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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
Despachos

PROC. N° TST-RC-744.801/2001.2.
REQUERENTE : FININCARD ADMINISTRADORA DE CAR

TÕES DE CRÉDITO E TURISMO E OUTRAS 
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
REQUERIDO : JOSÉ LEOPOLDO FÉLIZ DA CUNHA, JUIZ 

DO TRT DA Ia REGIÃO
D E S P A C H O

1. O parágrafo único do artigo 16 do Regimento Interno da 
Corregedoria-Geraí da Justiça do Trabalho dispõe que "a inicial subs
crita por advogado deverá ser acompanhada do respectivo mandato, 
na forma da lei, com poderes específicos".

2. Foram juntados autos instrumentos procuratórios às fls. 
23/23v„ 68/68v., 179/179v„ 238/239; 350/351; 403/404; 405/406 e 
504. Entretanto, da leitura dos referidos mandatos, constata-se não ter 
restado atendida a exigência acima mencionada, pois não foi ob
servado o requisito da outorga de poderes específicos para a pro- 
positura da reclamação correicional.

Ademais, verifica-se que a presente reclamação correicional 
foi ajuizada por mais de um Requerente. No entanto, nada há nos 
autos que identifique quantos e quais são estes Requerentes, de forma 
a possibilitar o exame acerca da regularidade de representação dos 
Autores da presente correicional.

3. Dessa forma, indefiro, liminartnente, a petição inicial.
4. Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral

PROC. N° TST-PP-740.025/2001.3
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
REQUERIDA : ANA MARIA SCHULER GOMES, EN

TÃO JUÍZA VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 6a REGIÃO 
D E S P A C H O

1. Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, após 
o indeferimento de seu recurso de revista, interpôs agravo de ins
trumento remetido ao TST mediante a formação de instrumento em 
autos apartados do processo principal. Solicita, agora, providências no 
sentido de determinar-se à Êx.ma Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6a Região que proceda à remessa dos autos 
principais ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, para que nele 
seja autuado o agravo de instrumento interposto pelo Banco recla
mado, com observância dos termos do item II, parágrafo único, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Fundamentando seu pedido, informa que à decisão proferida 
pelo Regional em sede ordinária interpôs recurso de revista, cujo 
seguimento foi denegado por intermédio do despacho subscrito pela 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região, Ana Maria Schu- 
ler Gomes. Diz que, inconformado, interpôs agravo de instrumento, 
solicitando que fosse ele autuado nos autos principais, conforme au
torizado no item II, parágrafo único, letra "c", da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Segundo alega, a Exma. Juíza Vice-Presidente recusou- 
se a autuá-lo na forma pleiteada, determinando o seu processamento 
em autos apartados. Sustenta o Requerente que sequer foi intimado do 
indeferimento do pedido, o que seria necessário, para que fosse pro
videnciado o traslado das peças indispensáveis à formação do ins
trumento e que o procedimento adotado implicou cerceamento dos 
direitos de defesa e do contraditório.

Em face das alegações expostas, requer seja determinada, 
liminarmente, suspensão do agravo regimental interposto ao despacho 
denegatório do agravo de instrumento, bem como se determine à 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região a remessa dos 
autos principais ao Tribunal Superior do Trabalho, para que nele seja 
processado o agravo de instrumento interposto pelo Requerente. Caso 
assim não se entenda, requer, ainda em caráter liminar, a conversão 
do agravo em diligência, dando-se à parte prazo para que seja ele 
instruído.

2. Conforme se depreende da leitura da cópia do despacho 
impugnado, juntado aos autos à fl. 16, a Autoridade referida indeferiu 
o processamento do agravo de instrumento nos autos principais, em 
razão de, interpretando a Instrução Normativa n° 16/99, entender que 
o deferimento desse pedido se situa na esfera do seu poder dis
cricionário, constituindo-se apenas em uma faculdade do juiz, e não 
em um dever. Em sua fundamentação, também não deixa dúvidas 
quanto ao fato de entender ser imprescindível que o agravante, mes
mo requerendo o processamento do agravo na forma diferenciada, 
conforme facultado no texto da instrução normativa, indique, desde 
logo, na petição do agravo, quais peças pretende trasladar, em face do 
risco de indeferimento do pleito. Daí por que a Autoridade referida, 
ao indeferir o processamento do agravo nos autos principais, não 
concedeu prazo ao Agravante para que indicasse as peças a serem 
trasladadas para a formação do instrumento.

Diário da Justiça
3. A Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 

dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia" ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas ali relacio
nadas, entre elas. mediante postulação do agravante (letra "c"). Tal 
disposição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito 
dos Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Esta Corre- 
gedoria-Geral. inclusive, exarou, equivocadamente, despachos no sen
tido de que havia no texto da instrução normativa regra de caráter 
impositivo. Posteriormente, verificamos que, mesmo não sendo o 
espírito pretendido com a edição do item II da Instrução Normativa n° 
16/96, a sua redação conduzia à indubitável conclusão de tratar-se de 
uma "faculdade" conferida ao magistrado no exercício do juízo de 
admissibilidade.

Tanto é assim que, posteriormente, em 10.11.2000, foi pro
cedida a nova publicação do texto da mencionada instrução nor
mativa, alterando-se sua redação, no tocante a essa mesma contro
vérsia, dispondo sobre a obrigatoriedade do juiz na determinação do 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, quando 
expressamente requerido pelo agravante. Com isso, o Tribunal Su
perior do Trabalho pôs fim à avalanche de controvérsias decorrentes 
da dualidade de interpretações provocadas a partir da má-formulação 
do texto original.

Isso quer dizer que, nos casos em que o agravo de ins
trumento foi interposto antes de alterada a redação da instrução nor
mativa, o juiz, dispondo do livre arbítrio para autorizar, ou não, a 
formação do agravo de instrumento nos autos principais, apenas in
terpretou a norma diversamente do que entendiam as partes. Tal ato 
não depõe, por si só, contra a boa ordem processual, porque, frise-se, 
a redação do texto original possibilitava controvérsia. O juízo de 
admissibilidade não poderia ser emitido, entretanto, sem que fosse 
concedido ao agravante prazo para providenciar o traslado das peças 
essenciais e necessárias à formação do instrumento, sob pena de 
incorrer-se em desobediência ao princípio constitucional do amplo 
direito de defesa.

Embora saibamos que o agravo de instrumento em questão 
foi interposto em data anterior à correção promovida na Instrução 
Normativa n° 16/99, o fato de ele já haver sido apreciado no âmbito 
de Turma desta Corte - ocasião em que lhe foi denegado seguimento 
por óbvia deficiência de traslado (fls. 30/31) - impede, no caso, a 
execução de qualquer medida de natureza correicional, tendo em vista 
que o alcance da atuação do Corregedor-Geral, no tocante à prática de 
atos procedimentais, se estende somente até a data anterior à do 
julgamento do agravo.

4. Pelos fundamentos expostos, julgo improcedente o pe
dido de providências ora formulado. Determino, porém, à Presidência 
do TRT da 6a Região, que, ao negar a formação, nos autos principais, 
do agravo interposto na vigência da redação anterior da Instrução 
Normativa n° 16/99, conceda ao Agravante prazo razoável para pro
videnciar o traslado das peças que entender necessárias à composição 
do instrumento, sob pena de serem malferidos os princípios do con
traditório e da ampla defesa.

5. Oficie-se à Autoridade referida.
6. Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N“ TST-PP-740.997/2001.5
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
REQUERIDA : JUÍZA VICE-PRESIDENTE DO TRIBU

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
6a REGIÃO
D E S P A C H O

1. Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mrsta, após 
o indeferimento de seu recurso de revista, interpôs agravo de ins
trumento remetido ao TST mediante a formação ,de instrumento em 
autos apartados do processo principal. Solicita, agora, providências no 
sentido de determinar-se à Ex.ma Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6a Região que proceda à remessa dos autos 
principais ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, para que nele 
seja autuado o agravo de instrumento interposto pelo Banco recla
mado, com observância dos termos do item II, parágrafo único, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Fundamentando seu pedido, informa que à decisão proferida 
pelo Regional em sede ordinária interpôs recurso de revista, cujo 
seguimento foi denegado por intermédio do despacho subscrito pela 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região, Ana Maria Schu- 
ler Gomes. Diz que, inconformado, interpôs agravo de instrumento, 
solicitando que fosse ele autuado nos autos principais, conforme au
torizado no item II, parágrafo único, letra ”c", da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Segundo alega, a Exma. Juíza Vice-Presidente recusou- 
se a autuá-lo na forma pleiteada, determinando o seu processamento 
em autos apartados. Sustenta o Requerente que sequer foi intimado do 
indeferimento do pedido, o que seria necessário, para que fosse pro
videnciado o traslado das peças indispensáveis à formação do ins
trumento c que o procedimento adotado implicou cerceamento dos 
direitos de defesa e do contraditório.

Em face das alegações expostas, requer seja determinada, 
liminarmente, suspensão do agravo regimental interposto ao despacho 
denegatório do agravo de instrumento, bem como se determine à 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região a remessa dos 
autos principais ao Tribunal Superior do Trabalho, para que nele seja 
processado o agravo de instrumento interposto pelo Requerente. Caso 
assim não se entenda, requer, ainda em caráter liminar, a conversão 
do agravo em diligência, dando-se à parte prazo para que seja ele 
instruído.
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2. Conforme se depreende da leitura da cópia do despacho im
pugnado, juntado aos autos à fl. 18, a Autoridade referida indeferiu o pro
cessamento do agravo de instrumento nos autos principais, em razão de. 
interpretando a Instrução Normativa n° 16/99. entender que o deferimento 
desse pedido se situa na esfera do seu poder discricionário, constituindo-se 
apenas em uma faculdade do juiz, e não em um dever. Em sua fundamen
tação, também não deixa dúvidas quanto ao fato de entender ser impres
cindível que o agravante, mesmo requerendo o processamento do agravo na 
forma diferenciada, conforme facultado no texto da instrução normativa, 
indique, desde logo, na peüção do agravo, quais peças pretende trasladar, em 
face do risco de indeferimento do pleito. Daí por que a Autoridade referida, 
ao indeferir o processamento do agravo nos autos principais, não concedeu 
prazo ao Agravante para que indicasse as peças a serem trasladadas para a 
formação do instrumento.

3. A Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 
dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia" ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas ali relacio
nadas, entre elas, mediante postulação do agravante (letra ”c"). Tal 
disposição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito 
dos Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Esta Corre
gedoria-Geral, inclusive, exarou, equivocadamente, despachos no sen
tido de que havia no texto da instrução normativa regra de caráter 
impositivo. Posteriormente, verificamos que, mesmo não sendo o 
espírito pretendido com a edição do item II da Instrução Normativa n° 
16/96, a sua redação conduzia à indubitável conclusão de tratar-se de 
uma "faculdade" conferida ao magistrado no exercício do juízo de 
admissibilidade.

Tanto é assim que, posteriormente, em 10.11.2000, foi pro
cedida a nova publicação do texto da mencionada instrução nor
mativa, alterando-se sua redação, no tocante a essa mesma contro
vérsia, dispondo sobre a obrigatoriedade do juiz na determinação do 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, quando 
expressamente requerido pelo agravante. Com isso, o Tribunal Su
perior do Trabalho pôs fim à avalanche de controvérsias decorrentes 
da dualidade de interpretações provocadas a partir da má-formulação 
do texto original.

Isso quer dizer que, nos casos em que o agravo de ins
trumento foi inteiposto antes de alterada a redação da instrução nor
mativa, o juiz, dispondo do livre arbítrio para autorizar, ou não, a 
formação do agravo de instrumento nos autos principais, apenas in
terpretou a norma diversamente do que entendiam as partes. Tal ato 
não depõe, por si só, contra a boa ordem processual, porque, frise-se, 
a redação do texto original possibilitava controvérsia. O juízo de 
admissibilidade não poderia ser emitido, entretanto, sem que fosse 
concedido ao agravante prazo para providenciar o traslado das peças 
essenciais e necessárias à formação do instrumento, sob pena de 
incorrer-se em desobediência ao princípio constitucional do amplo 
direito de defesa.

Embora saibamos que o agravo de instrumento em questão 
foi interposto em data anterior à correção promovida na Instrução 
Normativa n° 16/99, o fato de ele já haver sido apreciado no âmbito 
de Turma desta Corte - ocasião em que lhe foi denegado seguimento 
por óbvia deficiência de traslado (fl. 27) - impede, no caso, a exe
cução de qualquer medida de natureza correicional, tendo em vista 
que o alcance da atuação do Corregedor-Geral, no tocante à prática de 
atos procedimentais, se estende somente até a data anterior à do 
julgamento do agravo.

4. Pelos fundamentos expostos, julgo improcedente o pe
dido de providências ora formulado. Determino, porém, à Presidência 
do TRT da 6a Região, que, ao negar a formação, nos autos principais, 
do agravo interposto na vigência da redação anterior da Instrução 
Normativa n° 16/99, conceda ao Agravante prazo razoável para pro
videnciar o traslado das peças que entender necessárias à composição 
do instrumento, sob pena de serem malferidos os princípios do con
traditório e da ampla defesa.

5. Oficie-se à Autoridade referida.
6. Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-PP-741.026/2001.7
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
REQUERIDA : ANA MARIA SCHULER GOMES, EN

TÃO JUÍZA VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 6a REGIÃO 
D E S P A C H O

1. Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, após 
o indeferimento de seu recurso de revista, interpôs agravo de ins
trumento remetido ao TST mediante a formação de instrumento em 
autos apartados do processo principal. Solicita, agora, providências no 
sentido de determinar-se à Ex.ma Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6a Região que proceda à remessa dos autos 
principais ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, para que nele 
seja autuado o agravo de instrumento interposto pelo Banco recla
mado, com observância dos termos do item II, parágrafo único, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Fundamentando seu pedido, informa que à decisão proferida 
pelò Regional em sede ordinária interpôs recurso de revista, cujo 
seguimento foi denegado por intermédio do despacho subscrito pela 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região, Ana Maria Schu- 
ler Gomes. Diz que, inconformado, interpôs agravo de instrumento, 
solicitando que fosse ele autuado nos autos principais, conforme au
torizado no item II, parágrafo único, letra "c", da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Segundo alega, a Exma. Juíza Vice-Presidente recusou- 
se a autuá-lo na forma pleiteada, determinando o seu processamento 
em autos apartados. Sustenta o Requerente que sequer foi intimado do 
indeferimento do pedido, o que seria necessário, para que fosse pro
videnciado o traslado das peças indispensáveis à formação do ins
trumento e que o procedimento adotado implicou cerceamento dos 
direitos de defesa e do contraditório.
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Em face das alegações expostas, requer seja determinada, 
liminarmente, suspensão do agravo regimental interposto ao despacho 
denegatório do agravo de instrumento, bem como se determine à 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6* Região a remessa dos 
autos principais ao Tribunal Superior do Trabalho, para que nele seja 
processado o agravo de instrumento interposto pelo Requerente. Caso 
assim não se entenda, requer, ainda em caráter liminar, a conversão 
do agravo em diligência, dando-se à parte prazo para que seja ele 
instruído.

2. Conforme se depreende da leitura da cópia do despacho 
impugnado, juntado aos autos à fl. 23, a Autoridade referida indeferiu 
o processamento do agravo de instrumento nos autos principais, em 
razão de, interpretando a Instrução Normativa n° 16/99, entender que 
o deferimento desse pedido se situa na esfera do seu poder dis
cricionário, constituindo-se apenas em uma faculdade do juiz, e não 
em um dever. Em sua fundamentação, também não deixa dúvidas 
quanto ao fato de entender ser imprescindível que o agravante, mes
mo requerendo o processamento do agravo na forma diferenciada, 
conforme facultado no texto da instrução normativa, indique, desde 
logo, na petição do agravo, quais peças pretende trasladar, em face do 
risco de indeferimento do pleito. Daí por que a Autoridade referida, 
ao indeferir o processamento do agravo nos autos principais, não 
concedeu prazo ao Agravante para que indicasse as peças a serem 
trasladadas para a formação do instrumento.

3. A Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 
dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia” ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas ali relacio
nadas, entre elas, mediante postulação do agravante (letra "c"). Tal 
disposição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito 
dos Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Esta Corre- 
gedoria-Geral, inclusive, exarou, equivocadamente, despachos no sen
tido de que havia no texto da instrução normativa regra de caráter 
impositivo. Posteriormente, verificamos que, mesmo não sendo o 
espírito pretendido com a edição do item II da Instrução Normativa n° 
16/96, a sua redação conduzia à indubitável conclusão de tratar-se de 
uma "faculdade” conferida ao magistrado no exercício do juízo de 
admissibilidade.

Tanto é assim que, posteriormente, em 10.11.2000, foi pro
cedida a nova publicação do texto da mencionada instrução nor
mativa, alterando-se sua redação, no tocante a essa mesma contro
vérsia, dispondo sobre a obrigatoriedade do juiz na determinação do 
processamento do agravo de instrumento nos autos .principais, quando 
expressamente requerido pelo agravante. Com isso, o Tribunal Su
perior do Trabalho pôs fim à avalanche de controvérsias decorrentes 
da dualidade de interpretações provocadas a partir da má-formulação 
do texto original.

Isso quer dizer que, nos casos em que o agravo de ins
trumento foi interposto antes de alterada a redação da instrução nor
mativa, o juiz, dispondo do livre arbítrio para autorizar, ou não, a 
formação do agravo de instrumento nos autos principais, apenas in
terpretou a norma diversamente do que entendiam as partes. Tal ato 
não depõe, por si só, contra a boa ordem processual, porque, frise-se, 
a redação do texto original possibilitava controvérsia. O juízo de 
admissibilidade não poderia ser emitido, entretanto, sem que fosse 
concedido ao agravante prazo para providenciar o traslado das peças 
essenciais e necessárias à formação do instrumento, sob pena de 
incorrer-se em desobediência ao princípio constitucional do amplo 
direito de defesa.

Embora saibamos que o agravo de instrumento em questão 
foi interposto em data anterior à correção promovida na Instrução 
Normativa n° 16/99, o fato de ele já haver sido apreciado no âmbito 
de Turma desta Corte - ocasião em que lhe foi denegado seguimento 
por óbvia deficiência de traslado (fl. 37) - impede, no caso, a exe
cução de qualquer medida de natureza correicional, tendo em vista 
que o alcance da atuação do Corregedor-Geral, no tocante à prática de 
atos procedimentais, se estende somente até a data anterior à do 
julgamento do agravo.

4. Pelos fundamentos expostos, julgo improcedente o pe
dido de providências ora formulado. Determino, porém, à Presidência 
do TRT da 6“ Região, que, ao negar a formação, nos autos principais, 
do agravo interposto na vigência da redação anterior da Instrução 
Normativa n° 16/99, conceda ao Agravante prazo razoável para pro
videnciar o traslado das peças que entender necessárias à composição 
do instrumento, sob pena de serem malferidos os princípios do con
traditório e da ampla defesa.

5. Oficie-se à Autoridade referida.
6. Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-PP-740.994/2001.4
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
REQUERIDA : ANA MARIA SCHULER GOMES - VI-

CE-JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 
6’ REGIÃO
D E S P A C H O

1. Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, após 
o indeferimento de seu recurso de revista, interpôs agravo de ins
trumento remetido ao TST mediante a formação de instrumento em 
autos apartados do processo principal. Solicita, agora, providências no 
sentido de determinar-se à Ex.ma Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6* Região que proceda à remessa dos autos 
principais ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, para que nele 
seja autuado o agravo de instrumento interposto pelo Banco recla
mado, com observância dos termos do item II, parágrafo único, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Fundamentando seu pedido, informa que à decisão proferida 
pelo Regional em sede ordinária interpôs recurso de revista, cujo 
seguimento foi denegado por intermédio do despacho subscrito peja 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6* Região, Ana Maria Schu- 
ler Gomes. Diz que, inconformado, interpôs agravo de instrumento, 
solicitando que fosse ele autuado nos autos principais, conforme au
torizado no item II, parágrafo único, letra V', da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Segundo alega, a Exma. Juíza Vice-Presidente recusou- 
se a autuá-lo na forma pleiteada, determinando o seu processamento 
em autos apartados. Sustenta o Requerente que sequer foi intimado do 
indeferimento do pedido, o que seria necessário, para que fosse pro
videnciado o traslado das peças indispensáveis à formação do ins
trumento e que o procedimento adotado implicou cerceamento dos 
direitos de defesa e do contraditório.

Em face das alegações expostas, requer seja determinada, 
liminarmente, suspensão do agravo regimental interposto ao despacho 
denegatório do agravo de instrumento, bem como se determine à 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6a Região a remessa dos 
autos principais ao Tribunal Superior do Trabalho, para que nele seja 
processado o agravo de instrumento interposto pelo Requerente. Caso 
assim não se entenda, requer, ainda em caráter liminar, a conversão 
do agravo em diligência, dando-se à parte prazo para que seja ins
truído o agravo.

2. Conforme se depreende da leitura da cópia do despacho 
impugnado, juntado aos autos à fl. 19. a Autoridade referida indeferiu 
o processamento do agravo de instrumento nos autos principais, em 
razão de, interpretando a Instrução Normativa n° 16/99, entender que 
o deferimento desse pedido se situa na esfera do seu poder dis
cricionário, constituindo-se apenas em uma faculdade do juiz, e não 
em um dever. Em sua fundamentação, também não deixa dúvidas 
quanto ao fato de entender ser imprescindível que o agravante, mes
mo requerendo o processamento do agravo na forma diferenciada, 
conforme facultado no texto da instrução normativa, indique, desde 
logo, na petição do agravo, quais peças pretende trasladar, em face do 
risco de indeferimento do pleito. Daí por que a Autoridade referida, 
ao indeferir o processamento do agravo nos autos principais, não 
concedeu prazo ao Agravante para que indicasse as peças a serem 
trasladadas para a formação do instrumento.

3. A Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 
dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia" ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas ali relacio
nadas, entre elas, mediante postulação do agravante (letra "c"). Tal 
disposição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito 
dos Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Esta Corre- 
gedoria-Geral, inclusive, exarou, equivocadamente, despachos no sen
tido de que havia no texto da instrução normativa regra de caráter 
impositivo. Posteriormente, verificamos que, mesmo não sendo o 
espírito pretendido com a edição do item II da Instrução Normativa n° 
16/96, a sua redação conduzia à indubitável conclusão de tratar-sé de 
uma "faculdade" conferida ao magistrado no exercício do juízo de 
admissibilidade.

Tanto é assim que, posteriormente, em 10.11.2000, foi pro
cedida a nova publicação do texto da mencionada instrução nor
mativa, alterando-se sua redação, no tocante a essa mesma contro
vérsia, dispondo sobre a obrigatoriedade do juiz na determinação do 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, quando 
expressamente requerido pelo agravante. Com isso, o Tribunal Su
perior do Trabalho pôs fim à avalanche de controvérsias decorrentes 
da dualidade de interpretações provocadas a partir da má-formulação 
do texto original.

Isso quer dizer que, nos casos em que o agravo de ins
trumento foi interposto antes de alterada a redação da instrução nor
mativa, o juiz, dispondo do livre arbítrio para autorizar, ou não, a 
formação do agravo de instrumento nos autos principais, apenas in
terpretou a norma diversamente do que entendiam as partes. Tal ato 
não depõe, por si só, contra a boa ordem processual, porque, frise-se, 
a redação do texto original possibilitava controvérsia. O juízo de 
admissibilidade não poderia ser emitido, entretanto, sem que fosse 
concedido ao agravante prazo para providenciar o traslado das peças 
essenciais e necessárias à formação do instrumento, sob pena de 
incorrer-se em desobediência ao princípio constitucional do amplo 
direito de defesa.

Embora saibamos que o agravo de instrumento em questão 
foi interposto em data anterior à correção promovida na Instrução 
Normativa n° 16/99, o fato de ele já haver sido apreciado no âmbito 
de Turma desta Corte - ocasião em que lhe foi denegado seguimento 
por óbvia deficiência de traslado (fl. 26) - impede, no caso, a exe
cução de qualquer medida de natureza correicional, tendo em vista 
que o alcance da atuação do Corregedor-Geral, no tocante à prática de 
atos procedimentais, se estende somente até a data anterior à do 
julgamento do agravo.

4. Pelos fundamentos expostos, julgo improcedente o pe
dido de providências ora formulado. Determino, porém, à Presidência 
do TRT da 6a Região, que, ao negar a formação, nos autos principais, 
do agravo interposto na vigência da redação anterior da Instrução 
Normativa n° 16/99, conceda ao Agravante prazo razoável para pro
videnciar o traslado das peças que entender necessárias à composição 
do instrumento, sob pena de serem malferidos os princípios do con
traditório e da ampla defesa.

5. Oficie-se à Autoridade referida.
6. Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
PROC. N° TST-PP-740.996/2001.1
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
REQUERIDA : JUÍZA VICE-PRESIDENTE DO TRIBU

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
6* REGIÃO
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D E S P A C H O
1. Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, após 

o indeferimento de seu recurso de revista, interpôs agravo de ins
trumento remetido ao TST mediante a formação de instrumento em 
autos apartados do processo principal. Solicita, agora, providências no 
sentido de determinar-se à Ex.ma Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6“ Região que proceda à remessa dos autos 
principais ao colendo Tribunal Superior do Trabalho, para que nele 
seja autuado o agravo de instrumento interposto pelo Banco recla
mado, com observância dos termos do item II, parágrafo único, letra 
"c", da Instrução Normativa n° 16 do TST.

Fundamentando seu pedido, informa que à decisão proferida 
pelo Regional em sede ordinária interpôs recurso de revista, cujo 
seguimento foi denegado por intermédio do despacho subscrito pela 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6‘ Região, Ana Maria Schu- 
ler Gomes. Diz que, inconformado, interpôs agravo dc instrumento, 
solicitando que fosse ele autuado nos autos principais, conforme au
torizado no item II, parágrafo único, letra "c", da Instrução Normativa 
n° 16 do TST. Segundo alega, a Exma. Juíza Vice-Presidente recusou- 
se a autuá-lo na forma pleiteada, determinando o seu processamento 
em autos apartados. Sustenta o Requerente que sequer foi intimado do 
indeferimento do pedido, o que seria necessário, para que fosse pro
videnciado o traslado das peças indispensáveis à formação do ins
trumento e que o procedimento adotado implicou cerceamento dos 
direitos de defesa e do contraditório.

Em face das alegações expostas, requer seja determinada, 
liminarmente, suspensão do agravo regimental interposto ao despacho 
denegatório do agravo de instrumento, bem como se determine à 
Exma. Juíza Vice-Presidente do TRT da 6* Região a remessa dos 
autos principais ao Tribunal Superior do Trabalho, para que nele seja 
processado o agravo de instrumento interposto pelo Requerente. Caso 
assim não se entenda, requer, ainda em caráter liminar, a conversão 
do agravo em diligência, dando-se à parte prazo para que seja ele 
instruído.

2. Conforme se depreende da leitura da cópia do despacho 
impugnado, juntado aos autos à fl. 21, a Autoridade referida indeferiu 
o processamento do agravo de instrumento nos autos principais, em 
razão de, interpretando a Instnfção Normativa n° 16/99, entender que 
o deferimento desse pedido se situa na esfera do seu poder dis
cricionário, constituindo-se apenas em uma faculdade do juiz, e não 
em um dever. Em sua fundamentação, também não deixa dúvidas 
quanto ao fato de entender ser imprescindível que o agravante, mes
mo requerendo o processamento do agravo na forma diferenciada, 
conforme facultado no texto da instrução normativa, indique, desde 
logo, na petição do agravo, quais peças pretende trasladar, em face do 
risco de indeferimento do pleito. Daí por que a Autoridade referida, 
ao indeferir o processamento do agravo nos autos principais, não 
concedeu prazo ao Agravante para que indicasse as peças a serem 
trasladadas para a formação do instrumento.

3. À Instrução Normativa n° 16/99, em sua redação original, 
dispôs, no item II, que o agravo de instrumento "poderia” ser pro
cessado nos autos principais nas hipóteses específicas ali relacio
nadas, entre elas, mediante postulação do agravante (letra ”c"). Tal 
disposição deu margem a diversidades de interpretações no âmbito 
dos Regionais quanto a ser um procedimento facultado ou imposto ao 
juiz, o que os levou a adotarem ritos diferenciados. Esta Corre- 
gedoria-Geral, inclusive, exarou, equivocadamente, despachos no sen
tido de que havia no texto da instrução normativa regra de caráter 
impositivo. Posteriormente, verificamos que, mesmo não sendo o 
espírito pretendido com a edição dp item II da Instrução Normativa n° 
16/96, a sua redação conduzia à indubitável conclusão de tratar-se de 
uma "faculdade" conferida ao magistrado no exercício do juízo de 
admissibilidade.

Tanto é assim que, posteriormente, em 10.11.2000. foi pro
cedida a nova publicação do texto da mencionada instrução nor
mativa, alterando-se sua redação, no tocante a essa mesma contro
vérsia, dispondo sobre a obrigatoriedade do juiz na determinação do 
processamento do agravo de instrumento nos autos principais, quando 
expressamente reqJterido pelo agravante. Com isso, o Tribunal Su
perior do Trabalho pôs fim à avalanche de controvérsias decorrentes 
da dualidade de interpretações provocadas a partir da má-formulação 
do texto original.

Isso quer dizer que, nos casos em que o agravo de ins
trumento foi interposto antes de alterada a redação da instrução nor
mativa, o juiz, dispondo do livre arbítrio para autorizar, ou não, a 
formação do agravo de instrumento nos autos principais, apenas in
terpretou a norma diversamente do que entendiam as partes. Tal ato 
não depõe, por si só, contra a boa ordem processual, porque, frise-se, 
a redação do texto original possibilitava controvérsia. O juízo de 
admissibilidade não poderia ser emitido, entretanto, sem que fosse 
concedido ao agravante prazo para providenciar o traslado das peças 
essenciais e necessárias à formação do instrumento, sob pena de 
incorrer-se em desobediência ao princípio constitucional do amplo 
direito de defesa.

Embora saibamos que o agravo de instrumento em questão 
foi interposto em data anterior à correção promovida na Instrução 
Normativa n° 16/99, o fato de ele já haver sido apreciado no âmbito 
de Turma desta Corte - ocasião em que lhe foi denegado seguimento 
por óbvia deficiência de traslado (fl. 60) - impede, no caso, a exe
cução de qualquer medida de natureza correicional, tendo em vista 
que o alcance da atuação do Corregedor-Geral, no tocante à práticg de 
atos procedimentais, se estende somente até a data anterior à do 
julgamento do agravo.

4. Pelos fundamentos expostos, julgo improcedente o pe
dido de providências ora formulado. Determino, porém, à Presidência 
do TRT da 6‘ Região, que, ao negar a formação, nos autos principais, 
do agravo interposto na vigência da redação anterior da Instrução 
Normativa n° 16/99, conceda ao Agravante prazo razoável para pro
videnciar o traslado das peças que entender necessárias à composição 
do instrumento, sob pena de serem malferidos os princípios do con
traditório e da ampla defesa.

5. Oficie-se à Autoridade referida.
6. Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e um, às dezessete 
horas e trinta minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes 
os Excelentíssimos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito e José Luciano de Castilho Pereira, 
membro suplente, além dos Excelentíssimos Juízes Doutor Francisco 
Antônio de Oliveira, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, e o Doutor Darcy Carlos Mahlc, Presidente do 
Tribunal Regional da Quarta Região, e do Diretor-Geral de Coor
denação Judiciária do Tribunal Superior do Trabalho, Doutor Valério 
Augusto Freitas do Carmo. Justificaram as ausências o Excelentís
simo Ministro Francisco Fausto, Corregedor-Geral da Justiça do Tra
balho e Coordenador-Geral do Conselho Superior da Justiça do Tra
balho, em razão de estar procedendo à correição periódica no Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira Região, e a Doutora Maria da 
Conceição Manta Dantas Martinelli Braga, Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, registrando-se a impos
sibilidade da convocação da suplente desta Magistrada, Doutora Flora 
Maria Ribas Araújo, devido ao término do mandato de Sua Ex
celência como Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Quarta Região. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão e cum
primentou os presentes. Inicialmente, Sua Excelência procedeu à lei
tura das informações que lhe foram encaminhadas pelo Diretor-Geral 
de Coordenação Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho, 
constante da Petição n° 36.604/200 l-O, relativas à execução orça- 
mentário-financeira dos tribunais trabalhistas. O inteiro teor do Ex
pediente lido por Sua Excelência consta do Anexo I desta Ata. En
cerrada a leitura, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto, com fundamento no item III da Resolução Administrativa 
n° 739/2000. submeteu ao Colegiado, para referendum, decisão que 
tomou no sentido de realizar auditoria extraordinária nos Tribunais 
Regionais do Trabalho da Terceira, Nona e Vigésima Terceira Re
giões. Sua Excelência comunicou ao Colegiado que a auditoria ini
ciou-se pelo Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 
Região, no período de dois a seis de abril de dois mil e um. Em 
seguida, a auditoria será feita no Tribunal Regional da Terceira Re
gião, no período de vinte e três a vinte e sete de abril de dois mil e 
um, e, posteriormente, no Tribunal Regional do Trabalho dá Nona 
Região, no período de quatorze a dezoito de maio de dois mil e um. 
Consideradas as manifestações de seus pares, o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho referendou, por unanimidade, a decisão do Ex
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, conforme 
os termos estabelecidos na Certidão de Deliberação a seguir trans
crita: “CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO -CERTIFICO E DOU FÉ 
que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em Sessão Ordinária 
hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes 
os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho, membro suplente, além dos Excelentíssimos Juízes Dou
tor Francisco Antônio de Oliveira, Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, e o Doutor Darcy Carlos Mahle, 
Presidente do Tribunal Regional da Quarta Região, DECIDIU, em 
face do contido na Petição n° 36.604/2001.0, referendar a decisão do 
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, no sen
tido de realizar auditorias extraordinárias nos Tribunais Regionais do 
Trabalho da Terceira, Nona e Vigésima Terceira Regiões, nos pe
ríodos de dois a seis de abril, de vinte e três a vinte e sete de abril, 
e de quatorze a dezoito de maio vindouro, respectivamente. Sala de 
Sessões, 3 de abril de 2001. VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO 
CARMO - Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do Tribunal Su
perior do Trabalho.” Em seguida, o Colegiado passou ao exame das 
matérias constantes da pauta, deliberando nos termos consignados nas 
Certidões a seguir transcritas: 1) PETIÇÃO N" CSJT-OÓ1/2000 - 
"Decisão: por unanimidade, homologar a decisão administrativa do 
Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região, 
tomada no julgamento do Processo n° 7.255/2000, que resolveu, aca
tando pleito formulado pela Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho da 19a Região, rever os valores da remuneração, proventos 
e vantagens pessoais dos associados dessa entidade de classe, com 
base na redução para 5% (cinco por cento) da diferença remuneratória 
entre ministros do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior 
do Trabalho, com efeitos a partir dc 4/6/98, condicionando o_ pa
gamento retroativo à disponibilidade orçamentária." 2) PETIÇÕES N°s CSJT-002/2000 e 006/2000 - "Decisão: por unanimidade, ho
mologar a decisão administrativa do Tribunal Regional do Trabalho 
da 19a Região, adotada no julgamento dos Processos PROTs TRT-19a 
n°s 4.853/2000. 10.980/99, 8.915/99, 4.981/99. 12.743/97,
1.177/2000, 1.560/2000, 1.727/2000 e 2.870/2000, que deferiu aos 
servidores daquela Corte o restabelecimento do pagamento do per
centual de 11,98% relativo à transformação da URV para Real, com 
efeitos retroativos." 3) PETIÇÃO N° CSJT-003/2000 - "Decisão: por 
unanimidade, determinar o arquivamento do presente expediente, em 
virtude das providências adotadas pelo Ministro Presidente desta Cor
te." 4) PETIÇÃO N° CSJT-004/2000 - “Decisão: por unanimidade, 
considerar prejudicado o pedido, porque o projeto de lei encaminhado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Congresso Nacional, dispondo 
sobre a criação de Varas em todas as Regiões da Justiça do Trabalho, 
contempla a proposta no que se refere à autorização aos Tribunais 
Regionais do Trabalho para alterar e estabelecer jurisdição das Varas 
do Trabalho, bem como transferir-lhes a sede de município." 5) PETIÇÃO N” CSJT-005/2000 - "Decisão: por unanimidade, determinar 
a distribuição do feito. 6) PETIÇÃO N” CSJT-007/2000 - “Decisão: 
por unanimidade, oficiar ao Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 19' Região, informando a Sua Excelência que, a respeito da
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consulta formulada por intermédio do Ofício n° 183/2000-SCR, con
sidera-se como única sessão, para fins de pagamento, a participação 
de juiz classista de primeiro grau em julgamentos realizados no mes
mo dia, nos dois expedientes, sob a presidência de mais de um juiz 
togado.” 7) PETIÇÃO N° CSJT-008/2000 - “Decisão: por una
nimidade, encaminhar ao Ministro Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho as informações prestadas pela Juíza Maria do Socorro Costa 
Miranda, do Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região.” 8) PETIÇÃO N" CSJT-009/2000 - “Decisão: por unanimidade, considerar 
superada a matéria, em virtude das providências adotadas.” 9) PETIÇÕES N“S CSJT-010, 011, 014, 015, 016, 017, 018 e 019/2000 - 
“Decisão: por unanimidade, registrar o recebimento das relações de 
diárias encaminhadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho das 1“, 
3a, 4a, 10a, 18a, 20a, 22a e 24a Regiões, referentes ao exercício fi
nanceiro de 1999, determinando o encaminhamento ao Controle In
terno dq_ Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para exame." 10) PETIÇÃO N° CSJT-012/2000 - “Decisão: por unanimidade, re
gistrar o recebimento da comunicação feita pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região sobre o arquivamento do requerimento apro
vado pelo Senado Federal de suspensão dos proventos do Juiz Ni- 
eolau dos Santos Neto e de abertura de processo administrativo dis
ciplinar contra o aludido Magistrado. 11) PETIÇÃO N° CSJT- 013/2000 - "Decisão: por unanimidade, registrar o recebimento da 
informação prestada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15a Re
gião de que cumpriu deliberação do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho distribuindo a totalidade dos processos que se encontravam 
naquela Corte aguardando essa providência." 12) PETIÇÃO N” CS- JT-020/2001 - "Decisão: por unanimidade, solicitar informações ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região a respeito das razões 
que o motivaram a editar a Resolução Administrativa 017/2001, que 
trata do pagamento de diferença salarial aos Magistrados daquela 
Região." 13) PETIÇÃO N° CSJT-021/2001 e 022/2001 - “Decisão: 
por unanimidade, encaminhar ao Controle Interno do Conselho Su
perior da Justiça do Trabalho, para emissão de parecer, os Processos 
Administrativos n°s 3.715/2000 e 3.731/2000 (MA-112 e 113/2000), 
originários do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, re
ferentes a pleitos da AJUCLA X e da AMATRA X, de incorporação 
aos vencimentos dos seus representados do percentual de 11,98% 
relativo à transformação da URV para Real, com efeitos retroativos."14) PETIÇÃO N° CSJT-023/2001 - “Decisão: por unanimidade, 
solicitar informações ao Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região 
acerca das providências adotadas quanto à proposta de redução de 
despesas com pessoal comunicada à Presidência do Tribunal Superior 
do Trabalho por intermédio do Ofício n° 65/GP/2001, de 22.1.2001.”15) PETIÇÃO N° CSJT-024/2001 - "Decisão: por unanimidade, 
encaminhar o feito à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para 
exame das denúncias." 16) PETIÇÃO N° CSJT-025/2001 - “De
cisão: por unanimidade, solicitar informações ao TRT da 14a Região 
sobre os valores das diárias pagos anteriormente à edição das Re
soluções Administrativas n°" 064 e 065/2000 e os que atualmente 
vigoram." 17) PETIÇÃO N° CSJT-026/2001 - "Decisão: por una
nimidade, arquivar a denúncia, por ser anônima." 18) PETIÇÃO N° CSJT-027/2001 - "Decisão: por unanimidade, arquivar o feito, por
que solucionadas as questões que motivaram a intervenção no TRT da 
13 Região." 19) PETIÇÃO N° CSJT-028/200I - "Decisão: por una
nimidade, considerar prejudicado o pedido, em face das providências 
adotadas pelo Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho (Ofício.GP n° 680/2000)." 20) PETIÇÃO N° CSJT-029/2001 - "Decisão: por unanimidade, suspender a apreciação 
da matéria, aguardando-se manifestação do Tribunal Pleno do Tri
bunal Superior do Trabalho.” 21) PETIÇÃO N° CSJT-030/2001 - 
“Decisão: por unanimidade, arquivar o presente expediente, porquan
to a matéria encontra-se solucionada." 22) PETIÇÃO N° CSJT- 031/2001 - “Decisão: por unanimidade, encaminhar à Juíza Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região fotocópia 
deste feito, solicitando de Sua Excelência informações a respeito da 
Portaria GP n° 62, que suspendeu o expediente naquela Corte nos dias 
18 e 19 de dezembro de 2000." 23) PETIÇÃO N° CSJT-032/2001 - 
“Decisão: por unanimidade, encaminhar o presente expediente ao 
Controle Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para 
emissão de parecer quanto ao Ato n° 219/2001, da Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região.1' 24) PETIÇÃO N° CSJT-033/2001 - “Decisão: por unanimidade, encaminhar o presente 
expediente ao Controle Interno do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, para emissão de parecer acerca do requerimento da AS- 
SOJAF-GÕ e dos Oficiais de Justiça Avaliadores da 10a Região de 
regulamentação da função de Executante de Mandados e de isonomia 
com os oficiais de justiça da Justiça Federal Comum_em relação aos 
auxílios alimentação e transporte.” 25) PETIÇÃO N” CSJT- 034/2001 - “Decisão: por unanimidade, encaminhar o presente ex
pediente ao Controle Interno do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, para emissão de parecer acerca do projeto de lei enca
minhado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, que 
transforma funções comissionadas da tabela de encargos daquele Re
gional, de FC-3 para FC-5." 26) PETIÇÃO N° CSJT-035/2001 - 
“Decisão: por unanimidade, registrar o recebimento de informação 
encaminhada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região no
ticiando a perda do objeto da Matéria Administrativa n° TRT-MA- 
152/2000 (TST n° 138.233/2000), em virtude do projeto de lei re
metido pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Congresso Nacional 
extinguindo uma vaga relativa à representação classista." 27) PETIÇÃO N” CSJT-036/2001 - "Decisão: por unanimidade, registrar 
comunicação feita pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região de que aquela Corte aprovou a aplicação, no seu âmbito, 
da Resolução Administrativa n° 765/2001 do Tribunal Superior do 
Trabalho." 28) PETIÇÃO N° CSJT-037/2001 - “Decisão: por una
nimidade, registrar o recebimento de informações fornecidas pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região quanto à aprovação da 
proposta de zoneamento dos juízes do trabalho substitutos daquela 
Corte." 29) PETIÇÃO N° CSJT-038/2001 - "Decisão: por una
nimidade, encaminhar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3a Re
gião, para exame, a solicitação do Deputado Federal Vittório Medioli 
de transferir Carrancas para a jurisdição da Vara do Trabalho de 
Lavras-MG." 30) PETIÇÃO N” CSJT-039/2001 - “Decisão: por 
unanimidade, registrar o recebimento de cópia do Processo Admi
nistrativo n° TRT-PA-752/00, encaminhado pela Juíza Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, que indeferiu aos juízes

classistas daquela Região o pagamento do percentual de 11,98% re
lativo à conversão da URV para Real.” 31) PETIÇÃO N° CSJT- 040/2001 - "Decisão: por unanimidade, afastar a competência do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o exame da matéria 
objeto deste expediente.” 32) PETIÇÃO N° CSJT-042/2001 - "De
cisão: por unanimidade, registrar o recebimento de fotocópia da pe
tição do Agravo Regimental interposto pelo Juiz Classista Antônio 
Baptista Correia Moreira, que requereu ao relator do Mandado de 
Segurança no Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região recon
sideração do despacho que o manteve afastado das suas funções 
judicantes. 33) PETIÇÃO N° CSJT-043/200I - "Decisão: por una
nimidade, submeter à apreciação do Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, após manifestação dos órgãos técnicos do Tribunal Superior 
do Trabalho, requerimento encaminhado pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 12a Região para que sejam sanadas as omissões ve
rificadas no Projeto de Lei n° 3.384/2000, que dispõe sobre a criação 
de Varas do Trabalho nas Regiões da Justiça do Trabalho." 34) PETIÇÃO N” CSJT-141.983/2000 - "Decisão: por unanimidade, en
caminhar o presente expediente aos órgãos técnicos do Tribunal Su
perior do Trabalho, para emissão de parecer, encaminhando-se o feito, 
após instruído, à consideração do eminente Ministro Corregedor-Ge
ral da Justiça do Trabalho.” 35) PETIÇÃO N° CSJT-150.485/2000 - 
"Decisão: por unanimidade, submeter ao Controle Interno do Con
selho Superior da Justiça do Trabalho, para emissão de parecer, o 
Processo Administrativo n° 44654/2000 e a Resolução Administrativa 
n° 141/2000, encaminhados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
23a Região, referentes ao pagamento da verba auxílio-moradia aos 
magistrados daquela Corte, no período de setembro de 1999 a janeiro 
de 2000." Na seqüência, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir 
Pazzianotto Pinto comunicou ao Colegiado o término dos mandatos 
da Doutora Flora Maria Ribas Araújo. Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Décima Quarta Região, bem assim da Doutora 
Anabella Almeida Gonçalves. Presidente do Tribunal Regional da 
Décima Sétima Região, como membros suplentes do Conselho Su
perior da Justiça do Trabalho. À unanimidade, o Colegiado acolheu 
proposta do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto no sentido de que o Excelentíssimo Juiz Doutor Francisco 
Antônio de Oliveira. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, comunicará pessoalmente o Colégio de Presidentes 
e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho o fim do man
dato de Suas Excelências, para que se proceda à eleição dos res
pectivos substitutos. Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente encerrou a sessão. Para constar, 
eu, Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é 
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto c por mim subscrita. Brasília, aos três dias do mês de abril do 
ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Diretoria Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno
RESOLUÇÃO N! 108/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira, e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dr1 Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, ao apreciar o 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no Processo 
IUJ-RR-275.570/96, DECIDIU, por unanimidade, alterar a redação 
do Enunciado n° 330 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal, que 
passará a vigorar nos termos a seguir transcritos:

"ENUNCIADO N° 330. QUITAÇÃO. VALIDADE
A quitação passada pelo empregado, com assistência de en

tidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos 
requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia 
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas.

I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no 
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par
celas, ainda que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sidos satisfeitos 
durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em 
relação ao período expressamente consignado no recibo de quita
ção."

Sala de Sessões, 5 de abril de 2001 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO N! 109/2001
ICERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos,' Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho, João Batista Brito Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dr” Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, ao apreciar o 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado no Processo 
n° TST-IUJ-AR-445.053/98. DECIDIU, por unanimidade, alterar a 
redação do Enunciado n° 100 da Súmula de Jurisprudência do Tri
bunal, que passará a vigorar nos termos a seguir transcritos:

"ENUNCIADO N° 100. AÇÃO RESCISÓRIA, DECÀDÊN-
CIA.

I - O prazo de decadência, na Ação Rescisória, conta-se do 
dia imediatamente subsequente ao trânsito em julgado da última de
cisão proferida na causa, seja de mérito ou não.

II - Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito 
em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando- 
se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado 
de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou prejudicial 
que possa tornar insubsistente a decisão recorrida, hipótese em que 
flui a decadência, a partir do trânsito em julgado da decisão que 
julgar o recurso parcial.

III - Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de 
recurso intempestivo ou a interposição de recurso incabível não pro
trai o termo inicial do prazo decadencial."

Sala de Sessões, 5 de abril de 2001 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 774/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, em Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, hoje realizada, sob 
a Presidência do Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice-Pre
sidente, presentes os Ex.mos Ministros Wagner Pimenta, Vantuil Ab
dala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 
Castilho, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho e João Batista Brito Pereira, 
e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr." Ivana Auxiliadora 
Mendonça Santos, RESOLVEU, por unanimidade, convocar a Ex.ma 
Juíza Deoclécia Amorelli Dias, do Tribunal Regional da 3* Região, 
para substituir o Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, que gozará férias no 
período de 2 de maio a 8 de junho de 2001.

Sala de Sessões, 5 de abril de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2001 

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO 3 3 1 1
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 2 4 I 3

FRANCISCO FAUSTO I 4 6 1 5 1 2 93
WAGNER PIMENTA 1 2 3 1 2 6
VANTUIL ABDALA 3 1 1 1 2 32

RONALDO LOPES LEAL 2 9 2 47
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 1 3 4 1 20
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 2 1 1 2 ' 07
MILTON DE MOURA FRANCA 2 10
JOÃO ORESTE DALAZEN I 2 1 13
GELSON DE AZEVEDO 1 1 1 24

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA I 2 2 1 1 6
ANTÔNIO J. BARROS LEVENHAGEN 2 1 2 2 18
IVES GANDRA MARTINS FILHO __!__ 1 1 8
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 4 — 13__

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
MINISTRO Processos

'

Distri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavraturade
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibilidade
Relator Revisor No Prazo Prazo

Vencido
Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS i ■ 2

FRANCISCO FAUSTO 3 1 27
WAGNF.R PIMENTA 21 17 1 26
VANTUIL ABDALA 2 52

RONALDO LOPES LEAL 24 1 8 2 2 108
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 22 1 2 j 1 x s

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
MINISTRO PROCESSOS

Distri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de 
Admissi- 
bi-1 idade

Pedidos
dc
ES

Relator Revisor No Pra
zo

Prazo
Vencido

Saldo An
terior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Pra
zo

Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 1 7 5 1 1 7 7 6
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 1 I

FRANCISCO FAUSTO 1 1 52 4 7
WAGNER PIMENTA 21 11 8 2 17
VANTUIL ABDALA 1 8 3 2 22

RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 25 7 7 1 88
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 22 i 1 1 1 67
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 23 4 2 1 5 62
MILTON DE MOURA FRANCA _20__ 10 5 1 2 27

GELSON DE AZEVEDO 2 2 1
CARLOS ALBERTO 1 1 1 4

MÁRCIO R. DO VALLE (JCl 6 4 6 28
HORÁCIO R. DE SENNA PIRES UC> 1
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO_______ ___!_____ ________ ________ _____________ ______ Processosr ~ “  : : ~ iDistri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pre
sidência

•
Vista 
Regí- 

u Mentol.,
Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 2 4 • 8 . 7 1 1
FRANCISCO FAUSTO 1 2
WAGNER PIMENTA 135 28 58 2 2 3 1 116
VANTUIL ABDALA 214 _____ 3_ 1 2 31

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 135 3 _48__ 10 8 178
MILTON DE MOURA FRANCA 156 2 17 110 2 31 19 188

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 195 _38__ 165 5 25 I__ 6 219
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 195 17 46 _____24 54 4 288

ANTÔNIO JOSÉ E BARROS LEVENHAGEN 2 __3__
SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

VistaRegi-
Mental

Como
Revisor Julgados Por despacho

___________
Relator Revisor Juízo de Admissibi

lidade
Relator Revisor No Prazo Prazo

Vencido
,_____

Saldo Remetidos 
Anterior no Mês No Pra

zo
Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 1 1
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 1 _ 2
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 1

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 17 3 1 5 6 1 107
RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 8 _2 V 90 1 27 73 18 8 837

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 29 2 65 154 8 21 15 2 2 387 4
MILTON DE MOURA FRANCA 3 1 1 3
JOÃO ORESTE DALAZEN 53 __3__ 60 . 125 2 27 70 9 7 401 2
GELSON DE AZEVEDO 52 2 37 84 10 1 8 __5__ 416

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 6 1 5 1 1
ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - 53 3 30 50 1 41 5 4 393
IVES GRANDA DA SILVA MARTINS FILHO 52 1 27 101 4 43 21 18 8 440

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 53 21 42 14 12 2 8' 532
HORÁCIO RAIMUNDO DE SENNA PIRES 53 9 27 30 2 3 195

TOTAL*

* Processos de Relatores Classistas que, ao retornarem, serão redistribuídos. 
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos _ Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
s De Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

VistaRegi
mental

Como
ReviOsor Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi

lidade
Relator Revisor No Prazo Prazo

Vencido
Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 354 7 48 232 100 110 1 63 3911
RONALDO LEAL 393 __5__ 59 306 24 237 4 1 5488

JOÃO ORESTE DALAZEN 392 2 101 330 100 181 1 1 5469
LUIZ PHILIPPE V. DE M. FILHO 392 122 163 193 2 3 5317
JOÃO AMILCAR S. E S. PAVAN 392 77 225 156 67 1 5 5615
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 392 3 94 -.226 ;_____ 32 146 _____ 1_____ ______ 5407

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho 

’

Em Estudo Despachos da 
Presdidência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despa
cho Relator Revisor Juízo de Admissi

bilidade
Relator Revisor No

Prazo
Prazo Ven

cido
Saldo An
terior

Remeti
dos no
Mês

No Prazo Prazo Ven
cido NoPrazo Prazo Ven

cido
VANTUIL ABDALA 2 19 2 5282 —

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 392 32 137 34 137 6619
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 392 1 50 132 95 132 1 2 6279
ALOYSIO SILVA CORREA DA 

__ VEIGA
392 85 467 24 467

4
4988

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 392 123 302 14 302 5548_

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 392 
L: FONTAN PEREIRA 1 163 5 ï 4700 —•utut;

—
> i. ! . . ; ' : r ) \ . < »
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SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA
í«3»

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
DeAcórdão

Proc uradori a-Ge ra 1 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

— Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados
-

Por despacho Relator Revisor IJuízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo PrazoVencido SaldoAnterior
Remetidos 
no Mês No Prazo PrazoVencido No Prazo PrazoVencido

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 3 12 3 1 I
FRANCISCO FAUSTO 73 46 46 92
CARLOS ALBERTO R DE PAULA 453_ 7 102 336 62 143 1 1 4876
ENEIDA MELLO 453 5 135 . 281 78 69 1 1 4057
HORÁCIO RAYMUNDO DE S PIRES 437 1 60 211 49 4 4928
CARLOS FRANCISCO BERARDO 435 _ 3 139 436 .45 6 8 4 4271

SECRETARIA DA QUARTA TURMA

MINISTRO Processos
Distribuídos

Recebidos Aguar-
DandoPauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi- ! 
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi- ! 
1 idade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

MILTON DE MOURA FRANCA 384 23 167 377 28 2 4389
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 448 5 229 464 7 __8__ 1 5 4404

IVES GANDRA MARTINS FILHO 419 4 72 89 439 28 2 3 4940
RENATO DE LACERDA PAIVA 427 7 168 372 49 2 1 4842

ANÉLIA LI CHUM 4Ü_ 117 114 80 4 .5397
BEATRIZ BRUN GODSCHMIDT 431 1 168 308 75 3 3 4946

SECRETARIA DA QUINTA TURMA

MINISTRO Processos
Distri
buídos

Recebidos Aguar
dando
Pauta

Solucionados Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo ’ Despachos da Presi
dência

Vista
Regimental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 355_ __30__ 355 23 41 . 28 . .

GELSON DE AZEVEDO 392___2__ 28 106 80 9 24 - .

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 392 2 20 159 46 3 60 12 . .

GUEDES DE AMORIM 392 __!__ 44 431 38 8 5 .

hWALMIR OLIVEIRA DA COSTA 392 18 114 60 1 7 1 .

ALOYSIO SANTOS _393 27 267 37 .3 -

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
JUÍZOS DE ADMISSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PROCESSOS CONCLUSOS DESPACHOS EXARADOS
495 75.3

Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos
Despachos

PROC. N° TST-RODC-670.594/2000.9 - 12“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE FLO
RIANÓPOLIS 

: DR. NEILOR SCHMITZ 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DA GRANDE FLORIANÓPOLIS 

: DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA
D E S P A C H O

O Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Si
milares da Grande Florianópolis ajuizou dissídio coletivo contra o 
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Florianópolis 
visando à estipulação de novas condições de trabalho, conforme a 
pauta de reivindicações e justificativas acostada em sua petição inicial 
às fls. 08/28.

O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão de fls. 
403/418, complementado pelo de fls. 450/452, rejeitou as prelimi
nares relativas ao número de assembléias, local daquela realizada na 
capital e insuficiência de quorum, formuladas pelo suscitado na de
fesa. Acolheu a preliminar sobre a retificação do edital, formulada

pelo suscitado na defesa, para excluir da apreciação de mérito a 
cláusula relativa ao desconto da contribuição confederativa. Analisou 
o mérito do apelo para estabelecer parcialmente as condições co
letivas de trabalho reivindicadas pela categoria profissional mediante 
a presente ação coletiva.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato de Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares de Florianópolis, reiterando as prefaciais de 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular do processo - assembléia em apenas dois dos nove mu
nicípios e quorum estatutário, irregularidade das duas assembléias 
realizadas, assembléia de Florianópolis ocorreu em local distinto do 
divulgado, irregularidade na assembléia de Santo Amaro da Impe
ratriz, listas e presenças em outras assembléias e retificação do edital 
de convocação publicada irregularmente. No mérito, busca demons
trar que as cláusulas instituídas têm disciplina em lei ou são próprias 
para a negociação coletiva (fls. 430/441).

O recurso ordinário foi admitido pelo r. despacho de fls. 456; 
e recebeu razões de contrariedade às fls. 458/468.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 472/474, argúi em 
preliminar a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 267, VI, do CPC, por ilegitimidade do Sindicato- 
obreiro por insuficiência de quorum.

Merece ser acolhida a preliminar argüida pelo Ministério
Público.

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente após a 
Constituição da República de 1988, é o mesmo para a celebração de acordo 
ou convenção coletiva previsto no art. 612 da CLT. Isto porque, nos termos 
do § 2° do art. 114 da Constituição Federal, só se pode ajuizar dissídio co
letivo após a tentativa de negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa 
o sindicato realizar negociação tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí exigir-se a presença de 
pelo menos 1/3 dos associados, em 2’ convocação, na Assembléia em 
que se autoriza o sindicato a negociar e, portanto, convencionar, e, se 
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso temos a seguinte situação:
O Sindicato-suscitante, às fls. 07, declara que o número de 

empregados que representa a categoria é de 4.500 (quatro mil e 
quinhentos) trabalhadores.

As listas de presenças na assembléia geral realizada pelo 
Sindicato-suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo, 
acostadas às fls. 86/103, registram a presença de 626 (seiscentos e 
vinte e seis) pessoas.

Fazendo-se o cotejo entre o número de associados do Sin
dicato-obreiro com o número de pessoas presentes à assembléia geral 
que deliberou sobre a pauta de reivindicação da instauração do dis
sídio coletivo, conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts. 
612 e 859 da CLT não foi devidamente satisfeito. Assim sendo, restou 
desatendido o disposto nos referidos dispositivos consolidado, de 
aplicação indispensável não só para a Assembléia Deliberativa, mas 
também para a instauração de dissídio coletivo, conforme já ex
planado. Lembre-se que a prova válida de comprovação é requisito 
para instauração do dissídio coletivo.

Não se comprovando este quorum mínimo legal nas re
feridas Assembléias, verifica-se, in casu. a ilegitimidade de parte do 
Sindicato-autor (art. 267, inciso VI, do CPC).
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Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, DJ-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righeto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, DJ-14/02/2000, Rei. Carlos Alberto 
Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. Car
los Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, DJ-21/02/2000, 
Rei. Min. Gelson Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557 do CPC (redação conferida pela Lei n° 
9.756/98), para, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Pú
blico, extinguir o processo na forma do art. 267, inciso IV, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de abril de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RODC-676.597/2000.8 - 4" REGIÃO
RECORRENTE : SINDICATO DA INDUSTRIA DE CAL

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

ADVOGADO : DR. ADENAUER MOREIRA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
DO VALE DO RIO PARDO

ADVOGADA : DR* ADRIANA ZANETTE ROHR
D E S P A C H O

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário 
do Vale do Rio Pardo ajuizou dissídio coletivo revisional contra o 
Sindicato da Indústria de Calçados do Estado do Rio Grande do Sul 
pretendendo a manutenção das condições revisandas, conforme a pau
ta de reivindicações e justificativas acostada em sua petição inicial às 
fls. 04/23.

O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão de fls. 
224/247, rejeitou as preliminares de irregularidade da assembléia com 
respeito à forma de votação, ausência de efetivo-processo negociai, 
ilegitimidade de representação no pólo ativo, ausência de compro
vação efetiva do quorum estatutário para deliberação, irregularidades 
da assembléia do sindicato suscitante, quorum para deliberação, au
sência de assembléia específica na base territorial, legitimidade de 
representação, irregularidades nas listas de presença e falta de re- 
presentatividade da assembléia que autorizou a instauração da ins
tância. Analisou o mérito do apelo para estabelecer parcialmente as 
condições coletivas de trabalho reivindicadas pela categoria profis
sional mediante a presente ação coletiva.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato da Indústria de Cal
çados do Estado do Rio Grande do Sul, reiterando as prefaciais suso- 
aludidas e, no mérito, buscando demonstrar que as cláusulas ins
tituídas têm disciplina em lei ou são próprias para a negociação 
coletiva (fls. 251/281).

O recurso ordinário foi admitido pelo r. despacho de fls. 283; 
e recebeu razões de contrariedade às fls. 308/327.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 
330/338, opina pelo acolhimento das preliminares que se referem ao quorum para deliberação e, se assim não for, pelo provimento parcial 
do recurso.

Ora, em relação à prefaciai de irregularidade no quorum 
estatutário e legal apontada pelo Sindicato-recorrente, distanciou-se o 
Órgão Julgador a quo da orientação jurisprudencial e normativa do 
Tribunal Superior do Trabalho.

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2° do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o sindicato 
realizar negociação tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí, exigir-se a presença 
de pelo menos 1/3 dos associados em 2a convocação, na Assembléia 
em que se autoriza o sindicato a negociar e, portanto, convencionar e, 
se frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, temos a seguinte situação:
O Sindicato-suscitante, às fls. 131, declara que o número de 

trabalhadores que compõem o seu quadro social, era de 980 (no
vecentos e oitenta) trabalhadores.

As listas de presenças na assembléia geral realizada pelo 
Sindicato-suscitante, autorizando o ajuizamento de dissídio coletivo, 
acostadas às fls. 31/38, registram a presença de 253 (duzentos e 
cinquenta e três) pessoas.

Fazendo-se o cotejo entre o número de associados do Sindicato- 
obreiro com o número de pessoas presentes à assembléia geral que deliberou 
sobre a pauta de reivindicação da instauração do dissídio coleüvo, conclui-se 
que o quorum mínimo previsto nos arts. 612 e 859 da CLT não foi de
vidamente satisfeito. Assim sendo, restou desatendido o disposto no art. 612 
consolidado, de aplicação indispensável não só para a Assembléia Delibe
rativa, mas também para a instauração de dissídio coletivo, conforme já 
explanado. Lembre-se que a prova válida de comprovação é requisito para 
instauração do dissídio coletivo.

Ademais, in casu, muito embora a base territorial do Sindicato- 
suscitante englobe sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, não 
restou comprovada a realização de Assembléias múltiplas, pelo que, resta 
contrariado o entendimento jurisprudencial desta Corte Trabalhista no sen
tido de que, se a base territorial da entidade representativa da categoria pro
fissional abrange mais de um Município, a realização de assembléia de
liberativa cm apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade da to
talidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à insu
ficiência dó quorum necessário, exceto quando particularizado o conflito.

Não se comprovando este quorum mínimo legal nas re
feridas Assembléias, verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do 
Sindicato-autor (art. 267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido, a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, DJ-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righetto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, DJ-14/02/2000, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, DJ- 
21/02/2000, Rei. Min. Gelson de Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557, § 1°-A, do CPC (redação conferida pela 
Lei n° 9.756/98) para, adequando o acórdão regional à jurisprudência 
predominante no Tribunal de superior instância, dar provimento ao 
recurso, pela preliminar de irregularidade do quorum, para extinguir 
o processo na forma do art. 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de abril de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RODC-678.042/2000.2 - 4a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA
RECORRIDO

RECORRIDO

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI- 
NAMGE
DR. DANTE ROSSI
SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR* CARMEM LÚCIA REIS PINTO 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO - 
SINOG
SINDICATO NACIONAL DAS UNI- 
MEDS
D E S P A C H O

O Sindicato dos Nutricionistas do Estado do Rio Grande do 
Sul ajuizou dissídio coletivo contra o Sindicato Nacional das Em
presas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Sindicato Nacional das 
Empresas de Odontologia de Grupo, Federação dos Hospitais, Es
tabelecimentos e Serviços de Saúde do Rio Grande do Sul e Sindicato 
Nacional das Unimeds, visando à estipulação de novas condições de 
trabalho, conforme a pauta de reivindicações e justificativas acostada 
em sua petição inicial às fls. 05/20.

O Eg. TRT da 4a Região, através do v. acórdão de fls. 
653/692, julgou parcialmente procedente o apelo para estabelecer 
parcialmente as condições coletivas de trabalho reivindicadas pela 
categoria profissional mediante a presente ação coletiva.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato Nacional das Em
presas de Medicina de Grupo - SINAMGE, arguindo, em preliminar, 
a extinção do processo em face da ausência de negociação prévia e, 
no mérito, buscando demonstrar que as cláusulas instituídas têm dis
ciplina em lei ou são próprias para a negociação coletiva (fls. 
695/703).

O recurso ordinário foi admitido pelo r. despacho de fls. 706 
e não recebeu razões de contrariedade, conforme certificado às fls. 
708.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 711/718, opina pela 
rejeição da preliminar e provimento parcial do recurso.

Na análise dos pressupostos específicos para instauração de 
dissídio coletivo, verifico a ausência de um deles, qual seja au
torização do Sindicato-obreiro para celebrar acordo ou convenção 
coletiva pela comprovação do quorum.

O quorum para instauração de dissídio çoletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2° do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o sindicato 
realizar negociação, tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí exigir-se a presença de 
pelo menos 1/3 dos associados, em 2a convocação, na Assembléia em 
que se autoriza o sindicato a negociar e, portanto, convencionar e, se 
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso temos a seguinte situação:
O edital de convocação (fls. 71) convoca toda a categoria 

para a realização de Assembléia Geral. Tendo em vista que a base 
territorial do sindicato-obreiro é todo o Estado do Rio Grande do Sul 
(fls. 64), foram convocadas 07 (sete) Assembléias a serem realizadas 
nos dias 23 e 24/07/98. Dia 23/07/98 foram realizadas as Assembléias 
nos Municípios de Montenegro (Região Central), Novo Hamburgo 
(Região da Grande Porto Alegre), Ijuí (Região Norte), Bento Gon
çalves ((Região Serrana), Pelotas (Região Sul) e Lageado (Região 
Central); e, no dia 24/07/98, foi realizada a Assembléia na cidade de 
Porto Alegre.

O Sindicato-suscitante, às fls. 64, declara que o número de 
associados da entidade suscitante, é de 150 (cento e cinqüenta) tra
balhadores.

As listas de presenças na Assembléia Geral realizada pelo 
Sindicato-suscitante no dia 23/07/98, autorizando o ajuizamento de 
dissídio coletivo, acostadas às fls. 267/273, registram a presença de 
42 (quarenta e duas) pessoas; e da Assembléia realizada no dia 
24/07/98 - levando em consideração as assinaturas na duas listas 
acostadas às fls. 51 e 272, respectivamente - registram a presença de 
31 (trinta e uma) pessoas.

Fazendo-se o cotejo entre o número de associados do Sin
dicato-obreiro com o número de pessoas presentes às Assembléias 
que deliberaram sobre a pauta de reivindicação da instauração do 
dissídio coletivo, conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts. 
612 e 859 da CLT não foi devidamente satisfeito, vez que presentes 
às Assembléias - tanto as que foram realizadas no dia 23 como a do 
dia 24/07/99 - número inferior aos 2/3 (dois terços) exigidos pela lei. 
Assim sendo, restou desatendido o disposto nos referidos dispositivos 
consolidado, de aplicação indispensável não só para a Assembléia 
Deliberativa mas, também, para a instauração de dissídio coletivo, 
conforme já explanado. Lembre-se que a prova válida de compro
vação é requisito para instauração do dissídio coletivo.

Não se comprovando este quorum mínimo legal nas re
feridas Assembléias, verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do 
Sindicato-autor (art. 267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, DJ-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righeto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, DJ-14/02/2000, Rei. Carlos Alberto 
Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. Car
los Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, DJ-21/02/2000, 
Rei. Min. Gelson Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557 do CPC (redação conferida pela Lei n° 
9.756/98), para extinguir o processo na forma do art. 267, inciso IV, 
do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de abril de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais
Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamentos para a 10a Sessão Ordinária da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 23 de abril 
de 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3°andar do Anexo I.
PROCESSO: AG-E-RR - 219125 / 1995-3 TRT da 5a. Região

RELATOR
EMBARGANTE E
AGRAVADO(A)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO E 
AGRAVANTE(A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ 
DR(A). VALDEIR DE QUEIROZ LIMA 
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA
DR(A). ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
DR(A). EDUARDO DE BARROS PEREI
RA
IVONE MARIA DE CARVALHO ARGO
LO
DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO

PROCESSO: E-RR - 170978 / 1995-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). LUIZ HENRIQUE BORGES 
SANTOS

: VILDA DE PAULA SOARES DOS SAN
TOS E OUTRA

: DR(A). ERYKA ALBUQUERQUE FA
RIAS .

PROCESSO: E-RR - 199781 / 1995-3 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARLOS BELTRAMINI 
: DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). HELVÉCIO ROSA DA COSTA

PROCESSO: E-RR - 236575 / 1995-5 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR(A)
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO(A),

MIN. JOÀO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
MARCELO JIRAN QUEIROZ 
DR(A). NILTON CORREIA 
OS MESMOS
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PROCESSO: E-RR - 255019 / 1996-6 TRT da 8a. Região PROCESSO: E-RR - 315786 / 1996-5 TRT da 9a. Região PROCESSO: E-RR - 327649 / 1996-1 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
PROCURADOR(A)
EMBARGADOf A) 
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
UNIÃO FÉDÉRAL
DR(A). MARIA MADALENA CARNEI
RO LOPES
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
ESTADO DO AMAPÁ 
DR(A). MARIA DE FATIMA M. TAVA
RES
ÂNGELO BRASIL DA SILVA
DR(A). JOSÉ GUILHERME DA SILVA
BASTOS

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DF. 
PAULA

: 1TAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: DR(A). CRISTINA PERETTI MARA- 
NHAO SCHILLE

: ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS
TRIAIS LTDA.

: DR(A). ALAISIS FERREIRA LOPES 
: VALDECIR FRANCISCO PEREIRA 
: DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS
TRO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: ESTADO DO AMAPÁ 
: DR(A). NEWTON RAMOS CHAVES 
: MARIA DAS NEVES GAMA DE SOU
ZA E OUTROS

: DR(A). BENEDITO DE NAZARÉ DA 
SILVA PEREIRA

PROCESSO: E-RR - 331035 / 1996-4 TRT da 3a. Região

PROCESSO: E-RR - 264379 / 1996-1 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
GLÓRIA DE FÁTIMA VIANA TELLES 
DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO: E-RR - 273738 / 1996-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR! A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
SEVERINO BARRETO DA SILVA 
DRíA). BENEDITO L. DE MORAES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). SANDRA LIA SIMON

PROCESSO: E-RR - 287843 / 1996-1 TRT da 9a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
VALDOMIRO FERREIRA DOS SAN
TOS
DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO: E-RR - 289388 / 1996-9 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR(A)
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
ANTONIA MOURÃO GUTIERREZ 
DR(A). NILTON CORREIA 
OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 291098 / 1996-8 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
: JACILEIA SARMENTO PEREIRA E 
OUTROS

: DR(A). ZULEIKA ROCHA DE REZEN
DE

PROCESSO: E-RR - 291327 / 1996-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VALDOMIRO VARELA 
DR(A). LUIZ TRYBUS

PROCESSO: E-RR - 300551 / 1996-5 TRT da 12a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO!A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ABN AMRO S/A (SUCESSOR 
DO BANCO REAL S/A)

: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: JURANDIR JUVENAL DE SOUZA 
: DR(AJ. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO: E-RR - 316423 / 1996-6 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JEANE DE SOUZA ARAÚJO NUNES E 
OUTRO
DR(A). MARCO ANTÔNIO BILÍBIO 
CARVALHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR(A). IVAN FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO: E-ED-RR - 318321 / 1996-0 TRT da 18a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDMAIR TEIXEIRA RAMOS 
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - 
BEG
DR(A). ANA MARIA MORAIS 
DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLA
TON AZEVEDO

PROCESSO: E-RR - 319440 / 1996-1 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: EDSON JOSÉ RODRIGUES 
: DR(A). SEBASTIÃO DOS SANTOS

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ELIO JUL1ÃO DE SOUZA 
DR(A). CARLOS ALBERTO DELGADO 
ARMANDO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

PROCESSO: E-RR - 331344 / 1996-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA- 
RI

: DAVI VENTURA OLIVEIRA 
: DRÍA). ADEMAR NYIKOS

PROCESSO: E-RR - 334407 / 1996-1.TRT da 10a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: GERALDO DA SILVA 
: DR(A). AURO VIDIGAL DE OLIVEI
RA

: DR(A). DÉBORA MARIA DE SOUZA 
MOURA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO: E-RR - 334709 / 1996-1 TRT da la. Região

PROCESSO: E-RR - 319447 / 1996-2 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO! A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HELIANA MARIA DE ARAÚJO TELES 
E OUTROS

: DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - 
UFPA

: DR(A). ANGELINA DO CARMO PAN- 
ZUTI

PROCESSO: E-RR - 321701 / 1996-3 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR! A)
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: NEI ROGÉRIO RAMOS 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 325247 / 1996-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EDINILTON MENDES DOS PASSOS 
: DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). TERESA D’ELI A GONZAGA

PROCESSO: E-RR - 325269 / 1996-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO! A)
PROCURADOR! A) 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- TA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). MARIA HELENA LEÃO 
DR(A). GUILHERME MASTRICHI BAS- 
SO
EDILSON AMANCIO ALVES 
DR(A). NILTON CORREIA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: ESPÓLIO DE LUIZ JOSÉ SERRA 
: DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO: E-RR - 336808 / 1997-1 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: HERALDO MENDES DE LIMA 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). CLAUDIA GRIZI OLIVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
PROCESSO: E-RR - 337196 / 1997-3 TRT da 6a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). NILTON CORREIA 
CARLOS DE SANTANA ARAÚJO 
DR(A). MARIA DO CARMO PIRES CA
VALCANTI

PROCESSO: E-RR - 337628 / 1997-6 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JÚLIO CÉSAR SILVA E OUTROS 
: DR(A). LUCIANA MARTINS BARBO
SA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO: E-RR - 337763 / 1997-1 TRT da 10a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARIA JOSÉ GUTIERREZ E OUTROS 
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVQGADQ(A) : DR(A). ROGÉRIO REÍS DÇ AVELAU
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PROCESSO: E-RR - 338742 / 1997-5 TRT da 4a. Região PROCESSO: E-RR - 343957 / 1997-4 TRT da 2a. Região PROCESSO: E-RR - 350843 / 1997-8 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ EDUARDO PONTES DOS SAN
TOS
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
IPERGS
DR(A). LAÉRCIO CADORE 
DR(A). ROSELAINE ROCKENBACK

PROCESSO: E-RR - 339787 / 1997-8 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA - LBA 

: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: CARLOS AUGUSTO DA CUNHA 
: DR(A). COLBERT DUTRA MACHADO

PROCESSO: E-RR - 341424 / 1997-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SAINT CLAIR BATISTA RABELO NE
TO E OUTROS

: DR(A). DÉCIO FLÁVIO G. TORRES 
FREIRE

: BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE BELO HORIZONTE 

: DR!A). HAROLDO M. DE S. LIMA
PROCESSO: E-RR - 341820 / 1997-7 TRT da 6a, Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BANORTE S.A.
: DR(A). NILTON CORREIA 
: JOSÉ CARLOS MAGNO JÚNIOR 
: DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FI
LHO

PROCESSO: E-RR - 341851 / 1997-4 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR(A) DOUGLAS EDUARDO PRADO 
: NESTOR DO NASCIMENTO 
: DR(A). VALDETE DE MORAES

PROCESSO: E-RR - 341889 / 1997-7 TRT da 20a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SILVANA MARIA SANTOS GOIS 
ADVOGADO!A) : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA

COSTA
EMBARGADO!A) : FUNDAÇÃO DE BENEFICÊNCIA HOS

PITAL DE CIRURGIA
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES 

DE FARIA FERNANDES
PROCESSO: E-RR - 342092 / 1997-9 TRT da 2a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO!A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
KELLY CRISTINA MARIA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). NELI ADRIANA MATIAS DA 
SILVA
DR(A). MÁRCIA CRISTINA PARA- 
NHOS CORDEIRO OLMOS

PROCESSO: E-RR - 342283 / 1997-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA

: NILCE NATEL DE NAVARRO MAR
TINS

: DRíA). RAIMUNDA APARECIDA FER
NANDES

PROCESSO: E RR - 343285 / 1997-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
CRISTINA GUIMARÃES 
DR(A). MARCIZE GARCIA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
PROCURADOR(A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: IZILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ESTE

: DR(A). RITA DE CASSIA B LOPES E 
OUTROS

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). TERESA D’ELIA GONZAGA

PROCESSO: E-RR - 344756 / 1997-6 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CAMPOS 
SALLES

: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

: LUIZ CARLOS FARIA DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO: E-RR - 344849 / 1997-8 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE
LULOSE S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
RAUL GARCIA MOREIRA 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM

PROCESSO: E-RR - 346452 / 1997-8 TRT da 8a. Região
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADV OGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL - CENTRO DE INS
TRUÇÃO ALMIRANTE BRAZ DE 
AGUIAR - CIABA

: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). MÁRIO LEITE SOARES
: LÚCIO CLÁUDIO DA COSTA PANTA- 
LEÃO E OUTROS

: DRIA). MARIA JOSÉ CABRAL CAVAL- 
LI

PROCESSO: E-RR - 348815 / 1997-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO! A) 
EM BARG ADO( A)
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL 
PLÁSTICO E NAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUÇÃO DE LAMINADOS PLÁSTI
COS DE SÃO PAULO E CAIEIRAS 

: DR(A). MILTON CARRIJO GALVÃO 
: ENDUPLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLÁSTICOS LTDA.

: DR(A). ARI POSSIDONIO BELTRAN
PROCESSO: E-RR - 349622 /. 1997-4 TRT da 2a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A ) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). MARIA ANGELINA BARONI 
DE CASTRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). SANDRA LIA SÍMÓN 
: CARMEM MACHADO DE AGUIAR - 
: DRIA). PEDRO MARTINS DE OLIVEI
RA FILHO

PROCESSO: E-RR - 349636 / 1997-3 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARIA CRISTINA MIRANDA DE MA
CEDO
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

PROCESSO: E-RR - 349653 / 1997-1 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: WILSON EVANDRO DE OLIVEIRA 
: DR(A). JOÃO BAPTISTA MIGLIORINI

PROCESSO: E-RR - 350445 / 1997-3 TRT da 5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ATAÍDE GARCIA DA SILVA 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRIA). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
HILDO RIBEIRO DA CRUZ E OU
TROS
DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO: E-RR - 351258 / 1997-4 TRT da 9a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA

: DIRCEU FERREIRA VAZ 
: DR(A). MARCO AURÉLIO PELLIZZA- 
RI LOPES

PROCESSO: E-RR - 351302 / 1997-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 
DR(A). MARCIZE GARCIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

PROCESSO: E-RR - 351927 / 1997-5 TRT da 17a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARLOS ROBERTO BUTERI 
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE

: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESPÍRITO SANTO S.A - BANDES 

: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

PROCESSO: E-RR - 351999 / 1997-4 TRT da 17a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ANTÔNIO CARPENEDO FIORIO 
: DR(A). PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 

: DR(A). SANDRO VIEIRA DE MO
RAES

PROCESSO: E-RR - 352585 / 1997-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSEFA EMÍDIA DOS SANTOS 
DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO

PROCESSO: E-RR - 355008 / 1997-6 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADOÍA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR(A). WALTÉR DO CARMO BARLET- 
TA
LUCI LAURINDA PIRES DE AZEVE
DO
DR|A). VALDIR CAMPOS LIMA

PROCESSO: E-RR - 355571 / 1997-0 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)
PROCURADOR! A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE 
MENDONÇA
MARIA DA PAIXÃO CUNHA DE SOU
SA BATISTA
DR(A). JOSÉ WILSON MENDES SAM
PAIO
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PROCESSO: E-RR - 357309 / 1997-9 TRT da 4a. Região PROCESSO: E-RR - 361116 / 1997-0 TRT da 4a. Região PROCESSO: E-RR - 412112 / 1997-4 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA 1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

EMBARGADO(A) : ODAIR ANTÔNIO DE CAMARGO' 
LONGHI

ADVOGADO(A) : DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE 
PROCESSO: E-RR - 357646 / 1997-2 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO(A) : DR(A). NORMANDO A. CAVALCANTE

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ PEREIRA PINTO E OUTROS 
ADVOGADO(A) : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FON

SECA
PROCESSO: E-RR - 358679 / 1997-3 TRT da 11a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MADEIRAS TROPICAIS LTDA. 

ADVOGADO(A) : DR(A). CLÁUDIO BONATO FRUET 
EMBARGADO(A) : IVONY MARTINS BRAGA
ADVOGADO(A) : DR(A). JOAQUIM LOPES FRAZÃO
PROCESSO: E-RR - 358899 / 1997-3 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

ADVOGADO(A) : DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
EMBARGADO!A) : LUÍSA AZEVEDO PEREIRA DE MEN

DONÇA
ADVOGADO(A) : DR(A). MILTON CARRIJO GALVÃO 
PROCESSO: E-RR - 359360 / 1997-6 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO!A) : JOSÉ COELHO
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CALVO
PROCESSO: E-RR - 360088 / 1997-8 TRT da 3a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS. S.A. - CREDIREAL 
ADVOGADO(A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : VERA SIMONE DE OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO(A) : DR(A). EVALDO ROBERTO RODRI

GUES VIÉGAS
PROCESSO: E-RR - 360888 / 1997-1 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO(A) : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : LUIZ HENRIQUE PINEDO
ADVOGADO(A) : DR(A). JORGE LUIZ WEISSHEIMER
PROCESSO: E-RR - 360897 / 1997-2 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : VÂNIA MARIA LEMOS
ADVOGADO!A) : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO!A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO!A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
PROCESSO: E-RR - 360901 / 1997-5 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADOIA) : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
EMBARGADO! A) : ANTENOR GUEDERT DE AZAMBUJA
ADVOGADO(A) : DR(A). LEO MARCOS PAIOLA
PROCESSO: E-RR - 361114 / 1997-3 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : CORNÉLIO KUHN
ADVOGADO!A) : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL

CÃO
EMBARGADO(A) : COOPERATIVA CENTRAL GAÚCHA 

DE LEITE LTDA.
ADVOGADO(A) : DR(A). PAULO MÁRCIO GEWEHR
PROCESSO: E-RR - 361963 / 1997-6 TRT da 10a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ALDACIRA DE OLIVEIRA LIMA 
ADVOGADO!A) : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE

RESENDE
ADVOGADO!A) : DR(A). ÍSIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 

INAMPS
PROCURADORIA) : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 

TA
PROCESSO: E-RR - 362129 / 1997-2 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO ARRUDA SILVEIRA
ADVOGADO(A) : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEI

RO
EMBARGADO!A) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO

JETOS - FINEP
ADVOGADO(A) : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 

BESSA
PROCESSO: E-RR - 362154 / 1997-8 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : PEDRO CAMARGO TRODO
ADVOGADO(A) : DR(A). MARIA LÚCIA VITORINO

BORBA
EMBARGADO!A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A) : DR|A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL-

LETA DE ALMEIDA
PROCESSO: E-RR - 366703 / 1997-0 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
EMBARGADO(A) : LEONEL MARINHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A) : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBO

SA
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
PROCESSO: E-RR - 367000 / 1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO(A) : DR!A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO 
EMBARGADO!A) : ALUIR MEGER E OUTROS
ADVOGADO!A) : DRíA). CLAIR DA FLORA MARTINS
PROCESSO: E-RR - 371831 / 1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO!A) : ROBERTO ODIER MASTECK COR

REIA
ADVOGADO(A) : DR(A). IGUARACI APARECIDA DE 

CARVALHO
PROCESSO: E-RR - 372578 / 1997-0 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CARMEM LIA STEFAN
ADVOGADO(A) : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON

CEIÇÃO
EMBARGADO!A) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO!A) : DR(A). EDEMIR DA ROCHA
PROCESSO: E-RR - 398162 / 1997-5 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA 
JÚNIOR

: DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: ROBERTO FERNANDES 
: DR(A). JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ
NIOR

PROCESSO: E-RR - 414040 / 1998-5 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). PEDRO LUIZ LEÃO VELLOSO 
EBERT
JOSÉ CARLOS FARIAS E OUTRO 
DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO: E-RR - 439045 / 1998-0 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
GRACE DO COUTO GARCIA 
DR(A). CELSO MENDONÇA MAGA- 
LHAES

PROCESSO: E-RR - 443710 / 1998-5 TRT da 10a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
DARCIMERES DANTAS DE LIMA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR(A). AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

PROCESSO: E-RR - 450338 / 1998-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE- 
BELI
SILVÉRIO JOSÉ COBE
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

PROCESSO: E-RR - 457760 / 1998-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO! A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
MILTON PEDRO GUIMARÃES E OU
TROS
DR(A). ALMIR GOULART DA SILVEI
RA

PROCESSO: E-RR - 462853 / 1998-8 TRT da 9a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ALTEVIR RIBEIRO 
: DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO: E-RR - 465471 / 1998-7 TRT da 6a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A. 
JOSÉ MILTON BERNARDINO DA SIL
VA
DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB

PROCESSO: E-RR - 466398 / 1998-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADOIA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TEREZINHA ROCHA 
DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA E OUTROS

PROCESSO: E-A1RR - 485024 / 1998-8 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
NORMA PAULA BECKER 
DR(A). LUCJt̂ A ABDALLAH

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO! A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ORLANDO ALVES DOS REIS 
DR!AI- JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOIA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO!A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LUIZ DE FRANÇA RIBEIRO 
DR(A). SÉRGIO PALOMARES 
ANTÔNIO FERNANDES GALLO 
DR(A). WILSON R. GUIMARÃES
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PROCESSO: E-RR - 485950 / 1998-6 TRT da la. Região PROCESSO: E-RR - 507984 / 1998-7 TRT da 12a. Região PROCESSO: E-RR - 542123 / 1999-7 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DE- 
TRAN/RJ

: DR(A). CHRISTINA AIRES CORREA 
LIMA

: TEODORICO DA SILVA 
: DR(A). ALDO LUZ PEREIRA

PROCESSO: E-RR - 486012 / 1998-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO( A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). NILTON CORREIA 
: RICARDO JOSÉ VIEIRA DE ALMEI
DA

: DR(A). JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR(A). GERALDO AZOUBEL

PROCESSO: E-RR - 488738 / 1998-4 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
PROMED - IMPORTAÇÃO COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA.
DR(A). ANTÔNIO OSCAR MOREIRA 
JOSÉ MARIA FERREIRA DAMASCE- 
NO
DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO: E-AIRR - 491742 / 1998-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA '
JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA.
DR(A). EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE 
OLIVEIRA
JAIR GONÇALVES DE FREITAS 
DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO: E-RR - 493569 / 1998-6 TRT da 5a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
ALEXANDRE SANTOS DOS SANTOS 
DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADV OGADO(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
VALMOR OLIVO 
DR(A). PEDRO LOPES RAMOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARCELO ROGÉRIO MAR
TINS

PROCESSO: E-RR - 511644 / 1998-1 TRT da 11a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: ADENILDO FERREIRA BARRETO 
: DR(A). ALINO DA COSTA MONTEI
RO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ERICK C. L. LIMA 
HILTON FERREIRA RODRIGUES 
DR(A). RAIMUNDO NONATO HERCU- 
LANO DA SILVA

PROCESSO: E-RR - 523694 / 1998-4 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ERICA DAHLKE
ADVOGADO!A) : DR(A). UBIRACY TORRES CUOCO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN 
ADVOGADO(A) : DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI 
PROCESSO: E-RR - 523708 / 1998-3 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ELIAS GILLI
ADVOGADO(A) : DR(A). UBIRACY TORRES CUOCO
EMBARGADO(A) : CREMER S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO
PROCESSO: E-RR - 524451 / 1998-0 TRT da 12a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TERESA BERTI SCHMITT 
: DR(A). JASSET DE ABREU DO NAS
CIMENTO

: HERING TÊXTIL S.A.
: DR(A). EDEMIR DA ROCHA

PROCESSO: E-AIRR - 526837 / 1999-5 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADV OGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

: EPAMINONDAS MATTOS ANTUNES 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO: E-RR - 530087 / 1999-3 TRT da 8a. Região

PROCESSO: E-RR - 544655 ! 1999-8 TRT da 3a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI
RE
FREDERICO DIVINO DA SILVA 
DR(A). GERALDO CÂNDIDO FERREI
RA

PROCESSO: E-RR - 551176 / 1999-1 TRT da 4a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JURACI DE VARGAS LAMBERTS 
DR(A). VITOR ALCEU DOS SANTOS

PROCESSO: E-AIRR - 552738 / 1999-0 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO RIO ESPORTES
PROCURADOR(A) : DR(A). ANTÔNIO DIAS MARTINS NE

TO
EMBARGADO!A) : TEREZA CRISTINA COUTINHO DE 

ARAÚJO
PROCESSO: E-AIRR - 555738 / 1999-9 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR(A). MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SAMUEL CARVALHO DE SOUZA E 
OUTRO
DR(A). FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
DR(A). RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

PROCESSO: E-RR - 496913 / 1998-2 TRT da 20a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO!A) : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO DE FREITAS E OUTRO
ADVOGADO(A) : DR(A). NILTON CORREIA
PROCESSO: E-RR - 500075 / 1998-2 TRT da 2a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE

DO E OUTROS
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO(A) : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
PROCESSO: E-AIRR - 500437 / 1998-3 TRT da 10a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : REINALDO PEIXOTO PEREIRA E OU
TROS

ADVOGADO!A) : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE
RESENDE

EMBARGADO!A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR(A) : DR(A). DENISE MINERVINO QUINTIE- 
RE

PROCESSO: E-RR - 503764 / 1998-1 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PAULATEC ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA.

: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: REGINALDO BATISTA ALVES 
: DR(A). SÉRGIO LUIZ J. TABANEZ

RELATOR MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO(A)
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

DR(A). NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL
VA
HAROLDO GÓES E OUTROS 
DR(A). OPHIR FILGUEIRÂS CAVAL
CANTE JÚNIOR

PROCESSO: E-RR - 540692 / 1999-0 TRT da 3a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). GUSTAVO ANDERE CRUZ 
JOEL SILAS SILVA 
DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO: E-RR - 540953 / 1999-1 TRT da 3a. Região

PROCESSO: E-AIRR - 561508 / 1999-6 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A) : DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA 
EMBARGADO!A) : IRACILDA DE OLIVEIRA ASSIS 
ADVOGADO(A) : DR(A). DIENE ALMEIDA LIMA
PROCESSO: E-RR - 561805 / 1999-1 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOVENTINO GONÇALVES DOS SAN
TOS E OUTRO
DR(A). ALEXANDRE NILZO ALVES 
PINTO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO

PROCESSO: E-AIRR - 562797 / 1999-0 TRT da 10a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JOSÉ FRANCISCO DIAS 
SEBASTIÃO DE ALMEIDA 
DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA 
MATEUS

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BALET- 
TA
CARLOS ROBERTO DE MENEZES NE
VARES E OUTROS
DR(A). RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

PROCESSO: E-RR - 542028 / 1999-0 TRT da 3a. Região PROCESSO: E-RR - 563335 / 1999-0 TRT da 7a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
TERESA CRISTINA DINIZ PÓVOA 
CARDOSO
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOÍA) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CARLOS ALBERTO ELEUTÉRIO GO
MES E OUTROS

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS
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PROCESSO: E-RR - 567031 / 1999-5 TRT da 3a. Região PROCESSO: E-RR - 590008 / 1999-4 TRT da la. Região PROCESSO: E-RR - 593407 / 1999-1 TRT da 9a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO(A)
PROCESSO: E-AIRR

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA1 CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
OSWALDO MAGELA DE MOURA 
DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA
571753 / 1999-9 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
HELAINE DOS SANTOS LIMA 
DR(A). DANIELA VALLE DA ROCHA 
MÜLLER

PROCESSO: E-RR - 574473 / 1999-0 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
DEISE APARECIDA RAMA 
DR(A). CARLOS ALBERTO DOS SAN
TOS HANTKE

PROCESSO: E-AIRR - 581374 / 1999-7 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: WALDEMAR SOBRINHO 
: DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA

PROCESSO: E-RR - 582483 / 1999-0 TRT da 3a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO!A) : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
ADVOGADO(A) : DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
EMBARGADO!A) : JOSÉ ROBERTO PUGEDO CORREA
ADVOGADO(A) : DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI

RA BRAGA
PROCESSO: E-RR - 582486 / 1999-0 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO(A) : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : GILMAR TESCH
ADVOGADO(A) : DR(A). GLADEMIR LOPES CABEZU- 

DO
ADVOGADO(A) : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 

COELHO
PROCESSO: E-RR - 588092 / 1999-7 TRT da 16a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : MAURI JUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DR(A). HÉRCULES ANTON DE AL

MEIDA
EMBARGADO!A) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). REGINA CÉLIA MARTINS 

GARCIA BRANDÃO
PROCESSO: E-RR - 590134 / 1999-9 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO!A) : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TORRES
EMBARGADO(A) : JOSELITA MARIA COIMBRA ZU- 

CHELLO
ADVOGADO!A) : DR(A). DARCI JOSÉ LEGNANI
PROCESSO: E-RR - 590135 / 1999-2 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
EMBARGADO(A) : SILVIA MARY MILLEZI BANISKi 
ADVOGADOlA) : DR(A). VALDIR GEHLEN
PROCESSO: E-RR - 590820 / 1999-8 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : EDSON ALVES CRUZ DE LIMA 
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO(A) : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES 

PEREIRA
PROCESSO: E-RR - 591010 / 1999-6 TRT da 5a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO MATOS
ADVOGADO!A) : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN

DE
EMBARGADO(A) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
ADVOGADO(A) : DR(A). MARIA VITÓRIA B. TOURI- 

NHO DANTAS
PROCESSO: E-RR - 591897 / 1999-1 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADO!A) : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : MÍRIO SEDREZ (ESPÓLIO DE) 
ADVOGADO!A) : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DE SOU

ZA
PROCESSO: E-RR - 592121 / 1999-6 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
GERALDO APOLÔNIO
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES
CISPER - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR(A). MÁRCIA MONFILIER FARIAS 
PERES

PROCESSO: E-RR - 592369 / 1999-4 TRT da 8a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
LUÍS CARLOS DE FRANÇA ROCHA 
DR(A). JOSÉ ERALDO CRUZ RODRI
GUES

PROCESSO: E-RR - 589108 / 1999-0 TRT da 7a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MARIA MARIANO TEIXEIRA RODRI
GUES E OUTROS

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS 
ANTUNES MARQUES

PROCESSO: E-RR - 589139 / 1999-7 TRT da 5a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO(A) : DR(A). MARTA BUFAIÇAL ROSA CO- 

BUCCI
EMBARGADO(A) : HAMILTON FERNANDO ALVES COR

DEIRO
ADVOGADO(A) : DR(A). ABELARDO DA SILVA CAR

DOSO
PROCESSO: E-RR - 592459 / 1999-5 TRT da 7a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO TEIXEIRA
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEI

RA
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
IVO ARNALDO NAVARRO DE AN
DRADE
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO
COMPANHIA QUÍMICA METACR1L 
S.A.
DR(A). ANTÔNIO MENEZES DO NAS
CIMENTO FILHO

PROCESSO: E-RR - 592716 / 1999-2 TRT da 3a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE AÇOS ESPECIAIS

ITABIRA - ACESITA
ADVOGADO!A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO!A) : JOSÉ TADEU LOPES SOUTO
ADVOGADO(A) : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE

CA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
EDSON RODRIGUES 
DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS
TRO

PROCESSO: E-RR - 593525 / 1999-9 TRT da 2a. Região
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SÔNIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

PROCESSO: E-AIRR - 595263 / 1999-6 TRT da 15a. Região
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS MADÓGLIO
ADVOGADO(A) : DR(A). DALVA AGOSTINO
PROCESSO: E-AIRR - 595371 / 1999-9 TRT da 9a. Região
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ITA1PU BINACIONAL
ADVOGADO(A) : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LEONIR ALVES RIBEIRO
ADVOGADO!A) : DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS

TRO
PROCESSO: E-AIRR - 595853 / 1999-4 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. - 
URBAM
DR(A). ROSI REGINA DE TOLEDO RO- 
DR'GUES
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DR(A). LEILA MARIA SANTOS DA 
COS"A MENDES 
MÁRCIA GASTALDI DA CUNHA 
DR(A ALEXANDRE MARQUES SIL
VEIRA
TVT - REDE DE COMUNICAÇÃO DOS 
TRABALHADORES
DR(A). NIRCLES MONTICELLI BRE
DA

PROCESSO: E-RR - 596085 / Ie 99-8 TRT da 3a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ SI VIÕES MADUREIRA 
DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO: E-AIRR - 602365 / 1999-2 TRT da 5a. Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - 
BANEB
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ URÂNIO COUTINHO DE LIMA

PROCESSO: E-AIRR - 603800 / 1999-0 TRT da 3a. Região
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)

ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
GILDO MARCELINO VILARINHO 
DR(A). LONGOBARDO AFFONSO 
FIEL
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA- 
SEMG
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA

PROCESSO: E-AIRR - 604955 / 1999-3 TRT da I7a. Região
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA 
GISÉLIA CARVALHO DOS SANTOS 
DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO: E-AIRR - 607926 / 1999-2 TRT da 17a. Região
RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO! Ai
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). CLARITA CARVALHO DE 
MENDONÇA
MARIA ELENA DOS SANTOS MO
RAES E OUTROS
DR(A). ALFREDO ANGELO CREMAS-
CHI
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PROCESSO: E-AIRR - 607927 / 1999-6 TRT da 17a. Região PROCESSO: E-AIRR - 618640 / 1999-7 TRT da 10a. Região PROCESSO: E-AIRR - 625757 / 2000-8 TRT da 15a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). CLARITA CARVALHO DE 
MENDONÇA
ADRIANA ALVES DE FREITAS 
DR(A). DORIAN JOSÉ DE SOUZA

PROCESSO: E-RR - 608604 / 1999-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EDISON LUIZ FERREIRA DA CRUZ 
DR(A). OLGA GUALBERTO

PROCESSO: E-AIRR - 610184 / 1999-1 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - 
FOSFERTIL
DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE- 
RITZ DE MEDEIROS 
MANOEL SEBASTIÃO PERES 
DR(A). MARCELO NAVES BRUNO

PROCESSO: E-AIRR - 614516 / 1999-4 TRT da 3a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO(A) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : ALENCAR DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO!A) : DR(A). MAURA LUCIENE DE ALMEI

DA BARBOSA
PROCESSO: E-AIRR - 615563 / 1999-2 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ÓGENES PINHEIRO DE LUCE- 
NA

ADVOGADO(A) : DR(A). NEUSA RODRIGUES DE SA
BA

EMBARGADO!A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO: E-RR - 616786 / 1999-0 TRT da 12a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 

ADVOGADO(A) : DR(A). DAN1ELA MACHADO FER
NANDES MOREIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(A) : DR(A). OLDEMAR BORGES DE MA

TOS
PROCESSO: E-AIRR - 619064 / 1999-4 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ROBERTO MAGALHÃES DINIZ 
DR(A). FERNANDO TR1STÃO FER
NANDES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SONIA MARIA R. C. DE AL
MEIDA

PROCESSO: E-AIRR - 619402 / 1999-1 TRT da 17a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). MARIA MADALENA SELVATI- 
CI BALTAZAR 
LUZIA ROSI
DR(A). PEDRO MOTA DUTRA

PROCESSO: E-AIRR - 621364 / 2000-4 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO THOMÉ 
PROCESSO: E-AIRR - 622909 / 2000-4 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANKBOSTON N.A.
DR(A). ALEXANDRE FERREIRA CAR
VALHO
GIVALDO DE OLIVEIRA PINTO JÚ
NIOR
DR(A). CYNTHIA GATENO

PROCESSO: E-AIRR - 623532 / 2000-7 TRT da 15a. Região
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN AMRO S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR(A). FRANCISCO EFFTING
HÉLIO GASPAR FILHO
DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
ELZA ALVES DA SILVA 
DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
CONTINENTAL DO BRASIL PRODU
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI 
MENDES

PROCESSO: E-AIRR - 617224 / 1999-4 TRT da 17a. Região PROCESSO: E-RR - 623686 / 2000-0 TRT da 9a. Região
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORIA) : DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA
EMBARGADO!A) : THEOBALDO AMARAL
ADVOGADO!A) : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLI

VEIRA JORGE
PROCESSO: E-AIRR - 617444 / 1999-4 TRT da 8a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA.
ADVOGADO(A) : DR(A). RAIMUNDO JORGE SANTOS

DE MATOS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA DE LI

MA
ADVOGADO(A) : DR(A). OLGA MARIA FONTOURA 

LINS
PROCESSO: E-AIRR - 617475 / 1999-1 TRT da 20a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
JOSÉ NICOLOSSI
DR(A). DIOCLÉCIO ALVES DE OLI
VEIRA

PROCESSO: E AIRR - 624806 / 2000-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
LUIZ MIRRE
DR(A). EVANDRO ABDALLA

PROCESSO: E-AIRR - 625068 / 2000-8 TRT da la. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
JOSÉ PEREIRA
DR(A). NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
CLUB COMERCIAL 
DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO
VALDETE FERNANDES DE SOUZA 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN- 
JAN

PROCESSO: E-AIRR - 618312 / 1999-4 TRT da 11a. Região PROCESSO: E-AIRR - 625074 / 2000-8 TRT da la. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMB ARG ADO( A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
GLEIDE LOURENÇO DE OLIVEIRA 
NEVES
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO: E-AIRR - 627543 / 2000-0 TRT da 18a. Região .

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE INFORMÁTICA LTDA.
DR(A). SILVANA MÁRCIA GUIMA
RÃES BRITO
CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN
TOS
COLÉGIO EMBRAS LTDA.

PROCESSO: E-RR - 629498 / 2000-9 TRT da 10a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ANTÔNIO ALMEIDA ALVES E OU
TROS
DR(A). DEBORAH FERNANDES

PROCESSO: E-AIRR - 630382 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

ADVOGADO!A) : DR(A). JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO!A) : JAIR ANTÔNIO LEIRA E OUTRO
ADVOGADO(A) : DR(A). JORGE MARCOS SOUZA
PROCESSO: E-AIRR - 630537 / 2000-3 TRT da la. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO!A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO!A) : CARLOS ALBERTO SANTOS COSTA
ADVOGADO!A) : DR(A). AMANDA SILVA DOS SAN

TOS
PROCESSO: E-AIRR - 630577 / 2000-1 TRT da 3a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
MAURÍCIO EUSTÁQUIO CALIXTO 
DR(A). PEDRO LÚCIO DOS S. SCAR- 
PELLI
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR(A). RENATO MOREIRA FIGUEIRE
DO

PROCESSO: E-RR - 630702 / 2000-2 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
DOMINGOS GARCIA TEIXEIRA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO: E-AIRR - 631914 / 2000-1 TRT da 6a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.

: DR(A). MÁRCIO GONTUO 
: IRINEU MENDONÇA ALMEIDA 
: DR(A). MARINEIDE PESSOA DOS 
SANTOS

PROCESSO: E-AIRR - 631979 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADV OGADO(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA.
: DR(A). MARCO ANTONIO OLIVA 
: FRANCISCO DA SILVA MORAES E 
OUTROS

: DR(A). CLEDS FERNANDA BRAN
DÃO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA.
DR(A). RAUL QUEIROZ NEVES 
JOSÉ ANTONIO NUNES NOGUEIRA 
DR(A). ALEXANDRE MORAES DA 
SILVA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
AILTON CAMILO NUNES 
DR(A). MIRIAN MARIA CHAVES SOA
RES

PROCESSO: E-AIRR - 633106 / 2000-3 TRT da 18a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: DR(A). JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA DE OLI
VEIRA

: DR(A). NOÉ RESENDE DE MORAIS
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PROCESSO: E-AÏRR - 634527 / 2000-4 TRT da 5a. Região PROCESSO: E-AtRR - 64411? / 2000-0 TRT da la. Região PROCESSO: E-AIRR
RELATOR
FM3ARGANTE

OGADO(V)
...viBARGADOCA)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
JERRI LAZARO AMORIM FONTF.S 

. DR(A). ADROALDO PACHECO DE JE
SUS

'SO: E-AIRR - 635276 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO! At
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(,A)

MIN CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVTLA DE 
BESSA
JAIME FERREIRA DOS SANTOS 
DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO 
MOREIRA

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADOiA)

MIN. VANTUIL ABDALA 
CLÍNICA DENTÁRIA SÃO PAULO S/C 
LTD A.
DR(A). LEONARDO GARCIA DE MAL-
TOS
SILVANA DE SOUZA JUNQUEIRA 
DR(A). MARCO ANTÔNIO DE ARAÚ- 
JO PORTES

PROCESSO: E-AIRR 644146 / 2000-5 TRT da 15a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
HÉLCIO DE SÁ LEITE 
DR(A). WILSON ROBERTO PAULISTA 
VALE DO PARAÍBA COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 
DR(A). DIB ANTÔNIO ASSAD

PROCESSO: E-AIRR - 636221 / 200Ö-9 TRT da 8a. Região PROCESSO: E RR - 645543 / 2000-2 TRT da 2a. Região
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

• MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. BASA 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: GERAI DO BORGES DA SILVA
• DR(A). PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS

PROCESSO- E-AIRR - 637142 / 2000-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)
EMBARGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 

: VANDERLI GIBIN
ADVOGADO(A) UR!A). EDUARDO WATANABE MA- 

THEUCCI

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO'A)
PROCESSO: E-AIRR
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO! A) 
PROCESSO: E-AÍRR

RELATOR
EMBARGANTE
ADV OGADO(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A) 
PROCESSO: E-AIRR

RELATOR

RELATOR
i-MBARGANTE
ADVOGADOlA)
! MBARGADO(A)
ADVOGADO!A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ODENEI DA FONSECA PIRES 
DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
EXPRESSO VITÓRIA DE TRANSPOR
TES LTDA.
DR(A). PAULO ODÍR DA SILVA BRA
GA

PROCESSO: E-AIRR - 638559 / 20C0-0 'rRT da 12a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA

: DR(A). LIBÂNIO CARDOSO 
: EMÍDIO LISBOA 
: DR(A). RUBENS COELHO

PROCESSO: E-AIRR - 641220 i 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO!A) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO!A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ADVOGADO(A) : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRI- 
CH

PROCESSO: F.-RR - 642022 / 2000-3 TRT da 20a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: PEDRO NORBERTO DOS SANTOS E 
OUTRO

: DR(A). STELA PENALVA 
: SERMART - SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
MAR E TERRA LTDA.

PROCESSO: E-RR - 642344 / 2000-6 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOlA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E 
PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
PAULO SÉRGIO ALVES SILVA 
DR(A). MANOEL GATINHO NEVES DA 
SILVA

PROCESSO: E-AIRR - 643606 / 2000-8 TRT da 22a. Região

PROCESSO: E-AIRR - 645788 / 2000-0 TRT da 8a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOlA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPA LA - INDUSTRIAS 
REUNIDAS S.A.

: DR(A). RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
: MANOEL RAIMUNDO SERRÀO DF. 
FREITAS

: DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA
PROCESSO: E-AIRR - 646776 / 2000-4 TRT da 4a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR! A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADOlA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR(A). LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: RÉGIS NUNES COELHO 
: DR (A). RAFAEL TORRES DOS SAN
TOS

PROCESSO: E-AIRR - 646969 / 2000-1 TRT da 8a Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

. MARIA DE LOURDES VIEIRA TEIXEI
RA

: DR(A). ARMANDO FERREIRA R. FI
LHO

PROCESSO: E-AIRR - 652434 / 2000-4 TRT da 3a. Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
RESTAURANTE TOP BEER LTDA. 
DR(A). JOÃO CANÇADO FILHO 
VERA LÚCIA ALVES DE ANDRADE 
DR(A). MÊRCKS PAULO FERREIRA 
SILVA

PROCESSO: E-AIRR - 654954 / 2000-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR(A). HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 
DE BESSA

: AGUINALDO FERNANDES DE SOUZA 
E OUTROS

: DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
RITA DE CÁSSIA VILARINHO SOUSA 
AVELINO
DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE 
SIQUEIRA

PROCESSO: E-RR 658086 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO(A) : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 

DE VASCONCELOS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO CESAR BRANDOLT SOA

RES
ADVOGADO(A) : DR(A). TELMO MIRANDA COSTA

EMBARGANTE
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A l
EMBARGADO(A)

PROCESSO: E-AIRR

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO! Aí 
PROCESSO: E-AIRR

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A) 
PROCESSO: E-AIRR

RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO(A) 
PROCESSO: E-AIRK -

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

PROCESSO: E-AIRR -

RELATOR
EMBARGANTE
ADV OGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
PROCESSO: E-AIRR -

RELATOR
EMBARGANTE
ADV OGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

227 > y

- 658726 2000-1 TRT da 9a. Região

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: ERONILDA SENEGAGLIA DA SILVA 
: DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA
- 659691 / 2000-6 TRT da 15a. Região

: MIN. V.ANTUIL ABDALA 
: GILBERTO .APARECIDO GUGLIOTTI 
. DR(A). DAVID DA SILVA 
. TRANSPORTADORA CONTATTO LT
DA.

: DR(A>. HUMBERTO JACOM1N
- 661557 / 2000-0 TRT da 16a. Região

■ MIN. VANTUII ABDALA
: BANCO DO NORDESTE DO BRASH. 
S.A.

. DRiA). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA FI
LHO

: DR(A). JOSÉ RIBAMAR SANTOS
- 663476 / 2000-3 TRT da 17a. Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MARIA ELISA DE VARGAS U M A  B1A- 
SUTTI

: DR!A). NOEMAR SEYDEL LYRIO 
: JOÃO LUIZ DA VITÓRIA 
: DR|A). JOÃO BATIST\ DALAPÍCOLA 
SAMPAIO

: LABOTRON ENGENHARIA ELETRÔ
NICA LTDA.
663568 / 2000-1 TRT da la. Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DO RiO DE JANEIRO 
: DRiA). ANTÔNIO DIAS MARTINS NE
TO

: DILMA GASPAR DE SOUZA
■ 663957 / 2000-5 TRT da 9a. Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VIAÇÃO GARCIA LTDA.
: DR(A). ARY CHIMENTÃO 
: VALDIR BRUNHEROTO 
: DR(A). MAXIM1LIANO N. GARCEZ 
664254 / 2000-2 TRT da la. Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
: DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
: BALTAZAR DE LIMA PORTO 
: DR(Á). PAULETE GINZBARG 
667512 / 2000-2 TRT da 2a. Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: LUIZ CARLOS BARREIROS 
DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA
670413 / 2000-3 TRT da la. Região

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: HAMILTON SOUZA DE JESUS 
: DR(A). VALDIR TAVARES TEIXEIRA
670510 / 2000-8 TRT da la. Região

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
VERA LÚCIA DE MELLO CANUTOS 
TINOCO
DR(A). DIÓGENES RODRIGUES BAR
BOSA
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PROCESSO: E-AIRR - 671682 / 2000-9 TRT da 9a. Região PROCESSO: AG-E-RR - 356006 / 1997-5 TRT da 4a. Região PROCESSO: AG-E-AIRR - 604210 / 1999-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
AMOCO DO BRASIL LTDA.
DR(A). SELMA ELIANA DE PAULA 
ASSIS
MANOEL XAVIER DE SOUZA 
DR(A). CASSIO LUIS CASAGRANDE

PROCESSO: E-AIRR - 672194 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BRB - CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A) : DR(A). GUSTAVO JUCHEM
EMBARGADO(A) : SÉRGIO ROBERTO PEREIRA COUTO
ADVOGADO(A) : DR(A). COSME DAMIÃO ROSA DE 

AVEIRO
PROCESSO: E-AIRR - 673155 / 2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: RODRIGO GIAROLLA DOS SANTOS 
: DR(A). FABIANA RABELLO RANDE

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
DARCI MICELI DOURADO E OU
TROS
DR(A). ALINO DA COSTA MONTEI
RO
DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SE
NA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). ALEXANDRE CÉSAR CARVA
LHO CHEDID

PROCESSO: AG-E-RR - 356053 / 1997-7 TRT da 10a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO) A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO) A)

MIN. VANTUIL ABDALA
MARIA APARECIDA NEVES E SILVA E
OUTROS
DR(A). MARCO ANTÔNIO BILÍBIO 
CARVALHO
DR(A). MARCOS LUIS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER
TO

PROCESSO: AG-E-RR - 361838 / 1997-5 TRT da 12a. Região
PROCESSO: E-AIRR - 687785 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : PENSIONATO NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO LTDA.

ADVOGADO)A) : DR(A). LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

EMBARGADO(A) : RAQUEL STOFFEL VIEIRA DAMAS- 
CENO

ADVOGADO(A) : DR(A). LUIZ ANDRÉ DE BARROS 
VASSERSTEIN

PROCESSO: AG-E-RR - 300186 / 1996-1 TRT da 5a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR 
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JONAS SANTANA
DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 
FREIRE

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WALDEMIRO FLORIANI 
DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE- 
NAUX S.A.
DR(A). ANTÔNIO ALFREDO HARTKE 
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO: AG-E-RR - 482697 / 1998-4 TRT da 9a. Região

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADV OGADO) A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO
DR(A). WAGNER RAGO DA COSTA
AMAURI CÉSAR TOSO
DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO: AG-E-RR - 536142 / 1999-0 TRT da 8a. Região
PROCESSO: AG-E-RR - 342607 / 1997-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JORGE GRAVINA JEREMIAS 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO: AG-E-RR - 350009 / 1997-8 TRT da 8a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO) A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR(A). CLÉA GONTIJO CORRÊA DE 
BESSA
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 
DR(A). RAIMUNDO NILVALDO SAN
TOS DUARTE

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
PROCURADOR(A)

MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
ELMIR CARNEIRO DE FRANÇA 
DR(A). JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). RITA PINTO DA C. DE MEN
DONÇA

PROCESSO: AG-E-RR - 350875 / 1997-9 TRT da 5a. Região

PROCESSO: AG-E-RR - 557877 / 1999-1 TRT da Ha. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO) A)
ADVOGADO(A)
AGRAVADOíS)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MÁRIO FERNANDO RAMOS MAR
QUES E OUTROS
DR(A). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
E OUTROS
DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SE
NA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). DANIELLA B. BARRETTO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADOS)
ADVOGADO A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO JUSTINIANO DOS SANTOS 
E OUTROS
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

PROCESSO: AG-E-AIRR - 597532 / 1999-8 TRT da 11a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MOORE FORMULÁRIOS DO NORDES
TE S.A.
DR(A). EUCLIDES JUNIOR CASTELO 
BRANCO DE SOUZA 
JOÃO GERVÁSIO SOARES PICANÇO 
DR(A). ZULMA SOARES CARDOSO

PROCESSO: AG-E-RR - 352059 / 1997-3 TRT da 9a. Região PROCESSO: AG-E-AIRR - 603902 / 1999-3 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA 
JÚNIOR
JOÃO DE SOUZA PEIXOTO 
DR(A). JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ
NIOR

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
EUCLIDES JORGE RODRIGUES E OU
TRO
DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO) A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
WILSON FELÍCIO SOARES 
DR(A). ALCIDES TAVARES TEIXEIRA

PROCESSO: AG-E-AIRR - 612909 / 1999-0 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO) A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA (ESPÓLIO DE)
DR(A). MARIA DAS GRAÇAS CARREI
RA ALVIM P. ARMANDO

PROCESSO: AG-E-AIRR - 642626 / 2000-0 TRT da 18a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR(A). JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CARMENCI GONÇALVES COSTA 
DR(A). ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE AL
MEIDA

PROCESSO: AG-E-AIRR - 645888 / 2000-5 TRT da 15a. Região

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A) 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO) A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CELPAV - CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DR(A). ALBERTO GRIS 
JOSÉ ANTÔNIO CÁFARO 
DR(A). EPAMINONDAS M  V NOGUEI
RA

PROCESSO: AG-E-AIRR - 648380 / 2000-8 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S) 
ADV OGADO) A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
PAULO CÉZAR RIBEIRO E OUTROS 
DR(A). ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

PROCESSO: AG-E-AIRR - 666179 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR 
AGRAVANTE) S )
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CASAS CHAMMA -TECIDOS EMMA
S.A.

: DR(A). LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: SIDILENE SOUZA DOS SANTOS 
: DR(A). PEDRO FARIAS

Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, 
terça feira, às 13h, na ocorrência de eventual motivo relevante que 
impeça a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hi
pótese de não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta 
que não forem julgados na sessão a que se referem ficam auto
maticamente adiados para as próximas que se seguirem, indepen
dentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 1a Turma

Despachos
PROC. N° TST-RR-406.872/97.8 TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. YASSODARA CAMOZZATO 
JOAQUIM ROBERTO ZIEMBOWICZ 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Estado do Rio Grande do Sul noticia proposta de acordo 

parcial nos autos da presente ação trabalhista, o qual teria contado 
com a aquiescência de Joaquim Roberto Ziembowicz.

3. Manifeste-se o Reclamante, no prazo de cinco dias, a 
respeito da aludida proposta de acordo.

4. Republique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROCESSO N° TST-RR-443903/1998.2 - TRT - 12* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MARICLÉIA LIMA 
SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
MARILENE FRANCISCA DE CAMPOS 
ANGIOLETTI
ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM- 
BILLA CATARINENSE LTDA.
SEM ADVOGADO 
D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra o acórdão 
de fls. 146/152, por meio do qual o Tribunal Regional do Trabalho da 
12a Região reformou a sentença para, afastando a condenação sub
sidiária imposta à Fundação Nacional de Saúde, excluf-la da lide.

Em suas razões, a Reclamante requer a condenação sub
sidiária da Fundação Nacional de Saúde, tomadora dos serviços, no 
que tange às obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado 
com a empresa prestadora dos serviços. Aponta contrariedade ao item 
IV do Enunciado n° 331 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), bem como fundamenta o recurso em 
divergência jurisprudencial.

Todavia, constata-se que a decisão recorrida desafia a diretriz 
perfilhada pelo enunciado em tela. alterado pela Resolução n° 
96/2000. que, no item IV, consagra o entendimento de que o artigo 71 
da Lei n° 8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária dos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
decorrente de culpa in eligendo ou in vigilando, desde que, como 
ocorre no caso dos autos, hajam participado da relação processual e 
constem do título executivo judicial.

Por conseguinte, conheço do recurso por contrariedade ao 
item IV do referido Enunciado.

Tendo em vista o conhecimento por contrariedade ao Enun
ciado n° 331, item IV, do TST, e com fulcro no § 1° do artigo 557 do 
CPC (redação dada pela Lei n° 9.756/98), dou provimento ao Recurso 
de Revista para restabelecer a sentença, declarando a responsabilidade 
subsidiária da Reclamada, tomadora dos serviços, pelas obrigações 
trabalhistas la prestadora em relação à Autora.

Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2001.
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

Relator

PROCESSO N” TST-RR-459.403/1998.0 - TRT - 20a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20a REGIÃO 
DR. JÉFERSON MURICY 
JOSÉ JARDENILTON SANTOS E OU
TRA
JOSÉ CARVALHO
MUNICÍPIO DE AMPARO DO SÃO 
FRANCISCO
DR. JOSÉ DIAS GUIMARÃES 
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região, pelo acór
dão de fls. 164/169. negou provimento ao Recurso Ordinário in
terposto por José Jardenilton Santos, mantendo a r. sentença que 
acolheu a argüição de negativa de relação jurídica de emprego. No 
que se refere ao Recurso Ordinário interposto por Gercilene Campos 
de Oliveira, deu a ele provimento parcial para, reconhecendo a nu
lidade absoluta do contrato havido entre as partes, deferir as parcelas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem a multa de 
40%, saldo de salário de dois dias do mês de janeiro de 1997, 
décimos terceiros salários e férias.

O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se confor
mando, ingressou com Recurso de Revista pugnando pelo acolhi
mento quanto ao tema "Nulidade da contratação - Servidor público - 
Ausência de concurso" (fls. 172/176).

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para 
a emissão de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da 
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:

Em suas razões, o recorrente demonstra o conflito pretoriano 
sobre o tema, uma vez que os julgados transcritos às fls. 174/175 
retratam entendimento de que a nulidade da contratação de servidor 
público, resultante do descumprimento da exigência de concurso pú
blico, gera efeitos ex tunc, sendo incabível o deferimento de verbas 
de natureza salarial, com exceção do salário em sentido estrito.

Portanto, o presente Recurso de Revista atende aos pres
supostos de admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT).

No mérito, porém, verifica-se que a decisão recorrida está 
em discrepância com a iterativa e notória jurisprudência da colenda 
Seção de Dissídios Individuais desta Corte, à época em que prolatada, 
consubstanciada na Orientação n° 85, convertida recentemente no 
Enunciado n° 363 da Súmula de Jurisprudência, cujo teor é o se
guinte:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988. sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada." (Res. 97/2000 - DJ 18.09.2000)

No caso em tela, a Reclamante postulou saldo salarial re
lativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1997, porém, o Tribunal de 
origem entendeu devido apenas dois dias do mês de janeiro de 
1997.

Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do
Código de Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso 
para limitar a condenação no pagamento do saldo de salário de dois ' 
dias do mês de janeiro de 1997 à reclamante Gercilene Campos de 
Oliveira.

Publique-se.
Brasília. 05 de março de 2001.
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

Relator

PROC. N° TST-RR-463.981/1998.6 - TRT —  12" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: NILZA RODRIGUES BOOS 
DR. UB1RACY TORRES CUÓCO 
ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
D E C I S Ã O

A Reclamante, não se conformando com o acórdão de fls. 90/94. por 
meio do qual o Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda 
Região negou provimento ao seu Recurso Ordinário, ao entendimento 
de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, e 
que a continuidade de prestação dc serviços na mesma empresa enseja 
nova relação contratual, confirmando, assim, a sentença que julgou 
improcedente o pleito dc complementação da multa de 40% sobre os 
depósitos de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), in
gressou com Recurso de Revista pugnando pelo seu acolhimento 
quanto aos temas ‘"Aposentadoria espontânea - Multa de 40% do 
FGTS - Extinção do contrato de trabalho*’ e “Honorários assisten- 
ciais” (fls. 101/110).
Louvando-me das prerrogativas outorgadas por lei, quer para emissão 
de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), quer 
para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hipóteses 
(art. 557, § 1°, a, do CPC), decido:
Em suas razões, a Reclamante, no tocante à multa de 40% do FGTS, 
sustenta que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de 
trabalho, e que referida multa incidiria sobre a totalidade dos de
pósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho. Aponta 
violação dos artigos 7°, inciso I. e 10, inciso I, do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, e artigo 18, § 1°, da Lei n° 
8.036/90, bem como transcreve arestos que entende divergentes.
Em que pese à irresignação da recorrente, o Tribunal Regional ex
pressou entendimento em harmonia com a iterativa, atual e notória 
jurisprudência colenda Seção de Dissídios Individuais, que assim pa
cificou o entendimento desta Corte a respeito da matéria:

Louvando-me das prerrogativas outorgadas por lei, quer para emissão 
de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), quer 
para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hipóteses 
(art. 557, § 1°, a, do CPC). decido:
Em suas razões, o Reclamante sustenta o entendimento de que a 
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, e que 
a multa de 40% do FGTS incidiria sobre a totalidade dos depósitos 
realizados durante a vigência do contrato de trabalho. Transcreve 
arestos que entende divergentes.
Em que pese à irresignação do recorrente, o Tribunal Regional ex
pressou entendimento em harmonia com a iterativa, atual e notória 
jurisprudência colenda Seção de Dissídios Individuais (SDI), que as
sim pacificou o entendimento desta Corte a respeito da matéria: 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. 
(Orientação Jurisprudencial n° 177J.
Nesse sentido convergem, dentre outros, os seguintes julgados: E-RR 
343.207/1997. Min. Vantuil Abdala, julgado em 25.09.2000 - Decisão 
unânime: E-RR 330.111/1996, Min. Vantuil Abdala. DJ 12.05.2000 - 
Decisão unânime; E-RR 266.472/1996, Min. Vantuil Abdala. DJ 
25.02.2000 - Decisão unânime; E-RR 316.452/1996. Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 26.11.1999 - Decisão unânime; E-RR 169.761/1995. 
Juiz Convocado Levi Ceregato, DJ 17.09.1999 - Decisão unânime; E- 
RR 303.368/1996, Red. MÍn. Moura França. DJ 25.06.1999 - Decisão 
por maioria; RR 374.975/1997, 1“ T, Min. João O. Dalazen, DJ
07.05.1999 - Decisão unânime; RR-302.461/1996, 2a T, Min. Alberto 
Rossi, DJ 28.05.1999 - Decisão unânime; RR-290.447/1996, 3* T, 
Min. Carlos A. Reis de Paula. DJ 12.02.1999 - Decisão unânime; RR- 
286.986/1996, 4a T. Min. Wagner Pimenta, DJ 12.06.1998 - Decisão 
unânime; e, RR-529.558/1999. 5" T, Min. Armando de Brito, DJ
28.05.1999 - Decisão unânime.
Diante do exposto, com apoio no Enunciado n° 333 da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), c na forma 
do artigo 896, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-511.035/1998.8 - TRT —  4" REGIÃO
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. 
(Orientação Jurisprudencial n° 177).
Nesse sentido convergem, dentre outros, os seguintes julgados: E-RR 
343.207/1997, Min. Vantuil Abdala, julgado em 25.09.2000 - Decisão 
unânime; E-RR 330.111/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.05.2000 - 
Decisão unânime; E-RR 266.472/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 
25.02.2000 - Decisão unânime; E-RR 316.452/1996, Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 26.11.1999 - Decisão unânime; E-RR 169.761/1995. 
Juiz Convocado Levi Ceregato. DJ 17.09.1999 - Decisão unânime; E- 
RR 303.368/1996, Red. Min. Moura França, DJ 25.06.1999 - Decisão 
por maioria; RR 374.975/1997, 1“ T, Min. João O. Dalazen, DJ
07.05.1999 - Decisão unânime; RR-302.461/1996, 2“ T, Min. Alberto 
Rossi, DJ 28.05.1999 - Decisão unânime; RR-290.447/1996, 3* T, 
Min. Carlos A. Reis de Paula, DJ 12.02.1999 - Decisão unânime; RR- 
286.986/1996, 4a T, Min. Wagner Pimenta, DJ 12.06.1998 - Decisão 
unânime; e, RR-529.558/1999, 5a T, Min. Armando de Brito, DJ
28.05.1999 - Decisão unânime.
Com relação aos honorários advocatícios, verifica-se que o recurso 
encontra-se desfundamentado, porquanto não vem embasado em ne
nhum dos permissivos constantes do artigo 896 da CLT.
Diante do exposto, com apoio no Enunciado n.° 333 da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), e na forma 
do artigo 896, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília. 2 dc março de 2001.

Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-499.330/98.7 - TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

REYNALDO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ ALVES DA SILVA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO D E C I S 
Ã O

O reclamante, não se conformando com o acórdão de fls. 
115/117, por meio do qual o Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região negou provimento ao seu Recurso Ordinário, ao en
tendimento de que a aposentadoria espontânea constitui causa ex- 
tintiva do contrato de trabalho, não sendo cabível o pagamento do 
aviso prévio e da multa do Fundo de Garantia do Tempo de serviço 
(FGTS), decorrentes de uma dispensa sem justa causa, confirmando a 
sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, 
ingressou com Recurso de Revista pugnando pelo acolhimento quanto 
ao tema "Aposentadoria espontânea - Multa de 40% do FGTS - 
Extinção do contrato de trabalho" (fls. 118/121).

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA QUARTA REGIÃO 
DRA. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA 
FIALHO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN
DR. WILLIAM WELP
ROSA MACHADO GERHARD
DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, não 
obstante tenha reconhecido a irregularidade da contratação porque 
não atendidas as formalidades legais exigidas pelo artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88), negou provimento ao re
curso da Reclamada, mantendo a sentença que deferiu as parcelas de 
aviso prévio, férias vencidas e proporcionais, décimo terceiro salários 
simples e proporcionais, FGTS e multa compensatória de 40% do 
Fundo de Garantia do Tfempo de Serviço (FGTS), repousos remu
nerados, adicional de insalubridade, indenização relativa ao seguro- 
desemprego e quatro meses de salário maternidade (fls. 107/111).

O Ministério Público do Trabalho (MPT) e a Reclamada, não 
se conformando, interpuseram Recursos de Revista (fls. 113/129 e 
132/141, respectivamente), insurgindo-se, ambos, quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concur
so".

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei. quer para 
a emissão de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896. § 5°, 
da CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em 
restritas hipóteses (artigo 557, §1°-A, do CPC), decido:1. RECURSO DO MPT

Em suas razões, o MPT transcreve arestos para comprovação 
de divergência jurisprudencial (fls. 182/183), bem como aponta vio
lação do artigo 37, inciso II e § 2° da CF/88. O primeiro modelo 
cotejado à fi. 139 autoriza o conhecimento do recurso, na medida em 
que retrata entendimento de que a nulidade da contratação de servidor 
público, resultante do descumprimento da exigência de concurso pú
blico, gera efeitos ex tunc, sendo incabível o deferimento de verbas, 
mesmo as de natureza salarial.

Dessa forma, o presente recurso atende aos prçssupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).

No mérito, constata-se que o acórdão regional decidiu em 
conformidade com a iterativa e notória jurisprudência da colenda 
Seção de Dissídios Individuais (SDI), à época, sedimentada na Orien
tação n° 85, hoje convertida no Enunciado n° 363 desta Corte, cujo 
teor é o seguinte:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art, 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada." (Res. 97/2000 - DJ 18.09.2000)

No caso em tela, verifica-se que a reclamante não formulou 
pedido de saldo de salários.
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Por essas razões, com fulcro no artigo 557, § 1°-A, do 
Código de Processo Civil (CPCj, dou provimento ao recurso para. 
declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos elencarios na petição inicial,

2. RECURSO DA RECLAMADA 
Prejudicado o exame em decorrência da decisão proferida no 

recurso precedente.
Custas invertidas, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

Relator

PROCESSO N" TST-RR-517.080/1998.0 - TRT - 2' REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

: FERNANDO GAYOTTO 
: DRA. REGILENE S. DO NASCIMEN
TO

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DE 
LBA)

: DR. IZARI CARLOS DA SILVA JÚ
NIOR
D E C I S Ã O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região aco
lheu a prescrição total do direito de ação, uma vez que o contrato de 
emprego extinguiu-se em 13 de fevereiro de 1986 e a ação foi pro
posta somente em 20 de abril de 1990 (fls. 178/179).
O reclamante, não se conformando, interpôs recurso de revista, pug
nando pelo acolhimento quanto ao tema "Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço (FGTS) - extinção do contrato - prescrição trintenária" 
(fls. 180/193).
Louvando-me na prerrogativa outorgada por lei para a emissão de 
juízo monocrático de admissibilidade (CUT, art. 896, § 5o), decido: 
Nas razões do recurso de revista, o reclamante sustenta que a pres
crição para postular diferenças nos depósitos do FGTS é trintenária, 
alicerçando seu inconformismo em violação de lei e conflito ju- 
risprudencial.
Entretanto, verifica-se que a decisão regional está,em consonância 
com o Enunciado n° 362 da Súmula de Jurisprudência Uniforme desta 
Corte, de seguinte teor:"FGTS. Prescrição
Extinto o contrato de trabalho, é de 2 (dois) anos o prazo pres- 
çricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."
Diante do exposto, com apoio no artigo 896, § 5o, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista.
Custas na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-682.216/2000.3 TRT - 6a REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
AGRAVADO : CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Inequivocamente, a Instrução Normativa n° 16, item II, 

parágrafo único, c, do TST facultou ao Agravante o processamento do 
agravo nos autos principais. Assim, contanto que haja tal postulação 
da parte, não há discricionariedade alguma, no particular, do Juiz 
emitente do juízo de admissibilidade sobre o recurso, no âmbito do 
Regional.2. A diretriz em contrário, abraçada pela decisão de fl. 7 no 
Tribunal "a quo", subverte o procedimento do recurso e compromete 
o direito de defesa do Agravante.

3. Determino o imediato retorno dos autos em diligência ao 
Tribunal "a quo" e ordeno que se processe o agravo nos autos prin
cipais, como requerido.

Brasília, 12 de fevereiro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-681.039/2000.6 - TRT - 4a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

TÂNIA SOUSA DE ALMEIDA 
DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Determino à Secretaria que proceda à anotação do nome do 
Dr. Renato Oliveira Gonçalves, OAB/RS n° 5.393, como procurador 
da agravante, porque o atual advogado não possui mandado nos 
autos.

Após, à pauta.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

PROCESSO N° TST-AIRR-702.047/2000.0 —  4a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
FELICIANO RIVAS FRANCO 
DRA. MARILUCE BARCELOS BRUM

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo ern vista a motícia de acordo entre as partes, na 

petição de n° 5960/2001-6. devolvam-se os presentes autos ao MM. 
Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-713.670/2000.4 - 2a REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

1. Junte-se.

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. E OUTRO

: DRA. CRÍSTIANA R. GONTUO 
: IZABEL CRISTINA BARROSO SANTA 
CLARA

: DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COS
TA
D E S P A C H O

2. Tendo em vista a notícia de acordo entre as partes, na 
petição de n° 6215/2001-9, devolvam-se os presentes autos ao MM. 
Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-323.901/1996.7 - TRT —  2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

1. Junte-se.

AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
MARLY KAORU NISHIDA 
DRA. KAT1A GONÇALVES DOS SAN
TOS
D E S P A C H O

2. Indefiro, tendo em vista que os processos suspensos em 
consequência de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, so
mente retornam à pauta após a deliberação do Órgão Especial em 
relação ao tema debatido.

3. Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-707.205/2000.7 - TRT —  5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

ANTÔNIO MARCOS DA COSTA 
DR S1D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA 
CNB)
DRA. MANUELLA DA SILVA NONO
D E S P A C H O

1. Junte-se. Defiro, na forma regimental.
2. À Secretaria da Primeira Turma para as anotações cabíveis 

na capa dos autos.
3. Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-611.505/99.7 - TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MAURILIO ARTHUR DE OLIVEIRA 
MARTINS

: DRA. MARGARETE DE GODOY RO
DRIGUES
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília. 8 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-616.524/99.4 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS

WITKOWSK & CIA. LTDA.
DR.a RAQUEL MOTTA 
AMARA BEATRIZ DUTRA BACEDONI 
E LANCHERIA E PIZZAR1A ITAL1A- 
NINHO LTDA.

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias â parte contrária, para que, querendo, ma
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após. conclusos.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR E RR - 667.345/2000.6 - TRT - Ia 
REGIÃO REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S/A - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: AILSON JOSÉ DE SOUZA E OUTROS 
: DR. EDEGAR BERNARDES
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-680.126/2000.0 - TRT - 15a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: LUIZ CARLOS GANGORRA DA SIL
VA

: DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 
: MUNICÍPIO DE QUATÁ 
: DR. FERNÃO SALLES DE ARAÚJO
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a prescrição incidente sobre o FGTS de 
que trata o Enunciado n° 95 do TST.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-272.181/96 em torno do tema veiculado no presente Recurso de 
Revista.

Após, conclusos. .
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-695.323/2000.9 - TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S/A
DR. ARY FERNANDO RODRIGUES
NASCIMENTO
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em torno do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)'', matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-706,451/2000.0 - TRT - 12a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.
DR. JAIME LINHARES NETO
ROGÉRIO MOSER
DR. GUILHERME SCHARF NETO
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em tomo do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator
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PROC. N” TST-AIRR-706.593/2000.0 - TRT - 3“ REGIÃO PROC. N" TST-RR-386.133/97.5 - TRT - 3a REGIÃO PROC. N° TST-RR-403.433/97.2 - TRT - 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN1

: DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA 
: JAVER TEIXEIRA ARANTES 
: DR. RICARDO SILVA 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96, em torno do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, de março de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N° TST-AIRR-707.873/2000.4 - TRT - I“ REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

1. Junte-se.

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA 
JUDICIAL)

: DRA. ALINE GIUDICE 
: HAMILTON MIRANDA DE ABREU 
: DR. LUCIANI ESGUERÇONI E SILVA 
D E S P A C H O

2. O Recorrente peticiona nos autos requerendo a extinção 
do processo com julgamento de mérito, em face de alegada transação 
em tomo dos' direitos postulados no processo.

3. Vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se nos 
autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

4. Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N° TST-RR-372.716/97.7 - TRT - 6“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

HOTÉIS OTHON S/A 
DR. JAIRO AQUINO 
SONIVALDO MANOEL DA SILVA 
DR.* MARIA BARBOSA TAVARES DE 
FRANÇA
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em tomo do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-372.856/97.0 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A

: DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE 
ALENCAR BEZERRA 

: ELIANE GEÓRGIA GRIZ FÉRRER 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos acerca dos efeitos da quitação dada por 
empregado a que faz referência o Enunciado n° 330 desta Corte.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo n° TST- 
RR-275.570/96, determinando, outrossim. o sobrestamento do feito. 

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N° TST-RR-379.828/97.9 - TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO
ISABEL CRISTINA NASCIMENTO 
DR.‘ CARMEM ESTER ROMERO
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em torno do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)”, matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO REAL S/A 
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA

: MARIA SERRATE RIBEIRO BORGES 
: DR. ANTÔNIO BERNARDES DIAS 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos, dentre outras questões, sobre a eficácia 
da quitação levada a efeito com a assistência do Sindicato da Ca
tegoria Profissional.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em tomo do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria objeto do presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-390.488/97.1 - TRT - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO ISIDORO DE OLIVEIRA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, ma
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena..

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-RR-392.026/97.8 - TRT - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 

: DR.* DANIELLE HIDALGO C. A.
KORNDORFER 

: ODAIR LÁZARO DOS REIS 
: DR. NESTOR HARTMANN 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96, em torno do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N” TST-RR-400.252/97.8 - TRT - 21a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 
: DR.A MIRIAM TAVARES DA SILVA PI
RES

: MARIA DA NATIVIDADE DANTAS DA 
CRUZ

: DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL 
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a prescrição incidente sobre o FGTS de 
que tratado Enunciado n° 95 do TST.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurispmdência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-272.181/96 em tomo do tema veiculado no presente Recurso de 
Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-401.896/97.0 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ZELOI BORGES DE SOUZA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR.“ PAULA BARBOSA VARGAS 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, ma
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após. conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A
DR. CÁSSIO GERÁLDO DE PINHO 
QUEIROGA
WARLEY JOSÉ SOARES COSTA 
DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
D E S P A C H O

Discute-se nos autos se a quitação dada pelo Empregador 
abrange tão-somente as parcelas discriminadas pelo seu valor no 
instrumento negociai.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização dc Jurisprudência suscitado nos autos do Processo n° TST- 
RR-275.570/96 em torno desse mesmo tema, ou seja, "Quitação. 
Validade" (En. 330), matéria discutida no presente Recurso de Re
vista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-403.549/97.4 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANORTE S/A - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DR. NILTON CORREIA 
ELÁDIO CORREIA DOS SANTOS 
DR. PAULO AZEVEDO
D E S P A C H O

Discute-se nos autos, dentre outras questões, sobre a eficácia 
da quitação levada a efeito com a assistência do Sindicato da Ca
tegoria Profissional.

À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96 em torno do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)", matéria objeto do presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-RR-406.967/97.7 - TRT - 12a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOS
SER S/A

: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
: EGÍDIO QUAIATO
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96, em tomo do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n° 
330)”, matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 20 de-março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-435.508/98.4 - TRT - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ALCIDES RODRIGUES LIBERADO 
: DR. CARLOS ALBERTO NUNES BAR
BOSA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

: DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO 
JÚNIOR
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília. 8 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N" TST-ED-RR-459.889/1998.0 - TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCO AURÉLIO DA SILVA 
DR.a RITA DE CÁSSIA SANTANA 
CORTEZ
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N" TST-RR-652924/00.7 - TRT - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

ANTÔNIO MARCOS DA COSTA
DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA
ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA 
CNB)
DR*. MANUELLA DA SILVA NONÔ
D E S P A C H O

Junte-se.
Indefiro nesta oportunidade.
Os autos encontram-se distribuídos ao relator. 
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-688359/2000.6 - TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO REAL. ,S/A 
DR. ESPER CHACUR FILHO 
MARCOS LUIZ SORATTO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Junte-se.
O pedido de expedição de alvará deverá ser examinado pelo 

MM, Juízo de Execução.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-701.649/2000.3 - TRT - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGÀDO

: VIAÇÃO DOIS IRMÃOS LTDA.
: DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE- 
NO

: GERALDO GUILHERME DE SOUZA 
: DR. JOÃO DE QUEIROZ
D E S P A C H O

Indefiro o pedido de fl. 90, considerando que, conforme 
certidão de fl. 61-v, decorTeu in albis o prazo para o Reclamante 
apresentar peças ao Agravo de Instrumento, a respectiva contraminuta 
e as contra-razões ao Recurso de Revista, prazo este em que deveria 
também apresentar Recurso de Revista Adesivo, na forma do art. 500, 
inciso I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-657.912/2000.7 - TRT - 1“ REGIÃO RE
GIÃO REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SEDAN S/A - SERVIÇO ESPECIAL DE 
AUTOMÓVEIS NACIONAIS 

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: JOSÉ FRANCISCO NASCIMENTO DOS 
SANTOS

: DR. JOSÉ JOAQUIM DIAS NETO 
D E S P A C H O

A Reçlamadajnlerpõe Embargos contra despacho deste Re
lator exarado na apreciação do seu Agravo de Instrumento que não 
alcançou conhecimento. Não é cabível o remédio intentado, tendo em 
vista o art. 894 da CLT que prevê o cabimento dos Embargos contra 
decisão das Turmas do TST proferida contra a letra da lei ou em 
contrariedade à jurisprudência das Turmas entre si ou da colenda 
SDI.

Não se cogita da aplicação do princípio da fungibilidade 
neste caso porque não existe previsão legal para os Embargos in
tentados pela Reclamada.

Incabível os presentes Embargos, nego seguimento. 
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-687.797/2000.2 - TRT - 1" REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADOS

AGRAVADAS

ADVOGADO

: LAERTE MOREIRA DA FONSECA E 
JORGE PACHECO MARAMBAIA

: DRS. ANTERO JOSUÉ DE VASCON- 
CELLOS E SILVA E MARCÍLIO AFON
SO L. VIEIRA

: MÁRCIA MOREIRA BATISTA E REPH- 
ROCIFARMA. COMÉRCIO E RE-PRE- 
SENTAÇÕES LTDA.

: DR. ALEXANDRE FERNANDES DE 
MIRANDA
D E S P A C H O

Laerte Moreira da Fonseca, Arrematante, e o Reclamante, 
Jorge Pacheco Marambaia, manifestam, respectivamente, a fls. 319- 
21 e 323-5, Agravo Regimental contra o acórdão de fls. 313-6, desta 
colenda Primeira Turma, que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista por eles interpostos.

Registre-se, de início, que é cabível o Àgravo Regimental na 
forma do art. 338 do Regimento Interno deste Tribunal contra des
pacho singular do Relator.

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, pois desatendidas as exigências legais previstas no âm
bito desta Justiça Especializada e relativas ao cabimento do apelo.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre os 
Agravantes, ante a inafastável impropriedade da interposição do re
curso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS- 
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando 
se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressameme indicada. Agravo regimental improvido” (1* 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Dessarte, indefiro o processamento dos Agravos.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-RR-556.283/99.2 - TRT - 1" REGIÃ08" - TRT - * 
REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL
DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQÜIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR.* VILMA SILVA DE BIASI 
DESPACHO

Junte-se. Dê-se vista à Reclamante para se manifestar sobre 
a transação noticiada.

Publique-se
Brasília, 14 de fevereiro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-684.635/2000.3 - TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
ANA JULIA COSENZA

ADVOGADO DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS
D E S P A C H O

Em virtude do acordo noticiado a fl. 72, baixem os autos à 
origem, perdendo o objeto os Embargos Declaratórios apresentados a 
fls. 74-8.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-RR-438.714/98.4 - 12a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S/A - CELESC 

: DR. WILLIAM RAMOS MOREIRA 
: CELSO PARACHEM E OUTROS 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
D E S P A C H O

Junte-se.
Vista à Recorrente. Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A 

- CELESC. pelo prazo de 03 dias (três dias), sobre o pedido de 
desistência de dois Reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-714.921/2000.8 > TRT - 6a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ZILDOMAR GOMES DA COSTA 
DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S.A., em virtude do indeferimento de seu 
recurso de revista, interpõe, às fls. 2/4, agravo de instrumento, em que 
pede a reconsideração do despacho denegatório ou o processamento 
do agravo nos próprios autos, com base na Instrução Normativa n° 16, 
inciso II, "c", parágrafo único, do TST.

Às fls. 9 dos presentes autos, consta a seguinte certidão:
"Certifico que a petição para interposição do Agravo de 

instrumento, requerendo a reconsideração da decisão agravada, ou, 
alternativamente, o seu processamento nos autos principais, funda
mentado no parágrafo único do inciso II da Instrução Normativa N° 
16/1999 do TST, não foi instruída de acordo com o disposto no art. 
897, parágrafo 5° e inciso I, da CLT, com as alterações da Lei n° 
9.756 de 17/12/98, haja vista que não constam as peças exigidas para 
sua formação."

E, no despacho proferido pela Exma. Juíza Vice-Presidenta 
do TRT da 6a Região, Dr* Ana Maria Schuler Gomes, consta que o 
requerimento do agravante foi indeferido em virtude de a Instrução 
Normativa n° 16 do TST facultar ao juízo de admissibilidade decidir 
sobre o processamento do agravo de instrumento nos autos principais 
ou em autos apartados.

Ocorre que, mesmo em se tratando de uma faculdade, o juízo 
de admissibilidade não pode ser emitido sem que seja concedido ao 
agravante, em caso de indeferimento do pedido, prazo para que seja 
providenciado o traslado das peças essenciais e necessárias à for
mação do instrumento, sob pena de incorrer-se em desobediência ao 
princípio constitucional do amplo direito de defesa.

Determino, dessa forma, a remessa dos presentes autos ao 
TRT de origem, a fim de que seja concedido prazo para que a parte, 
querendo, regularize a formação do agravo.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-ED-RR-149.206/94.1 - TRT - 17a RE
GIÃO
EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

BANCO DO BRASIL S.A. E CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASIL - PREVI 
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
HINDEMBURGO MENEZES DE OLI
VEIRA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
OS MESMOS
D E S - P A C H O

Considerando os embargos declaratórios opostos por ambas 
as partes, com pedido de efeito modificativo, concedo vista as duas 
pelo prazo de cinco dias.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-362.191/97.5 - TRT - 17a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO PROGRESSO S/A 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
DENACIR TARGA 
DR. MAURO BERNARDES MIGUEL
D E S P A C H O

Tendo em vista a petição de fls. 226/228, determino a re
messa do presente processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, a fim de que constem na capa dos autos a 
expressão "massa falida" do Banco do Progresso S/A e o nome do Dr. 
Vitor Henrique Piovesan como advogado do reclamado.

Após a retificação, voltem conclusos os autos.
Dê-se ciência à parte contrária.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-EDRR 363.519/97.6 - TRT - 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE UMUARAMA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Considerando os embargos declaratórios opostos pelo recla
mado, com pedido de efeito modificativo, concedo vista à parte con
trária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Relator
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PROCESSO N° TST-RR-373.111/97.2 - TRT - 2a REGIÃO PROCESSO N° TST-RR-617.099/99.3 - TRT - 15a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ANTÔNIO BONFIM DOS SANTOS 
DR. RENATO DE FREITAS 
EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LT- 
DA
DR*. ELAINE CRISTINA PEREIRA PA- 
PILE
D E S P A C H O

Considerando o pedido de renúncia de mandato (fls 
195/196), formulado de acordo com a exigência comida no art. 45 do 
CPC e tendo em vista que a Recorrida se encontra devidamente 
representada, defiro o postulado.
• Após, volte-me conclusos.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
MiniSTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-451.156/98.7 - TRT - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANESTADO S.A - REFLORESTADO- 
RA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ERNESTO NEI TELLES DOS SANTOS 
DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
D E S P A C H O

Considerando o pedido de renúncia de mandato (fls 
171/173), formulado de acordo com a exigência contida no art. 45 do 
CPC e tendo em vista que o Recorrente se encontra devidamente 
representado, defiro o postulado.

Após, volte-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
MiniSTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-460.725/98.3 - TRT - 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MAISON - SERVIÇOS TÉCNICOS E 
PROFISSIONAIS LTDA 

: DR. ALZIR PEREIRA SABBAG 
: PAULO ROBERTO SOUZA PINTO 
: DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS
D E S P A C H O

Considerando o pedido de renúncia de mandato, formulado 
pelos advogados Carlos Eduardo Grisard, Paulo H. R. de Moraes, 
Alzir Pereira Sabbag, Luiz do Nascimento Lima e Daniel Augusto do 
Amaral Carvalho, à fl. 273, de acordo com a exigência contida no 
artigo 45 do CPC, defiro-o e concedo à reclamada o prazo de dez 
dias, a fim de que constitua advogado para atuar no presente feito.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-505.113/98.5 - TRT - 9* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILDA DA SILVA 
: DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
D E S P A C H O

Considerando o pedido de renúncia de mandato (fls 
406/407), formulado de acordo com a exigência contida no art. 45 do 
CPC e tendo em vista que o Recorrente se encontra devidamente 
representado, defiro o postulado.

Após, volte-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
MiniSTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-616206/99.6 - TRT - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA
DR. ALZIR PEREIRA SABBAG
MARIONEI ALVES DA SILVA
DR. DANIEL CORRÊA POLAK
D E S P A C H O

Considerando o pedido de renúncia de mandato, formulado 
pelos advogados Carlos Eduardo Grisard, Paulo H. R. de Moraes, 
Alzir Pereira Sabbag, Luiz do Nascimento Lima e Daniel Augusto do 
Amaral Carvalho, à fl. 554, de acordo com a exigência contida no 
artigo 45 do CPC, defiro-o e concedo à reclamada o prazo de dez 
dias, a fim de que constitua advogado para atuar no presente feito.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-relator

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: JUSCELÂNIA FERREIRA DA SILVA 
: DRa DALVA AGOSTINO 
: ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
: DR. JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS 
D E S P A C H O

Na petição de fls. 352/353 dos autos, o Dr. Newton Luiz 
Ferreira, perito do juízo no presente feito, informa que o crédito 
relativo aos honorários periciais ainda não foi depositado pela parte 
perdedora na prova pericial a que deu causa, na forma da legislação 
vigente. Destarte, requer que seja determinada a execução da parte 
sucumbente para que deposite a quantia solicitada e atualizada re
ferente aos respectivos honorários, em face do caráter alimentar da 
aludida verba. Outrossim, quanto a eventual pedido de isenção, in
voca a aplicação da jurisprudência trabalhista acerca do tema.

Indefiro o pedido, porque não é pertinente ao presente re
curso de revista.

Publique-se.
Após, prossiga-se o processo na forma regimental.
Brasília, 14 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-629.129/00.4 - TRT - 15a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

: SILVANA APARECIDA FERNANDES 
RAMOS

: DRa DALVA AGOSTINO 
: VINE TÊXTIL S/A.
: DR*. CRISTINA KARSOKAS 
D E S P A C H O

Na petição de fls. 337/338 dos autos, o Dr. Newton Luiz 
Ferreira, perito do juízo no presente feito, informa que o crédito 
relativo aos honorários periciais ainda não foi depositado pela parte 
perdedora na prova pericial a que deu causa, na forma da legislação 
vigente. Destarte, requer que seja determinada a execução da parte 
sucumbente para que deposite a quantia solicitada e atualizada re
ferente aos respectivos honorários, em face do caráter alimentar da 
aludida verba. Outrossim, quanto a eventual pedido de isenção, in
voca a aplicação da jurisprudência trabalhista acerca do tema.

Indefiro o pedido porque não é pertinente ao presente recurso 
de revista.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 26 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-632.065/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI- 
LHENA
PURAS EMPRESAS DE SERVIÇOS, 
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LT
DA
DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

RECORRIDO
ADVOGADO

DAURINHA MARIA DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
D E S P A C H O

Em face do pedido de fl. 196, determino as devidas aver
bações solicitadas e concedo vista do processo ao Dr. Luiz Flávio 
Valle Bastos pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. 

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-677.884/2000.5 - TRT - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
TEREZINFA KARCZEWSKI 
DF CLÓYIS DOS SANTOS ROSÁRIO 
D E S P A C H O

Na petição de fls. 30/481, o Banco do Brasil S/A. pleiteia 
que seja aceita como garanta da execução a carta-de fiança, em face 
dos arts. 882 da CLT e 620 do CPC, bem assim que seja determinada 
a intimação do devedor para a juntada desse documento aos autos e 
demais fins processuais.

Indefiro o pedido, porque não é pertinente ao presente re
curso de revista.

Publique-se.
Após, prossiga-se o feito na forma regimental.
Brasília, 14 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-696.379/2000.0 C/J AIRR- 696.378/2000.6 - 13a REGIÃO
AGRAVANTES : CLÁUDIO PEREIRA DE ARAÚJO BE

ZERRA E HSBC BANK BRASIL S.A. 
BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADOS : DRS. FLÁVIO LONDRES DA NÓBRE-
GA E DRA. CRISTIANA R. GONTIJO 

AGRAVADO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.

, 2. Tendo em vista a notícia de acordo entre as partes, na
petição de n° 6087/2001-0, devolvam-se os presentes autos ao MM. 
Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-RR-363.609/97.7 TRT —  2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

: ROSEMEIRE APARECIDA DE ANDRA
DE

: DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA 
: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE
FATOS PLÁSTICOS NILCE LTDA.

: DRA. CELINA FRANCO
D E S P A C H o

Mediante embargos para o C. Tribunal Pleno desta Corte 
Superior (fls. 124/128), insurge-se a Reclamante contra a r. decisão 
monocrática de fls. 121/122, por meio da qual o Relator denegou 
seguimento ao recurso de revista interposto, com supedâneo na Sú
mula n° 333 do TST e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT.

Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, re
cebo o presente recurso como agravo regimental.

Determino a reautuação do feito, a fim de que conste como 
Agravante ROSEMEIRE APARECIDA DE ANDRADE e como 
Agravada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTI
COS NILCE LTDA.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-RR-366.268/97.8 Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TOURING CLUB DO BRASIL
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ
DE MEDEIROS
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VIEI
RA
DR. DENIS MARCOS RODRIGUES
D E S P A C H o

1. Por intermédio da petição de fls. 149/153, insurge-se o 
Reclamado contra a r. decisão de fls. 135/136, mediante a qual este 
Relator, invocando as disposições dos artigos 896, § 5°, da CLT e 9° 
da Lei n° 5.584/70, denegou seguimento ao recurso de revista in
terposto.

2. Recebo a presente peça recursal como agravo regimen
tal.

3. Determino a reautuação do feito, a fim de que conste 
como Agravante TOURING CLUB DO BRASIL e como Agravado 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VIEIRA.

4. Publique-se.
5. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 02 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-385.569/1997.6TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

Vistos.

SIEMENS S/A
DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO 
AMANTINO ELIAS DE MATTOS 
DR. FERDINANDO TAMBASCO

D E S P A C H O
Recebo a petição do autor como mero pedido de correção de 

erro material (CLT, art. 897-A, parágrafo único).
Retifico o manifesto vício existente na r. decisão de fls. 

242/249, substituindo a expressão “...insalubridade...” por “pericu- 
losidade" (fl. 242, in medio).

Publique-se e, transcorridos os prazos legais, à origem. 
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

IOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz Relator

PROCESSO N° TST-RR-385.850/97.5 trt —  Ia região
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BLOCH EDITORES S.A.
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA 
JOSÉ LOVATTI
DR. VAGNER SANT’ANA DA CUNHA

D E S P A C H O
1. Na forma do art. 265, inciso I, do CPC, suspendo o 

processo, em face da decretação de falência da Recorrente, Bloch 
Editores S.A., pelo Juízo de Direito da Quinta Vara de Falências e 
Concordatas do Rio de Janeiro-RJ.

2. Concedo ao Recorrido prazo de 30 (trinta) dias para se 
pronunciar sobre a anunciada falência, habilitando a Massa Falida, na 
forma da lei.

3. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PROC. N" TST-AG-RR-400.233/97.2 Irt —  6" região
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BTA —  BRAZILIAN TRAVEL AGENCY 
LTDA.
DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NE- 
BIKER
EDDA KATHERINE LUCK 
DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo ein vista a notícia de acordo entre as partes, na 

petição de n° 18.301/2001-6, devolvam-se os presentes autos ao MM. 
Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial n° 142 deste 

Tribunal, notifique-se o reclamante para que se manifeste a respeito, 
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Escoado o prazo, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Mediante Agravo de Instrumento para a Eg. Primeira 

Turma do TST, insurge-se a Reclamada contra a r. decisão mo- 
nocrática de fls. 149/150, por meio da qual o Relator denegou se
guimento ao recurso de revista interposto, com supedâneo no artigo 
896, § 5o, da CLT, por intempestivo.

3. Em homenagem ao princípio da fungibil idade e à ce
leridade recursal, recebo o presente recurso como agravo regimen
tal.

4. Determino a reautuação do feito, a fim de que conste 
como Agravante BTA —  BRAZIL1AN TRAVEL AGENCY LTDA. e 
como Agravada EDDA KATHERINE LUCK.

5. Publique-se.
6. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N- TST-AIRR-567.495/99.9 trt —  3" região
AGRAVANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO : AGNALDO RODRIGUES MARINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES E DR.

JOSE SOARES CURY
D E S P A C H O

1. Junte-se.
2. Defiro, tendo em vista o término da suspensão do 

julgamento e a conseqüente redistribuição do feito, certificada à fl. 
121.

3. Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-635.882/2000.6 TRT —  2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MARCO ANTÔNIO BRANCO DE SOU
ZA

: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: BANCO IOCHPE S/A 
: DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. O Reclamado BANCO IOCHPE S/A noticia alteração 

contratual com mudança em sua denominação social para TECÓB 
COBRANÇAS, REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 
bem como requer a retificação do pólo passivo da demanda.

3. Manifeste-se o Reclamante, no prazo de cinco dias, a 
respeito da aludida alteração de contrato social.

4. Publique-se.
5. Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 20 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-677.769/2000.9 TRT—  2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

RALSTON PURINA DO BRASIL LT
DA.
DRA. MÁRCIA MARIA DE CARVALHO 
RIBEIRO
JOSÉ DA COSTA NEVES JÚNIOR

ADVOGADA DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN
DES

E S P A C H O
1. Junte-se.
2. A Reclamada RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA.

noticia alteração do contrato social.
3. Manifeste-se o Reclamante, no prazo de cinco dias, a 

respeito do documento juntado.
4. Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-airr-680.317/2000.0 —  3a Região
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AGRA RIO —  RURALMINAS
DR. MARCELO FONSECA DA SILVA 
SÁVIO DOMINGOS DE ANDRADE BI- 
CALHO (ESPÓLIO DE)
DRA. SILVIA LÉA DE ANDRADE BI- 
CALHO

PROC. N° TST-airr-681.148/2000.2 —  1“ Região
AGRAVANTES

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) e CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ —  PREVI —  BA- NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADOS
ADVOGADO

DULCE LEA GOMES ARCA E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. A Reclamada, Caixa de Previdência dos Funcionários do 

Sistema Banerj —  PREVI —  BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL), noticia acordo que firmou com o Estado do Rio de 
Janeiro, o qual se comprometeu a assumir as obrigações da Re
clamada para com os seus participantes e pensionistas, sendo que os 
Reclamantes que aderirem a tal ajuste estarão sub-rogando ao Estado 
do Rio de Janeiro os direitos e ações em que fossem titulares ante a 
Massa em liquidação, requerendo, assim, a extinção do feito com 
julgamento do mérito.

3. Manifestem-se os Reclamantes, no prazo de 5 (cinco) dias, 
a respeito do aludido contrato individual de adesão.

4. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-696.965/2000.3 trt —  3" região
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

1. Junte-se.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON DA SILVA CORREIA 
JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA 
DRA. ELAINY CÁSSIA DE MOURA 

D E S P A C H O
2. Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, bem 

como a desistência do Agravo de Instrumento, noticiados no Ofício 
de n° 48/01, oriundo da Vara de Trabalho de Itabira, tomo sem efeito 
o despacho anteriormente exarado (fl. 144).

3. Devolvam-se os autos ao Juízo de origem, conforme re
querido.

Publique-se.
Brasília. 19 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-721.550/2000.1 trt —  2a região
AGRAVANTE : TRAMBUSTI SIMOLDES TRS INDÚS

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FATIMA LORENZET-

TI
AGRAVADO : SILVIO ZARAGOZA

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo em vista a notícia de acordo entre as partes, na 

petição de n° 22.604/2001-3, devolvam-seros presentes autos ao MM. 
Juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-402.607/97 8 - 4a REGIÃO
EMBARGANTE 
ADVOGADO • 
EMBARGADO 
ADVOGADA

LORENA aNDRE DE SOUZA
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
DRa VALESCA DE OLIVEIRA GOBBA-
TO

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial n° 142 deste 

Tribunal, notifique-se o reclamado para que se manifeste a respeito, 
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Escoado o prazo, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-406.889/1997.8 - 4a-REGIÃO
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO > 
ADVOGADO

IKRO S.A.
DRa CÂNDIDA MARIA BREGALDA 
VERGÍLIO ROLIM DE OLIVEIRA 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

PROC. N° TST-RR-411.401/97.6 - TRT - 9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RODOFÉRREA - CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IRINEU LUBACHESKI 
: DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS
D E S P A C H O

Discute-se nos autos a validade da quitação.
À Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni

formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo TST- 
RR-275.570/96, em tomo do tema "Quitação. Validade. (Enunciado n0 
330)", matéria discutida no presente Recurso de Revista.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2001 .

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N“ TST-RR-64.773/92 - TRT - 4a REGIÃO
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDO
PROCURADOR

VIVIANE MELLO DRESCH 
DR. REGINALD D. H. FELKER 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
D E S P A C H O

A Reclamante, pelas razões de fls. 127-34, pugna pela cor
reção de erro material existente no acórdão de fls. 107-9, que diz 
respeito ao julgamento do Recurso de Revista do Estado, porque a 
ementa ali inserida e o cerne da fundamentação do julgado não se 
coadunam com a matéria tratada nos autos.

Considerando que não há erro material a ser corrigido, mas 
sim evidente contradição, pois a ementa é estranha à parte dispositiva 
do acórdão, e tendo a Autora deixado transcorrer in albis o prazo 
para a interposição de Embargos Declaratórios. como se infere a fls. 
110/110-verso, indefiro o pedido.

Publique-se.
Brasília. 12 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
PRESIDENTE

PROC. N° TST-ED-RR-401.894/97.2 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

JOSÉ DA SILVA DUARTE 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR.a PAULA BARBOSA VARGAS
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-446.340/1998.6 - TRT 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REFRESCOS GRARARAPES LTDA 
DR. JAIRO AQUINO 
MARCELUS SILVA FERRAZ 
DR. ELI FERREIRA DAS NEVES
D E S P A C H O

Noticiada a realização de composição amigável entre as par
tes (fls. 106), revogo o despacho de fl. 104 e determino a baixa dos 
autos à origem, após atendidas as formalidades legais, para os fins de 
direito.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RELATOR

PROCESSO N” TST-RR-674.776/2000.3 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO BRADESCO S.A.
DR*. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
MARCELO COSTA
DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO
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D E S P A C H O
1. Junte-se a petição protocolizada sob n” 26.229/2001-0, 

com o instrumento de mandato que a acompanha.
2. Homologo a desistência do recurso.
3. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao 

Jufzo de origem, para os fins de direito.
4. Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-678.110/2000.7 - TRT - 17" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

: DR*. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: VALCI GOMES
: DR. MARCELO ALVARENGA PINTO
D E S P A C H O

1. Junte-se a petição protocolizada sob n° 20.020/2001-3, 
com as peças que a acompanham.

2. Homologo a desistência do recurso, manifestada em razão 
da composição amigável realizada entre as partes, ficando preju
dicado o julgamento dos embargos de declaração interpostos pela 
agravante.

3. Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao 
Juízo de origem, para os fins de direito.

4. Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RELATOR

PROCESSO N° TST-AG-AIRR-680.493/2000.7 - TRT - 12" RE
GIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MODO BATTISTELLA REFLORESTA- 
MENTO S.A E OUTRA 
DR. LIBANIO CARDOSO 
JOSE CARLOS GULLA MARQUES 
DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM
POS
D E C I S Ã O

As executadas interpõem agravo regimental sustentando que 
a decisão monocrática recorrida (fls. 198/199) não considerou que, no 
agravo de instrumento, havia tese sobre a inconstitucionalidade do 
artigo 39 da Lei n° 8.177/91, por contrariedade (e ofensa) ao es
tabelecido no artigo 192, § 3°, da Constituição Federal de 1988 
(CF/88).

Com efeito, a questão foi ventilada no agravo de instrumento 
às fls. 14/20 (e no recurso de revista), não tendo havido manifestação 
específica na decisão monocrática.

Ocorre que a aplicação de regra estabelecida em preceito 
inconstitucional (se acolhida a tese da reclamada) implicaria violação 
direta do dispositivo constitucional contrariado. Dessa forma, a dis
cussão extrapola os estreitos limites para decisão monocrática do 
relator, conforme estabelecido no artigo 896, 5”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT).

Por consequência, reconsidero a decisão agravada, nos ter
mos do artigo 339, caput, do Regimento Interno deste Tribunal.

Inclua-se o agravo de instrumento em pauta, para decisão do 
Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N° TST-RR-387.418/1997.7 - TRT - 21" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO 
AGUINALDO CONSTANTINO BARBO
SA
DR. LEVI RODRIGUES VARELA 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE
DRA. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO
D E S P A C H O

Mediante embargos declaratórios encaminhados à Primeira 
Turma desta Corte Superior (fls. 67/70), insurge-se o Reclamante 
contra a decisão deste Relator (fls. 63/64), por meio da qual foi dado 
provimento ao Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho, com supedâneo no Enunciado n° 363 do TST e na forma 
do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil,

Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e 
considerando o claro caráter infringente dos Embargos de Declaração, 
recebo o presente recurso como Agravo Regimental.

Determino a reautuação do feito, a fim de que conste como 
Agravante AGUINALDO CONSTANTINO BARBOSA e como 
Agravados MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE e 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-674.420/2000.2 - TRT - 17" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
MARIO ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. ISMAEL M. DE ALMEIDA 
EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL - EMCAPER 
DR. HUDSON CUNHA
D E S P A C H O

1. Juntem-se sa petições protocolizadas sob n°s 10.265/2001- 
2 e 13.043/2001-1, com os documentos que a acompanham.

2. Manifeste a parte contrária, no prazo de cinco dias.
3. Após, voltem conclusos.
4. Publique-se.
Brasília. 21 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-589.320/1999.0 - TRT - 3" REGIÃO
RECORRENTE : HÉLCIO ZOLINI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDA : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PI

RES
D E C I S Ã O

O Reclamante, não se conformando com os acórdãos de fls. 
278/282, 288/289 e 296/297, por meio dos quais o Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região deu provimento apenas parcial ao seu 
Recurso Ordinário, mantendo a sentença quanto ao indeferimento de 
diferenças salariais por equiparação e acrescendo horas extras à con
denação, ingressou com Recurso de Revista buscando o acolhimento 
quanto aos temas "Nulidade por ofensa ao contraditório - Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo", "Equiparação salarial'' e "Ho
ras extras" (fls. 299/304 e 309/319).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas pelos artigos 896, § 5°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 557, § 1°-A, do Código 
de Processo Civil (CPC), decido:
Em suas razões, o Reclamante alega possível violação do artigo 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal de 1988 (CF/88), uma vez que a 
decisão proferida nos Embargos Declaratórios alterou a decisão em
bargada sem que a parte contrária fosse ouvida.
Presentes, pois, os pressupostos de admissibilidade inscritos no artigo 
896 da CLT.
No mérito, verifica-se que o Tribunal de origem havia, na primeira 
decisão (fls. 278/282), acolhido a pretensão recursal do Reclamante 
para "acrescer à condenação as horas extraordinárias assinaladas nos 
cartões-ponto (...), observando-se os dias que apresentam marcação 
dos horários de entrada e saída ao serviço, e aplicando-se a média 
apurada nos dias em que não houve apresentação de cartão de ponto" 
(fl. 282).
Entretanto, ao decidir os Embargos de Declaração apresentados pela 
Reclamada (fls. 288/289), o Tribunal Regional modificou o provi
mento dado ao recurso do Reclamante e restringiu o alcance da 
condenação, por concluir que somente havia prova das horas extras 
no período em que o demandante trabalhara na cidade de Belo Ho
rizonte. Em face disso, a nova decisão determina que "as horas extras, 
deferidas no acórdão regional, conforme cartões de ponto e, pela 
média, nos dias em que não há registro nos controles de jornada, são 
devidas, como se apurar, apenas no período contratual laborado pelo 
reclamante em Belo Horizonte" (fl. 289).
Vê-se, então, que houve acolhimento de Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, não se tratando de uma mera retificação de dis
positivo omisso, conforme defende a Reclamada.
Por outro lado, a parte contrária não teve oportunidade para se ma
nifestar sobre os embargos, razão pela qual é forçoso concluir que a 
decisão recorrida está em discrepância com a Orientação Jurispru- 
dencial n° 142 da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Sub
seção I) desta Corte.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso do reclamante para 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de qué 
profira nova decisão nos Embargos Declaratórios, com prévia no
tificação do Reclamante, ficando prejudicado o exame pertinente aos 
demais temas.
Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. N° TST-RR-426.741/1998.7 - TRT 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
: DR. FLÁVIO VIOLA 
: PEDRO JOÃO AFONSO 
: DR. GIOVANE BASÍLIO DE SOUSA 
D E C I S Ã O

Vistos, etc. *
O Tribunal do Trabalho da 14’ Região, por meio do acórdão de fls. 
64/67, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem prévio con
curso público, conferindo-lhe, porém, efeitos ex nunc. Nessa linha de 
raciocínio, deu provimento parcial à remessa de ofício e ao recurso 
ordinário do reclamado, para declarar violado o artigo 37, II da CF/88 
e manter a sentença que deferira o pagamento de *tldo de salários, 
aviso prévio, férias, 13° salário, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), com a multa de 40%, multa do artigo 477, § 8°, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a obrigação de anotações 
na carteira de trabalho (CTPS).
O Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" (fls. 
69/79).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto o terceiro aresto de fl. 74 retrata 
entendimento de que é nula a contratação de servidor sem a ob
servância da exigência do concurso público, gerando essa nulidade 
efeitos ex lunc.
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da CLT.
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85 que, posteriormente, foi 
convertida no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
ÍI, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

Na hipótese dos autos, a peça inicial registra pedido de saldo 
de salário de 22 dias de novembro de 1995, deferido em primeiro 
grau e mantido pelo acórdão recorrido (fl. 31).
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para limitar a con
denação ao pagamento do saldo de salário referente aos 22 dias 
trabalhados em novembro de 1995.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-426.831/1998.8 - TRT 14* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
MARIZA MAZOTTI DE MORAES E 
CUNHA
FRANCISCO DO NASCIMENTO 
DR. NELSON DE ARAÚJO MEIRELES 
MUNICÍPIO DE FEIJÓ 
DR. ABIÉSIO SOUZA DO NASCIMEN
TO FILHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 14* Região, por meio do acórdão de fls. 
84/87, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a prévia 
aprovação em concurso público, conferindo-lhe, porém, efeitos ex 
nunc. Nessa linha de raciocínio, negou provimento à remessa de 
ofício e manteve a sentença que deferira verbas inerentes a contrato 
de trabalho válido.
O Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" (fls. 
89/95).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto o segundo aresto de fl. 93 retrata, 
entendimento de que é nula a contratação de servidor público sem 
concurso, gerando referida nulidade efeitos ex tunc.
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Rĝ tonal exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85, convertida, posteriormente, 
no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

Na hipótese dos autos, constata-se que a peça inicial não 
veicula pedido de saldo de salários.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para julgar im
procedentes os pedidos.
Custas, invertidas, pelo reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relato
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PROC. V  ÏST-RR-443.3S 1/1998.5 - trt 21” região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 
NÃO CONSTA RECORRIDO: FRANCIS
CO JOSÉ DIAS DA SILVA 
DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BAR
BOSA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 21' Região, por meio do acórdão de fls. 
47/53, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 CF/88, é nula a contratação de servidor sem a prévia apro
vação em concurso público, conferindo, porém, efeitos ex nunc ao 
contrato de trabalho celebrado entre as partes. Nessa linha de ra
ciocínio, negou provimento à remessa de ofício e ao recurso ordinário 
do reclamado, mantendo a sentença que deferira as parcelas referentes 
ao aviso prévio, férias proporcionais, décimo terceiro salário pro
porcional, indenização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mais a indenização de 40%, e multa do artigo 477, § 8°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (fls. 47/53).
O Ministério Público do Trabalho (MPT). não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 55/63).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto o último aresto cotejado à fl. 59 
retrata entendimento de que é nula a contratação de servidor sem a 
prévia aprovação em concurso publico, gerando essa nulidade efeitos 
ex tunc. .
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da CLT.
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85 que, posteriormente, foi 
convertida no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.” (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

Na hipótese dos autos, constata-se que a peça inicial não 
registra pedido de saldo de salários.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para julgar im
procedentes os pedidos.
Custas, invertidas, pelo reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N” TST-RR-446.271/1998.8 - TRT 16a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
MARIA JACY ARAÚJO GOMES 
DR. JOSÉ CARLOS VILANOVA OLI
VEIRA
MUNICÍPIO DE CODÓ
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 16a Região, por meio do acórdão de fls. 
58/62, entendeu devido o pagamento de honorários advocatícios, à 
base de 15%, independentemente da assistência sindical, porque a 
reclamante percebia remuneração inferior à dobra do salário mínimo 
legalmente fixado.
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recúrso de revista, pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Honorários advocatícios - Sucumbência" (fls. 64/68).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Nas razões do recurso de revista, o MPT sustenta que a decisão 
regional contrariou os Enunciados n°s 219 e 329 da Súmula da Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), porque não 
observou, de forma concomitante, a exigência de dois requisitos, 
quais sejam, a assistência prestada pelo sindicato de classe e a re
muneração inferior à dobra do salário mínimo.
Com efeito, verifica-se que a decisão a que, na forma como proferida, 
contraria as diretrizes traçadas pelos Enunciados n°s 329 e 219 do 
TST, redigidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO N° 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988, 
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art. 
791 - Lei n° 5584/70 - Enunciado 219 do TST).

"ENUNCIADO N" 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI
PÓTESE DE CABIMENTO
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honoiários advocatícios. 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei n° 1060/50, art. 11 - Lei 
n° 5584/70, arts. 14 e 16).

Dessa forma, o presente apelo comporta conhecimento, por 
contrariedade às referidas Súmulas.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Sú
mulas desta Corte Superior, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do 
Código de Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso de re
vista para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-460.38I/1998.4 - TRT 14” REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇALVES 
: ANTÔNIA MARIA DE SOUZA FÉLIX 
: DR. FRANCISCO SILVANO R. SANTIA
GO

: MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA 
: DR. JOEL BENVINDO RIBEIRO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 14a Região, por meio do acórdão de fls. 
56/58, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a prévia 
aprovação em concurso público, conferindo-lhe. porém, efeitos ex 
rume. Nessa linha de raciocínio, deu provimento parcial à remessa de 
ofício para declarar violado o artigo 37, inciso II da CF/88 e manter, 
no mais, a sentença que deferira à reclamante verbas inerentes a 
regular contrato de trabalho.
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 59/67).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto o segundo aresto de fl. 64 retrata 
entendimento de que é nula a contratação de servidor sem a ob
servância da exigência do concurso, gerando essa nulidade efeitos ex
tunc.
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85 que, pósteriormente, foi 
convertida no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

Na hipótese dos autos, constata-se que a peça inicial não 
veicula pedido de saldo de salários e, no tocante à diferença para o 
salário mínimo, a circunstância de se negar validade ao contrato 
impede o seu deferimento.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para julgar im
procedentes os pedidos.
Custas, invertidas, pela reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-469.721/1998.6 - trt 13“ região

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
JOSEFA ALVES DO NASCIMENTO 
DRA. REJANE MARIA MELLO DE 
VASCONCELOS 
MUNICÍPIO DE AREIA 
DR. JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FI
LHO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.

O Tribunal do Trabalho da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 
37/40, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988, é nula a contratação de servidor sem prévio concurso pú
blico. e que, tendo em vista a impossibilidade de devolver as partes 
ao statu quo unte, seriam devidos apenas os salários retidos e a 
diferença salarial. Nessa linha de raciocínio, deu provimento parcial 
ao recurso da reclamante para conceder a diferença salarial e salários 
retidos dos meses de agosto a dezembro de 1996 e 23 (vinte e três) 
dias do mês de janeiro de 1997, com base no mínimo legal (fls. 
37/40).
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 47/55).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o MPT aponta violação do artigo 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88), bem como transcreve ares- 
tos para cotejo de teses. Sustenta que os contratos firmados com a 
Administração Pública sem a observância da exigência do concurso 
público são nulos, cabendo à reclamante apenas os salários stricto 
sensu. Assevera, ainda, que o pagamento de salário mínimo legal 
pressupõe a existência de um contrato válido, o que não se verifica na 
hipótese dos autos.
O acórdão regional, na forma como proferido, viola frontalmente 
referia norma constitucional, uma vez que, com o seu advento, con- 
figura-se nula, de pleno direito, a contratação de servidor sem prévia 
aprovação em concurso público.
Dessa forma, o recurso comporta conhecimento por violação do ar
tigo 37, inciso II e § 2°, da atual Constituição da República.
No mérito, em que pese ao inconformismo da reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (TST), se
dimentada na Orientação n.° 85. convertida, posteriormente, no Enun
ciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18.09.2000)

No caso dos autos, a reclamante postulou saldo de salário 
referente aos meses de agosto a dezembro de 1996 e vinte e três dias 
do mês de janeiro de 1997, deferido pela Corte Regional. Contudo, o 
acórdão de origem merece reforma com relação à ressalva acerca do 
saldo salarial, porque, conforme salientado, a negativa de validade ao 
contrato não assegura diferença para o salário mínimo e, desse modo. 
o saldo de salário deverá ser pago de acordo com o pactuado, se
gundo a diretriz traçada pelo referido Enunciado.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso para de
terminar o pagamento do saldo de salário dos meses de agosto a 
dezembro de 1996 e vinte e três dias do mês de janeiro de 1997, com 
base no salário acordado pelas partes.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N” TST-RR-476.311/1998.8 - TRT 1" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA PRIMEIRA REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
DEMILTON SILVA E OUTRO 
DR. RENATO DIONÍSIO DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE MAGÉ 
DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU
NHA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da Primeira Região, por meio do acórdão de 
fls. 34/37, expressou o entendimento de que, após a Constituição 
Federal de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a 
prévia aprovação em concurso público, salientando, porém, que no 
trato laborai não se admite a nulidade dita absoluta. Nessa linha de 
raciocínio, manteve a sentença a quo, que condenara o reclamado a 
pagar aos reclamantes horas extras, com adicional de 50%, reflexos 
da média de horas extras, bem como do adicional de insalubridade 
percebido, sobre aviso prévio, férias e 13° salário, vencidos e pro
porcionais, e indenização equivalente ao seguro-desemprego.
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 67/73).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°. da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto o aresto cotejado às fls. 83/84 retrata 
entendimento de que. diante da nulidade da contratação de servidor 
público sem concurso, por afronta da regra constitucional, os direitos 
daqueles que prestaram serviços em violação ao texto constitucional 
limitam-se à paga de salários no período trabalhado.
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).
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No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribànal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85, convertida, posteriormente, 
no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.” (Res. 
97/2000 - DJ 18/09/2000)

Na hipótese dos autos, constata-se que a peça inicial não 
veicula pedido de saldo de salários.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para julgar im
procedentes os pedidos.
Custas, invertidas, pelos reclamantes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-477.471/1998.7 - TRT 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
MARIA DO SOCORRO DA SILVA FER
NANDES
DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 
GEIRO
MUNICÍPIO DE LAGOA SECA
DRA. REJANE MARIA MELLO DE
VASCONCELOS
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 13a Região, por meio do acórdão de fls. 
61/65, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a prévia 
submissão a concurso público, e que, tendo em vista a impossi
bilidade de devolver as partes ao statu quo ante, seriam devidos 
apenas os salários retidos e a diferença salarial. Nessa linha de ra
ciocínio, deu provimento parcial ao recurso do reclamado e à remessa 
de ofício para limitar a condenação em diferença salarial e salários 
retido.
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 67/75).
Louyando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o MPT aponta violação do artigo 37, inciso II e § 2°, 
da CF/88, bem como transcreve arestos para cotejo de teses. Sustenta 
que os contratos realizados com a Administração Pública sem a ob
servância da exigência do concurso público são nulos, cabendo à 
reclamante apenas os salários stricto sensu. Assevera, ainda, que o 
pagamento de salário mínimo legal pressupõe a existência de um 
contrato válido, o que não se verifica na presente hipótese.
O acórdão regional, na forma como proferido, viola frontalmente 
referida norma constitucional, uma vez que, com o seu advento, 
configura-se nula, de pleno direito, a contratação de servidor sem 
prévia aprovação em concurso público.
Assim sendo, o recurso comporta conhecimento por violação do ar
tigo 37, inciso II e § 2°, da atual Constituição da República.
No mérito, em que pese ao inconformismo da reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85, convertida, posteriormente, 
no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

No caso dos autos, a reclamante postulou saldo de salário 
referente aos meses de novembro de 1996 a janeiro de 1997, deferido 
pelo Tribunal Regional. Contudo, o acórdão de origem merece re
forma com relação à ressalva acerca do saldo salarial, porque, con
forme salientado, a negativa de validade ao contrato não assegura 
diferença para o salário mínimo e, desse modo, o saldo de salário 
deverá ser pago de acordo com o pactuado, segundo a diretriz traçada 
pelo referido Enunciado.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso para de
terminar o pagamento do saldo de salário dos meses de novembro de 
1996 a janeiro de 1997, com base no salário acordado pelas partes. 
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. N° TST-RR-509.441/1998.3 - trt 16a região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
ANA COSTA ARAÚJO 
DR. JOSÉ TAKAKI 
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO 
DR. CRISOGONO RODRIGUES VIEI
RA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 16a Região, por meio do acórdão de fls. 
38/40, entendeu devido o pagamento de honorários advocatícios, à 
base de 15%, independentemente de assistência sindical, sob o fun
damento de que a reclamante percebia salário inferior ao mínimo 
legal, o que gerava a presunção de pobreza e a tomava beneficiária da 
justiça gratuita.
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista, pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Honorários advocatícios - Sucumbência" (fls. 42/45).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Nas razões do recurso de revista, o MPT sustenta que a decisão 
regional contrariou os Enunciados n°s 219 e 329 da Súmula da Ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST), porque não 
observou, de forma concomitante, a exigência de dois requisitos, 
quais sejam, a assistência prestada pelo sindicato de classe e a re
muneração inferior à dobra do salário mínimo.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida, 
contraria as diretrizes traçadas pelos Enunciados n°s 329 e 219 desta 
Corte, redigidos nos seguintes termos:"ENUNCIADO N° 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988, 
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art. 
791 - Lei n° 5584/70 - Enunciado 219 do TST)."ENUNCIADO N” 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei n° 1060/50, art. 11 - Lei 
n° 5584/70, arts. 14 e 16).

Assim sendo, o presente recurso comporta conhecimento, por 
contrariedade às referidas Súmulas.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun
ciados da Súmula da Jurisprudência desta Corte Superior, e com 
apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil (CPC), dou 
provimento ao recurso de revista para excluir da condenação os ho
norários advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-510.070/1998.1 - 12a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 

: DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
: AMILTON MIRANDA 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI 
D E S P A C H O

O Tribunal do Trabalho da 12a Região ratificou a sentença 
proferida pela MM. 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Tubarão- 
SC (fls. 169/178), no ponto em que condenara a Telesc (segunda 
reclamada), tomadora dos serviços, a responder subsidiariamente pe
las obrigações trabalhistas inadimplidas pela Presto Labor (primeira 
reclamada), com a qual o reclamante manteve relação de emprego. 
O Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Res
ponsabilidade subsidiária - Tomadora dos serviços - Sociedade de 
economia mista", (fls. 180/184)
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para a emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em que pese aos argumentos da recorrente, o acórdão recorrido está 
em perfeita sintonia com o item IV do Enunciado n.° 331 da Súmula 
da Jurisprudência deste Tribunal, cujo teor é o seguinte:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)." (Res. 96/2000, DJ 
18/9/2000)

Ante o exposto, com apoio no artigo 896, § 5°, da Con
solidação das Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso de re
vista.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-514.051/1998.1 - trt 7a região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
RECORRIDO
PROCURADORA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE M. NETO 
: AMARO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

: DRA. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 21a Região, por meio do acórdão de fls. 
32/37, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a prévia 
aprovação em concurso público, ressalvando, porém, que a reposição 
das partes ao estado anterior se faz segundo a regra insculpida no 
artigo 158 do Código Civil Brasileiro (CCB), ou seja, pela integral 
reparação pecuniária. Nessa linha de raciocínio, negou provimento à 
remessa de ofício, mantendo a sentença que deferira diferenças sa
lariais com base no mínimo legal, com repercussão no adicional 
noturno e demais direitos trabalhistas, aviso prévio, férias, simples e 
proporcionais, décimo terceiro salário proporcional, indenização do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mais a multa de 
40%, e indenização adicional do artigo 29 da Medida Provisória n.°
434/94 (fls. 32/37).
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" 
(fls. 38/46).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o recorrente demonstra a existência de conflito pre- 
toriano sobre o tema, porquanto os arestos cotejados às fls. 40/41 
retratam entendimento de que é nula a contratação de servidor sem 
submissão a concurso público, por afrontar a regra constitucional, 
limitando-se os direitos daqueles que prestaram serviços em violação 
ao texto constitucional à paga de salários no período trabalhado.
O presente recurso de revista, portanto, atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção de 
Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), sedimentada na Orientação n.° 85 que, posteriormente, foi 
convertida no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte:"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)

Na hipótese dos autos, constata-se que a peça inicial não 
contempla pedido de saldo de salários e, quanto à diferença para o 
salário mínimo, a negativa de validade do contrato de trabalho im
pede o deferimento.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso para julgar im
procedentes os pedidos.
Custas, invertidas, pelo reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-522.121/1998.8 - trt 13a região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
JOSÉ FRANCISCO FILHO 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE ARAÇAGI 
DR. HUMBERTO TROCOLI NETO 
D E C I S Ã OVistos, etc.

O Tribunal do Trabalho da 13a Região, por meio do acórdão de fls. 
46/48, expressou o entendimento de que, após a Constituição Federal 
de 1988 (CF/88), é nula a contratação de servidor sem a prévia 
submissão a concurso público, conferindo, porém, efeitos ex nunc ao 
contrato celebrado nessas condições. Nessa linha de raciocínio, negou 
provimento à remessa de ofício e ao recurso voluntário interposto 
pelo reclamado, mantendo a sentença que deferira saldo salarial dos 
meses de novembro de 1996 a janeiro de 1997, diferença salarial de 
março de 1995 a outubro de 1996 e honorários advocatícios (fls. 
46/48).
O Ministério Público do Trabalho (MPT), não se conformando, in
terpôs recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema 
"Nulidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" (fls. 51/59).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o MPT aponta violação do artigo 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88), bem como transcreve ares
tos para cotejo de teses. Sustenta que os contratos firmados com a 
Administração Pública sem a observância da exigência do concurso 
público são nulos, cabendo ao reclamante apenas os salários stricto 
sensu. Assevera, ainda, que o pagamento de salário mínimo legal 
pressupõe a existência de um contrato válido, o que não se verifica na 
hipótese versada nestes autos.
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O acórdão regional, na forma como proferido, viola frontalmentc 
referida norma constitucional, uma vez que, com o seu advento, 
configura-se nula, de pleno direito, a contratação de servidor sem 
prévia aprovação em concurso público.
Assim sendo, o recurso comporta conhecimento por violação do ar
tigo 37, inciso II e § 2o, da atual Constituição da República.
No mérito, em que pese ao inconformismo do reclamante, cumpre 
asseverar que o Tribunal Regional exarou, à época, entendimento em 
harmonia com a iterativa e notória jurisprudência da colenda Seção 
de Dissídios Individuais (Subseção 1) do Tribunal Superior do Tra
balho (TST), sedimentada na Orientação n.° 85 que, posteriormente, 
foi convertida no Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte: "Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000)No caso dos autos, o reclamante postulou saldo de salário 
referente aos meses de novembro de 1996 a janeiro de 1997, deferido 
pela Corte Regional. Contudo, o acórdão de origem merece reforma 
com relação à ressalva acerca do saldo salarial, porque, conforme 
salientado, a negativa de validade ao contrato não assegura diferença 
para o salário mínimo e, desse modo, o saldo de salário deverá ser 
pago de acordo com o pactuado, segundo a diretriz traçada pelo 
referido Enunciado.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso para de
terminar o pagamento do saldo de salário dos meses de novembro de 
1996 a janeiro de 1997, com base no salário acordado pelas partes. 
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROCESSO RR N°385.610/1997.6 7* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IGUATU
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
RECORRIDO : JOSÉ CORREIA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA DINIZ

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o réu interpõe recurso de revista, 
cujos fundamentos vêm assentados em dissídio pretoriano e na ofensa 
literal do art. 37, inciso II, da Constituição da República. Pede o 
provimento do recurso, com a consequente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, que transcorreu in alhis,

O Ministério Público do Trabalho opina pela admissão par
cial e provimento da revista(fls. 62/66).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação imposta a título de diferenças salariais, 
férias, gratificações natalinas, adicional noturno, depósitos do FGTS e 
honorários advocatícios. O primeiro precedente de fl. 46 satisfaz às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST, estabelecendo 
nítido confronto com a decisão vergastada. Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a re
vista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso(CF, art. 37, inciso II). 
No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a 
consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2o), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$87,94(oitenta e sete reais, 
noventa e quatro centavos), calculadas sobre R$4.396,97(quatro mil, 
trezentos e noventa e seis reais, noventa e sete centavos), valor atri
buído à causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°404.650/l997.8 4a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR*. SANDRA WEBER DOS REIS 
JAIME PIVETTA
DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 4* Região, interpõe a UNIÃO recurso de 
revista. Acenando com a existência de dissenso pretoriano, sustenta 
que os honorários periciais, por não constituírem crédito trabalhista, 
devem ser atualizados pelos índices e critérios próprios dos débitos de 
natureza civil. Pede o provimento do recurso(fls. 188/191).

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual apresentou contra-razões ao apelo(fls. 
219/220).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O e. Regional, em sede de embargos de declaração, entendeu 
aplicáveis aos honorários os critérios de atualização dos débitos tra
balhistas, tese que colide frontalmente com os arestos trazidos a 
cotejo pela recorrente, os quais satisfazem as exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 189/210). Por conseguinte, e 
amparado no art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

O tema objeto da controvérsia experimenta superação no 
âmbito desta c. Corte, que consolidou entendimento segundo o qual 
os honorários periciais não devem sofrer correção pelos mesmos 
índices aplicáveis aos créditos trabalhistas, aplicando-se à espécie a 
atualização monetária fixada no art. Io da Lei n° 6.899/81(OJSBDI 1 
n° 198).

Dentro deste contexto, dou provimento ao recurso de revista 
para determinar que a correção dos honorários periciais observe o 
critério fixado no art. Io da Lei n° 6.899/81(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°404.801/1997.0 21a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚ
NIOR
ERIONE PINHEIRO DOS SANTOS BE
LÉM
DR. CARLOS AUGUSTO LIMA RODRI
GUES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21a Região, o ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, § 2°, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, defende o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes. Requer, assim, a improcedência 
dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
64/67, quando opina pela admissão e provimento do recurso de re
vista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de adicional de in
salubridade, parcelas vencidas e vincendas. A solução dada à con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento dos 
precedentes trazidos a cotejo, que atendem às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 55/56). Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17. de 1999. do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo à autora o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigente(CLT, art. 789, e 
Súmula do c. TST, Enunciado n° 25).

Publique-se.
Brasília. 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator

PROCESSO RR N°407.864/l 997.7 19“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
REINALDO LUIZ DO NASCIMENTO 
DR. JOSÉ CARLOS MENDES DOS 
SANTOS
ESTADO DE ALAGOAS 
DR* MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 19* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de salários retidos, 
observado o valor ajustado entre as partes. A solução dada a con
trovérsia revela harmonia com o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, tanto na dicção do c. TST(Enunciado 
n° 363) quanto na do ex. STF(RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA 
SILVEIRA; AG-233.108-RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI- 
253.862-3-BA, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Escudado, pois, no permissivo do art. 896, § 5o, da CLT(Ins- 
trução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N° 426.201/1998.1 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MARIA DAS GRAÇAS BATISTA 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, ressalvando, todavia, o 
pagamento de saldo de salário na forma simples.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC. e 83, inciso VI. 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127. caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos e diferenças 
salariais. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além 
de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os 
quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST(fls. 55/58). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rel. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rel. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rel. 
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 

n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento dos salários retidos, segundp a contraprestação pactua- 
da(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de RS 16,00(de- 
zesseis reais), calculadas sobre R$800,00(oitocentos reais), valor ar
bitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°438.811/1998.9 2a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR* RUTH MARIA FORTES ANDALA- 
FET
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR* ROSANE R. FOURNET 
RUI DIMAN
DR. OSMAR SANTOS DE MENDON
ÇA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados. O Município reclamado também 
interpõe recurso à decisão regional, pugnando pela admissão e pro
vimento do seu apelo, requerendo a exclusão das parçelas reconhe
cidas no acórdão regional.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual produziu contra-razões(fls. 210/215).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a ordem de reenquadramento e condenação imposta 
a título de diferenças salariais e reflexos, além das cabíveis reti
ficações em sua CTPS. A solução dada a controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento dos precedentes tra
zidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fls. 151/152). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF. art. 37, 
inciso II), inclusive no que tange às hipóteses de provimento de
rivado. No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, re
sidindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), 
da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, 
de acordo com a contraprestação ajustada. Á matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF. Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pedido de saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improce
dentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A e Ins
trução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame de seu recurso.

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, no importe de R$12,00(doze reais), calculadas 
sobre R$600,(XXseiscentos reais), valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°442.718/1998.8 Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A.

; DR. ELIEL DE MELLO VASCONCE
LOS

: ADILSON LEAL 
: DRA. NILBA DA ROCHA DIAS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 1* Região, o empregador interpõe recurso de 
revista. Acenando com violação ao art. 102, § 2°, da Constituição da 
República, além de dissenso pretoriano específico, pede sejam ex
cluídas das condenatórias as diferenças salariais decorrentes da apli
cação da Lei n° 7.730/89.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual produziu as contra-razões de fls. 
174/177.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando regular preparo 

e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos es
pecíficos.

O aresto trazido à fl. 168 espelha clara divergência juris- 
prudencial, pois analisada questão idêntica ao objeto da lide, mas 
dado tratamento absolutamente diverso à matéria. Ressaindo o im
plemento das exigências dos Enunciados n° 296 e 337, do c. TST e 
escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, conheço da 
revista. Os critérios de reajuste salarial comportam alteração,
sem ferir a figura do direito adquirido. Exceção que repousa nas 
hipóteses onde já houve a efetiva prestação de trabalho, sob a égide 
da lei velha, o que não ocorreu quando publicada a Medida Provisória 
n° 32/89, posteriormente convertida na Lei n° 7.730/89. A matéria, 
inclusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como 
retrata o precedente n° 59 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1. 
Idêntico contexto apanha a atual e iterativa jurisprudência do ex. STF 
(ADIn-694-1, Ac. Tribunal Pleno, Rei. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 
de 11/03/94).

Divergindo a decisão recorrida do precedente n° 59 da Orien
tação Jurisprudencial da SBDI 1, em flagrante violação ao art. 5“, 
inciso XXXVI, da Constituição da República, acolho as ponderações 
da empresa e dou provimento ao recurso, para excluir das conde
natórias as diferenças salariais em referência e seus reflexos(CLT, art. 
896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°443.328/1998.7 21" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL 
DR*. CÁSSIA B. DE SOUZA 
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DOS 
SANTOS
DR°. ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ 
SOBRINHO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MUNICÍPIO DE NATAL in
terpõe recurso de revista. Acena com violação ao art. 37, inciso II e 
§ 2°. da Constituição Federal, além de dissídio pretoriano. Pede o 
provimento do recurso, com a conseqüente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento do recurso(fls. 78/79).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificação natalina, férias, multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
depósitos do FGTS, além de pagamento dos salários referentes ao 
período no qual vigeria garantia ao emprego. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento do 
precedente trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 67/68). Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e. dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo à autora o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigente(CLT, art. 789, e 
Súqtula do c. TST, Enunciado n° 25). Dispensado o pagamento, na 
forma legal.

Publique-se.
* Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°443.295/1998.2 9a REGIÃO
RECORRENTE ; ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR ; DR. RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDA : SILVIA MARIA FERREIRA
ADVOGADA : DR* CLAUDIA MARA WEISS BELEM

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9* Região, o ESTADO DO PARANÁ interpõe 
recurso de revista. Acenando com dissenso pretoriano, argúi prefaciai 
de incompetência desta justiça especializada e pede o reconhecimento 
do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes. 
Requer, ainda, a aplicação do índice de correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços conforme precedentes que 
colaciona.

Recebida a revista, a recorrida deixou de produzir contra-
razões.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento da revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

No que tange à argüição de incompetência absoluta, não 
configurada a divergência jurisprudençial nos moldes exigidos pela 
norma de regência. Os arestos trazidos a confronto são inespecíficos 
já que não ferem a questão, tratando tão-somente da matéria de 
fundo, qual seja, da nulidade do contrato de trabalho por ausência de 
concurso púbíico(fls. 93/94). Assim, não conheço do recurso, no 
particular.

Quanto ao mérito o r. acórdão regional, reconhecendo a ad
missão da obreira sem o necessário concurso público, emprestou 
efeitos ex nunc ao vício, mantendo a condenação imposta a título de 
horas extras e reflexos. A solução dada à controvérsia efetivamente 
diverge dos precedentes trazidos a cotejo pelo recorrente, os quais 
satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST( fls. 
96/98) . Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea 
a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica. resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a amai e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Prejudicada a análise do tema sobejante(CCB, art. 59).
Custas pela autora, no importe de R$ 20,00( vinte reais), 

calculadas sobre o valor dado à causa.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°443.330/1998.2 21a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL 
DRa. CÁSSIA B. DE SOUZA 
MANOEL EUZÉBIO FERREIRA DA 
SILVA
DR°. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21a Região, o MUNICÍPIO DE NATAL in
terpõe recurso de revista. Acena com violação ao art. 37, inciso II e 
§ 2°, da Constituição Federal, além de dissídio pretoriano. Pede o 
provimento do recurso, com a conseqüente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal parà os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento do recurso(fls. 82/84).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.
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O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificação natalina, férias, multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
depósitos do FGTS e indenização equivalente ao seguro-desemprego, 
além de impor ao réu a obrigação de proceder aos cabíveis registros 
na CTPS do empregado. A solução dada a controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e. dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigente(CLT, art. 789, e 
Súmula do c. TST, Enunciado n° 25). Dispensado o pagamento, na 
forma legal.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°443.350/l998.1 21“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DO Klü ÜKAINDÉ DO NOR
TE
DR. JANSÊNÍO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
MARIA DO SOCORRO FÉLIX PEREI
RA
DR. CLEONIDES FERNANDES DE 
BRITO LIMA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21a Região, o ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes. Requer, assim, a improcedência 
dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento da revista(fls. 76/77).

Brcvemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos e.r nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias 
e gratificações natalinas, salários retidos, depósitos do FGTS e multa 
pelo atraso na solução das rescisórias, além das devidas anotações na 
CTPS da empregada. A solução dada à controvérsia efetivamente 
diverge dos arestos trazidos a cotejo pelo recorrente, em especial a 
Orientação Jurisprudencial 85 da SBDI l(fls. 66/68). Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a 
revista. - -

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF. art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do alo(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. . MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST. em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento de saldo salarial correspondente aos dias 
trabalhados, de forma simples, observado o valor ajustado entre as 
partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu, e pagas ao final, no importe de 
RS33,22(trinta e três reais e vinte e dois centavos), calculadas sobre 
RS 1.661,00(um mil, seiscentos e sessenta e um reais), valor arbitrado 
à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°443.746/1998.0 9" REGIÃO
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
ADVOGADO : DR. REMY JOÃO BROLHI
RECORRIDA : ROSANE APARECIDA CELSO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9a Região, o BANCO DO ESTADO DO 
PARANÁ S.A. interpõe recurso de revista. Acenando com dissenso 
pretoriano, defende a impossibilidade de reconhecimento de vínculo 
empregatício com o ente público sem a submissão da obreira a con
curso público. Requer, assim, a improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a nulidade do contrato 
de estágio firmado entre as partes, manteve a sentença que reco
nheceu o vínculo empregatício com o reclamado, condenando-lhe ao 
pagamento de diferenças salariais, horas extras, depósitos do FGTS, 
verbas rescisórias, ajuda-alimentação e multa convencional. Os pre
cedentes trazidos a cotejo, os quais atendem às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST, estabelecem conflito específico com 
o decidido na origem(fl. 246/252). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a revista.

Sendo a empresa órgão integrante da administração pública, 
resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou empregos de 
seus quadros à submissão a concurso público (CF. art. 37, inciso II). 
Nü caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a 
conseqüência do panorama na nulidude do ato (eadem. § 2o). dü QUUl 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363 do c. TST, em flagrante violação ao disposto no art. 37, II e § 
2°, da Carta Política, dou provimento ao recurso de revista, para 
julgar improcedentes os pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pela autora, no importe de R$200,00(duzentos reais), 
calculadas sobre R$ 10.000,00(dez mil reais), valor dado à causa.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator \
PROCESSO RR N° 452.749/1998.2 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
ROSSANA DÉBORA HOLANDA PE
REIRA
DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
DRa. SIMONE MELLO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC. e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet. tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao Município condenação a título de aviso prévio, 
gratificação natalina, salário retido, depósitos do FGTS e honorários 
advocatícios. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além 
de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os 
quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST(fls.206/207). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Cone, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para reduzir a condenação ao pagamento do saldo de salários, 
segundo a contraprestação ajustada, e honorários advocatícios - estes, 
por inatacados nas razões de recurso.

Determino a expedição de ofício ao Ministério Público local 
e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando as ir
regularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO KK >"'452,752/1 ws, i t  região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDA : GLEIDE FERREIRA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL

MEIDA
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua com 
a nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elen
cados pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial 
do r. julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de 
emprego com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O município, por sua vez, recorre sustentando a existência 
de violação do art. 37, inciso H, da Constituição da República, e 
divergência jurisprudencial específica. Requer a reforma da decisão, 
com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Ambos os recursos são próprios e tempestivos, ostentando 

dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero* 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constituciona!(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, para condenar o município reclamado ao pagamento de par
celas a título de salários retidos, aviso prévio, diferenças salariais e 
reflexos, multa pelo atraso na solução das rescisórias e depósitos do 
FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo pelo Ministério 
Público(fls. 100/101) e pelo município(fl. 83, segundo aresto), os 
quais satisfazem às exigências dos Énunciados n° 296 e 337 do c. 
TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas 
a e c, da CLT, admito os recursos de revista.
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Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a conctlrso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conscqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento aos recursos(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para reduzir a condenação ao pagamento de saldo de salários 
correspondente aos meses de outubro e novembro de 1996, na forma 
simples e de acordo com o valor ajustado entre as partes.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°4S5.144/1998.0 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
HELENA FELIZARDO DA SILVA 
DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR. RAIMUNDO WGERLES BEZERRA 
MAIA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Regional do Trabalho Ua T Região, o ministério público do 

TRABALHO interpõe recurso de revista. Em sede preliminar, suscita 
a nulidade do r. acórdão, por vício formal. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o. da Constituição da República, entre outros de 
ordem legal, além de dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do 
efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a 
conseqüente reforma do r. julgado, ressalvado, todavia, o pagamento 
de saldo de salários e diferença salarial gerada pela inobservância do 
mínimo legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jundica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de saldo de salários, aviso prévio, 
férias e gratificações natalinas, diferença salarial, depósitos do FGTS 
e honorários advocatícios. A solução dada a controvérsia efetiva
mente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento dos precedentes tra
zidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fIs. 70/71). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento à revista, para excluir das conde- 
natórias as parcelas relativas ao aviso prévio, férias, gratificações 
natalinas e depósitos do FGTS, nas quais residiu o objeto específico 
do recurso(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as irregu
laridades verificadas.

Custas pelo réu, e pagas ao final, no importe de R$ 
100,00(cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00(cinco mil reais), 
valor arbitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília,02 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N° 462.795/1998.8 19" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN 

: DR. ALBERTO GORRONO BARRETO 
JÚNIOR

: CARLOS DA SILVA 
: DR. VALTER JOSÉ VIEIRA CALA- 
ZANS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 19” Região, o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO-DETRAN interpõe recurso de revista. Acenando 
com violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da Re
pública, além de dissenso pretoriano, pede a reforma do r. acórdão 
regional, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
107/109, quando opina pela admissão e provimento do recurso de 
revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de obrigação de pro
ceder às devidas anotações na CTPS do autor. A solução dada a 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, que é expresso ao afastar a vinculação 
empregatícia em tais hipóteses. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da CLT. admito a revista.Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, da 
qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e'iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação a preceito constitucional, 
dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à nulidade pro
nunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de pleito versando 
sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improcedentes os 
pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n ° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, no importe de R$200,00(duzentos reais), calcu
ladas sobre o valor dado à causa.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

IOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N“467.087/1998.4 7” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE ICO 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7” REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MARIA IRANDIR MENEZES DA SIL
VA

: DR. LUIZ ALVES FERREIRA
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o Município recorre sustentando a 
existência de violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República, e divergência jurisprudencial específica pedindo, ao final, 
a improcedência dos pedidos formulados. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, por sua vez, interpõe recurso de revista acenando 
com violações de ordem legal e constitucional, além de dissenso 
pretoriano, pede a anulação do r. acórdão. Quanto ao mérito, postula 
a redução da condenação ao saldo de salários e diferenças salariais, 
com a expedição de ofício aos órgãos que elenca.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Município é próprio e tempestivo, ostentando 

dispensa de preparo e, a parte sucumbente, boa representação pro
cessual. Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo 
ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sém o'necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício e reformou a sentença de origem, impondo à ré condenação a 
título de aviso prévio, diferenças salariais decorrentes da inobser
vância do mínimo legal, 13° salário, depósitos do FGTS c honorários 
advocatícios. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso 11 e § 2o, da Constituição da República, além 
de colidir com o entendimento de precedente trazido a cotejo. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato {eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
Município. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex 
tunc , e dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, 
nos termos pactuados, julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, 
§ 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST).

Já satisfeita a pretensão do parquet, prejudicado o exame de 
seu recurso. Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Esjado, comunicando as ir
regularidades verificadas.

Custas pela autora, no importe de R$ 140,11 (cento e qua
renta reais e onze centavos), calculadas sobre R$ 7.055,52(sete mil e 
cinquenta e cinco reais, cinqüenta e dois centavos), valor atribuído à 
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília,02 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PKOC. TST KK-468.447/1998.4
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. MARCELO MARTINS DALPOM 
NILZA CUSTÓDIA GOULART 
DRA. SUSAN MARA ZILLI

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 12” Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 138/144. Acena violação do parágrafo único 
do art. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, além de dissenso pretoriano, e 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na ori
gem.

Recebida a revista, a autora produziu contra-razões às fls.
155/158.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 162/169, manifesta- 
se pelo conhecimento e provimento da revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando a parte sucumbente 

boa representação processual. Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos em favor do obreiro. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 5 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO N° TST-RR-470.457/1998.5 - TRT - 12“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DE SANTA CATARINA
DR. PAULO RONEY ÁVILA FAGUN-
DEZ
ROSE MARIA ALVES RODRIGUES 
DR. GUILHERME BELEM QUERNE
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D E C I S Ã O
Irrcsignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 12* Região, o Estado dc Santa Catarina interpõe o 
recurso dc revista dc fls. 125/133. Acena violação do parágrafo único 
do art. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, além dc dissenso pretoriano, e 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta no 
TRT.

Recebida a revista, a autora produziu as contra-razões dc fls.
138/143.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento da revista (fls. 148/155).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro, e a parte sucumbente, boa representação processual.
Presentes Os pressupostos dc admissibilidade genéricos, pas

so ao exame dos específicos.
O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 

escolha do prestador de serviços, deu provimento ao recurso ordinário 
da reclamante, decidindo pela responsabilidade subsidiária do Estado 
pelos créditos trabalhistas reconhecidos em favor da obreira. Na dic
ção do TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, dc 1993 -, 
coloca à disposição dos administradores meios suficientes a permitir 
a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e cm condições de exe
cutar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 
55, VI, XII e XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o 
acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e 
parágrafos).

Inadimplente, a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ dc 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROC. TST -RR- 471.818/1998.9
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. MAUREEN MACHADO VIR- 
MOND

: JOSÉ OTÁVIO DA CRUZ 
: DRA. ROSE PAULA MARZINEK

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 9* Região, o segundo litisconsortc passivo interpõe o 
recurso dc revista de fls. 220/234. Acena violação do parágrafo único 
do art. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, 5°, II, e 37, II, da Constituição 
Federal, além de dissenso pretoriano, e pede o afastamento da res
ponsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora produziu contra-razões às fls.
239/244.

O Ministério Público do Trabalho manifesta-se pelo conhe
cimento e provimento da revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando a parte sucumbente 

boa representação processual. Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos em favor do obreiro. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3o do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo c in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso dc revista (CLT, art. 
896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 5 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO RR N°471.978/1998.I 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: JOSEFA HOZANA GERVÁSIO LUIZ 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conscqüente im
procedência dos pedidos e, cm ordem sucessiva, a redução da con
denação aos salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual’ transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in.casu, 
sua legitimidade para recorrer, ü luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI. da Lei Complementar n° 75. dc 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, capul) c não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos dc admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de salários retidos e diferenças salariais. A 
solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes de fls. 76 e 78, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito 
a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou parcial provimento ao recurso de revista. 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento de saldo de salários, de forma simples e 
nos termos ajustados entre as partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília,13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N° 474.236/1998.7 7“ REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇAO DE TELEDUCAÇÃO DO 

CEARÃ - FUNTELC
ADVOGADA : DR*. KARLA MAGALHÃES KARAM
RECORRIDO : ANTÔNIO DEUSDETE ROQUE DA

COSTA
ADVOGADA : DR*. ANA MARIA T. CLARO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, a demandada interpõe recurso de 
revista. Acena com violação do art. 37, inciso II e § 2o, da Cons
tituição da República, tudo nos termos de precedentes doutrinário e 
jurisprudcnciais que traz a colação. Pede a reforma da decisão, com a 
conseqüente improcedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificação natalina, férias, depósitos do FGTS e honorários advoca- 
tícios. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República. Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pedido de saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improcedente 
a ação(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas processuais, pelo autor, no importe de R$ I97,46(cen- 
to e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos), calculadas sobre 
o valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, na forma le- 
gal(CLT, art. 789, § 9o).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°474.237/1998.0 7° REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM 
; DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA

: JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 
: DR. OTÁVIO NETO ROCHA SARMEN
TO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o Município recorre sustentando a 
existência de violação ao art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da 
República, e divergência jurisprudencial específica pedindo, ao final, 
a improcedência dos pedidos formulados. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, por sua vez, interpõe recurso de revista acenando 
com violações de ordem legal e constitucional, além de dissenso 
pretoriano, pede a anulação do r. acórdão. Quanto ao mérito, postula 
a redução da condenação ao saldo de salários e diferenças salariais, 
com a expedição de ofício aos órgãos que elenca.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Município é próprio e tempestivo, ostentando 

dispensa de preparo e, a parte sucumbente, boa representação pro
cessual. Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo 
ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de saldo de salário, 
determinando, ainda, o pagamento de aviso prévio, férias, 13o salário, 
diferenças salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal e 
depósitos do FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere 
o mencionado art. 37, inciso II c § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento de precedente trazido a cotejo, o 
qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fl. 
103). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas 
a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros â submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou parcial provimento ao recurso de revista do Mu
nicípio, para reduzir as condenatórias ao saldo de salários, na forma 
simples e no valor pactuado entre as partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Já satisfeita a pretensão do parquel, prejudicado o exame de 
seu recurso. Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as ir
regularidades verificadas.

Custas pelo réu ao final, no importe de R$ 6,00(seis reais), 
calculadas sobre R$ 300,00 (trezentos reais), valor arbitrado à con
denação.

Publique-se.
Brasília,02 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROC. TST-RR-476.783/1998.9
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO IX) RIO GRANDE DO SUL 
DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE 
SAMPAIO
MÁRIO ALÍPIO PEREIRA DE MO
RAES
DR. EVARISTO LUIZ HEIS
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D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4" Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso de revista dc fls. 185/216. Acena violação dos arts. 896 do 
CCB, arts. 70 c 71 da Lei n® 8.666/93, 6Q e 61 do Decreto-Lei n° 
2.300, 5o, II, 37, XXI, e 22, XXVII, c/c 48 da Constituição Federal, 
além de colacionar arestos. Pede o afastamento da responsabilidade 
subsidiária ou solidária imposta na origem.

Recebida a revista, o autor produziu as contra-razões de fls.
251/254.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 257/260, 
opinou pelo conhecimento c provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, devidamente preparado e com 

boa representação processual. Por estarem presentes os pressupostos 
de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

Inicialmente, cabe ressaltar que, no caso dos autos, não hou
ve a configuração de responsabilidade solidária nem o reconheci
mento de vínculo empregatício diretamente com o recorrente, mas 
apenas a condenação subsidiária da administração pública ao pa
gamento das verbas deferidas. Assim, fica afastada a violação do art. 
896 do CCB e declarados inespecíficos os arestos que envolvem 
discussão sobre a responsabilidade solidária e a nulidade contratual 
com o ente público (Enunciados n°s 23 e 296 do TST).

O acórdão do Regional, reconhecendo a culpa do recorrente 
na escolha do prestador de serviços, impôs-lhe a responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas admitidos cm favor do obreiro. 
Na dicção do TST, a norma federal aplicável (Lei n° 8.666, de 1993) 
coloca à disposição dos administradores meios suficientes para per
mitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 
44; 55, VI, XII c XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, 
o acompanhamento e a fiscalização da execução (art. 67 e pará
grafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa é a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento 
ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO RR N"478.255/l 998.8 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE ICO 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: MARIA ZÉLIA RODRIGUES ALBU
QUERQUE ESTEVAM 

: DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o Município recorre sustentando a 
existência de violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República, e divergência jurisprudencial específica pedindo, ao final, 
a improcedência dos pedidos formulados. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO, por sua vez, interpõe recurso de revista acenando 
com violações de ordem legal e constitucional, além de dissenso 
pretoriano, pede a anulação do r. acórdão. Quanto ao mérito, postula 
a redução da condenação ao saldo de salários e diferenças salariais, 
com a expedição de ofício aos órgãos que elenca.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Município é próprio e tempestivo, ostentando 

dispensa de preparo e, a parte sucumbente, boa representação pro
cessual. Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo 
ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, e reformou a sentença de origem, impondo à ré condenação a 
título aviso prévio, 13° salário, diferenças salariais e dc gratificação, 
além dc honorários advocatícios. A solução dada a controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
da República, além dc colidir com o entendimento de precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fl. 57). Por conseguinte, e escudado no per
missivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc e, dada a ausência de 
condenação versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, 
julgo improcedentes os pcdidosfCLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 
l-Ã, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Já satisfeita a pretensão do parquet, prejudicado o exame de 
seu recurso. Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as irregularidades verificadas.

Custas pela autora, no importe de R$ 240,00(duzentos e 
quarenta reais), calculadas sobre RS 12.000,00 (doze mil reais), valor 
dado à causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília,02 dc fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado)

Relator
PROCESSO RR N°483.839/1998.0 T REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NOR
TE
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
RAIMUNDA BEZERRA MAIA E OU
TRAS
DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o Município interpõe recurso de 
revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II, da Constituição 
da República, além de dissenso pretoriano específico, pede o co
nhecimento do apelo e a improcedência da ação.

Recebida a revista, as partes contrárias produziram contra- 
razões de fls. 69/73.

O d. Ministério Público do Trabalho exarou parecer, opi
nando pelo conhecimento e provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão das obreiras 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de diferenças salariais decorrentes 
da inobservância do mínimo legal e reflexos, além de honorários 
advocatícios. A solução dada à controvérsia efetivamente colide com 
o entendimento consagrado no penúltimo aresto de fl. 56, o qual 
satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do Município 
(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do C. TST). Emprestando à nulidade pronunciada re
lativo efeito ex tunc, e dada a ausência de condenação versando sobre 
saldo de salários, julgo improcedentes os pedidos. Os honorários, 
dada a sua natureza acessória, seguem idêntica sorte(CCB, art. 59).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as irregu
laridades verificadas.

Custas pelas autoras, no importe de R$ 230,00(duzentos e 
trinta reais) calculadas sobre R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais), valor atribuído à causa. Dispensadas, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°490.541/1998.9 2“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA 
: LEANDRO LÁZARO PEDROSO 
: DR. FRANCISCO CARLOS M. CIVIDA- 
NES

: MUNICÍPIO DE CAJAMAR 
: DR‘. CLEIDE GOMES GANÂNCIA

D E C I S Ã O
Irresignado com as decisões proferidas pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2* Região em sede de recurso ordinário e 
embargos de declaração, o Ministério Público do Trabalho interpõe 
recurso de revista. Suscita, em sede preliminar, a nulidade do r. 
acórdão, para no mérito acenar com violação ao art. 37, inciso II, e § 
2o, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pos
tulando o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato 
celebrado entre as partes, com a conseqüente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, apenas o autor produziu contrariedade ao
apelo.

4 Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF. art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo conto a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público, e emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a sentença impondo ao réu condenação a título de 
multa pelo atraso na solução das verbas rescisórias, diferenças de 
FGTS e reflexos de horas extras. A solução dada a controvérsia 
efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II, e § 2o. da Cons
tituição da República, além de colidir com o entendimento dos pre
cedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 104/106). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do parquet. 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a 
ausência de condenação versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, 
art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 17. de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de RS 40,Q0(quarenta reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa. Dispensado o pagamento, na 
forma legal.

Publique-se.
Brasília,02 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N ’500.024/1998.6 22° REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA

CAVALCANTE
RECORRIDA : MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VIEIRA DE

SOUSA
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 22* Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento dos arts. 37, inciso II, da Cons
tituição da República, e 145, inciso III, do CCB, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a consequente improcedência 
dos pedidos. Ventila, ainda, a ausência dos requisitos legais para 
condenação em honorários advocatícios, agitando violações de ordem 
legal e confronto com os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e parcial provimento do recurso de revista(fls. 100/102).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de saldo de salário, gratificação natalina, 
férias, depósitos do FGTS e honorários advocatícios. A solução dada 
a controvérsia efetivamente estabelece conflito direto com precedente 
trazido a cotejo(fi. 83). No que tange aos honorários, a condenação 
experimentou suporte nas disposições do art. 113, da Constituição da 
República, restando incontroversa a ausência da figura da assistência 
sindical, desfecho colidente com a orientação dada pelos Enunciados 
n° 219 e 329 do c. TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo 
do art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.
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Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conscqüéncia do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), do qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Acerca dos honorários, merece prevalecer a irresignação do 
recorrente, cm virtude do dissenso entre o r. acórdão regional c 
Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Divergindo a decisão recorrida da orientação dos verbetes 
sumulares cm referência, em flagrante violação ao preceito cons
titucional mencionado e art. 14, da Lei n° 5.584/70, dou provimento 
parcial ao recurso de revista. Emprestando à nulidade pronunciada 
relativo efeito ex lunc, reduzo a condenação tão-somente ao saldo de 
salários relativos aos dias trabalhados nos meses de dezembro de 
1996 c janeiro de 1997, na forma simples e observado o valor pra
ticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC,. art. 557, § 1 - A, e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do C. TST).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°501.237/1998.9 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BE1RA
DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN
CAR
MARIA SELMA DA SILVA CABRAL 
DR. SÉRGIO GURGEL CARLOS DA 
SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7" Região, o MUNICÍPIO DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA interpõe recurso de revista. Acenando com violação 
ao art. 37, inciso I e II, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede a reforma da decisão de origem, para seja 
reduzida a condenação à indenização pelos serviços prestados, to
mando-se como base de cálculo o salário mínimo proporcional à 
jornada cumprida pela obreira.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
65/66, quando opina pela admissão e parcial provimento do recurso 
de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o réu ao pagamento de aviso prévio, adicional de 
férias, gratificações natalinas, diferenças salariais, salários retidos e 
depósitos do FGTS. O primeiro precedente de fl. 53, trazido a cotejo 
pelo recorrente, é o único apto a impor a admissão da revista, pois 
atende às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST, es
tabelecendo conflito com o decidido na origem(fls. 48/49). Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363 do c. TST, em flagrante violação ao disposto no art. 37, § 2o, 
da Carta Política, dou parcial provimento ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, reduzo a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, na forma simples, 
observado o salário mínimo proporcional à jornada da empregada, 
tudo como postulado pelo recorrente(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § l-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 
Registro, ainda, remanescer a condenação a título de honorários ad- 
vocatícios, por se tratar de tema autônomo que merecia ataque es
pecífico, o que não foi observado pelo recorrente.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°505.127/1998.4 9“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DO PARANÁ 
DR*. LÍLIAN FÁTIMA MORO NOVAK 
MARIA DE FÁTIMA TOLENTINO SIL
VA
DR. SEISHIN YOGI

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9* Região, o Estado do Paraná interpõe recurso 
de revista. Acenando com dissenso pretoriano específico, no que 
tange às consequências da admissão de empregado público, sem o 
requisito constitucional do concurso, pede sejam conferidos efeitos ex 
lunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a reforma 
do r. acórdão impugnado.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e 
pelo provimento do recurso.

Brevcmcntc relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional rejeitou as preliminares de incom
petência absoluta e carência de ação c, reconhecendo a nulidade da 
admissão da obreira sem o necessário concurso público, emprestou 
efeitos ex nunc ao vício, mantendo a condenação imposta a título de 
aviso prévio e reflexos, depósitos do FGTS e seguro-desemprego. A 
solução dada a controvérsia efetivamente estabelece confronto com o 
entendimento de precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 190/191) . Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, 
admito a revista.

• Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc e, dada a ausência de 
condenação a título de saldo de salários, julgo improcedentes os 
pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § l-A, e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Inverto os ônus da sucumbência, impondo à autora a sa
tisfação das custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa. Dispensado o pagamento, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO N° TST-RR-511.567/1998.6 - TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL - BANRISUL 
DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA 
JOSÉ DILON RECHIA DUTRA 
DR. DOMINGOS SINHORELLI NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4* Região, o segundo litisconsortc passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 172/178. Acena violação do parágrafo único 
do art. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, além de dissenso pretoriano, e 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na ori
gem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho nos termos do item III da Resolução Administrativa n° 
322/96 desta corte.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando a parte sucumbente 

boa representação processual. Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos em favor do obreiro. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3o do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de rcvista(CLT, art.
896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz Relator

PROCESSO RR N°513.900/1998.8 2* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR*. MARIA HELENA LEÃO GRISI 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVAS 
JOSÉ EDUARDO GOMES PINTO 
DR. PEDRO LIMA DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2* Região, o Ministério Público do Trabalho 
interpõe recurso de revista. Acenando com violação do art. 37, inciso 
II e § 2o, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, 
pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato 
celebrado entre as partes, com a conscqüente improcedência dos pe
didos. O Município, por sua vez, recorre sustentando a existência dc 
violação a dispositivo constitucional, além de divergência jurispru- 
dencial específica, requerendo, ao final, a reforma da decisão im
pugnada.

Recebida as revistas, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recursos próprios e tempestivos, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e emprestou efeitos ex nunc ao vício, 
mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias, 13° 
salários, multa pelo atraso na solução das rescisórias, indenização 
equivalente ao benefício do seguro-desemprego, reflexos de horas 
extras, adicional de insalubridade c irradiações, depósitos do FGTS e 
honorários periciais. A solução dada a controvérsia efetivamerite fere 
o mencionado art. 37, inciso II e § 2°. da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento de precedente trazido a co- 
tejo(OJSBDI 1 n° 85). Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito as revistas.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NERI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do parquel. 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, e dada a 
ausência de condenação imposta a título de saldo de salários, julgo 
improcedentes os pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § l-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame de seu recurso.

Inverto a sucumbência, inclusive quanto aos honorários pe
riciais. Custas pelo autor, no importe de R$ 80,00(oitenta reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, 
na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°518.615/l998.6 1" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
DR. LEANDRO VINÍCIUS VARGAS
SOARES
ADRIANO RODRIGUES SOUZA CAR
DOSO
DR. ANTÔNIO EPIFANIO NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da I* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com dissenso 
pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à 
nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente 
redução da condenação aos salários retidos. O Município reclamado 
também interpõe recurso à decisão regional, pugnando pela impro
cedência dos pedidos.

Recebidas as revistas , assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, a qual não produziu contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto pelo município é próprio e tempestivo, 

ostentando dispensa de preparo. Presentes os pressupostos de ad
missibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

ob I [ I •; :l l| I II q. r > I il I
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O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de saldo de salário, 
gratificações natalinas, férias, depósitos do FGTS e honorários ad- 
vocatícios. A solução dada ã controvérsia efeiivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, 
admito a revista. •

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363. do c. TST. em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc. reduzo a condenação ao 
pagamento de saldo salarial, na forma simples e observado o importe 
ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § l-A; e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicada a análise de seu recurso.

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$ l,00(um 
real), calculadas sobre R$ 50,00(cinquenta reais), valor arbitrado à 
condenação.

Publique-se.
Brasf!ia,2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 520.817/1998.0 7* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
FRANCISCO SOARES GOMES 
DR. JOSÉ HELENO LOPES VIANA

RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR'. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
juridica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao demandado condenação a título de aviso prévio, 
gratificações natalinas, férias, repouso semanal remunerado e ho
norários advocatícios. A solução dada a controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento dos precedentes tra
zidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fls. 62/63). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao reeurso(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), 
para julgar improcedentes os pedidos formulados.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local c ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Custas pelo autor no importe de RS 214,39(duzentos e qua
torze reais e trinta e nove centavos), calculadas sobre o valor atri
buído à causa. Dispensado o pagamento, na forma legaKCLT, art. 
789, § 9o).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N”520.820/1998.0 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: DAMIANA BATISTA CÂNDIDO 
: DR. LUIZ ALVES FERREIRA 
; MUNICÍPIO DE ORÓS 
: DR*. MARIA DE FÁTIMA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição Federal, além de dissenso 
pretoriano específico, ventila nulidade do r. acórdão, pois contami
nado por vícios formais elencados pelo recorrente. Em ordem su
cessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, porquanto impossível 
o reconhecimento de vínculo de emprego, com ente da administração 
pública, sem a formalidade do concurso. Requer, assim, a redução da 
condenação aos salários retidos c diferenças salariais decorrentes da 
inobservância do mínimo legal, além de expedição de ofício aos 
órgãos que menciona.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra' vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, diferenças sa
lariais, férias, gratificações de natal e depósitos do FGTS. A  solução 
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Énunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 63/64). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta C. Corte, como re
trata o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e 
iterativa jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. 
PAULO BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SIL
VEIRA; AG-233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI- 
253.862-3-BA, Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do parquet CLT, 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST), para reduzir as condenatórias às diferenças sa
lariais, na forma simples, porque assim requerido pelo recorrente. 
Registro, ainda, remanescer a condenação a título de honorários ad
vocatícios, por se tratar de tema autônomo que merecia ataque es
pecífico, o que não foi observado pelo recorrente.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as irregu
laridades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 524.743/1999.7 7“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE IBARETAMA
DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA
NETO
FRANCILENE VIEIRA DA SILVA 
DR*. ANTÔNIA CLERLENE ALMEIDA 
DO CARMO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional da Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso preloriario, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento dc vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O município também apresenta recurso de revista, denun
ciando violação constitucional e divergência jurisprudencial.

Apenas a revista do d. Ministério Público foi recebida na 
origem, quando assinado à parte contrária o prazo legal para os fins 
de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
juridicafCF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai dc nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao demandado condenação a título de diferenças de 
salários, inclusive quanto aos retidos, aviso prévio e depósitos do 
FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
69/70). Por conseguinte, e escudado no penitissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador ótgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), 
para reduzir as condenatórias ao pagamento dc salários retidos, de
duzido o valor já pago a esse título(fl. 17), e diferenças salariais 
decorrentes da inobservância do salário mínimo, estas expressamente 
ressalvadas pelo recorrente(fl. 70).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local c ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 527.855/1999.3 13* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MUNICÍPIO DE SALGADO DE SÃO 
FÉLIX
DR. WALTER DE AGRA JÚNIOR 
LUÍZA FRANC!SCA DA SILVA BEZER
RA
DR. ADERALDO CORREIA DE ARAÚ
JO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos. O Município reclamado também interpõe 
recurso à decisão regional, invocando o ferimento de dispositivos 
legais que invoca.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n” 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.
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O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação a título dc salários retidos e diferenças 
salariais. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além 
dc colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os 
quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 c 337 do c. 
TSTffls. 65/67). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadcm, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurispmdência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento dos salários retidos, segundo a contraprestação pactua- 
da(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § I - A, e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame de seu recurso.

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$2,80(dois 
reais e oitenta centavos), calculadas sobre R$140,00(ccnto e quarenta 
reais), valor arbitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROC. TST-RR-533.052/1999.0
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN
TOS
HILDA ROSA CUSTÓDIO 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 3* Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso de revista dc fls. 189/203. Aponta violação dos aits. 70 e 71, 
§ Io, da Lei n° 8.666/93, 896 do Código Civil, 8° da CLT e 5o, II, c 
37, caput, da Constituição e dissenso pretoriano, pedindo o afas
tamento da responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer, em 

conformidade com a Lei-Complcmcntar n° 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo, e 

a parte sucumbente apresenta boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa da recorrente na 
escolha e na vigilância do prestador de serviços, manteve a sentença 
de primeiro grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos 
créditos trabalhistas reconhecidos em favor da obreira. No enten
dimento do TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - 
coloca à disposição dos administradores meios suficientes para per
mitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3o do art. 
44; 55, VI, XII e XIII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, 
o acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e 
parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta é a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000). Cons
tatada a responsabilidade subsidiária da recorrente, é evidente sua 
legitimidade para da relação processual.

Acresça-se que empregar enunciado do TST não viola o 
princípio da legalidade (arts. 5o. II, e 37, caput, da Constituição), pois 
implica a aplicação imediata do art. 896, alínea a, in fine, e § 5°. da 
CLT c mediata dos dispositivos legais que tal enunciado interpreta.

Estando a decisão vergastada cm harmonia com o precedente 
cm tela, nego seguimento ao recurso dc revista (CLT, art. 896, § 
5o).

Publique-se.
Brasília, 8 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO RR N° 533.606/1999.5 13" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MANOEL APOLINÁRIO DA SILVA 
: DR. RENATO GALDINO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA 
: DR. EDILSON XAVIER DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição da República, além dc 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pelo empregado.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, dc 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(ait. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de diferenças salariais c reflexós. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
89/91). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem. § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST)

Custas pelo autor no importe de R$261,80(duzcntos e ses
senta e ura reais e oitenta centavos), calculadas sobre 
R$13.089,80(trcze mil e oitenta e nove reais c oitenta centavos), valor 
atribuído à causa. Dispensado o pagamento, na forma da lei.

Publique-sc.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RK N°533.637/l 999.2 9“ REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 9“ REGIÃO
PROCURADOR ; DR. ALUIZIO DIVONZIR MIRANDA
RECORRIDO . PAULO ANTUNES FERREIRA
ADVOGADO : DR. SAMUEL DE ANDRADE CAN-

FIELD
RECORRIDO ; MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

SUL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO JOHNSON

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente re
dução da condenação aos salários retidos.

Recebido o recurso, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino 
dc entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, deu validade ao contrato de tra
balho havido entre as partes, mantendo a condenação imposta a título 
de aviso prévio, férias, gratificação natalina, saldo de salários, multa 
por atraso na solução das verbas rescisórias, depósitos do FGTS e 
anotações de CTPS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere 
o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento de precedente trazido a cotejo, o 
qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fl. 
154). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas 
a c c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação 'de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o- direito à percepção dos dias tra

balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou provimento ao recurso de revista. Pronuncio a 
nulidade do contrato de trabalho, emprestando-lhe relativo efeito ex 
tunc, e reduzo, a condenação ao pagamento de saldo de salários, de 
forma simples c nos lermos ajustados entre as partes(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 536.822/1999.0 21“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: MARIA LÚCIA DA SILVA MOURA 
: DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE
TO

; MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA 
: DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de diferença 
salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal, assim 
como de salários retidos referentes aos meses de setembro a de
zembro de 1996.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CE, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaI(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos dé admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação imposta a título de diferenças salariais e 
reflexos, aviso prévio, depósitos do FGTS, salários retidos e in
denização relativa ao seguro-desemprego, além da obrigação de pro
ceder às devidas anotações na CTPS da autora. A solução dada a 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II c § 2°, 
da Constituição da República, além de colidir com a então Orientação 
Jurisprudcncial da SBDI 1 n° 85, exprcssamente ventilada no apelo. 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e" iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, pois assim requereu o recorrente, além do 
pagamento dos salários retidos referentes aos meses dc setembro a 
dezembro dc 1996, na forma simples(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu c pagas ao final, no importe de R$80,00(oi- 
tenta reais), calculadas sobre R$4.000,00(quatro mil reais), valor ar
bitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março dc 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 540.602/1999.9 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
SEVERINO LUIZ DE FRANÇA 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
DR. FÁBIO MEIRELES FERNANDES 
DA COSTA
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D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13' Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Aceitando com violação ao 
art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora ou, sucessivamente, a mantença da 
condenação quanto aos salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucionalfart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos e diferenças 
salariais. A matéria objeto do recurso vem devidamente preques- 
tionada. Apesar da ausência de menção, no r. acórdão, sobre os 
dispositivos constitucionais suscitados pelo recorrente, ele adotou tese 
explícita acerca da matéria em exame, o que atrai a aplicação do 
precedente n° 118, da Orientação Jurisprudcncial da SBDI 1. A so
lução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(íls. 41/43). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento dos salários retidos, segundo a contraprestação pactua- 
da(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa n° 
17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$4,00(qua- 
tro reais), calculadas sobre R$200,00(duzcntos reais), valor arbitrado 
à condenação.

Publique-sc.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N"540.603/1999.2 " REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
DAMIÃO MESQUITA DA SILVA 
DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO 
RODRIGUES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2“, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pelo autor e, a mantença da condenação imposta 
a título de salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu. a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos c diferenças 
salariais. A matéria objeto do recurso vem devidamente preques- 
tionada. Apesar da ausência de menção, no r. acórdão, sobre os 
dispositivos constitucionais suscitados na revista, ele adotou tese ex
plícita o tema em lide, o que atrai a aplicação do precedente n° 118, 
da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II c § 2o, da 
Constituição da República, além de colidir com a então Orientação 
Jurisprudencial da SBDI 1 n” 85, expressamente ventilada pelo re
corrente. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do atoRWem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, e 
Instrução Normativa 17, de 1999, do C. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$16,80(de- 
zesseis reais, oitenta centavos), calculadas sobre R$840,00(oitocentos 
e quarenta reais), valor arbitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°540.604/l999.6 13" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
MARIA DA PENHA SILVA

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DR. EDNALDO RODRIGUES DE OLI
VEIRA
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. JOSÉ CLODOALDO M. RODRI
GUES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora e, sucessivamente, a mantença da 
condenação imposta a título de salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos e diferenças 
salariais. A matéria objeto do recurso vem devidamente preques- 
tionada. Apesar da ausência de menção, no r. acórdão, sobre os 
dispositivos constitucionais suscitados na revista, ele adotou tese ex
plícita o tema cm lide. o que atrai a aplicação do precedente n° 118, 
da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II c § 2o, da 
Constituição da República, além de colidir com a então Orientação 
Jurisprudencial da SBDI 1 n° 85, expressamente ventilada pelo re
corrente. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem. § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1 -DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e 
Instrução Normativa 17, de 1999, do C. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$4,00(qua- 
tro reais), calculadas sobre R$200,00(duzentos reais), valor arbitrado 
à condenação.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N° 543.451/1999.6 7" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: DEJAIME NUNES DE ARAÚJO 
: DR. ANTÔNIO MAURO RODRIGUES 
SOARES

: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS 
: DR. PAULO GERVANIO P. DE OLIVEI
RA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, > sem a formalidade do 
concurso.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao demandado condenação a título de salários retidos, 
aviso prévio, gratificação natalina, férias, depósitos do FGTS, de
volução de descontos, além da obrigação de proceder às anotações 
pertinentes na CTPS obreira. A solução dada a controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento dos precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fls. 113/114). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5o; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), 
para reduzir as condcnatórias ao pagamento de salários retidos, se
gundo a contraprestação ajustada pelas partes. Registro, por oportuno, 
a inexistência de condenação em diferenças salariais, razão pela qual 
resta inviabilizada a mantença do r. acórdão, no particular.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N°548.623/1999.2 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15“ REGIÃO 

: DR‘. ELEONORA BORDINI COCA 
: VALQUER GOMES DA SILVA 
: DR. IVO GOMES 
: MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
: DR. WISTON SEBE
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D E C I S Ã OIrresignado com a decisão proferida pelo e. Jribunal Re
gional do Trabalho da I5* Região, o MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a consequente improcedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado ü parte contrária o prazo legal para os fins de direito, o qual transcorreu in alhis.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. I27, caput) e não mero interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias, 
gratificações natalinas c depósitos do FGTS. A solução dada a con
trovérsia efetivamente estabelece confronto direto com os precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls.80/83). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista..Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 4,00(quatro reais), cal
culadas sobre R$200,OOfduzentos reais), valor atribuído à causa. Dis
pensado o pagamento, na forma legal.

Publiquc-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator )

PROCESSO RR N“552.060/l999.6 1” REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDA
ADyOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR* IDALINA DUARTE GUERRA 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
DRa GLÓRIA CLARA ASSIS DE MOU
RA MAGALHÃES
SELMA DE LOURDES RESENDE LU- 
CKMANN
DR. OSVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA RI
BEIRO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da Ia Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, ajém de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente re
dução da condenação aos salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual produziu contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias 
integrais e fracionadas, gratificações natalinas, salários retidos, in
denização correspondente ao período no qual vigeria garantia ao em
prego e depósitos do FGTS. A solução dada à controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento espelhado na então 
Orientação Jurisprudencial n° 85, da SBDI I. Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento dc saldo salarial, na forma simples e observado o importe 
ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$ 
40,00(quarcnta reais), calculadas sobre R$2.000,00( dois mil reais), 
valor arbitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 555.406/1999.1 7" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE IGUATU 
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
FRANCISCO ALMINO DE ABREU 
DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II, da Constituição 
da República, além de dissenso pretoriano, pede o provimento do 
recurso, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in alkis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e 
pelo parcial provimento do recurso de revista(fls. 95/96).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de saldo de salários e diferenças 
salariais, aviso prévio, gratificações natalinas, férias, depósitos do 
FGTS e honorários advocatícios. O primeiro aresto de fl. 79, o qual 
satisfaz às exigências do Enunciado n° 337 do c. TST, parte de 
idêntica premissa fática, mas dá ao tema tratamento diametral mente 
oposto. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea 
a, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), do qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Cortç, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, reduzo a 
condenação tão-somente ao pagamento de saldo salarial correspon
dente aos dias trabalhados no mês de agosto de 1997, de forma 
simples e observado o valor ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Registro, ainda, remanescer a condenação a título de hono
rários advocatícios, por se tratar de tema autônomo que merecia 
ataque específico, o que não foi observado pelo recorrente.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N"556.097/1999.0 7“ REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VARJOTA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
RECORRENTE : ANTÔNIO EDVAR BRITO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7" Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com dissenso pretoriano específico quanto aos efei
tos da nulidade do contrato de trabalho, pede o conhecimento do 
apelo e a improcedência da ação.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e 
pelo parcial provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo. Presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, pas
so ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao ente público condenação a título de saldo de 
salário, diferenças salariais, adicional noturno, aviso prévio, 13° sa
lários, férias, depósitos do FGTS e honorários advocatícios. A so
lução dada a controvérsia efetivamente colide com o primeiro pre
cedente de fl. 78, o qual parte dc idênticas premissas fáticas, dando à 
matéria tratamento diverso. Por conseguinte, e escudado no permis
sivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso de revista, para 
reduzir as condenatórias ao saldo de salários na forma simples, de 
acordo com o valor praticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, dc 1999, do c. TST). 
Registro, ainda, remanescer a condenação a título de honorários ad
vocatícios, por se tratar de tema autônomo que merecia ataque es
pecífico, o que não foi observado pelo recorrente.

Determino, de resto, a expedição de ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as ir
regularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de márço de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°557.097/1999.7 13" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA
LHO SOARES
ANTÔNIO JOSÉ PINHEIRO TOMAZ 
DR. JOÃO ROZENDO CORREIA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. JOSÉ HÉLIO NÓBREGA FERREI
RA

I) E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pelo autor e, sucessivamente, a mantença da 
condenação imposta a título de salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albi.s.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos e diferenças 
salariais. A matéria objeto do recurso vem devidamente preques- 
tionada. Apesar da ausência de menção, no r. acórdão, sobre os 
dispositivos constitucionais suscitados na revista, ele adotou tese ex
plícita o tema em lide, o que atrai a aplicação do precedente n° 118, 
da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição da República, além de colidir com a então Orientação 
Jurisprudencial da SBDI I n° 85, expressamente ventilada pelo re
corrente. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisrío, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada rclatjvo efeito <-.r lunc, reduzo a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada(CLT, arl. 896, § 5o; CPC, art. 557, § l-A, c 
Instrução Normativa 17, de 1999, do C. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$12,00(do- 
ze reais), calculadas sobre R$600,00(seisccntos reais), valor arbitrado 
à condenação.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N” 557.100/1999.6 13” REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA
LHO SOARES
MARIA LENIR XAVIER TORRES 
DR. EDIR MARCOS MENDONÇA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. JOSÉ HÉLIO NÓBREGA FERREI
RA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13' Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora ou, sucessivamente, a respectiva pro
cedência parcial, mantendo-se a condenação imposta a título de sa
lários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídicafCF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos e diferenças 
salariais. A solução dada à controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além 
de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os 
quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TSTffls. 47/48). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do atofeadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados nos 
meses de setembro de 1996 a fevereiro de 1997, na forma simples, 
observado o valor praticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC. art. 
557, § l-A, e Instmção Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$18,00(de- 
zoito reais), calculadas sobre R$900,00(novecentos reais), valor ar
bitrado à condenação.

Publique-sc.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO N° TST-RR-557.482/99.6 - TRT - 4' REGIÃO - TRT 
- a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE CAXIAS DO SUL - CODECA 

: DR. ERC1 MARCOS SABEDOT 
: JURANDIR JOSÉ DE CASTILHOS 
: DR. TJBURCIO OITRAMARI

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4' Região, o segundo litisconsoite passivo interpõe o 
recurso dc revista de fis. 172/182. Acena violação do art. 71 da Lei n° 
8.666/93 e dissenso pretoriano e pede o afastamento da responsa
bilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, o autor não produziu contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer, con

forme teor da Lei-Complementar n° 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio c tempestivo, ostentando regular preparo, e 
a parte sucumbentc, boa representação processual. Presentes os pres
supostos dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador dc serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos em favor do obreiro. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições dc executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do arl. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 c parágrafos).

Ora, inadimplente a prestadora dc serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N” 559.339/1999.6 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 
DR. MÃRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
AMARO FIRMINO 
DR. JOÃO FERREIRA NETO 
MUNICÍPIO DE TAVARES 
DR. REGINALDO DE SOUSA RIBEI
RO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pelo empregado.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurfdica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão do obreiro sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de diferenças salariais e reflexos. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TSTffls. 
68/69). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n" 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STFfv.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pacuiados, julgo 
improcedentes os pcdidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § l-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Cuslas pelo autor no importe de R$433,24(quatrocentos e 
trinta e três reais, vinte e quatro centavos), calculadas sobre 
R$21.661,67(vinte e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
sessenta e sete centavos), valor atribuído à causa. Dispensado o pa
gamento. na forma da lei.

Publique-se.
Brasília,07 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RU N" 559.338/1999.2 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA
LHO SOARES
MARIA DO CARMO DE MELO 
DR. JOÃO FERREIRA NETO 
MUNICÍPIO DE TAVARES 
DR. REGINALDO DE SOUSA RIBEI
RO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13" Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC. e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucionalfart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de diferenças salariais e reflexos. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TSTffls. 
61/62). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do aloleadem. § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STFfv.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre de saldo de salários, nos termos pactuados, 
julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 
l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pela autora no importe de R$40,00(quarcnta reais), 
calculadas sobre R$2.000,00(dois mil reais), valor atribuído à causa. 
Dispensada, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-559.337/1999.9 13* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13' REGIÃO 

: DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA
LHO SOARES

: CÉLIA MARIA DOS SANTOS 
: DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA 
: MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
: DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO 
RODRIGUES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2“, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora e, em ordem sucessiva, a mantença da 
condenação imposta a título de salários retidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499. do CPC. c 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n” 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti
tucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.
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O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título de salários retidos c diferenças 
salariais, além das cabíveis anotações na CTPS da autora. Apesar da 
ausência de menção, no r. acórdão, sobre os dispositivos consti
tucionais suscitados na revista, ele adotou tese explícita o tema em 
lide, o que atrai a aplicação do precedente n° 118, da Orientação 
Jurisprudencial da SBDI 1. A solução dada a controvérsia efeti- 
vamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir com a então Orientação Jurisprudencial 
da SBDI 1 n° 85, expressamente ventilada pelo recorrente. Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a c c, da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conscqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, reduzo a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e 
Instrução Normativa 17, de 1999, do C. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$4,00(qua- 
tro reais), calculadas sobre R$200,00(duzentos reais), valor arbitrado 
à condenação.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N”559.376/1999.3 7" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
IDEVALDA CAVALCANTE ROCHA 
DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO 
SOARES
MUNICÍPIO DE CRATEÚS
DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES
MOURA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elcncados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. Pede a redução da condenação ao saldo de salários e às 
eventuais diferenças salariais decorrentes da inobservância do mínimo 
legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de salários retidos, aviso prévio, 
gratificações natalinas e depósitos do FGTS, além de anotações na 
CTPS da autora. A solução dada à controvérsia efetivamente fere o 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento de precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
61/62). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(tWem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. , MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A, c Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para reduzir as condenatórias ao saldo de salários na forma 
simples, esclarecendo que o r. acórdão não concedeu à autora di
ferenças salariais.

Desnecessária a determinação de expedição de ofícios co
municando as irregularidades verificadas, por já ordenada na ori- 
gcm(fl.l9).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°559.377/1999.7 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
DR. ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA CILENE MARQUES 
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, § 2°, da Constituição Federal, dentre outros de 
ordem legal, além de dissenso pretoriano, pontua nulidade do r. acór
dão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo recorrente. 
Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, por
quanto impossível o reconhecimento de vínculo de emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Re
quer, assim, a redução da condenação às verbas salariais stricto .sen.su 
e diferenças salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal, 
além da expedição de ofício aos órgãos que elenca. O Município, por 
sua vez, recorre, sustentando violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição da República, além de divergência jurisprudencial es
pecífica. Requer a improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Os recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, 13° salários, 
férias, depósitos do FGTS, saldo de salários, diferenças salariais de
correntes da inobservância do mínimo legal e honorários advoca- 
tícios. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
60/61 e 73). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 8%, 
alíneas a e c, da CLT, admito os recursos de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. , MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso do parquet, provendo ainda 
parcialmente o interposto pelo recorrente que sobeja, para reduzir as 
condenatórias ao saldo de salários, na forma simples e de acordo com 
o valor ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 
1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°562.030/1999.0 7" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA ROZILEIDE SILVA ANTUNES 
DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA 
MUNICÍPIO DE CARIÚS 
DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, além de dissenso 
pretoriano específico, ventila nulidade do r. acórdão, pois contami
nado por vícios formais elencados pelo recorrente. Em ordem su
cessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, porquanto impossível 
o reconhecimento de vínculo de emprego, com ente da administração 
pública, sem a formalidade do concurso. Requer, assim, a redução da 
condenação às parcelas salariais stricto sen.su, além de expedição de 
ofício aos órgãos que menciona.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, multa pelo atraso 
na solução das rescisórias, gratificações de natal e depósitos do 
FGTS. Á solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
82/83). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato {eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso do parquet. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e dada a ausência de 
condenação versando sobre salários retidos, julgo improcedentes os 
pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comu
nicando as irregularidades verificadas.

Custas pela autora no importe de R$ 186,00 (cento e oitenta 
e seis reais), calculadas sobre R$ 9.300,00(nove mil c trezentos reais), 
valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°562.027/l999.0 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
ANTÔNIO SARAIVA
DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO
SOARES
MUNICÍPIO DE CRATEÚS
DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES
MOURA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais. Em 
ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, porquanto 
impossível o reconhecimento de vínculo de emprego, com ente da 
administração pública, sem a formalidade do concurso. Pede a re
dução da condenação ao saldo de salários e às diferenças salariais 
decorrentes da inobservância do mínimo legal.
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Recebida a revista, assinado A parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidadeido Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz das arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da lei Complementar n0 73. de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídicaíCF, art. 127. caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
(ucionai(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do autor sem 
o necessário concurso público, emprestou efeitos cx nunc ao vício, 
impondo condenação a título de salários relidos, aviso prévio, gra
tificação natalina proporcional, horas extras e depósitos do FGTS, 
além de anotações na CTPS do obreiro. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o art. 37, inciso 11 e § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento de precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
2% e 337 do c. TST(fls. 58/59). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT admito o recurso de 
revista.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2“, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parque!, tudo como a seguir 
pontuado.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica. resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF. art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqiiência do panorama na nulidade do uia(eadem, § 
2“), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados. dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retraia 
o Enunciado n" 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g. , MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rol. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n" 363. do e. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc. reduzo a condenação ao 
pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados nos 
meses dc novembro e dezembro dc 1996, restabelecendo assim a r. 
sentença de primeiro graufCLT. art. 896, § 5"; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Desnecessária, ainda, a determinação de expedição de ofícios 
comunicando as irregularidades verificadas, por já ordenada na ori
gem! fl. 18).

publique-se.
Brasília. 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N“562.03I/19993 7" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE BREJO SANTO 
DR“ MARIA M1RIAN OTONI MARI
NHEIRO
ANTONIO LA UR INDO DA SILVA 
DR. PEDRO JÜAN NOGUEIRA RIBEI
RO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado dc vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma do r. julgado, 
porquanto impossível o reconhecimento dc vínculo de emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. O 
Município também interpõe recurso à decisão regional, denunciando 
violação a preceitos legais e divergência jurisprudencial.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su. a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, férias, grati
ficações natalinas, depósitos do FGTS e honorários advocatícios, 
além de anotações na CTPS do empregado. A solução dada a con
trovérsia efetivamente fere o art. 37, inciso II e § 2°. da Constituição 
da República, além dc colidir com o entendimento da então OJSBDI 
1 n° 85, expressamente ventilada pelo recorrente. Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o 
recurso de revista.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parque!, tudo como a seguir 
pontuado.

Send»' o empregador órgão integrante da administração pú
blica. resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF. art. 37, 
inciso II). No caso concreto incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqiiência do panorama na nulidade do ■áloietidrm, § 
2°). da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desia c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx STF(v.g. , MS-21322-1 DF, Rei Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA, AG- 
233.108 RJ, Rd. Min. MARCO AURÉLIO, AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n" 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimenlo ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc e, dada a ausência dc 
pedido de saldo de salários dos dias efetivamente trabalhados, julgo 
improcedente a ação(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, fica 
prejudicado o exame do seu recurso.

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, no importe de R$40,21 (quarenta reais e vinte e um 
centavos), calculadas sobre RS2.010,01 (dois mil e dez. reais c um 
centavo), valor atribuído à causa. Dispensadas, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N"565.540/1999.0 21“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO 1X9 TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE- 
TO
MARIA MAQUILENE 1LORÊNCIO 
DR. NOEL BERNARDO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR
MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA 
ANA CÉLIA FELIPE DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo E. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2!“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
21“ REGIÃO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano específico, pede a impressão de efeito ex tunc à 
nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente 
reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento dc diferença 
salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albi.s.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro.
Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público 

do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino dc en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a nulidade do vínculo 
mantido entre as partes, manteve condenação imposta a título de 
diferença salarial e reflexos, além de anotação na CTPS. A solução 
dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2“, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento da então OJSBDI I n° 85, esta expressamente ventilada 
nas razões de recurso. Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta C. Corte, como re
trata o Enunciado 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do Ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista, para reduzir as 
condenatórias às diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, pois assim requereu o recorrcnte(CLT, art. 896, 
§ 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$ 6,00(seis 
reais), calculadas sobre R$ 300,00(trezentos reais), valor arbitrado à 
condenação.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-565.543/1999.1 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
DR XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
SANDRA E1.ÂNDR1A JANUÁRIO DOS 
SANTOS
DR. FRANCISCO CANINDÉ DE OLI- 
VF1RA
MUNICÍPIO DE PUREZA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARQUES HOMEM DE
SIQUEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso dc revista. Acenando asm violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além dc 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqücnte re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento <te diferença 
salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direilo, a qual produziu contra-rázôes(fis. 73/76)

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio c tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in casu. a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n” 75, dc 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF. art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cunsti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos cx nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título do aviso prévio, di
ferenças salariais, depósitos do FGTS, indenização relativa ao seguro- 
desemprego, ferias, gratificações natalinas c multa pelo atraso na 
solução das rescisórias. A solução dada a controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°. da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento majoritário desta 
Corte, espelhado na invocada Orientação Jurisprudencial n® 85. da 
SBDI 1(0.68) Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2”), da qual sobeja lão-somenlc o direilo à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DE, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, pois assim requereu o recorrente, na forma 
simples(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; c Instrução Nor
mativa n” 17, de 1999, do c. TST).

Custas peio réu e pagas ao final, no importe de 
R$100,00(cem reais), calculadas sobre R$5.000,00(cinco mil reais), 
valor arbitrado à condenação.

Publique-se.
Brasília. 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N” 570.633/1999.8 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUÍS SAVI 
: OLGA MARIATA DA SILVA 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4“ Região, o segundo lilisconsortc passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 152/176. Acena violação dos arts. 61 do 
Decreto-Lei n° 2.300/86, 71 da Lei n° 8.666/93 e dissenso pretoriano, 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na ori
gem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer a 

teor do que dispõe a Lei-Complementar n0 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos. ___
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O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador dc serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos cm favor do obreiro. Na dicção do c. TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 coloca ã disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmentc 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3o do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
c 56 e §§). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a 
fiscalização da respectiva execução (art. 67 c parágrafos).

Ora, inadimplente a prestadora dc serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendn c in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/09/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente ern tela, nego seguimento ao recurso dc revista (CLT, art. 
896, § 5°). Rcssaltc-sc que tal óbice impossibilita a análise das ar- 
güiçõcs dc violação legal e dc divergência jurisprudencial, pois con
solida iterativa, notória c atual jurisprudência dessa corte acerca da 
legislação pertinente à matéria, acima mencionada.

Publique-se.
Brasília, 05 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO RR N° 575.692/1999.3 TRT - 3o REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MRV - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA.

: DRA. SUZANA COULAUD DA COSTA 
CRUZ GUIMARÃES 

: VANILDO SILVA DE OLIVEIRA 
: DR. EDSON DE SOUZA HORTA

D E C I S Ã O
Irrcsignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 3“ Região, o segundo litisconsortc passivo interpõe o 
recurso de revista dc fls. 151/156. Acenando dissénso pretoriano, 
pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na ori
gem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer a teor 

do que dispõe a Lei-Complementar n° 75/93.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando regular preparo e, 

a parte sucumbcntc, boa representação processual. Presentes os pres
supostos dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador dc serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos cm favor do obreiro. Na dicção do c. TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 -, coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha dc for
necedores sólidos, idôneos e cm condições de executar integralmentc 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3o do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e §§), Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e a fis
calização da respectiva execução (art, 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendn e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do c. TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/09/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROC. TST-RR-577.461/99.8 - TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - CRM 
DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA 
AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS 
DRA. MARTA BAZACAS VELHO
D E S P A C H O

Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 4a Região, o segundo litisconsortc passivo interpõe o 
recurso de revista de lis. 197/201. Acena violação do art. 71 da Lei n° 
8.666/93, além de colacionar arestos. Pede o afastamento da res
ponsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, o autor não produziu as contra-razões, 
conforme está certificado à fl. 205.

Tendo em vista a Resolução Administrativa n° 322/96 e o art. 
113, § Io, II, do RITST, deixo de remeter os autos à Procuradoria- 
Geral do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, devidamente preparado c com 

boa representação processual. Por estarem presentes os pressupostos 
dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão do Regional, reconhecendo a culpa do recorrente 
na escolha do prestador dc serviços, impôs-lhe a responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas admitidos cm favor do obreiro. 
Na dicção do TST, a norma federal aplicável (Lei n° 8.666, dc 1993) 
coloca à disposição dos administradores meios suficientes para per
mitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmentc o objeto do contrato (art. 27 a 37; § 3o do art. 
44; 55, VI, XII e XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, 
o acompanhamento e a fiscalização da execução (art. 67 c pará
grafos).

Inadimplente a prestadora dc serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo c in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador dc serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Essa é a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento 
ao recurso de revista (CLT, art. 896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO RR N '579.002/1999.5 7" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE MILAGRES 
DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA ILS A DE FIGUEIREDO 
DR. FRANCISCO LEITE BEZERRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, dentre outros de 
ordem legal, além de dissénso pretoriano, pontua nulidade do r. acór
dão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo recorrente. 
Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, por
quanto impossível o reconhecimento dc vínculo de emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Re
quer, assim, a redução da condenação às verbas salariais stricto sensn 
c expedição dc ofício aos órgãos que elenca. O Município, por sua 
vez, recorre, sustentando divergência jurisprudencial específica. Re
quer a improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à recorrida o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemcntc relatados, passo a decidir.
Os recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, capul) e não mero 
interesse intestino dc entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitps ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, 13° salários, 
férias, multa pelo atraso na solução das reesisórias, depósitos do 
FGTS, saldo de salários e anotações na CTPS. A solução dada a 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento 
dos precedentes trazidos a cotejo(fls. III e 122). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito os 
recursos de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso do parquet, provendo par
cialmente o do recorrente que sobeja, para reduzir as condenatórias ao 
saldo de salários, na forma simples e observado o valor ajustado entre 
as partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N“610.454/1999.4 T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA AL
VES
DR. JANDUY TARGINO FACUNDO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, entre outras dc 
ordem legal, além de dissénso pretoriano, pontua com a nulidade do 
r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo re
corrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, 
porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Re
quer, assim, o provimento do apelo.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa de preparo. Emerge serena, in casu. a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucionalfart. 129. inciso IX). Presentes os pres
supostos dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de depósitos do FGTS e ano
tações na CTPS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento do precedente suscitado à fl. 
140(OJSBDI I n” 85). Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37. 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STFjv.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso do parquet. Emprestando- 
lhe relativo efeito ex tunc e, dada a ausência dc pedido dc saldo de 
salários dos dias efetivamente trabalhados, julgo improcedente a 
ação(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa 
n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição dc ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal dc Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Custas pela autora, no importe dc R$ 200,00 (duzentos 
reais), calculadas sobre R$ 10.000,00(dez mil reais), valor atribuído à 
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°610.456/1999.1 7a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA AURILENE ACIOLI DOS SAN
TOS
DR. JANDUY TARGINO FACUNDO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissénso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. Pede a redução da condenação ao saldo de salários e às 
diferenças salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemcntc relatados, passo a decidir.
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Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre
paro. Emerge serena, in casa, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à lu/. dos arts. 499, do CPC, c 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até pòrque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionalíart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao demandado condenação a título de depósitos do 
FGTS c anotações na CTPS da autora. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o art. 37, inciso II e ü 2“, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento de precedentes tra
zidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n" 
296 e 337 do c. TST(fls. 141/142). Por conseguinte, c escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a c c, da CLT, admito o recurso de revista.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet. tudo como a seguir pontuado.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. , MS-21322-1 DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
condenação ao pagamento de saldo de salários ou diferenças salariais, 
julgo improcedentes os pedidosfCLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 
1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comu
nicando as irregularidades verificadas.Invertida a sucumbência, imputo à autora o pagamento das 
custas processuais, no importe de R$200,00(duzentos reais), calcu
ladas sobre R$ 10.000,00(dez mil reais), valor atribuído à causa. Dis
pensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°610.457/1999.5 7'REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
ABD1AS BEZERRA DOS SANTOS 
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ 
DR. JOSÉ AMSTERDAM GOMES RO
DRIGUES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, § 2o, da Constituição Federal, entre outras de ordem 
legal, além de dissenso pretoriano, pontua com a nulidade do r. 
acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo recor
rente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, 
porquanto impossível o reconhecimento de vínculo dc emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Re
quer, assim, a redução da condenação ao saldo dc salário e diferenças 
salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal, além de ex
pedição de ofício aos órgãos que indica.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto é próprio e tempestivo, ostentando dis

pensa dc preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC. e 83. inciso VI. da Lei Complementar n° 75. de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a 
integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero in
teresse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação cm sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento. encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título dc diferenças salariais decorrentes 
da inobservância do mínimo legal, depósitos do FGTS e anotações na 
CTPS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II c § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento do precedente trazido a cotejo à fl. 95(OJSBDI 
1 n" 85). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito.

residindo a conscqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados. dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso do parquet para reduzir as 
eondenatórias às diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, porque assim requerido pelo recorrcnletCl.T. 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; c Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal dc Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2001.
JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz, Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°621.133/2000.6 21“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
SEBASTIÃO MARIA DE ARAÚJO 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE
DRa. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
21* REGIÃO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação ao 
art. 37. inciso II e § 2°, da Constituição da República, além dc 
dissenso pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex 
tunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a con- 
seqüentc reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de 
diferença salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, c 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos dc admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação imposta a título de diferenças salariais 
decorrentes da inobservância do mínimo legal, aviso prévio, férias e 
gratificação de natal fracionadas, multa pelo atraso na solução das 
rescisórias, depósitos do FGTS e anotações na CTPS. A solução dada 
a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 
2o, da Constituição da República, além de colidir com o entendimento 
de precedente trazido a cotcjo(fl. 62). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive. experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF. Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista, para reduzir as 
eondenatórias às diferenças salariais, na forma simples, pois assim 
postulou o recorrcmefCLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz. Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°634.659/2000.0 7* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA

RIAS NETO
RECORRIDA : LIDUINA PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição da República, além dc dissenso pretoriano, pede o re
conhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre 
as partes, com a conseqiientc improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo não co
nhecimento do recurso de revista. Caso superada a questão, sugere o 
provimento do apclo(fls. 79/80).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbcnte, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de saldo dc salários, diferença 
salarial e honorários advocatícios. A solução dada a controvérsia 
efetivamente fere o mencionado art. .37, inciso II c § 2°, da Cons
tituição da República, além de colidir com o entendimento dos pre
cedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 65/66). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a c c, da CLT, admito o 
recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em 
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conscqüência do panorama na nulidade do alo(etulem, § 
2o), do qual sobeja tão-somente o direito à. percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STFív.ç.. MS-2I322-I-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Em
prestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação tão-somente ao pagamento de1 saldo salarial correspon
dente aos dias trabalhados nos meses de maio de 1996 a janeiro de 
1997, de forma simples c observado o valor praticado pelas par- 
tes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa 
n°17, de 1999, do c. TST). Registro, por outro lado, remanescer a 
condenação a título de honorários advocatícios, por se tratar de tema 
autônomo que merecia ataque específico, o que não foi observado 
pelo recorrente.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N”379.511/1997.2 T REGIÃO
RECORRENTE MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DR. ALBERTO FERNANDES DE FA 
RIAS NETO
FRANCISCO BORIZ DO NASCIMENTO 
E OUTRO
DR. FRANCISCO WELLINGTON AL
VES VASCONCELOS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7a Região, o MUNICÍPIO DE SOBRAL in
terpõe recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II 
e § 2“, da Constituição da República, além dc dissenso pretoriano, 
pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato 
celebrado entre as partes, com a consequente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
59/63, quando opina pela admissão c provimento do recurso de re
vista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumben.e, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação imposta a título de férias, gratificação 
natalina, além dos depósitos do FGTS. A solução dada a controvérsia 
efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso 11 e § 2o, da Cons
tituição da República, além de colidir com o entendimento dc aresto 
trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 
e 337 do c. TST(fl. 42). Por conseguinte, e escudado no permissivo 
do art. 896, alíneas a e c. da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados. de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive. experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atuai e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidosfCLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1 -A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do C. TST).
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Finalmente, o ventilado ait. 37, inciso II, § 2°, da Cons
tituição Federal, é expresso ao consagrar a responsabilidade do ad
ministrador público, em hipóteses como a versada no processo. Para 
a realização de tal desiderato, determino a remessa dc cópias desta 
decisão ao Tribunal de Contas c Ministério Público do Estado do 
Ceará.

Custas pelos autores, no importe de R$ 120,00(ccnlo e vinte 
reais), calculadas sobre R$6.000,00(seis mil reais), valor atribuído à 
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publiquc-sc.
Brasília, 08 de março dc 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N"418384/1998.0 4" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
DEFICIENTE E AO SUPERDOTADO 
NO RIO GRANDE DO SUL - FADERS 
DR* KATIA EL1SABETH WAWR1CK 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DE 
AVILA
DR. ODONE ENGERS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 4a Região, a Fundação demandada interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37. inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento da nulidade do contrato celebrado entre as partes, 
com a conseqücnte improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e provimento do recurso de revista(fls. 199/200).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

A matéria em lide vem adequadamente precfuestionada, por
quanto o r. acórdão vergastado foi expresso ao pontuar que o fato da 
autora, ter sido admitida em 1989 e sem a formalidade do concurso 
público, não impediria o reconhecimento de liame empregatício. De 
resto, ele manteve a declaração de existência de relação de emprego 
entre as partes, bem como a condenação imposta a título de aviso 
prévio, férias e gratificação natalina proporcionais, adicional de in
salubridade e reflexos, diferenças salariais c indenização pelo não 
cadastramento no PIS. A solução dada à controvérsia efelivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o. da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento do único precedente 
trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 
e 337 do c. TST(fl. 189). Por conseguinte, e escudado no permissivo 
do art. 896, alínea a e c, da CLT, conheço da revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso TI). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), do qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n" 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Afasto a exis
tência de relação de emprego entre as partes e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo à autora o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigentc(CLT, art. 789 e 
Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-sc.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-438.233/1998.2 2“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR‘ RUTH MARIA FORTES ANDALA- 
FET
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ- 
RIA DE PRAIA GRANDE 
DR" SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
APARECIDA TERE/.INHA DA COSTA 
DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 
FRANZESE

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além dc 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente im
procedência dos pedidos. O Município reclamado também interpõe 
recurso à decisão regional, invocando a existência dc violação aos 
dispositivos legais apresentados em seu apelo.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
juridica(CF, art. 127, capul) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex ntine ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificações natalinas, férias, depósitos do FGTS, multa do art. 22, da 
Lei n° 8.036/90, além da obrigação dc proceder às devidas anotações 
na CTPS da autora. A solução dada a controvérsia efetivamente fere 
o mencionado art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a co- 
lejo(fls. 202/205). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do atoferufem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RF.-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pedido de saldo de salários, nos termos pactuados, julgo improce
dentes os pedidos formulados(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § I - 
A e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, preju
dicado o exame de seu recurso.

Invertida a sucumbência, imputo à autora o pagamento das 
custas processuais, no importe de R$40,00(quarenta reais), calculadas 
sobre R$2.000,00(dois mil reais), valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°443.349/l998.0 21* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE NATAL
ADVOGADA ; DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA
RECORRIDO : ANTÔNIO GERÔNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MUNICÍPIO DE NATAL in
terpõe recurso de revista. Acena com violação ao art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal, além de dissídio pretoriano. Pede o provimento 
do recurso, com a conseqüente improcedência dos pedidos formu
lados.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento do recurso(fls. 79/80).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impôs condenação ao demandado a título de aviso prévio, 
férias, gratificações de natal, depósitos do FGTS, multa pelo atraso na 
solução das rescisórias e anotações na CTPS do autor. Os arestos 
trazidos pelo recorrente, os quais satisfazem às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST, estabelecem nítido dissenso de teses, 
pois partem de idêntica premissa fática, dando ao tema tratamento 
diverso(fis. 67/68). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do alo (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito consütucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, calculadas sobre o valor atribuído à causa, este 
atualizado e convertido ao padrão monetário vigcnte(CLT, art. 789, e 
Súmula do c. TST, Enunciado n° 25). Dispensado o pagamento, na 
forma legal.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°471.977/1998.8 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGA-DO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
: DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: CLARA MARIA AGRA DE VASCON
CELOS

; DR. 1AIRO DE OLIVEIRA SOUZA
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento do efeito cx tunc à nulidade do contrato celebrado 
entre as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos e, em 
ordem sucessiva, a redução da condenação aos salários retidos. O 
Município, por sua vez, recorre sustentando a existência de violação 
aos arts. 9o, da CLT, e 37, inciso II, e § 2o, da Constituição da 
República, além dc divergência jurisprudencial específica. Requer a 
improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Os recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão da autora, defendendo assim 
a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constituciona!(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de diferenças salariais e salários retidos. A 
solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 103/106 e 
113/115). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito os recursos de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão á concurso público(CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do aio(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei.
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento aos recursos, para reduzir as 
condenatórias ao saldo de salários na forma simples, observado o 
importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC. art. 557, § 
1-Â; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°475.133/1998.7 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
MARTA REJANE DE FARIAS 
DR. RENATO GALDINO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE LAGOA SECA 
DR. REJANE MARIA MELLO DE VAS
CONCELOS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2*, da Constituição da República, entre outros de 
ordem legal e constitucional, além dc dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado
entre as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos for
mulados.

Recebido o recurso, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
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O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 
tempestivo, ostentando dispensa dc preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de1 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, capul) c não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de diferença salarial. A solução dada a 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento 
dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências 
dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST, em especial o primeiro de fl. 
53. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a 
e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou provimento ao recurso de revista. Empres
tando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a au
sência condenação a título de saldo de salários, nos termos pactuados, 
julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 
1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, calculadas sobre valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°475.135/1998.4 14a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
OZENILDA LAURINDA DUARTE 
DR. HUGO MOREIRA FEITOSA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO 
PEIXE
DR. GERSON DOMINGOS DE ALBU
QUERQUE

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação do 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos e, em ordem sucessiva, a redução da con
denação aos salários retidos.

Recebido o recurso, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual produziu contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, capul) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons
titucional (art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de salários retidos e diferenças salariais. A 
solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso 11 c § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Énunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 53/55). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica. resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF. Re! Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou parcial provimento ao recurso de revista. 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento de saldo de salários, dc forma simples e 
nos termos ajustados entre as partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 475.136/1998.8
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MIRIAN CONSTANTINO DA SILVA 
DOS SANTOS
DR. JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE 
MELO
MUNICÍPIO DE MARI
DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos e, em ordem sucessiva, a redução da con
denação aos salários retidos.

Recebido o recurso, assinado à parte contrária o.prazo legal 
para as fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de salários retidos e diferenças salariais. A 
solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 52/54). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do Mo(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou provimento ao recurso de revista. Empres
tando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a au
sência de pleito versando sobre saldo dc salários, nos termos pac
tuados, julgo improcedentes os pedidos(CLT. art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 4,00(quatro reais), cal
culadas sobre R$ 200,00(duzentos reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 482.470/1998.9 14a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

; DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR*. LOURDES MARIA ZANCHET 
: GERENILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. VALMIR GONÇALVES DA SILVA 
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON
DÔNIA - EMATER/RO

D E C I S Ã O
< * Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re
gional do Trabalho da 14a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, ineiso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes doutrinários e 
jurisprudenciais que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar ri° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, capul) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo aos réus condenação a título de aviso prévio, gra
tificação natalina, férias, saldo de salários cm dobro, multa pelo 
atraso na solução das rescisórias, depósitos do FGTS, além da obri
gação de entregar ao empregado as guias do seguro-desemprego e 
proceder aos cabíveis registros na CTPS do obreiro. A solução dada 
a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 
2°, da Constituição da República, além de colidir com o entendimento 
do último precedente de fl. 283, o qual satisfaz as exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem. § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD;. RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento dos salários relidos, de acordo 
com o importe ajustado pelas partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame do seu recurso.

Publique-se.
Brasília,08 de março dc 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-484.043/1998.7 7a REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRATO
ADVOGADA : DR*. JANE EYRE RIBEIRO MACEDO
RECORRIDO ; JOSÉ ORLANDO GONÇALVES NETO
ADVOGADO : DR. AUDIR DE ARAÚJO PAIVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MUNICÍPIO DE CRATO interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II, da 
Constituição da República, além dc dissenso pretoriano, pede o re
conhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre 
as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
109/111, quando opina pela admissão e pelo parcial provimento do 
recurso dc revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbentc, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o empregador ao pagamento de aviso prévio, fé
rias. gratificação natalina, adicional noturno, FGTS e anotações de 
CTPS . O primeiro precedente trazido a cotejo, que atende às exi
gências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST, estabelece conflito 
específico com o decidido na origem(fl. 94). Por conseguinte, e es
cudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a 
revista.
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Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2”), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n" 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 10,00(dez reais), cal
culadas sobre b valor dado ü causa, dispensado o recolhimento na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°485.728/l998.0 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR". VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
ANTÔNIO VIEIRA BRITO 
DR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEI
DA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes jurisprudenciais 
que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, a qual produziu contra-razões aos re
cursos interpostos.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo, o que impõe a rejeição 
da preliminar de deserção suscitada em contra-razões. Emerge serena, 
in casu, sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque 
ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a in
tegridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse 
intestino de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em 
sede constitucional(art. 129, inciso IX). Destarte, rejeito a preliminar 
e, presentes os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, sa
lários retidos, gratificação natalina, férias, depósitos do FGTS com a 
multa de 40%, indenização relativa ao seguro-desemprego e multa 
pelo atraso na solução das rescisórias, além da obrigação de registrar 
a CTPS do obreiro. A solução dada a controvérsia efetivamente fere 
o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a co- 
tejo(fls. 200/205). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2“), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento dos salários atrasados, de acordo 
com o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5“; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame do seu recurso.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N“485.745/1998.9 14“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14’ REGIÃO 
DR’. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
MARIA ISABEL SILVA GUARATI 
DR. ANDERSON TERAMOTO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes jurisprudenciais 
que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado ü parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, a qual produziu contra-razões aos re
cursos interpostos.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo aos reclamados condenação a título de saldo de sa
lários, gratificação natalina, férias e depósitos do FGTS. A solução 
dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
c § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo(fls. 255/260 c 265). Por 
conseguinte, c escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°). da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento de saldo salarial, na forma sim
ples e de acordo com o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, 
§ 5”; CPC, art. 557, § I-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, fica 
prejudicado o exame do seu recurso.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°485.744/1998.5 14* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14’ REGIÃO 
DR’. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
JOÃO BATISTA DE LIMA 
DR. ANTÔNIO SANTANA MOURA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RON
DÔNIA
DR. JOSÉ BONIFÁCIO DO NASCIMEN
TO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, ressalvando, todavia, o 
pagamento de saldo de salário na forma simples.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Noto que o r. acórdão regional deu à matéria tratamento 

cônsono com o Enunciado n” 363 do c. TST, porquanto confirmou 
sentença que, pronunciando o vício denunciado pelo ora recorrente, 
restringiu a condenação aos salários retidos, na forma ajustada entre 
as partes. Conscqüentemente, e com estofo no art. 896, § 5°, da CLT, 
nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N”485.746/l998.2 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR*. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
SÔNIA MARIA NOGUEIRA DA SILVA 
DR. AURIMAR LACOUTH DA SILVA

I) E C I S Ã  O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes jurisprudenciais 
que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevcmcnte relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de saldo de salários 
em dobro, aviso prévio, gratificação natalina, indenização relativa ao 
seguro-desemprego, férias e depósitos do FGTS. A solução dada a 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento 
dos precedentes trazidos a cotejo(fls. 251/256). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do aio(eadem, § 
2“), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo-efeito ex tunc , 
reduzo a condenação ao pagamento de saldo salarial, na forma sim
ples e de acordo com o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, 
§ 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame do seu recurso.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°485.783/l998.0 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14’ REGIÃO 
DR*. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
LUIZ APARECIDO CAGNAN 
DR. EDSON LUIZ ROLIM 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA 
D’OESTE
DR. AÍRTON PEREIRA DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu. a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordern 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaí(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.
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O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, a ele concedendo parcelas relativas ao aviso prévio, férias, 
gratificação de natal, depósitos do FGTS, multa pelo atraso na so
lução das rescisórias, indenização correspondente ao seguro-desem- 
prego, além de impor ao réu a obrigação de proceder aos cabíveis 
registros na CTPS do recorrido. A solução dada a controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II c § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento dos precedentes 
trazidos a cotejo(fls. 64/69 e 75). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2”), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 60,00(sessenta reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa. Dispensado o pagamento, na 
forma legal.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°488.700/1998.1 22’ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA
CAVALCANTE
RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. FRANCISCO DE ASSIS SOARES 
DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 22* Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento dos arts. 37, inciso II, da Cons
tituição da República, e 145, inciso III, do CCB, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente improcedência 
dos pedidos. Ventila, ainda, a ausência dos requisitos legais para 
condenação em honorários advocatícios, agitando violações de ordem 
legal e confronto com os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e parcial provimento do recurso de revista(fls. 120/124).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de saldo de salários, gratificação natalina, 
adicional de férias, depósitos do FGTS e honorários advocatícios. A 
solução dada a controvérsia, inclusive no que tange aos honorários, 
efetivamente colide com os precedentes trazidos a cotejo, os quais 
satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST(fls. 101/102 e 104). Por conseguinte, e escudado no permissivo 
do art. 896, alíneas a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), do qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação dos Enunciados 
n° 219, 329 e 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito 
constitucional em referência e art. 14, da Lei n° 5.584, de 1970, dou 
provimento parcial ao recurso de revista. Emprestando à nulidade 
pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação tão-somente 
ao pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados 
nos meses de dezembro de 1996 e janeiro de 1997, de forma simples, 
observado o valor praticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°488.701/1998.5 22" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA
CAVALCANTE
ANTÔNIO RAIMUNDO DE BRITO 
DR’ FRANCISCA DANIELLI AGUIAR 
PORTELA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 22’ Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento dos arts. 37, inciso II, da Cons
tituição da República, e 145, inciso III, do CCB, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente improcedência 
dos pedidos. Ventila, ainda, a ausência dos requisitos legais para 
condenação em honorários advocatícios, agitando violações de ordem 
legal e confronto com os Enunciados n° 219 e 329 do c. TST.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo conheci
mento e parcial provimento do recurso de revista(fls. 129/133).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de férias, salário retido referente ao mês de 
dezembro de 1996, depósitos do FGTS e honorários advocatícios. A 
solução dada a controvérsia efetivamente colide com os precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fls. 111/112 e 114/115).

No que tange aos honorários, a condenação experimentou 
suporte nas disposições dos arts. 22 e 23 da Lei n° 8.906/94 e, 
restando incontroversa a ausência da figura da assistência sindical, o 
tratamento dado ao tema encerra antinomia com os Enunciados n° 
219 e 329 do c. TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do alo(eadem, § 
2°), do qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação do âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação dos Enunciados 
n° 219, 329 e 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito 
constitucional em referência e art. 14, da Lei n° 5.584, de 1970, dou 
provimento parcial ao recurso de revista. Emprestando à nulidade 
pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação tão-somente 
ao pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados 
no mês de dezembro de 1996, de forma simples, observado o valor 
praticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5“; CPC, art. 557, § 1-A, e 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR- N°491.868/1998.6 14’ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
NÉLIO AMADO DOS SANTOS 
DR. MERQUIZEDKS MOREIRA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 
DR. JOSÉ PINTO DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2“, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia também interpõe recurso à decisão regional, denunciando vio
lação constitucional, tudo na forma dos precedentes doutrinários e 
jurisprudenciais que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de salário retido, indenização relativa ao seguro-desemprego, aviso prévio, férias, gra
tificação natalina, multa do art. 477 da CLT e depósitos do FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o entendimento do último precedente de fl. 178, o qual satisfaz as 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST, bem como o da 
então OJSBDI 1 n° 85, esta expressamente suscitada pelo recorrente. 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pública, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n” 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-J-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Mig. NERI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao pagamento dos salários retidos, de acordo 
com o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, § 5”; CPC, art. 
557, § 1-À; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Em razão da identidade de objetos, fica prejudicado o exame 
do recurso que sobeja.

Publique-se.
Brasfiia,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN (Juiz Convocado - Relator)
PROCESSO RR N°491.887/1998.1 14* RE.GIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 14’ REGIÃO 
DR*. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR*. LOURDES MARLA ZANCHET 
SARA DJENANE DUARTE SILVEIRA 
DR*. NEILCE DOS SANTOS SELVA

RECORRENTE 
PROCURADORA 
RECORRIDA 
ADVOGADA

D E C I S Ã OIrresignado com a decisão proferida pelo e. Jribunal Re
gional do Trabalho da 14* Região, o MINISTÉRIO PUBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a redução da con
denação ao saldo de salários, de forma simples. O Estado de Ron
dônia interpõe, por sua vez, dois recursos de revista à decisão re
gional, onde denuncia violação constitucional, tudo na forma dos 
precedentes jurisprudenciais que colaciona.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 

sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao qxame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo aos reclamados condenação a título de aviso prévio, 
férias, gratificação natalina, depósitos do FGTS, indenização relativa ao seguro-desemprego, multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
além da obrigação de proceder aos cabíveis registros na CTPS da 
obreira. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo(fls. 
234/239). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pública, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do alo(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-J-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NERI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
parquet. Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao pagamento dc saldo salarial, na forma sim
ples e de acordo com o importe ajustado entre as partes(CLT, art. 896, 
§ 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999. do 
c. TST).

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, resta 
prejudicado o exame do seu recurso.

Custas pelos réus ao final, no importe de R$ 6,00(seis reais), 
calculadas sobre R$ 300,00(trezentos reais), valor arbitrado à con
denação.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)
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PROCESSO RR N“492.203/l 998.4 2* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA 
: SIOLINA MARIA DE OLIVEIRA 
: DR1 LUNA ANGÉLICA DELFINI 
: SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE -SESASV

: DR* LEDA VIEIRA DE SOUZA
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 2* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além dc 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins dc direito, o qual transcorreu in albis.

Brevcmcnte relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, capuí) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucionalfart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, complementado pela decisão que apre
ciou os embargos de declaração opostos pelo ora recorrente, reco
nheceu a admissão da obreira sem o necessário concurso público e 
emprestou efeitos ex nunc ao vício, mantendo a condenação imposta 
a título de aviso prévio, férias, reflexos do adicional de insalubridade, 
gratificações natalinas, multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
indenização equivalente ao benefício do seguro-desemprego e de
pósitos do FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constitqição da República, 
além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, 
os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST(f!s. 204 e 206). Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato{eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pela autora, no importe de R$20,00( vinte reais), 
calculadas sobre R$1.000,00(um mil reais), valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°497371/1998.6 7“ REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS FER

NANDES BRITO
RECORRIDO : JOSÉ EDUARDO MARTINS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso 
II e § 2o, da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, 
pede o provimento do apelo e a improcedência dos pedidos for
mulados.

Recebida a revista, o autor produziu contra-razões(fls.
61/66).

O Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e 
pelo provimento do recurso(fls. 71/77).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificações natalinas, férias e depósitos do FGTS, além de anotações na 
CTPS do empregado. A solução dada à controvérsia efetivamente fere 
o art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
colidir com o entendimento do precedente trazido a cotejo, o qual 
satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fl. 57). 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito o recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g.. MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso dc revista. Emprestando à 
nulidade relativo efeito ex tunc, e dada a ausência dc condenação a 
título de saldo dc salários, julgo improcedentes os pedidos(CLT, art. 
896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, c Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST).

Determino a expedição de ofício ao Ministério Público local 
e ao Tribunal dc Contas do Estado, comunicando as irregularidades 
verificadas.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 23 dc março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°497.803/1998.9 7“ REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO : JOSÉ AILTON MENESES PORFÍRIO
ADVOGADO : DR. PEDRO FELÍCIO CAVALCANTI

NETO
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da T Região, o MUNICÍPIO DE CRATO interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado 
entre as partes, com a consequente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
135/136, quando opina pela admissão e pelo provimento do recurso 
de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o demandado ao pagamento de aviso prévio, férias, 
depósitos do FGTS e anotações de CTPS . A solução dada à con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 115/116). Por conseguinte, e 
escudado nos permissivos do art. 896, alíneas a e c da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria,' in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso dc revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 178,08(cento e setenta e 
oito reais e oito centavos), calculadas sobre o valor dado à causa.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°500.222/l998.0 7* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
RECORRIDO : HELENO SANTANA DE BRITO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o réu interpõe recurso de revista, 
cujos fundamentos vêm assentados em dissídio pretoriano. Pede o 
provimento do recurso, com a conseqüente improcedência dos pe
didos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins dc direito, que transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento parcial do recurso.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regionaL reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título dc aviso prévio, férias, 
saldo salarial de forma dobrada, gratificações natalinas, depósitos do 
FGTS e honorários advocatícios, além da obrigação dc entregar as 
guias do seguro-desemprego e proceder às anotações na CTPS do 
autor. A solução dada a controvérsia colide com o entendimento do 
primeiro precedente de fl. 102, único que satisfaz às exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação dc cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concursoíCF, art. 37, inciso II). 
No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a 
conseqüência do panorama na nulidade do tAo(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363 do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em 
referência, dou provimento parcial ao recurso dc revista. Emprestando 
à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação - 
no que tange às parcelas trabalhistas - ao pagamento de saldo sa
larial, correspondente aos dias trabalhados, de forma simples(CLT, 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST). Registro, apenas a título de esclarecimento, que 
remanesce a condenação a título de honorários advocatícios, por se 
tratar de tema autônomo que comportaria ataque específico, o que não 
foi observado pelo recorrente.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°506.507/1998J 9a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO PARANÁ 
DR. CESAR AUGUSTO BINDER 
CLEUSA TEREZINHA KUCHNIR 
DR*. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9* Região, o Estado do Paraná interpõe recurso 
de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano. pede sejam 
conferidos efeitos ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre as
partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos. Em ordem 
sucessiva, requer a aplicação da inteligência encerrada na OJSBDI 1 
n° 124.

Recebida a revista, a autora produziu contra-razões.
Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público, mas condenou o demandado, ao pa
gamento de férias, gratificação de natal e depósitos do FGTS, além de 
impor a retificação nas anotações apostas na CTPS. A solução dada à 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedente trazido a cotcjoffi. 150). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas ate, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e 
dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos.

Prejudicado o exame da matéria que sobeja.
Custas pela autora, no importe de R$ 60,00(sessenta reais), 

calculadas sobre o valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, 
na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)
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PROCESSO RR N°510.327/1998.0 16" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO
REIRA
JOÃO PEREIRA DE SOUSA 
EDMILSON FRANCO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
DR. PAULO JESSÉ MENDES BARBO
SA

D E C I S Ã O
Inesignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 16a Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, ressalvado o pagamento de saldò 
de salários.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
juridica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaUart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, ratificou a r. sentença e condenou o demandado ao pagamento 
de férias e gratificações de natal, ambas na forma dobrada, depósitos 
do FGTS e anotações na CTPS obreira, além de honorários ad- 
vocatícios. A solução dada a controvérsia efelivamente estabelece 
confronto com o r. precedente de fls. 53/54, o qual satisfaz às exi
gências dos Enunciados n° 226 e 337 do c. TST. Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqiiência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do Ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do enunciado 
363, do C. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em 
referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-518.520/1998.7 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
GERALDO ANÍBAL DA SILVA 
DR. KENNEDY DE ALMEIDA MAGA
LHÃES
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE
DR* NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de diferença 
salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal, na forma 
simples.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, a qual produziu contra-razões(fls. 64/67).

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de diferenças salariais 
e reflexos, além de depósitos do FGTS. A solução dada à con
trovérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedente trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST(fl. 60). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato {eadem, § 
2°). da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento das diferenças salariais, decor
rentes da inobservância do mínimo fixado em lei, pois assim requereu 
o recorrente, na forma simples.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.852/1999.2 13* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR*. FRANCISCA HELENA DUARTE 
CAMELO

: MARIA JOSINA DE LIRA 
: DR. JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO NE
TO

: MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO 
: DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA- 
JANO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista e assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jundica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaí(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo o decreto de condenação do município ao pagamento 
de diferenças salariais, gratificação natalina, férias, depósitos do 
FGTS, salário-família, bem como preceder aos devidos registros na 
CTPS da autora. A solução dada à controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, 
além de colidir com a OJSBDI 1 n° 85, esta expressamente ventilada 
pelo recorrente(fl. 66). Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normaúva n° 17, de 1999, do c. TST).

Custa pela autora, no importe de R$ 60,00(sessenta reais), 
calculadas sobre R$ 3.000,00(três mil reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.854/1999.0 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. R1LDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
SEVERINO SILVA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ IVANILDO SOARES DA SIL
VA
MUNICÍPIO DE PIRITUBA 
SEM ADVOGADO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13" Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos e, em ordem sucessiva, a redução da con
denação aos salários retidos.

Recebido o recurso, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso do Ministério Público do Trabalho é próprio e 

tempestivo, ostentando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, 
sua legitimidade para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, 
inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca 
irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade 
da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, declarou a nulidade do contrato 
de trabalho havido entre as partes, mantendo, no entanto, a con
denação imposta a título de salários retidos e diferenças salariais. A 
solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 39/42). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, dou parcial provimento ao recurso de revista. 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a 
condenação ao pagamento de saldo de salários, de forma simples e 
nos termos ajustados entre as partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.901/1999.1 21 * REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: ANDRÉ LUIZ DE LIMA 
: DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BAR
BOSA

: MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA 
: ANA CÉLIA FELIPE DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex 
tunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a con
seqüente reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de 
diferença salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado às partes contrárias o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro.
Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público 

do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão do autor, defendendo assim a integridade da 
ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de 
entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.



Diário da JustiçaSeção 1 «o "7r r: Z-.;—

O r. acórdão regional, reconhecendo a nulidade do vínculo 
mantido entre as partes, manteve a condenação imposta a título de 
diferença salarial, condenando ainda o demandado ao pagamento de 
aviso prévio, diferenças de ferias simples e proporcionais, de gra
tificações natalinas, adicional noturno, depósitos do FGTS, multa pelo 
atraso na solução das rescisórias c seguro-desemprego. A solução 
dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37. inciso II 
c § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento de precedentes trazidos a cotcjo(OJSBDl l n" 85, à fl. 
79). Por conseguinte, c escudado no permissivo do art. 896, alíneas a 
e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do alo(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta C. Corte, como re
trata o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e 
iterativa jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. 
PAULO BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SIL
VEIRA; AG-233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI- 
253.862-3-BA, Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n” 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista, para reduzir as 
condcnatórias às diferenças salariais, na forma simples, decorrentes 
da inobservância do mínimo fixado cm lei, pois assim requereu o 
rccorrente(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § I-A; e Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publiquc-sc.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.900/I999.8 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
ANÍZIA BENTO FERNANDES 
DR. FRANCISCO MARCOS DE ARAÚ
JO
MUNICÍPIO DE GROSSOS
DR. ALCIMAR ANTÔNIO DE SOUZA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal, assim como 
de salários retidos referentes aos meses de junho a dezembro de 
1996.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz. dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaKart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, reformando a r. sentença de origem, para condenar o réu nas 
parcelas a título de diferenças salariais c reflexos, saldo de salários, 
aviso prévio, férias, depósitos do FGTS e multa pelo atraso na so
lução das rescisórias, além de impor ao réu a obrigação de proceder 
aos cabíveis registros na CTPS da empregada. A solução dada à 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento do 
precedente trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enun
ciados n° 296 e 337 do c. TST(fl. 107). Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eculem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STFfv.g., MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n" 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc. reduzo a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei - pois assim requereu o recorrente -, além dos 
salários retidos referentes aos meses de junho a dezembro de 1996, na 
forma simples(CLT, art. 896, § 5”; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução 
Normativa n" 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.899/1999.6 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
SANTIAGO
DR. ÊWERTON FLORÊNCIO DA COS
TA
MUNICÍPIO DE MACAU

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de diferença 
salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaÍ(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, reformou a r. sentença para condenar o réu ao pagamento de 
diferenças salariais e reflexos, aviso prévio, gratificações natalinas, 
férias, multa pelo atraso na solução das rescisórias e depósitos do 
FGTS. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento do segundo precedente de fl. 69(OJSBDI n° 85). 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do Mo(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, reduzo a condenação 
exclusivamente ao pagamento das diferenças salariais, decorrentes da 
inobservância do mínimo fixado em lei, na forma simples e sem 
irradiações, pois assim requereu o recorrente(CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°527.902/1999.5 21a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 
: DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCON
CELOS

: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 
: DR*. MIRIAM TAVARES DA SILVA PI
RES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.
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Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n” 75. de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rfdica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, reformando a r. sentença para condenar o demandado à sa
tisfação dos depósitos do FGTS e multa sobre eles incidente, além de 
proceder aos cabíveis registros na CTPS do autor. A solução dada à 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedente trazido a cotejo, o qual satisfaz às exigências dos Enun
ciados n° 296 c 337 do c. TST(fl. 60). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa N° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor no importe de R$8,00(oito reais), cal
culadas sobre R$400,00(quatrocentos reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°529J36/I999J 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
JOSIBIAS ARAÚJO DA SILVA 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE interpõe recurso de revista. Acenando com violação do 
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, além de dissenso pre
toriano, postula a reforma integral do r. julgado. O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, por sua vez, recorre sustentando ofensa 
direta ao art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, e 
divergência jurisprudencial específica. Requer a improcedência dos 
pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Os recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a 
integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero in
teresse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de férias integrais e 
fracionadas, gratificação de natal e depósitos do FGTS. A solução 
dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 83/84 e 89/91 
e 94). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas 
a e c, da CLT, admito os recursos de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

ItlL? r / MAC.
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Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento aos recursos de fevista. Emprestando 
à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc c, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pcdidosfCLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
c Instrução Normativa n° 17, de 1999, do C. TST).

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasflia,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-533.616/1999.0 21" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: FRANCISCA BARBOSA DOS SANTOS 
E OUTRO

: DR. DEUSDETE GOMES DE'BARROS 
: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

: DR. ARTUR MAURÍCIO MAUX DE FI
GUEIREDO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 21* REGIÃO interpõe recurso de revista. Acenando 
com violação ao art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da Re
pública, além dc dissenso pretoriano específico, pede o reconheci
mento do efeito ex lunc à nulidade dos contratos celebrados entre as 
partes, com a conseqüente reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, 
o pagamento de saldo de salários e diferenças salariais, estas de
correntes da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro.
Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público 

do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão dos autores, defendendo assim a integridade 
da ordem juridica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino 
de entidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos dc 
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de diferenças salariais, saldo de 
salários na forma dobrada, aviso prévio, férias e gratificações dc 
natal, multa pelo atraso na solução das rescisórias, depósitos do 
FGTS, seguro-desemprego e anotações na CTPS. A solução dada â 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedente trazido a cotejo(fl. 92). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n” 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo as condenatórias ao saldo dc salários e diferenças salariais, 
ambos na forma simples, subsistindo a última das parcelas apenas 
porque assim requereu o recorrente.

Publique-se.
Brasília, 23 de março dc 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°533.619/1999.0 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

; DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: FRANCISCA VANUZIA BANDEIRA DE 
LUCENA

: DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI
LHO

: MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA 
: DR. ABRAHÃO LINCOLN BEZERRA 
DANTAS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao art. 
37, inciso II c § 2o, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex lunc â 
nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente 
reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento dc dife
renças salariais em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio c tcmpesúvo, ostentando dispensa dc preparo.
Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público 

do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade da 
ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino dc 
entidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede cons- 
titucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos dc admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de diferenças salariais, aviso pré
vio, férias e gratificações dc natal, multa pelo atraso na solução das 
rescisórias, depósitos do FGTS, seguro-desemprego e anotações na 
CTPS da autora. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República. 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eailem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO, AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso dc revista, para reduzir as 
condenatórias às diferenças salariais, na forma simples, decorrentes 
da inobservância do mínimo fixado em lei, pois assim requereu o 
recorrente(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; c Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOAO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°541.181/1999.0 7* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

D E C !

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE BARBALHA 
DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN
CAR
MARIA LIMA DA SILVA
DR. PEDRO JÜAN NOGUEIRA RIBEIRO

S A O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal e constitucional, além de dissenso pretoriano, acena com 
a nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elen- 
cados pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial 
do r. julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de 
emprego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O Município, por sua vez, recorre, sustentando a existência 
de violação ao art. 37, inciso II, da Constituição da República, e 
divergência jurisprudencial específica. Requer a reforma da decisão.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaÍ(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, para condenar o município reclamado ao pagamento de par
celas a título de aviso prévio, multa pelo atraso na solução das 
rescisórias, gratificações dc natal, salários retidos, férias, diferenças 
salariais e depósitos do FGTS, além de impor ao demandado a obri
gação de proceder aos cabíveis registros na CTPS da autora. A so
lução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o 
entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem 
às exigências dos Énunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 81/82). Por 
conseguinte, c escudado no permissivo do art. 896, alíneas a c c, da 
CLT, admito o recurso de revista.

, Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do Maieatlcm, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3 BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do C. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou parcial provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5o; 
CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para reduzir as condenatórias ao saldo de salários, na forma 
simples, e diferenças salariais, estas expressamente ressalvadas pelo 
rcconrcntc(fl. 80), devendo ser quitadas nos moldes delineados no 
acórdão recorrido.

Por satisfeita, na íntegra, a pretensão veiculada no recurso 
que sobeja, resta prejudicado o seu exame.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, co
municando as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília,08 dc março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

RR N°541.702/1999.0 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA 
LUIZ ANTÔNIO MARINHO 
DR*. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E 
SOUSA
MUNICÍPIO DE SANTANA DO MA
TOS
DR. BENEVUTO PEREIRA DE ARAÚ
JO NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
21* REGIÃO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex 
tunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a con
seqüente reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de 
diferença salarial em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, o autor produziu as contra-razões de fls.
59/63.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionalfart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a nulidade do vínculo 
mantido entre as partes, manteve a condenação imposta a título de 
aviso prévio, 13° salário, férias, multa pelo atraso na solução das 
rescisórias, FGTS, seguro-desemprego, salário família e diferença sa
larial. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento de precedente trazido a cotejo(OJSBDI 1 n° 85). 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargas ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista, para reduzir as 
condenatórias às diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, pois assim requereu o recorrente(CLT, art. 896, 
§ 5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do 
c. TST).

Publique-se.
Brasília, 08 dc março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)
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PROCESSO RR N"543.452/I999.0 7“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MARIA DA PENHA M ATI AS RODRI
GUES
DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM 
MUNICÍPIO DE NO.VA OLINDA 
DR*. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
Irrcsignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO 
interpõe recurso de revista. Acenando com violações de ordem legal e 
constitucional, além de dissenso pretoriano, acena com a nulidade do r. 
acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo recorrente. 
Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, porquanto 
impossível o reconhecimento de vínculo de emprego, com ente da ad
ministração pública, sem a formalidade do concurso.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) c não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2o, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e emprestou efeitos ex nunc ao vício, 
mantendo a condenação imposta a título de aviso, prévio, férias e 
gratificações de natal, salários retidos em dobro, diferenças salariais, 
depósitos do FGTS e multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
além de impor ao demandado a obrigação de proceder aos cabíveis 
registros na CTPS da autora. A solução dada a controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento dos precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TSTffls. 102/103). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o recurso de 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do áto(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n” 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou parcial provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5°; 
CPC, art. 557, § 1 -A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para reduzir as condenatórias ao saldo de salários, na forma 
simples, e diferenças salariais, estas expressamente ressalvadas pelo 
recorrente(fls. 102 e 104).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, co
municando as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°553.253/1999.0 15 * REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15* REGIÃO
PROCURADOR : DR*. ELEONORA BORDINI COCA
RECORRIDO : CRISTINA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ADVOGADO : DR. NELSON GONÇALVES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 15* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso dc revista. Acenando com violação do 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente improcedência 
dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75. de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
juridica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino dc en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificação natalina, férias c reajuste salarial. A solução dada a con
trovérsia efetivamente estabelece confronto direto com os precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(flS.80/83). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
c Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$ 6,00(seis reais), cal
culadas sobre R$300,00(trezentos reais), valor atribuído à causa. Dis
pensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°553.254/l 999.3 15" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
DR*. RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO
MUNICÍPIO DE AVARÉ 
DR. JOSÉ AMÉRICO HENRIQUES 
ARISTEO MAZZIERO JÚNIOR 
DR. JOSÉ BONIFÁCIO DO NASCIMEN
TO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 15* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente improcedência 
dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de adicional de in
salubridade, férias, multa pelo atraso na solução das rescisórias, de
pósitos do FGTS e honorários periciais. A solução dada a contro
vérsia efetivamente estabelece confronto direto com o precedente de 
fl. 106, o qual satisfaz às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do 
c.TST. Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea 
a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito consútucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito Versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
comunicando as irregularidades verificadas.

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento de 
custas e honorários periciais(Enunciados n° 25 e 236 do c. TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-555.409/1999.2 7“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE VARJOTA 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA

: TEREZA RODRIGUES DE MENDON
ÇA

: DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO 
BEZERRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o demandado interpõe recurso de 
revista. Acenando com ferimento do art. 37, inciso II, da Constituição 
da República, além de dissenso pretoriano específico quanto aos efei
tos da nulidade do contrato de trabalho, pede o provimento do apelo 
com a conseqüente improcedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e 
pelo provimento do recurso de revista(fls. 83/84).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo ao ente público condenação a título de diferenças 
salariais e reflexos, aviso prévio, 13° salários, férias, depósitos do 
FGTS e honorários advocatícios. A solução dada a controvérsia efe
tivamente colide com o primeiro precedente de fl. 67, o qual parte de 
idênticas premissas fáticas, dando à matéria tratamento diverso. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea a, da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rcl. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA- AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST), para julgar improcedentes os pedidos formulados, inclusive no 
que tange aos honorários advocatícios(CCB, art. 59).

Custas pela autora, no importe de R$66,87(sessenta e seis 
reais, oitenta e sete centavos), calculadas sobre o valor atribuído à 
causa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Determino, de resto, a expedição de ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando as ir
regularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 557.098/1999.0 13 " REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

; DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOSÉ MARCELINO DE SANTANA 
: DR. GERALDO ARAÚJO 
: MUNICÍPIO DE INGÁ 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
CALDAS JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito' ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucionaUart. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de gratificações na
talinas, férias, depósitos do FGTS, diferença salarial e multa do art. 
477, § 8°, da CLT. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II, e § 2°, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, 
os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. 
TST(fls.74/77). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.
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Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. .37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor, no importe de R$10,00(dèz reais), cal
culadas sobre R$500,00(quinhentos reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasflia,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°557.102/1999.7 13“ REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13' REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDA : MARILANDE MORAIS
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ODÍVIO LÔBO MAIA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a consequente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação cm sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

Registro que o primeiro acórdão regional, apesar de haver 
reconhecido a admissão da obreira sem o necessário concurso pú
blico, declarou a existência de relação de emprego entre as partes, 
determinando o retomo dos autos à origem, para os fins de direito. 
Em um segundo momento, e analisando o recurso ex officio, o c. 
Regional entendeu superada a questão do vínculo cmpregatício c 
excluiu das condenatórias apenas a indenização pela ausência do 
cadastramento no PIS-PASEP, além de diferença salarial no período 
que indica.

Ressalto de início a oportunidade do apelo, eis que a pri
meira decisão revela nítida natureza intcrlocutória(fls. 47/49), im
possibilitando recurso de imcdiato(CLT, art. 893, § Io). Adequada, 
pois, a devolução da matéria tão-somente neste momento processual. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
78/79). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. , MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Afasto a 
existência de relação de emprego entre as partes e, emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados nos 
meses de novembro e dezembro de 1996, na forma simples e ob
servado o valor praticado pelas partcs(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 
557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo réu e pagas ao final, no importe de R$10,00(dez 
reais), calculadas sobre R$500,00(quinhentos reais), valor arbitrado à 
condenação.

Publique-se.
Brasfiia,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°557.103/1999.7 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13’ REGIÃO 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JANCIVÂNIA RODRIGUES DE SOU
ZA

: DR. JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
: DR. JOSÉ ODÍVIO LÔBO MAIA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

Registro que o primeiro acórdão regional, apesar de haver 
reconhecido a admissão da obreira sem o necessário concurso pú
blico, declarou a existência de relação de emprego entre as partes, 
determinando o retomo dos autos à origem para novo julgamento. Em 
um segundo momento, e analisando o recurso ex officio, o e. Regional 
entendeu superada a questão do vínculo empregatício e excluiu das 
condenatórias apenas a indenização pela ausência do cadastramento 
no PASEP.

Ressalto de início a oportunidade do apelo, eis que a pri
meira decisão revela nítida natureza interlocutória(fIs. 47/49), im
possibilitando recurso de imediato(CLT, art. 893, § Io). Adequada, 
pois, a devolução da matéria tão-somente neste momento processual. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
76/77). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g. , MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento parcial ao recurso de revista. Afasto a 
existência de relação de emprego entre as partes e, emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento de saldo salarial correspondente aos dias trabalhados nos 
meses de outubro a dezembro de 1996, dc forma simples e observado 
o valor praticado pelas partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1- 
A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°559J36/1999.5 13’ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA 
DR. JOÃO FERREIRA NETO 
MUNICÍPIO DE TAVARES 
DR. REGINALDO DE SOUSA RIBEI
RO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 13’ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a rejeição dos 
pedidos formulados pela autora.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre
paro. Enterre serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, c 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional reconheceu a admissão da obreira sem 
o necessário concurso público e, emprestando efeitos ex nunc ao 
vício, manteve a condenação a título dc diferenças salariais e reflexos. 
A solução dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais sa
tisfazem às exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 
73/74). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alí
neas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa 17, de 1999, do C. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada re(ativo efeito ex tunc e, 
dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos.

Custas pela autora no importe de R$392,45(trezentos e no
venta e dois reais, quarenta e cinco centavos), calculadas sobre 
R$ 19.622,04(dezenove mil, seiscentos e vinte e dois reais, quatro 
centavos), valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, na forma 
da lei.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°559.789/1999.0 14“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14’ REGIÃO 
DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA 
MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA 
DR. JOEL BENVINDO RIBEIRO 
SEBAST1ANA SILVA DE SOUZA MO
REIRA
DR. HENRY MARCEL V. LUCIN

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14" Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência da ação ajuizada.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar 75, de 1993, até porque ataca irregularidade na 
admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias, 
gratificações natalinas, multa pelo atraso na solução das rescisórias, 
depósitos do FGTS, indenização correspondente ao seguro-desem- 
prego, além da obrigação de proceder às anotações cabíveis na CTPS 
da empregada. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento dos precedentes trazidos a co- 
tejo(fl. 105, último precedente e fl. 106, à exceção do primeiro). Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da 
CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato {eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do Ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR. Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei.
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo a decisão recorrida da orientação do enunciado 
363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional em 
referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salário, julgo improcedentes os pe- 
didosfCLT, art. 8%, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa. Dispensado o pagamento na forma legal.

Publiquc-sc.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-563J12/1999.0 21“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: EDILSON MATIAS DA SILVA 
: DR“ VALÉRIA CARVALHO DE LUCE- 
NA

: MUNICÍPIO DE PEDRO AVELINO
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano específico, pede o reconhecimento do efeito ex 
lunc à nulidade do contrato celebrado entre as partes, com a con
sequente reforma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado aos recorridos o prazo legal para 
os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre-

paro.
Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público 

do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irre
gularidade na admissão da autora, defendendo assim a integridade da 
ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de 
entidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede cons- 
titucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a nulidade do vínculo 
mantido entre as partes, conferiu efeitos ex nunc ao vício, impondo 
condenação a título de diferença salarial, além de anotação na CTPS. 
A solução dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 
37, inciso II e § 2“, da Constituição da República, além de colidir 
com o entendimento de precedente trazido a cotejo(fl. 55). Por con
seguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, 
admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do Mo(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista, para reduzir as 
condenatórias às diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado em lei, na forma simples, pois assim requereu o 
rccorrente(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; c Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N"565.541/1999.4 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2Í* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: FRANCISCO MARINHO DE MOURA 
: DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA 
: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIPI- 
BU

: DR. ARTUR COELHO DA SILVA NE
TO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex lunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre
paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem ju 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucional(art. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, férias 
c gratificação de natal, horas extras e repercussões, depósitos do 
FGTS, multa pelo atraso na solução das rescisórias, além da entrega 
das guias do seguro-desemprego. A solução dada à controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir com a invocada Orientação Jurispru- 
dencial n° 85, da SBDI 1 (fls.59/60). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do uto(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.I08-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, e dada a ausência de 
condenação a título dc saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A, 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Custas pelo autor no importe de R$20,00(vintc reais), cal
culadas sobre R$1.000,00(um mil reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°581.869/1999.9 11* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TEFÉ
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIEIRO
RECORRIDO : ALCILENE PINHEIRO DA COSTA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 11* Região, o MUNICÍPIO DE TEFÉ interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, incisos II e IX, 
da Constituição da República, além dc dissenso pretoriano, pede o 
reconhecimento do efeito ex lunc à nulidade do contrato celebrado 
entre as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos for
mulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho emite o r. parecer de fls. 
65/66, quando opina pela admissão e parcial provimento do recurso 
de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Noto que os ilustres subscritores da revista não demons

traram estar investidos dos necessários poderes, pela parte, para pra
ticar os atos inerentes à cláusula ad judicia. O exame dos autos revela 
a inexistência de instrumento de mandato expresso, ou mesmo. o 
denominado apud ada. Ausente, ainda, a figura do mandato tácito, 
até porque na única audiência realizada o réu foi representado por 
preposto, este desacompanhado de advogado(fl. 17). Finalmente, os 
signatários do recurso sequer identificam-se como procuradores mu
nicipais, o que afasta a incidência da OJSBDI n° 52.

Dentro desse contexto, e com estofo no Enunciado n° 164, da 
Súmula do c. TST, nego seguimento à rcvista(CLT, art. 896, § 5°, e 
Instrução Normativa n°I7, de 1999).

Publique-se.
Brasília,08 de março de 2001

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°390.416/1997.2 13* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AVANI CALIXTO DE ARAÚJO 
DR. ROBEVALDO OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
DR. JOSÉ FERREIRA SOBRINHO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribuna] Re

gional do Trabalho da 13’ Região, a autora interpõe recurso de re
vista. Pede o reconhecimento da relação de emprego entre as partes, 
com a conseqüente condenação do réu às verbas pleiteadas, defen
dendo a irrelevância da falta de submissão a concurso público. Ace
nando com violações de ordem legal, além de dissenso pretoriano, 
pugna pelo provimento do apelo.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pelo não co
nhecimento da revista.

Brcvcmente relatados, passo a decidir.

Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre
paro c, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos dc admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex lunc ao vício 
e, ante à ausência de pleito versando sobre o recebimento de saldo de 
salários, julgou improcedentes os pedidos.

Ora, sendo o empregador órgão integrante da administração 
pública municipal direta, resta condicionada a validade da ocupação 
dc cargos ou empregos dc seus quadros à submissão a concurso 
público (CF, art. 37, inciso II). No caso concreto, incontroversa a 
ausência do requisito, residindo a consequência do panorama na nu
lidade do ato(eadem, § 2“), da qual sobeja tão-somente o direito à 
percepção dos dias trabalhados, de acordo com a contraprestação 
ajustada. A matéria, inclusive, experimenta superação no âmbito desta 
c. Corte, como retrata o Enunciado n° 363, idêntico contexto apa
nhando a atual e iterativa jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322- 
1-DF, Rei. Min. PAULO BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. 
NÉRI DA SILVEIRA; AG-233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉ
LIO; AI-253.862-3-BA, Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Encerrando a r. decisão recorrida perfeita harmonia com o 
Enunciado n“ 363 do c. TST, nego seguimento ao recurso de re- 
vista(CLT, art. 896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 26 de março dc 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N-482.496/1998.0 17* REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 17* REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM 
RECORRIDO ; MUNICÍPIO DE ARACRUZ
ADVOGADO : DR. NEUZADIR LOUREIRO DEVENS
RECORRIDOS : JOCIMAR BALDASSINI E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 17* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados.

Recebida a revista e assinado às partes o prazo legal para os 
fins de direito, este transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão dos autores defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o município à satisfação das verbas rescisórias 
pleiteadas na exordial. A solução dada a controvérsia efetivamenle 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da 
República, além de colidir com o entendimento dos precedentes tra
zidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fls. 241/243 e 247). Por conseguinte, e escudado 
no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex lunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pedidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), invertendo os ônus 
da sucumbência(Enunciado n° 25 do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°483.840/1998.3 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA

: DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN
CAR

: MARIA LUSTOSA GONÇALVES 
: DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
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D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7“ Região, o Município de Lavras da Man- 
gabeira interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao art. 
• 37, incisos I c II, da Constituição da República, além de dissenso 
pretoriano específico, pede o conhecimento do apelo e a exclusão das 
parcelas deferidas à obreira, ressalvada a indenização correspondente 
aos salários retidos e diferenças salariais.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e 
pelo parcial provimento do apelo.

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbente, boa representação processual. Pre
sentes os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, gratificação na
talina, diferenças salariais, salários retidos, depósitos do FGTS e 
honorários advocatícios. A solução dada à controvérsia colide com o 
entendimento do primeiro precedente de fi. 66, o qual satisfaz às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do Município, 
para reduzir as condenatórias ao pagamento de salários retidos cor
respondentes aos meses de agosto a dezembro de 1996, janeiro e de 
março a junho de 1997, de forma simples, além de diferenças sa
lariais - estas expressamente ressalvadas pelo recorrente -, observado 
o salário mínimo proporcional à jornada cumprida pela obreira(CLT, 
art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 
1999, do c. TST). Registro, ainda, remanescer a condenação a título 
de honorários advocatícios, por se tratar de tema autônomo que me
recia ataque específico, o que não foi observado pelo recorrente.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°489.907/l998.4 9“ REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR CESAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO : JOCELIN CALDERON
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9a Região, o ESTADO DO PARANÁ interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II, da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o re
conhecimento do efeito ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre 
as partes, com o conseqüente afastamento da condenação imposta.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

O d. Ministério Público do Trabalho opina pela admissão e 
pelo parcial provimento do recurso de revista.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a r. sentença de origem que condenou o ora re
corrente ao pagamento de multa pelo atraso na solução das res
cisórias. A solução dada à controvérsia efetivamente colide com o 
entendimento dos três primeiros precedentes trazidos a cotejo, os 
quais satisfazem as exigências dos Enunciados n° 23, 296 e 337 do c. 
TST(fls. 160/161). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alínea a, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual c iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a ausência de 
pleito versando sobre o pagamento de saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pcdidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 
Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das custas 
processuais, no importe de R$ 20,00(vinte reais), calculadas sobre o 
valor atribuído à causa. Dispensádo o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°506.539/1998.4 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR*. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES
RAIMUNDO MESQUITA DE SOUZA 
DR. ANTONIO GOMES SANTIAGO 
FUNDAÇAO INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE DE PORTO VELHO-FIMA 
DR". CARMELITA GOMES DOS SAN
TOS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14" Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, restringindo a conde
nação aos salários retidos do período que menciona.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, a ele concedendo parcelas relativas às férias, gratificação de 
natal, saldo de salário, multa incidente sobre os depósitos do FGTS, 
indenização do seguro-desemprego e multa por atraso na solução das 
verbas rescisórias. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento de precedentes trazidos a cotejo, 
em especial a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI 1, esta 
expressamente ventilada pelo recorrente(fl. 95). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento dos salários retidos, de acordo 
com o importe ajustado entre as partes.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°506.558/1998.0 14“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: DR". VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES

; ELZIMAR DE SOUZA MAIA LIMA 
: DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON
DÔNIA - EMATER 

: DR. JOSÉ PINTO DA SILVA 
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
, Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 14* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, restringindo a conde
nação aos salários retidos do mês de dezembro de 1994 c 23(vintc e 
três) dias do mês de janeiro de 1995.

Recebida a revista, a autora produziu as contra-razões de fls.
312/314.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Ao contrário do que sustentado pela recorrida em contra-razões, 
emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX) - a condenação recaiu sobre o Estado de 
Rondônia, sendo despiciendo o debate acerca da natureza jurídica do 
litisconsorte remanescente. Presentes os pressupostos de admissibi
lidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da autora 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o Estado ao pagamento de saldo de salários, aviso 
prévio, gratificação natalina, multa por atraso na solução das verbas 
rescisórias, depósitos do FGTS, indenização equivalente ao benefício 
do seguro-desemprego, bem como a proceder aos devidos registros na 
CTPS obreira. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o 
mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além de colidir com o entendimento de precedentes trazidos a cotejo, 
em especial a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI l(fl. 284). 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, 
da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, 
reduzo a condenação ao pagamento dos salários retidos, na forma 
simples e de acordo com o importe ajustado pelas partes.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°506.564/l 998.0 9“ REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CESAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDA : MARLETTE NEURNBERG DA SILVA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DIAS FAGUNDES

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 9* Região, o ESTADO DO PARANÁ interpõe 
recurso de revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede se
jam conferidos efeitos ex tunc à nulidade do contrato celebrado entre 
as partes, com a conseqüente improcedência dos pedidos.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame 
dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a validade do vínculo 
mantido entre as partes, ainda que admitida a obreira sem o ne
cessário concurso público, ratificou a condenação imposta no pri
meiro grau de jurisdição, que converteu o pedido de reintegração da 
autora cm indenização equivalente ao pagamento de salários, pelo 
período no qual vislumbrada a garantia provisória ao emprego, bem 
como os consectários de direito. A solução dada à controvérsia efe
tivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
da República, além de colidir com o entendimento de precedentes 
trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos Enunciados n° 
296 e 337 do c. TST(fis. 140/141). Por conseguinte, e escudado no 
permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108- RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).
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Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de rcvista(CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § l-A, c Instrução Normativa n" 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, c 
dada a ausência de pleito versando sobre salários relativos ao período 
cfctivamcntc trabalhado, julgo improcedentes os pedidos, com a na
tural inversão dos ônus da sucumbência.

Custas pela autora, no importe de R$ I2,00(dozc reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa. Dispensado o pagamento, na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N”521.629/1998.8 7“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE GUAIÚBA 
: DR. CARLOS ALBERTO CAVALCANTE 
BANDEIRA

: RAQUEL SILVA BERNARDINO 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violações de 
ordem legal c constitucional, além de dissenso pretoriano, pontua a 
nulidade do r. acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados 
pelo recorrente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. 
julgado, porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de em
prego, com ente da administração pública, sem a formalidade do 
concurso. O Município, por sua vez, recorre, sustentando a existência 
de divergência jurisprudencial específica. Requer a reforma da de
cisão com a consequente improcedência dos pedidos.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, o qual transcorreu in ulbis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora, defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquet, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, ferias, 
depósitos do FGTS, além de impor ao demandado a obrigação de 
proceder aos cabíveis registros na CTPS da autora. A solução dada à 
controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, 
da Constituição da República, além de colidir com o entendimento de 
precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às exigências dos 
Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 82/83). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito o 
recurso de revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NERI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ. Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § l-A, e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST), 
para julgar improcedentes os pedidos formulados.

Por satisfeita, na íntegra, a pretensão veiculada no recurso 
que sobeja, resta prejudicado o seu exame.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico local e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando 
as irregularidades verificadas.

Custas pela autora, no importe de R$ 83,30(oitenta c três 
reais e trinta centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO N” TST-RR-544.568/99.8 - TRT - 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 

: DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLARICE CARVALHO 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4* Região, o segundo litisconsortc passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 164/169. Acena violação dos arts. 5o, II, da 
Constituição Federal, c 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, além de dissenso 
pretoriano. Pede o afastamento da responsabilidade subsidiária im
posta na origem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões, con
forme foi certificado às fls. 189.

O Ministério Público do Trabalho deixou de ser consultado 
em face do disposto na Lei Complementar n° 75/93.

Brcvcmcnlc relatados, passo a decidir.
Recurso próprio c tempestivo, ostentando preparo adequado, 

e a parte sucumbcntc, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es
pecíficos. ,

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos cm favor do obreiro. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 -, coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3” do art. 44; 55, VI, Xll e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo c in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente cm tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5°).

Publique-sc.
Brasília, 27 de março 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO N" TST-RR-544.570/99.3 - TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN
TOS
ROSA MARIA PACHECO 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo Tribunal -Regional 

do Trabalho da 4" Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o 
recurso de revista de fls. 174/188. Acena violação dos artigos 896 do 
Código Civil, 8o, caput, da CLT, 70 e 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, 
além de dissenso pretoriano. Pede o afastamento da responsabilidade 
subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora não produziu contra-razões, con
forme foi certificado às fls. 194.

Tendo em vista a Resolução Administrativa n° 322/96 e o art. 
113, § 1°, II, do RITST, deixo de remeter os autos à douta Pro
curadoria-Geral do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando preparo adequado, 

e a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os 
pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos es
pecíficos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa <Ja recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos em favor da obreira. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos c em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 44; 55, VI, XII e XII; 
c 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/9/2000).

Ressalte-se que a interpretação do art. 71 da Lei das Li
citações deve ser feita de forma sistemática, considerando a lei como 
um todo e sem perder de vista a disposição do art. 159 do Código 
Civil. Assim, tendo em conta o Enunciado n° 331, IV, do TST, em sua 
nova redação, descabe falar em violação do princípio da legalidade 
insculpido no caput do art. 37 da Lei Maior.

O art. 896 do Código Civil trata de responsabilidade so
lidária, enquanto a hipótese dos autos é de responsabilidade sub
sidiária, o que afasta a possibilidade de sua vulneração.

O art. 8o da CLT não foi objeto de tese pelo Regional, nem 
houve o devido prequestionamento, o que toma preclusa a discussão 
da matéria sob esse enfoque, nos termos do Enunciado n" 297 do 
TST.

No mais, estando a decisão vergastada em harmonia com o 
precedente em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento 
ao recurso de revista (art. 896, § 5o, da CLT).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO JOÃO AMÍLCAR PAVAN 

Relator

PROCESSO RR N°553.252/l999.6 17' REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17" REGIÃO 

; DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE

: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR". MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
: EGUIMAR FERREIRA DE SOUZA E 
OUTROS

; DR". LUCÉLIA GONÇALVES DE RE
SENDE

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo c. Tribunal Re

gional do Trabalho da 17“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente im
procedência dos pedidos formulados. Também recorre o MUNICÍPIO 
DE VILA VELHA.

Recebidas as revistas, e assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fins de direito, foram produzidas as contra-razões de fls. 
193/195.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI. 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão dos autores defendendo assim a integridade da ordem 
jurídica(CF. art. 127, caput) e não mero interesse intestino de en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão dos obreiros 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, condenando o município ao pagamento de aviso prévio, gra
tificação natalina, indenização e honorários advocatícios. A solução 
dada a controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n° 296 e 337 do c. TST(fls. 164/166 e 
170/171). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, 
alíneas a e c, da CLT, admito a revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato (eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de rcvista(CLT, art. 896, § 
5°; CPC, art. 557, § l-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. 
TST). Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, c 
dada a ausência de pleito versando sobre saldo de salários, nos termos 
pactuados, julgo improcedentes os pedidos, inclusive no que tange 
aos honorários advocatícios(CCB, art. 59).

Por já satisfeita, na íntegra, a pretensão do recorrente que 
sobeja, resta prejudicado o exame de seu recurso.

Custas pelos autores, no importe de R$ 40,00(quarenta 
reais), calculadas sobre R$ 2.000,00(dois mil reais), valor atribuído à 
causa.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N"565.542/1999.8 21" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
ANTÔNIA BEZERRA DE LIMA
DR. FRANCISCO HONÓRIO DE LIMA
FILHO
MUNICÍPIO DE GOIANINHA
DR" PATRÍCIA REGINA DA SILVA
MOTTA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21" Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, além de 
dissenso pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nu
lidade do contrato celebrado entre as partes, com a conseqüente re
forma do r. julgado, ressalvando, todavia, o pagamento de diferenças 
salariais em decorrência da inobservância do mínimo legal.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.
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Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa dc pre
paro. Emerge serena, i« casu, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, c 83, inciso VI. 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão da autora defendendo assim a integridade da ordem 
jurídiea(CF, art. 127, capul) e não mero interesse intestino dc en
tidade pública, o que inclusive encontra vedação em sede consti- 
tucional(art. 129, inciso IX). Presentes os demais pressupostos de 
admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, di
ferenças salariais e reflexos, além de depósitos do FGTS. A solução 
dada à controvérsia efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II 
c § 2°, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento majoritário desta c. Corte, espelhado na invocada Orien
tação Jurisprudencial n° 85, da SBDI I(fl.50). Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c, da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ. Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA. Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, reduzo a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais, decorrentes da inobservância do 
mínimo fixado cm lei e na forma simples, pois assim requereu o 
recorrentc(CLT, art. 896, § 5o; CPC. art. 557, § 1-A; e Instrução 
Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°576.302/1999.2 4a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DRa BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA
LHO
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOU
ZA PIRES
RENI DA LUZ ALEGRE 
DR* MARLI T. LEAL DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 4“ Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, além dc dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento do efeito ex tunc à nulidade do 
contrato celebrado entre as partes, com a conseqücnte improcedência 
dos pedidos. O Município reclamado também interpõe recurso à de
cisão regional, com objeto idêntico ao noticiado.

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fms de direito, a qual produziu contra-razões.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro. Emerge serena, in ca.su, a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do CPC, e 83, inciso VI, 
da Lei Complementar n° 75, de 1993, até porque ataca irregularidade 
na admissão do autor defendendo assim a integridade da ordem ju- 
rídica(CF, art. 127, caput) e não mero interesse intestino de entidade 
pública, o que inclusive encontra vedação em sede constitucionaKart. 
129, inciso IX). Presentes os pressupostos de admissibilidade ge
néricos, passo ao exame dos específicos.

No que tange à arguição de incompetência absoluta, ven
tilada pelo município, o recurso carece da necessária fundamentação, 
já que a alegação não vem lastreada em nenhuma das hipóteses 
elencadas no art. 896, da CLT. Assim, não conheço do recurso, no 
particular.

O r. acórdão regional, mesmo reconhecendo a admissão do 
obreiro sem o necessário concurso público, manteve a declaração de 
existência de relação de emprego entre as partes no período de 
05/10/93 a 04/10/94 e a condenação imposta a título de férias, aviso 
prévio, gratificações natalinas, adicional de insalubridade, depósitos 
do FGTS, indenização relativa ao seguro-desemprego, além da obri
gação de proceder às devidas anotações na CTPS do autor. A solução 
dada a controvérsia efetivamente colide com o entendimento espe
lhado nos precedentes colacionados às fls. 102/104. Por conseguinte, 
e escudado no permissivo do art. 896, alínea a , da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como remata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD, RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado. 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao recurso de revista interposto pelo 
paiyueUCLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; c Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST). Afasto a existência dc relação de 
emprego entre as partes c, dada a ausência dc pleito dc saldo dc 
salários, nos termos pactuados, julgo improcedentes os pedidos for
mulados, com a conscqüente inversão dos ônus da sucumbência.

Por já satisfeita a pretensão do recorrente que sobeja, pre
judicado o exame da matéria remanescente versada cm seu recurso.

Custas pelo autor, no importe dc R$ 14,00(quatorzc reais), 
calculadas sobre R$ 700,00(setccenlos reais), valor atribuído à causa. 
Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 581.967/1999.6 T REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
FRANCISCA EROTILDES ANGELIM 
DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7* Região, o Município de Icó interpõe recurso 
dc revista. Acenando com violação ao art. 37, inciso II c § 2°, da 
Constituição da República, além de dissenso pretoriano, pede o pro
vimento do apelo e a consequente improcedência dos pedidos for
mulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins dc direito, o qual transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 
e provimento do apelo(fls. 65/66).

Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso é próprio e tempestivo, ostentando dispensa de 

preparo e, a parte sucumbcntc, boa representação processual. Pre
sentes os demais pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao 
exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão da obreira 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de diferenças salariais e ho
norários advocatícios. A solução dada à controvérsia efetivamente 
fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da 
República, além de colidir com a inteligência do Enunciado n° 219 do 
c. TST, expressamente ventilado pelo recorrente. Por conseguinte, e 
escudado no permissivo do art. 896, alíneas a e c , da CLT, admito a 
revista.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, ait. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2o), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A. matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista do Municí- 
pio(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A, e Instrução Normativa 
n° 17, de 1999, do c. TST). Emprestando à nulidade relativo efeito ex 
tunc, c dada a ausência dc pleito versando sobre saldo de salários, 
julgo improcedentes os pedidos, inclusive no que tange aos hono- 
rários(CCB, art. 59).

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau
sa. Dispensado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N° 598.261/1999.8 21* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO WILKIE R. C. JÚ
NIOR

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
; VÂNIA CONCEIÇÃO BEZERRA RO
DRIGUES E OUTRO

; DR. EUDES JOSÉ PINHEIRO DA COS
TA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 21* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, além de dissenso 
pretoriano, pede o reconhecimento dc efeitos ex tunc à nulidade, com 
a conscqüente improcedência dos pedidos em relação ao autor FRAN
CISCO WILSON FERNANDES RODRIGUES. O demandado, por 
sua vez, tece considerações similares e requer a reforma do r. acór
dão

Recebidas as revistas, assinado à parte contrária o prazo 
legal para os fms de direito, o qual transcorreu in albis.

Brevemente relatados, passo a decidir.

Os recursos interpostos são próprios c tempestivos, osten
tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arls. 499, do 
CPC, o> 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, dc 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão dos autores, defendendo as
sim a integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero 
interesse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional(art. 129, inciso IX). Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão de um dos 
litisconsortes ativos sem o necessário concurso público, emprestou 
efeitos ex nunc ao vício c ratificou a condenação imposta a título de 
depósitos de FGTS. A solução dada à controvérsia efetivamente fere 
o mencionado art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição da República, 
além dc colidir com o entendimento dc precedentes trazidos a co- 
tejo(fls. 74 e 82). Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 
896, alíneas a e c, da CLT, admito as revistas.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos dc seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato {eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, dc acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do cx. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG- 
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363 do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional em 
referência, dou provimento aos recursos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 
557, § 1-A, c Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a 
ausência de pleito versando sobre saldo de, salários, nos termos pac
tuados, julgo improcedentes os pedidos formulados pelo litisconsorte 
FRANCISCO WILSON FERNANDES RODRIGUES, remanescendo, 
todavia, a condenação imposta em relação à que sobeja.

Publique-se.
Brasília, 27 dc março dc 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO N° TST-RR-589.070/99.7 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR*. ÍRIS MARIA CAMPOS 
ÊNIO MENDONÇA E OUTRO 
DR. WALTER BARBOSA ALVES

D E C I S Ã O
Irresignada com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 3* Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o 
recurso de revista de fls. 75/89. Acena violação dos artigos 5°, II, LV 
e LIV, e 22, XXVII, da Constituição Federal, 818 da CLT e 333, I, do 
CPC, 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, além de dissenso pretoriano. Pede 
o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, os autores não produziram contra-razões, 
conforme foi certificado às fls. 90, verso.

O Ministério Público do Trabalho deixou de ser consultado, 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 75/93.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, juízo já garantido, ostentando 

a parte sucumbcnte boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade .genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa da recorrente na 
escolha do prestador de serviços, manteve a sentença de primeiro 
grau que lhe impôs responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas reconhecidos cm favor dos obreiros. Na dicção do TST, a 
norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 1993 - coloca à disposição 
dos administradores meios suficientes a permitir a escolha de for
necedores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente 
o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art, 44; 55, VI, XII e XII; 
e 56 e parágrafos). Exige-lhes, por outro lado, o acompanhamento e 
a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz Convocado Relator

PROCESSO N” TST-KR-589.223/99.6 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR . EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: JORDEJARO GONÇALVES MACIEL 
: DR. JOABE GERALDO PEREIRA SAN
TOS
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D E C I S Ã O
Irrcsignada com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 3* Região, a segunda litisconsorte passiva interpõe o 
recurso de revista de fls. 151/169. Acena violação dos arts. Io, IV, 
170, 5°, II, e 37, II, da Constituição Federal, 128, 293, 458, II, e 460 
do CPC, 71, §1”, da Lei n” 8.666/93, além de dissenso pretoriano. 
Pede o afastamento da responsabilidade subsidiária imposta na ori
gem. Argumenta, ainda, ser indevida a condenação ao pagamento da 
multa prevista em instrumento coletivo da categoria obreira do re
clamante, amparando-sc cm ofensa ao artigo 5°, II, da Constituição 
Federal.

Recebida a revista, o autor produziu as contra-razões de fls.
198/201.

O Ministério Público do Trabalho deixou de ser consultado 
cm face do disposto na Lei Complementar n° 75/93.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando o devido preparo, e 

a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes os pres
supostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos espe
cíficos.

Ressalto, de plano, que a insurgência quanto à condenação 
ao pagamento da multa prevista em instrumento coletivo da categoria 
obreira do reclamante não prospera, uma vez que a única violação 
apontada, qual seja, do artigo 5o, II, da Constituição Federal, que trata 
do princípio da legalidade, não é apta para ensejar o conhecimento do 
recurso, por ser o referido dispositivo constitucional por demais ge
nérico.

Quanto ao outro tópico, verifico que o acórdão regional, 
reconhecendo a culpa da recorrente na escolha do prestador de ser
viços, manteve a sentença de primeiro grau que lhe impôs respon
sabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos em fa
vor do obreiro. Na dicção do TST, a norma federal aplicável - Lei n° 
8.666, de 1993 - coloca à disposição dos administradores meios 
suficientes a permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em 
condições de executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 
37; § 3o do art. 44; 55, VI, XII e XII; e 56 e parágrafos). Exige-lhes, 
por outro lado, o acompanhamento e a fiscalização da respectiva 
execução (art. 67 e parágrafos).

Inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo c in vigilando (CCB, art. 159). Da responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços não estão protegidos, portanto, os 
entes da administração pública. Esta, a inteligência predominante no 
âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, item IV, com a 
redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela, nego seguimento ao recurso de revista (CLT, art. 
896, § 5o).

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°581.896/1999.0 7" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
: DR. IVAN ALVES DA COSTA 
: PEDRO CÉLIO COSTA LIMA 
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re 

gional do Trabalho da 7* Região, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO interpõe recurso de revista. Acenando com violação ao 
art. 37, inciso II e § 2o, da Constituição Federal, entre outras de 
ordem legal, além de dissenso pretoriano, pontua a nulidade do r. 
acórdão, pois contaminado de vícios formais elencados pelo recor
rente. Em ordem sucessiva, postula a reforma parcial do r. julgado, 
porquanto impossível o reconhecimento de vínculo de emprego, com 
ente da administração pública, sem a formalidade do concurso. Re
quer, assim, a redução da condenação às diferenças salariais e salários 
retidos, além de expedição de ofício aos órgãos que elenca. O Mu
nicípio, por sua vez, recorre, sustentando a existência de violação ao 
art. 37, inciso- II, da Constituição da República, e divergência ju- 
risprudencial específica. Postula, ao final, a improcedência dos pe
didos.

Recebidos ambos os recursos, o autor produziu as contra- 
razões de fls. 160/164.

Brcvcmente relatados, passo a decidir.
Os recursos interpostos são próprios e tempestivos, osten

tando dispensa de preparo. Emerge serena, in casu, a legitimidade do 
Ministério Público do Trabalho para recorrer, à luz dos arts. 499, do 
CPC, e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75, de 1993, até 
porque ataca irregularidade na admissão do autor, defendendo assim a 
integridade da ordem jurídica(CF, art. 127, caput) e não mero in
teresse intestino de entidade pública, o que inclusive encontra ve
dação em sede constitucional(art. 129, inciso IX).

Verifico, ainda, que o segundo recorrente impugna a con
cessão de honorários advocatícios; todavia, o r. acórdão não impôs à 
parte a satisfação da verba, daí ressaindo a ausência de interesse para 
recorrer, no particular.

De plano, registro que a incidência do princípio do supri
mento, encerrado no art. 249, § 2°, do CPC, viabiliza a superação da 
prefaciai de nulidade suscitada pelo parquel, tudo como a seguir 
pontuado.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, impondo condenação a título de aviso prévio, multa pelo atraso 
na solução das rescisórias, gratificações natalinas, saldo de salários c 
diferenças salariais, salário-família c depósitos do FGTS. A solução 
dada a controvérsia efctivamcnlc fere o mencionado art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição da República, além de colidir com o en
tendimento dos precedentes trazidos a cotejo, os quais satisfazem às 
exigências dos Enunciados n” 296 c 337 do c. TST(fls. 138 c 146). 
Por conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alíneas a c c, 
da CLT, admito os recursos de revista, mas o interposto pelo Mu
nicípio apenas cm parte.

Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso público (CF, art. 37, 
inciso II). No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, 
residindo a conseqüência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 
2°), da qual sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias tra
balhados, de acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, in
clusive, experimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata 
o Enunciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa 
jurisprudência do ex. STF(v.g„ MS-21322-1 -DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rcl. Min. NÉR1 DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rcl. Min. MARCO AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, cm flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso do parquet, provendo par- 
cialmcnte o do Município, para reduzir a condenação ao saldo de 
salários, na forma simples c de acordo com o valor praticado pelas 
partes(CLT, art. 896, § 5o; CPC, art. 557, § 1-A; e Instrução Nor
mativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Pú
blico Local c ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comu
nicando as irregularidades verificadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROC. TST-RR-581.928/1999.1
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

. DR1. MERY DÉBORA BEZERRA VON 
MÜHLEN

: MARIA ODETE BORGES 
: DRV MARIA MADALENA BELOTTO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4* Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 235/246. Aponta a violação do art. 61 do 
Decreto-Lei n° 2.300/86 (atual árt. 71, §1°, da Lei n° 8.666/93), além 
de dissenso pretoriano. Pede o afastamento da responsabilidade sub
sidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora não produziu as contra-razões, 
conforme certificado à fl. 301.

Tendo em vista a Resolução Administrativa n° 322/96 e o art. 
113, § 1°, II, do RITST, deixo de remeter os autos à douta Pro
curadoria-Geral do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, devidamente preparado e com 

boa representação processual. Presentes os pressupostos de admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador dc serviços, impôs a responsabilidade subsidiária 
pelos créditos trabalhistas reconhecidos em favor do obreiro. No 
entendimento do TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 
1993 - coloca à disposição dos administradores meios suficientes para 
permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 
44; 55, VI, XII e XII; e 56 e §§). Exige-lhes, por outro lado, o 
acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e 
§§).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (art. 159 do Código Civil). Da respon
sabilidade subsidiária do tomador dc serviços não estão protegidos, 
portanto, os entes da administração pública. Esta é a inteligência 
predominante no âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, 
item IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ de 
18/9/2000).

Estando a decisão vergastada em harmonia com o precedente 
em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento ao recurso 
dc revista (art. 896, § 5°, da CLT).

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROC. TST-RR-592.219/1999.6
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR". MARIA TERESA BORGES DA 
SILVA

: VALÉRIA CRISTINA PAULO RODRI
GUES

: DR* MÁRCIA DOS SANTOS PIMEN
TEL

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 1* Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso dc revista dc fls. 199/210. Aponta a violação dos arts. 71, §1°, 
da Lei n° 8.666/93; 896 do Código Civil; 5o, II, 21 e 37, II e XXI, da 
Constituição Federal; 10, § 7o, do Decreto-Lei n” 200/67; e 2o da Lei 
n° 5.645/70, além dc dissenso pretoriano. Pede o afastamento da 
responsabilidade subsidiária imposta na origem.

Recebida a revista, a autora produziu as contra-razões de fls.
218/222.

Tendo cm vista a Resolução Administrativa n° 322/96 e o art. 
113, § Io, II, do RITST, deixo de remeter os autos à douta Pro
curadoria-Geral do Trabalho.

Brevcmcnte relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, devidamente preparado e com 

boa representação processual. Presentes os pressupostos dc admis
sibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão regional, reconhecendo a culpa do recorrente na 
escolha do prestador de serviços, impôs a responsabilidade subsidiária 
pelos créditos trabalhistas reconhecidos em favor do obreiro. No 
entendimento do TST, a norma federal aplicável - Lei n° 8.666, de 
1993 - coloca à disposição dos administradores meios suficientes para 
permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmente o objeto do contrato (arts. 27 a 37; § 3° do art. 
44; 55, VI, XII e XII; e 56 e §§). Exige-lhes, por outro lado, o 
acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução (art. 67 e 
§§)• Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (art. 159 Código Civil). Da responsa
bilidade subsidiária do tomador dc serviços, não estão protegidos, 
portanto, os entes da administração pública. Esta é a inteligência 
predominante no âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, 
item IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000 (DJ dc 
18/9/2000).

Ressalte-se que a interpretação do art. 71 da Lei das Li
citações deve ser feita de forma sistemática, considerando a lei como 
um todo c sem perder de vista a disposição do art. 159 do Código 
Civil. Assim, tendo em conta o Enunciado n° 331, IV, do TST, em sua 
nova redação, descabe falar em violação do art. 5o, II, da Lei 
Maior.

O art. 896 do Código Civil trata de responsabilidade so
lidária, enquanto que a hipótese dos autos é de responsabilidade 
subsidiária, o que afasta a possibilidade de sua vulneração.

Os arts. 21 e 37, II e XXI, da Constituição Federal, 10, § 7o, 
do Decreto-Lei n° 200/67 e 2o da Lei n° 5.645/70 não foram de
vidamente prequestionados, ficando preclusa tais discussões, nos ter
mos do Enunciado n° 297 do TST.

No mais, estando a decisão vergastada em harmonia com o 
precedente em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento 
ao recurso de revista (art. 896, § 5o, CLT).

Publique-se.
Brasília, 19 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
Juiz-Relator

PROCESSO N” TST-RR-599.549/99.0 - TRT - 12* REGIÃO - TRT - * REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE 
FURTADO

: EDSON LUIZ MACHADO E OUTRO 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI 
D E S P A C H O

Irresignado com a decisão proferida pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 12* Região, o segundo litisconsorte passivo interpõe o 
recurso de revista de fls. 104/113. Acena com violação dos arts. 61 do 
Decreto-Lei n° 2.300/86 c 71, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. além dc 
colacionar arestos. Pede o afastamento da responsabilidade subsi
diária imposta na origem.

Recebida a revista, os autores não produziram as contra- 
razões, conforme está certificado à fl. 118.

Tendo em vista a Resolução Administrativa n° 322/96 e o art. 
113, § Io, II, do RITST, deixo de remeter os autos à Procuradoria-
Geral do Trabalho.

Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, devidamente preparado e com 

boa representação processual. Por estarem presentes os pressupostos 
de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos específicos.

O acórdão do Regional, reconhecendo a culpa do recorrente 
na escolha do prestador de serviços, impôs-lhe a responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas admitidos em favor do obreiro. 
Na dicção do TST, a norma federal aplicável (Lei n° 8.666, de 1993) 
coloca à disposição dos administradores meios suficientes para per
mitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em condições de 
executar integralmente o objeto do contrato (art. 27 a 37; § 3o do art. 
44; 55, VI, XII e XII; e 56 e §§). Exige-lhes, por outro lado, o 
acompanhamento e a fiscalização da execução(art. 67 e §§).

Ora, inadimplente a prestadora de serviços, afloraria serena a 
inobservância dos parâmetros gizados, emergindo as figuras da culpa 
in eligendo e in vigilando (Código Civil, art. 159). Da responsa
bilidade subsidiária do tomador de serviços não estão protegidos, 
portanto, os entes da administração pública. Essa é a inteligência 
predominante no âmbito do TST, como revela o Enunciado n° 331, 
item IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000(DJ dc 
18/9/2000).

Encerrando a decisão vergastada harmonia com o elevado 
precedente em tela (Enunciado n° 331, IV, do TST), nego seguimento 
ao recurso de revista(CLT, art. 896, § 5°).

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN
Juiz Relator
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PROCESSO RR N°476.485/l998.0 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E 
HIDROV1AS |
DR\ CAROLINA STAHLHOFER MA
CHADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4' REGIÃO 
DR*. BEATRIZ DE HOLLENBEN JUN
QUEIRA FIALHO 
SÉRGIO MACHADO AZAMBUJA 
DR* CATERINA CÁPRIO

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 4a Região, a ré interpõe recurso de revista. 
Acenando com violações de ordem legal e constitucional, além de 
dissenso pretoriano, defende a nulidade da relação de emprego re
conhecida na origem, eis que olvidada a formalidade essencial do 
concurso público. Sustenta a natureza eventual do trabalho prestado 
pelo obreiro, arregimentado na forma da lei para o serviço portuário 
junto à entidade sindical própria. Ataca, ainda, a condenação relativa 
aos honorários advocatícios, eis que não preenchidos os requisitos 
legais. Requer, ao final, a improcedência dos pedidos. Recorre, ainda, 
o d. Ministério Público do Trabalho, ventilando o referido vício na 
admissão do autor.

Recebidas as revistas, o obreiro produziu contra-razões.
Brevemente relatados, passo a decidir.
O recurso interposto pela autarquia estadual é próprio e tem

pestivo, ostentando regular preparo e, a parte sucumbente, boa re
presentação processual. Presentes os pressupostos de admissibilidade 
genéricos, passo ao exame dos específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a presença dos ele
mentos caracterizadores da relação de emprego, manteve a conde
nação imposta a título de anotações da CTPS, enquadramento do 
autor no quadro de carreira da ré e sua inclusão em folha de pa
gamento com salário correspondente, diferenças salariais e reflexos, 
honorários assistenciais e periciais. A solução dada a controvérsia 
efetivamente fere o mencionado art. 37, inciso II e § 2°, da Cons
tituição da República. Por conseguinte, e escudado no permissivo do 
art. 896, alínea c, da CLT, admito o recurso de revista.

Ao largo do debate acerca da natureza da relação de trabalho 
havida entre as partes, o fato é que, sendo o empregador órgão 
integrante da administração pública estadual, resta condicionada a 
validade da ocupação de cargos ou empregos de seus quadros à 
submissão a concurso público (CF, art. 37, inciso II). No caso con
creto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a consequência 
do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual sobeja tão- 
somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de acordo com a 
contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, experimenta superação 
no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enunciado n° 363, idêntico 
contexto apanhando a atual e iterativa jurisprudência do ex. STF(v.g„ 
MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO BROSSARD; RE-262.904-PR, 
Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-233.108-RJ, Rei. Min. MARCO 
AURÉLIO; AI-253.862-3-BA, Rcl. Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n“ 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
cm referência, dou provimento ao rccurso(CLT, art. 896, § 5°; CPC, 
art. 557, § 1-A; e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST). 
Emprestando à nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc, e dada a 
ausência dc pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pac
tuados, julgo improcedentes os pedidos, inclusive no que tange aos 
honorários advocatícios(CCB, art. 59), com a natural inversão dos 
ônus da sucumbência.

Por já satisfeita, na íntegra, a pretensão do recorrente que 
sobeja, resta prejudicado o exame de seu recurso.

Custas pelo autor, no importe de R$ 50,00(cinqüenta reais), 
calculadas sobre R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais). Dispen
sado o pagamento, na forma legal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROCESSO RR N°385.584/1997.7 7“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO 
CEARÃ - FUNTELC

: DR. SÍLVIO BRAZ PEIXOTO DA SIL
VA

; JOE DE FARIAS CHAVES PIMENTEL 
: DR. VICENTE MOREIRA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re

gional do Trabalho da 7" Região, a ré interpõe recurso de revista, 
cujos fundamentos vêm assentados em dissídio pretoriano e na ofensa 
literal do art. 37, § 2°, da Constituição da República. Pede o pro
vimento do recurso, com a consequente improcedência dos pedidos 
formulados.

Recebida a revista, assinado à parte contrária o prazo legal 
para os fins de direito, que transcorreu in albis.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 
provimento dp recurso(fls. 76/79).

• Brevemente relatados, passo a decidir.
Recurso próprio e tempestivo, ostentando dispensa de pre

paro e, a parte sucumbente, boa representação processual. Presentes 
os pressupostos de admissibilidade genéricos, passo ao exame dos 
específicos.

O r. acórdão regional, reconhecendo a admissão do obreiro 
sem o necessário concurso público, emprestou efeitos ex nunc ao 
vício, mantendo a condenação imposta a título de aviso prévio, gra
tificações natalinas, férias, e depósitos do FGTS, além da obrigação 
dc proceder às anotações na CTPS do autor. Ã matéria objeto do 
recurso vem devidamente prequestionada. Apesar da ausência de 
menção, no r. acórdão, sobre os dispositivos constitucionais susci
tados pela recorrente, ele adotou tese explícita sobre o ferimento 
quanto a nulidade do contrato de trabalho do empregado, o que atrai 
a aplicação do precedente n° 118, da Orientação Jurisprudcncial da 
SBDI 1. A solução dada a controvérsia efetivamente fere o men
cionado art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República. Por 
conseguinte, e escudado no permissivo do art. 896, alínea c, da CLT, 
admito a revista.Sendo o empregador órgão integrante da administração pú
blica, resta condicionada a validade da ocupação de cargos ou em
pregos de seus quadros à submissão a concurso(CF, art. 37, inciso II). 
No caso concreto, incontroversa a ausência do requisito, residindo a 
consequência do panorama na nulidade do ato(eadem, § 2°), da qual 
sobeja tão-somente o direito à percepção dos dias trabalhados, de 
acordo com a contraprestação ajustada. A matéria, inclusive, ex
perimenta superação no âmbito desta c. Corte, como retrata o Enun
ciado n° 363, idêntico contexto apanhando a atual e iterativa ju
risprudência do ex. STF(v.g., MS-21322-1-DF, Rei. Min. PAULO 
BROSSARD; RE-262.904-PR, Rei. Min. NÉRI DA SILVEIRA; AG-
233.108-RJ, Rei. Min. MARCO AURÉLIO; A1-253.862-3-BA, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO).

Divergindo a decisão recorrida da orientação do Enunciado 
n° 363, do c. TST, em flagrante violação ao preceito constitucional 
em referência, dou provimento ao recurso de revista. Emprestando à 
nulidade pronunciada relativo efeito ex tunc e, dada a ausência de 
pleito versando sobre saldo de salários, nos termos pactuados, julgo 
improcedentes os pcdidos(CLT, art. 896, § 5°; CPC, art. 557, § 1-A; 
e Instrução Normativa n° 17, de 1999, do c. TST).

Invertida a sucumbência, imputo ao autor o pagamento das 
custas processuais, na forma prevista em lei.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
(Juiz Convocado - Relator)

PROC. N° TST-RR-278.746/96.7TRT —  4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: S. N. MÜLLER & COMPANHIA LTDA.
: DR. RICARDO KOCH 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE TAQUARA 

; DR. EDSON KASSNER
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re
gional (fls. 370/375), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
384/387), pugnando pela nulidade do r. acórdão recorrido por ne
gativa de prestação jurisdicional, insurgindo-se quanto ao seguinte 
lema: sindicato - substituição processual - convenção coletiva. In
digita violação aos artigos 5°, XXI, LIV e LV, da Constituição Fe
deral, 769 e 872, parágrafo único, da CLT e 535 do CPC, bem como 
indica jurisprudência para o cotejo de teses.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa 
do sindicato da categoria profissional para atuar como substituto pro
cessual em ação que visa ao cumprimento de convenção coletiva, com 
fundamento no artigo 872, parágrafo único, da CLT.

Nas razões recursais, a Reclamada suscita as preliminares de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e de ilegitimidade de 
parte. Aponta violação dos artigos 5°, XXI, LIV e LV, da Constituição 
Federal; 769 e 872, parágrafo único, da CLT e 535 do CPC; e 
contrariedade à Súmula 286 do TST.

Na hipótese, a Reclamada alicerçou a argüição de nulidade, 
nos artigos 5°, XXI, LIV e LV, da Constituição Federal; 535 do CPC; 
e indicou jurisprudência para o cotejo de teses. Contudo, conforme 
enuncia o Precedente n° 115 da c. SDI1 do TST, admite-se “o co
nhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa 
dc prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 
458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988”.

Relativamente à legitimidade do sindicato profissional da 
categoria, a fim de propor ação para ò cumprimento de convenção 
coletiva, como substituto processual, a r. decisão recorrida encontra-se 
em sintonia com o atual entendimento emanado da c. SDI1, do TST, 
de seguinte teor:

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. CONVEN
ÇÃO E ACORDOS COLETIVOS. A legitimidade do sindicato para 
propor ação de cumprimento estende-se também à observância de 
acordo ou de convenção coletivos.

Por conseguinte, a r. decisão recorrida encontra-se em har
monia com a diretriz perfilhada na Súmula n° 286 do TST, com a 
nova redação dada pela Resolução n° 98/2000, aprovada pelo Eg. 
Tribunal Pleno do TST, em Sessão Extraordinária de 11 de setembro 
de 2000.

Ante o exposto, com fulcro no § 5°, do artigo 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho e no artigo 9° da Lei 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 22 de março dc 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-342.587/97.2 TRT —  1* REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI
RO

ADVOGADO---  r 'DR. TOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E CI SÃ O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

RcgionaL(flsi 82/84), complementado pelo de fls. 99/101 c pelo de 
fis. 106/107, interpôs recurso dc revista o Reclamado (lis. 109/122), 
debatendo os seguintes temas: substituição processual - sindicato - 
ilegitimidade, ativa; reajustes salariais - bimestrais c quadrimestrais - 
não-simultaneidade.

O Eg. Tribuna! Regional, invocando os termos da Súmula n° 
310 do TST, rejeitou a preliminar de carência de ação suscitada pelo 
Reclamado, mantendo, assim, o entendimento da então MM. Junta de 
que o Sindicato-Autor seria parte legítima para atuar no presente 
feito. Reputou, ainda, devido o pagamento simultâneo dos reajustes 
quadrimestrais e das antecipações bimestrais previstos na Lèi n° 
8.222/91.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado reafirma a 
ilegitimidade ativa ael causam do Sindicato-Autor, apontando con
trariedade à Súmula n° 310 deste Eg. TST. Por outro lado. insurge-se, 
também, contra a determinação de pagamento simultâneo dos alu
didos reajustes salariais, fundamentando sua pretensão na indicação 
de ofensa à Lei n° 8.222/91, bem como em divergência jurispru- 
dencial. Todavia, o presente recurso somente se revela admissível em
parte.

Não merece prosperar a alegação expendida em tomo da 
pretensa ilegitimidade ativa do Sindicato-Autor. É que se as próprias 
instâncias ordinárias expressamente consignaram que o objeto da de
manda versava sobre política de salários (fl. 51), tendo, inclusive, o 
Eg. Regional invocado em seu favor os termos da Súmula n° 310 do 
TST, não há como se vislumbrar na hipótese a apontada inobser
vância da súmula ora em comento. Ao contrário, ao assim decidir, 
proferiu o d. Colegiado Regional decisão em perfeita consonância 
com o item IV da Súmula n° 310 do TST.

À vista do exposto, tem-se que o recurso encontra, no par
ticular, o óbice da parte final da alínea a do artigo 896 da CLT, razão 
pela qual denego seguimento ao apelo quanto a esse tema.

Todavia, no que toca ao reajuste decorrente da Lei n° 
8.222/91, entendo que o último aresto de fls. 120/121 autoriza o 
conhecimento do recurso, porquanto, ao contrário do Eg. Regional, 
consigna que o pagamento simultâneo da antecipação bimestral com 
o reajuste quadrimestral constituiria verdadeiro bis in idem.

Conheço, assim, do recurso, por divergência jurispruden-
cial.

No mérito, constata-se que a r. decisão regional conflita com 
o entendimento que vem sendo reiteradamente adotado por este Eg. 
TST, que, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 68 da C. SDI, 
consagra a inviabilidade de pagamento simultâneo das antecipações 
bimestrais e dos reajustes quadrimestrais.

Nesse sentido, pode-se citar, dentre outros julgados, os se
guintes precedentes jurisprudenciais: E-RR-170.892/95; E-RR-
152.759/94; E-RR-107.793/94; E-RR-156.925/95; E RR-162.231/95.

Logo, dou provimento ao recurso para julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial.

Por todo o alinhado, com supedâneo na Súmula n° 310 do 
TST e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
recurso de revista no que tange ao pleito de ilegitimidade ativa do 
Sindicato. De outro lado, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, do 
CPC, dou provimento ao recurso de revista para julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, a cargo do 
Sindicato-Áutor, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-365.714/97.1 TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.
—  ELETRONUCLEAR 

: DR. ARISTIDES MAGALHÃES 
: INB —  INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 
BRASIL S.A.

: DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MAL
TA

: JOSÉ DA SILVA ANDRADE 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

D E C I S Ã O
Contra o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional 

(fls. 132/136), interpuseram recurso de revista os Reclamados (Ele- 
tronuclear, fls. 141/149; INB, fls. 150/151), insurgindo-se quanto ao 
seguinte tema; IPC dc junho dc 1987. Argumentam com violação ao 
artigo 5°, II, da Constituição da República, e ao Decreto-Lei n° 
2.335/87. Colacionam arestos para confronto de teses.

Contudo, os recursos não demonstram condições para pros
seguir, porquanto desatem às diretrizes contidas nas Súmulas n°s 296, 
297, 333 e 337 do TST.

Com efeito. Nas razões do recurso de revista que interpôs a 
ELETRONUCLEAR —  Elctrobrás Termonuclear S.A. articulou com 
violação ao artigo 5°, II. da Constituição Federal. Contudo, a Eg. 
Corte Regional somente examinou a questão à luz do direito ad
quirido dos trabalhadores ao reajuste salarial pleiteado.

Apontou, ainda, ofensa ao Decreto-Lei n° 2.335/87, sem ex
plicitar, no entanto, qual de suas disposições entendia vulnerada, 
procedimento que contraria a jurisprudência atual, notória e iterativa 
do TST, conforme evidencia o verbete n° 94 da Orientação Ju is- 
prudencial do TST.

Finalmente, os julgados colacionados desservem ao fim pre
tendido. Os indicados à fl. 142 originam-se de Turma do TST, tm 
desatenção ao pressuposto exigido na alínea a do artigo 896 da CLT. 
O transcrito às fls. 147/149 trata de decisão proferida pela Eg. Seção 
de Dissídios Coletivos do TST, inobservando, igualmente, o requisito 
já mencionado. Ademais, nele se debate matéria diversa da dos pre
sentes autos, qual seja, acerca dc pretensão de reajuste salarial pela 
sistemática da Lei n° 7.788/89, revogada pela Lei n° 8.030/90. Por
tanto. .também,as Súmulas .n2s_296 .e, 333 .do. TST obstaculizaio a 
admissibilidade do recurso.
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Por sua vez, a INB —  Indústrias Nucleares do Brasil S.A. 
fundamenta o recurso de revista interposto apenas em divergência de 
julgados, juntando, para tanto, cópia de acórdão carente de auten
ticação (fls. 153/I55), cm oposição ã orientação jurisprudeneial per
filhada na Súmula n” 337 do TST.

Pelo exposto, com supedâneo nas Súmulas n”s 296, 297, 333 
c 337 do TST c na forma do artigo 9”, da Lei n° 5.584/70 c § 5o do 
artigo 896 da CLT, denego seguimento aos recursos de revista. 

Publiquc-sc.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-366.767/97.1 TRT - 1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO REAL S/A 
: DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

: NELZ1R REGINA DIAS CARDOSO 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA

D E C I S Ã O
Contra o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional 

(fls. 465/466), interpôs recurso de revista o Banco-rcclamado (fls. 
482/498), insurgindo-se quanto aos temas: preliminar de nulidade do 
v. acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional; preliminar 
de julgamento extra petita', diferenças salariais - “ajuda de custo”; 
“remuneração variável” - ônus da prova.

Louvando-mc na prerrogativa que me confere a lei, quer para 
emissão de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896. § 5o. da 
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (artigo 557, § 1°, "a", do CPC), decido.

O recurso revela-se inadmissível, por ilegitimidade de re
presentação.

Com efeito, os substabclecimcntos de fls. 472 e 499, que 
outorgam poderes ao Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, subscritor 
do recurso de revista, datado de 21 de junho dc 1996, prescindem de 
validade.

De um lado, a advogada subscritora do primeiro substa- 
belecimento (fl. 472), Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar, já não 
mais detinha poderes para substabelecer, à época da interposição do 
recurso de revista, tendo em vista que o instrumento de mandato de 
fl. 473 expirou em 15 de abril de 1996, não havendo renovação.

De outro, o advogado subscritor do segundo substabeleci- 
mento (fl. 499), Dr. Carlos Eduardo Bosisio, também não poderia 
fazê-lo, porquanto igualmente recebeu os poderes de representação 
processual, mediante o substabelecimento de fl. 472, subsérito pela 
Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar. Conforme já mencionado, a 
ilustre advogada, à época da interposição do recurso de revista, não 
mais detinha poderes para substabelecer.

Por todo o alinhado, ante a flagrante irregularidade de re
presentação, tem-se que o processamento do recurso dc revista en
contra óbice intransponível no § 5o do artigo 896 da CLT.

Logo, na forma do artigo 896, § 5o, da CLT, denego se
guimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-366.810/97.9 trt - 1* região
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. DANILO PORCIÚNCULA 
: MÁRCIA DA CRUZ COUTO 
: DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

D E c i s ã o
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 231/236), complementado pelo de fls. 240/241, interpôs 
recurso de revista o Reclamado (lis. 244/251), insurgindo-se quanto 
aos seguintes temas: prejudicial de prescrição; participação nos lucros 
- natureza jurídica; horas extras; férias e salário-substituição.

O Fig. Tribunal Regional, ao apreciar o recurso ordinário 
interposto pelo Reclamado, rejeitou a suscitada prejudicial de pres
crição total, e, no mérito, manteve a r. sentença da então MM.‘ Junta, 
que deferiu à Reclamante o pedido dc integração salarial da parcela 
intitulada participação nos lucros, bem como as postuladas horas 
extras e reflexos.

Instado, ainda, a pronunciar-se, por meio dos embargos de 
declaração, quanto ao pleito “férias e salário-substituição”, o d. Re
gional, reportando-se à r. sentença, consignou que "o item restou 
devido, tal amo detalhado e decidido às fls. 196, n" VI, que restou 
mantido na Integra e pelos seus próprios fundamentos" (fls. 
240/241).

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado insurge-se 
contra o v. acórdão regional, aduzindo que: (i) quanto à prescrição, 
pugna pela sua declaração ã espécie, elencando arestos para cotejo dc 
teses; (ii) quanto ao pleito da participação nos lucros, insiste cm negar 
a natureza jurídica salarial, com base, também, em divergência ju- 
risprudencial; (iii) quanto às horas extras, requer sejam excluídas da 
condenação c, em corroboração, transcreve um único julgado para 
embate pretoriano; (iv) quanto ao tema “férias e salário-substituição”, 
limita-se a asseverar ser indevido o seu pagamento.

Todavia, o presente recurso não se revela admissível.
Com efeito, relalivamentc à arguida prejudicial de prescri

ção, ressalte-se que o primeiro atesto de 11. 247 desserve ao fim 
colimado, porquanto sua publicação consta de repositório não au
torizado de jurisprudência desta Eg. Corte Superior Trabalhista (Sú
mula n° 337/TST). Ademais, quanto ao segundo aresto de 11. 247, 
ressalte-se a sua inespccificidade, uma vez que abarca hipótese re
ferente à alteração contratual, ao passo que, nos autos, discute-se a 
incorporação salarial da parcela participação nos lucros, tendo, in
clusive, o Eg. Regional asseverado que “inexistiu ato único positivo 
do empregador" (fl. 233).

Relativamente ao pleito da participação nos lucros, igual- 
mente desserve à demonstração do pretendido dissenso de teses o 
único aresto de 11. 248. Isso porque referido julgado parte dc premissa 
fática não consignada no v. acórdão regional, ao afirmar que "nu 
inexistência de regra ordinária coercitiva a regulamentar o direito à 
participação nos lucros, a respectiva concessão torna-se liberalidade 
da empresa".

No que toca ao pleito de horas extras, ressalte-se a im- 
prcstabilidade do único aresto dc fl. 250, cuja tese vem centrada na 
hipótese dc contradição havida entre as provas dos autos. Todavia, na 
espécie vertente, da análise dos termos do v. acórdão recorrido, não se 
vislumbra a dita contradição. Muito pelo contrário, não se depreende 
senão a plena comprovação pelo Reclamante do alegado labor ex
traordinário, que, por meio das testemunhas arroladas, logrou a com
provação da jornada de trabalho declinada na inicial.

Por fim, quanto ao tema das férias e do salário-substituição, 
saliente-sc que o Recorrente não colacionou arestos para demons
tração de conflito pretoriano, tampouco indicou violação a dispositivo 
de lei federal ou da Constituição da República, a teor do disposto no 
artigo 896 da CLT. Ocorre que a iterativa, notória e atual juris
prudência deste Eg. TST já se firmou no sentido de que não se 
conhece de recurso dc revista desfundamentado, razão pela qual in
cide na espécie o óbice da Súmula n° 333.

À vista do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 296, 
333 e 337 do TST e na forma do disposto no artigo 9o da Lei n° 
5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 dc março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-366.872/97.3 TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DRA. CARMEN CELESTE N. J. FER
REIRA
AKIKO WATANABE E OUTROS 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 

D E C I S Ã O
Contra o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional 

(fls. 76/79), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 85/94), 
insurgindo-se quanto aos seguintes temas: prescrição; PCCS - rea
juste. Argumenta com violação aos artigos 61. § 1°, inciso II, alínea 
a, e 169, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição da República; 
7o, inciso I, e 8o, §§ 1“ e 3o, da Lei n° 7.686/88. Colacionam arestos 
para confronto de teses.

No que concerne à prescrição, alega o Recorrente que os 
contratos de trabalho dos Reclamantes se extinguiram em 11/12/90, 
com o advento do regime jurídico único, instituído mediante a Lei n° 
8.112/90. Sustenta ajuizada a reclamação, quando decorridos mais de 
dois anos da extinção dos contratos de trabalho.

Contudo, a Eg. Corte Regional não se manifestou sobre a 
aventada prescrição do direito de ação, incidindo em óbice à ad
missibilidade do recurso, no particular, as Súmulas n°s 153 e 297 do
TST.

O Eg. Regional negou provimento aos recursos de ofício e 
ordinário, interposto pelo Reclamado, no que tange ao adiantamento 
do PCCS, ao fundamento de que aludida parcela ostentava natureza 
salarial e, como tal, sobre a mesma deveria incidir os índices de 
correção aplicados aos salários.

Nas razões recursais, o Reclamado argumenta que, até vir a 
lume a Medida Provisória n° 20, convertida na Lei n° 7.686/88, a
parcela em debate constituía mera antecipação por conta do Plano de 
Classificação de Cargos e Salários, não revestida de natureza sa
larial.

Contudo, verifica-se que a r. decisão recorrida harmoniza-se 
com a jurisprudência iterativa, notória e atual do TST, conforme 
evidencia o verbete n° 57, da Orientação Jurisprudeneial da Eg. SDl.
dc seguinte teor:

PCCS. DEVIDO O REAJUSTE DO ADIANTAMENTO. 
LEI 7686/88, ART. 1”. (INSERIDO EM 14/3/94. PRECEDENTES: 
E-RR 72736/93, Ac.0673/96, Min. Nelson Daiha, DJ 4/10/96, decisão 
unânime; AGERR 92093/93, Ac.1535/96, Min. Ermes P. Pedrassani, 
DJ 3/5/96. decisão unânime; AGERR 103195/94. Ac.636/96. Min. 
Ermes P. Pedrassani, DJ 22/3/96, decisão unânime; E-RR 42702/92, 
Ac.0528/95. Min. Vantuil Abdala, DJ 26/5/95. decisão unânime; 
AGERR 74109/93, Ac.0613/95, Min. José Ajuricaba, DJ 7/4/95, de
cisão unânime.

Nesse passo, emerge em obstáculo à admissibilidade-do re
curso de revista a diretriz, traçada na Súmula n° 333 do TST.

Pelo exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 153, 297 e 
333 do TST e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70 e do § 5o do 
artigo 896 da CLT, denego seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-367.182/97.6TRT —  10“ REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

ANANIAS PEDRO DA SILVA E OU
TRO
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S/A - TELEBRÁS
DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU
D E c i s ã o

Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. 10° Re
gional (fls. 233/238), interpuseram recurso de revista os Reclamantes 
(fls. 242/262), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: readmissão - 
anistia.

O Eg. Regional manteve a r. sentença que julgou impro
cedente o pedido dc readmissão, postulado com fulcro na Lei n° 
8.878/94 (Lei da Anistia). Decidiu, cm síntese, com espeque em dois 
fundamentos, a saber: (i) o artigo 3° da Lei n” 8.878/94 “ressalvou os 
critérios de conveniência e oportunidade administrativas, ao esta
belecer que deveriam ser consideradas a necessidade do serviço e a 
possibilidade financeira da entidade" e, principalmcntc, (ii) na hi
pótese dos autos, os Reclamantes “celebraram acordo para a ex
tinção dos respectivos vínculos empregatlcios, não podendo inquinar 
de ilegal a ação da reclamada, em decorrência da Iwi 8878/94".

Nas razões do recurso de revista, os Reclamantes articulam 
com violação ao artigo 7°, inciso XXVI, e 37, ambos da Constituição 
Federal, além dc transcreverem arestos para comprovação de diver
gência jurisprudeneial (fls. 248/250, 252/257 e 259/261).

Todavia, o recurso de revista revela-se inadmissível.
Em primeiro lugar, quanto à indigitada violação ao artigo 37 

da Constituição Federal, os Recorrentes não indicam qual o inciso 
supostamente afrontado, aspecto imprescindível em sede extraordi
nária, à luz do que preconiza a jurisprudência dominante do Eg. TST, 
consubstanciada na Orientação Jurisprudeneial n° 94 da SBDI1.

Em segundo lugar, o Eg. Regional não dirimiu a controvérsia 
sob enfoque do artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal, 
carecendo de prequestionamento o aludido preceito constitucional. 
Incide, no particular, a orientação contida na Súmula n° 297 do 
TST.

Por fim, nenhum dos julgados cotejados enfrenta o principal 
fundamento adotado na v. decisão regional, isto é, a celebração de 
acordo entre as partes objetivando a extinção dos contratos dc tra
balho, descaracterizando a hipótese de aplicação da Lei de Anistia. 
Incide, a propósito, a diretriz perfilhada na Súmula n° 296 do TST.

Pelo exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 296, 297 e 
333 do TST e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-367.260/975 TRT —  4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCO ANTÔNIO SILVEIRA RAMOS 
DRA. EMILIA RUTH KARASCK 

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 410/417), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
419/422), debatendo quanto ao tema horas extras —  contagem mi
nuto a minuto.

O Eg. Regional manteve a condenação ao pagamento de 
horas extras, adotando o critério de apuração "minuto a minuto". 
Assim decidiu ao fundamento de que "deve haver perfeita conso
nância entre a prestação quantitativa de trabalho e sua respectiva 
remuneração".

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argumenta 
que não se contabiliza como extraordinário o tempo gasto na troca de 
roupa e no registro do cartão de ponto, antes do início ou após o 
término da jornada de trabalho. Elenca julgados para comprovação dc 
divergência jurisprudeneial (fl. 421). O segundo aresto cotejado via
biliza o conhecimento do recurso, ao vislumbrar tese no sentido dc 
que "Se o tempo despendido para marcação do ponto exceder ao 
limite de cinco minutos, impõe-se seja o referido tempo considerado 
extraordinário".

Estabelecido o conflito de teses, conheço do recurso por 
divergência jurisprudeneial.

No mérito, constata-se que o entendimento adotado pelo Tri
bunal a quo conflita com a jurisprudência dominante desta Eg. Corte 
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudeneial n° 23 da Eg. 
SBDI1, de seguinte teor:

Cartão de ponto. Registro. Não é devido o pagamento de 
horas extras rclativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho.

Portanto, dou provimento ao recurso para restringir a con
denação em horas extras, havendo-se por tais as excedentes da jor
nada normal de labor consignada nos cartões, salvo se não ultra
passarem cinco minutos diários.

À vista do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para restringir a condenação cm 
horas extras, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de 
labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco mi
nutos diários.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-368.347/97.3 TRT —  10“ REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: ADAUTO DA COSTA SANTOS E OU
TROS

: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S/A —  TELEBRÁS

. : DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU
D E C I S Ã O

Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 
Regional (fls. 315/320), complementado pelo de fls. 330/331, in
terpuseram recurso de revista os Reclamantes (fls. 333/345), insur- 
gindo-se quanto ao seguinte tema: produtividade —  norma coletiva 
—  inexigibilidade.
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O Eg. Tribunal Regional, homologando a desistência reque
rida pelo Reclamante Antônio Cergio Vieira, manteve a r. sentença da 
então MM. Junta que reputou indevido o pagamento da parcela “pro
dutividade” prevista nos acordos coletivos t̂c trabalho avençados en
tre a Tclebrás e a Sinttel (Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Telecomunicações c Operadores de Mesas Telefónicas) do Distrito 
Federal.

A r. ementa de fl. 315 sintetiza o pensamento regional:
"PRODUTIVIDADE. PREVISÃO CONVENCIONAL. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. 
Embora existindo previsão de obrigação de fazer em norma coletiva 
relacionada com produtividade, impossível o seu deferimento judi
cialmente, quando não implementados todos os requisitos acor
dados c quando não existe amparo legal em transmutá-la em 
obrigação de dar.” (g.n)

Os Reclamantes, nas razões do recurso de revista, insistem 
em afirmar que fariam efetivamente jus ao percebimento da sobredita 
parcela salarial: (i) a um, porque implementada na hipótese a con
dição suspensiva referente à confecção do Modelo de Avaliação dos 
Ganhos de Produtividade do STB - MAGAP; (ii) a dois, porque, 
contrariamente aos Acordos Coletivos de Trabalho 91/92, 92/93 e 
93/94, a cláusula sétima do ACT 94/95 imporia à Reclamada não uma 
obrigação de fazer, mas, sim, de dar, ao consignar o compromisso 
quanto “à forma de distribuição da produtividade e não mais o 
compromisso de definir os critérios" (fl. 343); (iii) a três, porque 
todos os acordos coletivos celebrados entre as partes teriam passado 
pelo crivo do CCE (Conselho de Coordenação das Empresas Es
tatais), o que os tornariam manifestamente legítimos.

Alicerçam o recurso em violação aos artigos 5o, inciso XXX- 
VI, e 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal; 85 e 120 do Código 
Civil, bem como em afronta às disposições contidas nos aludidos 
acordos coletivos de trabalho. Elencam, também, aresto para cotejo 
de teses.

Todavia, o recurso não se revela admissível.
Senão, vejamos. Debate-se nos presentes autos se seria, ou 

não, devido aos ora Recorrentes o pagamento da postulada parcela 
intitulada produtividade. Ocorre, todavia, que referida indagação re
mete-nos necessariamente ao exame dos mencionados acordos co
letivos de trabalho, de sorte a aferir se sobreditos pactos encerrariam 
a alegada obrigação de dar ou, tão-somente, uma obrigação de fazer 
por parte da Empresa-Demandada.

Referido procedimento encontra, contudo, o óbice da Súmula 
n° 126 deste Eg. TST. Isso porque, na hipótese, o Eg. Tribunal 
Regional, ao consignar a inexigibilidade da parcela ora em apreço, 
assim decidiu com base no exame dos termos dos mencionados acor
dos coletivos de trabalho. Asseverou que, muito embora a norma 
coletiva atribuísse à Reclamada uma obrigação de fazer, o defe
rimento da parcela produtividade encontrava-se obslaculizado diante 
do inadimplemento das condições ali acordadas.

Ora, perquirir em sentido contrário ao Eg. Regional, no sen
tido de assegurar a efetiva observância de tais condições (confecção 
do Modelo de Avaliação dos Ganhos de Produtividade do STB - 
MAGAP, com subseqüente aprovação pelo CCE), implicaria, inva
riavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, ve
dado nesta sede recursal extraordinária.

Ainda que assim não fosse, o recurso encontraria igualmente 
o óbice da alínea b do artigo 896 da CLT. Ressalte-se que esta Eg. 
Corte Superior já firmou entendimento no sentido de não se revelar 
admissível recurso de revista quando a controvérsia vem calcada em 
acordo coletivo de trabalho que não extrapola os limites de jurisdição 
do Tribunal Regional prolator da decisão, tal como ocorre na hi
pótese, em que restrito ao âmbito do Distrito Federal.

Pertinência da Súmula n° 333 do TST.
À vista do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 126 e 

333 do TST e na forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-368.518/97.4TRT —  4” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO 
GRANDE DO SUL 
DR. PAULO ROBERTO RUBIRA 
JUSSARA ELAINE CABRAL MENDES 
DR. ALEXANDRE DUARTE LINDEN- 
MEYER

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 142/148), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 
150/167), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho; mudança de regime jurídico e 
URPs de abril e maio/88; e correção monetária.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pelas partes, assim se posicionou: acolheu em parte a pre
faciai argüida pela Reclamante para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho para apreciar as parcelas devidas após 12/12/90 e, no 
mérito, negou provimento a ambos os recursos. Outrossim. manteve a 
condenação da Reclamada ao pagamento da correção monetária sobre 
o atraso no pagamento das URP s de abril e maio/88.

Para tanto, o Eg. Regional sustentou que a competência da 
Justiça Federal Comum concerne somente ao período posterior à 
unificação do regime jurídico único, ou seja, após 12/12/90. Portanto, 
declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar as 
parcelas devidas após 12 de dezembro de 1990, uma vez que a 
admissão da Autora se deu em 07/11/84, sob o regime da Con
solidação das Leis do Trabalho.

No tocante ao mérito, o Eg. Regional a quo asseverou que a 
reposição dos índices das URP's de abril de maio/88, a partir de 
agosto de 1988, consistiu em fato incontroverso. Assim, considerou 
correta a aplicação da correção monetária sobre o atraso no pa
gamento dos referidos reajustes salariais, nos moldes do artigo 459, § 
Io, da CLT.

Em seu recurso de revista, a Reclamada renova a preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho, apontando violação ao ar
tigo 109, inciso I, da Constituição Federal e colacionando arestos 
paradigmas às fls. 154/157.

Referentemente ao mérito, indica ofensa aos artigos 459 e 
460 do CPC, e Io, caput, do Decreto-Lei n° 2.425/88, além de in
digitar divergência jurisprudcncial com os julgados trazidos às fls. 
163/166.

Contudo, o recurso não alcança conhecimento.
Com relação à competência residual da Justiça do Trabalho, 

o entendimento do Eg. Regional harmoniza-se com o atual posi
cionamento da Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais des
ta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 138:

OJ. n° 138 - "Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido 
ajuizada após a edição da Lei n° 8.112/90, compete à Justiça do 
Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na legis
lação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei."

Entre outros, cito os seguintes precedentes: E-RR-
207.002/95. Relator Ministro Vantuil Abdala, DJ-26.03.99 e E-RR- 
241.066/96, Relator Ministro Nelson Daiha, DJ-14.08.98.

O recurso não alcança conhecimento também referentemente 
ao mérito. Vejamos. O julgado apresentado à fl. 162 desserve ao 
confronto por ser oriundo do STF, não elencado no artigo 896 da 
CLT. Os demais, carecem da especificidade exigida pela Súmula 296 
do TST, por adotarem tese acerca da improcedência dos planos eco
nômicos na Justiça do Trabalho, uma vez que as decisões proferidas 
em ADINs, pelo STF, têm efeito erga omnes.

Esclareça-se que violação a decreto-lei não enseja interpo
sição de recurso de revista, nos termos do artigo 896 da CLT. E, por 
fim, os artigos 459 e 460 do CPC não foram violados, tendo em vista 
que o Eg. Regional esclareceu que a limitação do pedido de di
ferenças salariais decorrentes das URP‘s de abril e maio de 1988 aos 
juros e correção monetária foi requerida pela própria Reclamada em 
sua defesa.

Portanto, o conhecimento do recurso de revista encontra óbi
ce nas Súmulas 333 e 296 do TST.

Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5o, da CLT e do 
artigo 9o, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-369.992/97.7 TRT —  4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: BENEDICTO JOSÉ CORRÊA 
: DR. POL1CIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA IOLANDA GEY- 
GER

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 297/302), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
304/315), debatendo o seguinte tema: complementação de aposen
tadoria ---diferenças--- reestruturação do quadro de carreira.

O Eg. Tribunal Regional reformou a r. sentença para julgar 
improcedente o pedido de diferenças de complementação de apo
sentadoria, postulado com fundamento na reestruturação do quadro de 
carreira da Reclamada. A Eg. Corte Regional decidiu com espeque na 
Constituição Estadual do Rio Grande do Sul e em interpretação aos 
artigos 19 e 24, §§ Io e 3o do Regulamento do Quadro de Pessoal, 
asseverando expressamente:

"A Turma, entretanto, em maioria, entendeu que o autor, a 
partir de 01.07.91, foi corretamente posicionado no Quadro de Pessoa 
Reestruturado (QRP), no cargo de motorista nível ’C’, na referência 
079, em função de sua situação em 30.06.91. É que não há qualquer 
inconformidade com a hierarquia funcional (cargo), mas apenas com 
o padrão salarial, e o reclamante não demonstrou a existência do 
alegado prejuízo. Ademais, não prospera a pretensão de ser mantido 
o reclamante na faixa salarial mais elevada, porque sem amparo no 
Regulamento do Quadro de Pessoal. Esse conjunto de normas foi 
seguido pela empregadora, conforme se traduz da redação dos artigos 
19 e 24. parágrafos 1° e 3o (fls. 89/91). Ao atender o pleiteado no 
apelo, a Turma rechaçou aos dispositivos invocados pela parte autora 
na inicial e nas contra-razões, porque colidentes com a decisão ora 
proferida. Entende, assim, não estar descumprindo qualquer dispo
sitivo constitucional invocado pelo demandante, na medida em que 
foram efetivamente estendidas aos inativos —  e ao autor, em par
ticular —  as vantagens concedidas aos servidores em atividade (assim 
entendidas as melhorias salariais), inclusive quando decorrentes de 
reclassificação no cargo ou função em que se deu a aposentadoria”.

(art. 40, § 4°, da CF/88, reproduzido no âmbito estadual pelo 
art. 38, § 3o)." (fl. 301)

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pugna pelo 
restabelecimento da r. sentença. Requer diferenças de complemen
tação de aposentadoria com fundamento na reestruturação do quadro 
de carreira da Reclamada. Transcreve arestos para o embate de teses, 
bem como indigita violação aos artigos 468 da CLT, 38, § 3o, da 
Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, 40, § 4o, da Constituição 
Federal, e 12, § 4°, da Lei n° 4.136/61 e à Lei n° 3.096/56.

Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
Da leitura do v. acórdão regional dessume-se que a solução 

dada à controvérsia decorreu da análise do Regulamento do Quadro 
de Pessoal da Reclamada.__________________________________________ a,

Constitui entendimento pacífico nesta Eg. Corte Superior, 
com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, que não se revela 
admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na inter
pretação de norma regulamentar de abrangência restrita à jurisdição 
do TRT prolator da decisão recorrida, como ocorre na hipótese dos 
autos. Incide, no particular, pois, a diretriz perfilhada na Súmula n° 
333 do TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo na Súmula n° 333 do 
TST e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-sc.
Brasília, 05 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-369.996/97.1TRT —  4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: NACIONAL CENTRAL DE DISTRIBUI
ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.

: DR. ALCEDIR VANDERLEI LOVATTO 
: RITA DE CÁSSIA MENEZES DA SIL
VA

: DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO 
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quanto 
Regional (fls. 61/63), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 
65/68), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: estabilidade provi
sória —  constitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 8.213/91.

O Eg. Tribunal a quo. ao julgar o recurso ordinário in
terposto pela Reclamada, assim se posicionou: negou-lhe provimento 
para manter a r. sentença da então MM. Junta, que condenou-a a 
reintegrar a Reclamante no emprego e a pagar-lhe os salários do 
período de afastamento, vencidos e vincendos, até a efetiva rein
tegração, com suporte no artigo 118 da Lei n° 8.213/91.

Para chegar a tal conclusão, o Regional perfilhou o en
tendimento da maioria da Turma julgadora, consignando que o dis
posto no artigo 7o, inciso 1, da Constituição Federal, embora de 
natureza procedimental (lei complementar), não veda a instituição de 
outras hipóteses de garantia contra a despedida arbitrária ou sem justa 
causa, por lei ordinária.

Interpostos embargos declaralórios pela Reclamada, os quais 
foram providos parcialmente pelo v. acórdão de fls. 61/62 para con
verter a obrigação de reintegração no emprego e a consequente paga 
dos salários referente ao período do afastamento ao pagamento de 
indenização referente ao período de 11.08.94 a 28.06.95 e férias, 
gratificação natalina e FGTS com acréscimo de 40%, bem como juros 
e correção monetária na forma da lei.

Em seu recurso de revista, a Reclamada sustenta a incons- 
titucionalidade do artigo 118 da Lei n° 8.213/91, aduzindo que a 
proteção de despedida arbitrária de empregados somente é possível 
ser disciplinada por lei complementar e não pela via ordinária, como 
no caso do empregado acidentado. Traz arestos com o fito de de
monstrar divergência jurisprudencial às fls. 66 e 67.

Contudo, resta evidenciado que o recurso não alcança co
nhecimento.

O entendimento do acórdão revisando encontra-se em con
sonância com a Orientação Jurisprudencial n° 105 da Eg. Seção de 
Dissídios Individuais do TST, no sentido da constitucionalidade do 
artigo 118 da Lei n° 8.213/91. Cito, dentre outros, os seguintes pre
cedentes: E-RR-193.141/95, Ac. 2364/97, Relator Min. Vantuil Ab
dala, DJ-06.06.97 e E-RR-179.990/95, Ac. 2097/97, Relator Min. 
Rider de Brito, DJ-23.05.97.

O conhecimento do recurso de revista, portanto, encontra 
óbice na Súmula 333 do TST.

Diante do exposto, na forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do 
artigo 9o, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-370.006/97.1 —  4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

APLUB INFORMÁTICA LTDA.
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
OSVALDO MAURÍCIO DA SILVA SO
BRINHO
DRA. MORGANA RIGO DO AMARAL
D E c i s ã o

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re
gional (fls. 271/274), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 
276/280).

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pela Reclamada, deu-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o adicional de insalubridade e os honorários periciais; 
manteve, no entanto, o deferimento de intervalos de dez minutos, em 
face da função de operador de computador exercida pelo Recla
mante.

Insiste a Reclamada no acolhimento do recurso de revista 
quanto ao seguinte tema: intervalos —  artigo 72 da CLT —  digitação 
—  caracterização. Fundamenta o recurso em divergência jurispru
dencial bem como indica violado o artigo 72 da CLT.
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O Eg. Regional manteve a r. sentença ao fundamento de que 
o Reclamante desempenhava a função de operador de computador. 
Ademais, deixou de acolher as alegações da Reclamada, no sentido de 
que o Autor não exercia pcrmancntcmcntc a tarefa de digitação, 
asseverando que as atividades cumpridas eram ínsitas à função de 
operador de computador. Assim expressa o v. acórdão regional:

"... O reclamante desempenhava a função de operador de 
computação, o que não foi impugnado pela recorrente. Nas razões do 
recurso, a reclamada elenca várias atividades exercidas pelo recla
mante (fl. 225), alegando que a tarefa de digitação não era per
manente. Entende-se, porém, que, além da digitação, existem outras 
tarefas inerentes ao cargo de operador de computador, entre as quais 
se encontram aquelas descritas pela ré (fl. 225). Portanto, não há que 
se falar em atividades distintas, mas ínsitas à função realizada pelo 
ora reclamante", (fl. 272)

No arrazoado do recurso de revista (fls. 276/280), a Re
clamada sustenta que o Reclamante não se equiparava ao digitador 
para efeitos do artigo 72 da CLT, isso porque não operava exclu- 
sivamente o computador, realizando uma série dc atividades para
lelas.

Sucede que o deslinde da controvérsia envolve a apreciação 
dc fatos e provas. Com efeito, no presente caso as instâncias or
dinárias assinalaram que as atividades exercidas pelo Reclamante 
inseriam-se na atribuição do operador dc computador. Vale dizer, 
consideraram que a função de operador de computador, exercida pelo 
empregado, compreendia a hipótese prevista no artigo 72 da CLT. 
Desse modo, somente revendo fatos e provas se poderia admitir que 
as diversas atividades apontadas como exercidas pelo empregado 
afastariam a incidência da referida norma, conforme sustentado no 
arrazoado recursal.

Evidencia-se, pois, que a Súmula n° 126 do TST obstaculiza 
o seguimento do recurso, pois indispensável o revolvimento do con
junto probatório para se avaliar se o Autor trabalhava permanen
temente com digitação ou se as demais atividades exercidas afas
tariam a concessão do intervalo a que se refere o artigo 72 da CLT.

Pelo exposto, com supedâneo na Súmula n° 126 do TST e na 
forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-370.823/97.3TRT —  12" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: DR. FRANCISCO EFFTING 
: MARY ANGELA LINHARES 
: DR. GILBERTO CLOVIS CESARINO 
FARACO

D E C I S Ã O
Irrcsignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

segundo Regional (fls. 146/154), interpõe recurso de revista o Re
clamado (fls. 156/161), debatendo os seguintes temas: horas extras 
—  contagem minuto a minuto e salário substituição.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pelo Reclamado, assim se posicionou: negou-lhe provimento 
para manter a r. sentença que o condenou ao pagamento das horas 
extras, com observância de todos os minutos que antecedem e su
cedem a jornada normal, bem como ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes do período cm que a Ãutora substituiu o te
soureiro da agência.

Para tanto, seguiu o entendimento da maioria da Turma Jul
gadora e sustentou que todo o período excedente da jornada normal e 
consignado nos registros de frequência é computado nas horas ex
tras.

E, com suporte na Súmula 159 do TST, o Eg. Regional 
manteve a condenação do Reclamado ao pagamento do salário subs
tituição à Reclamante, acrescentando que a Autora substituiu o te
soureiro da agência, por um período de quatro meses.

Em suas razões recursais, o Reclamado sustenta que as pe
quenas variações no início e ao término da jornada laborai não podem 
ser consideradas como extras.

Aponta divergência jurisprudencial com os arestos trazidos 
às fls. 158/160.

Referentemente ao tema salário substituição, apresenta jul
gados ao confronto à fl. 161.

A divergência jurisprudencial, no tocante ao tema horas ex
tras ---contagem minuto a minuto, caracterizou-se com o primeiro
aresto transcrito, que esposa a tese de que os poucos minutos an
teriores e posteriores ao turno dé trabalho não são computáveis na 
duração da jornada laborai.

Contudo, o recurso de revista não merece conhecimento no 
que concerne ao tema salário substituição, uma vez que os dois 
arestos paradigmas desservem ao confronto, por ausência de indi
cação dos repositórios autorizados de publicação, conforme disposto 
na Súmula 337 do TST.

Pelo que, o conhecimento do recurso de revista, no par
ticular, encontra óbice na Súmula 337 do TST, motivo pelo qual, na 
forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do artigo 9“, da Ui n° 5.584/70, 
denego seguimento ao recurso de revista, no que concerne ao tema 
salário substituição.

Quanto ao mérito do tema horas extras, tem-se que o direito 
ao pagamento, como extra, dc todo o período que antecede ou sucede 
ao registro da jornada laborai, não comporta mais discussão no âm
bito desta Eg. Corte. Isso porque a Eg. Seção de Dissídios Indi
viduais, na sua composição plena, já pacificou a controvérsia, su
fragando, por meio da Orientação jurisprudencial n° 23, que dispõe:

"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É DEVIDO O 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELAT1VAMENTE AOS 
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA 
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR
MAL DO TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LI
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE 
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL)”.

Cumpre aqui ressaltar, dentre outros, os seguintes prece
dentes: E-RR-144.551/94, Ac. 3916/97, Rcl. Min. Francisco Fausto, 
DJ 10.10.97; E-RR-34.983/91, Ac. 3587/96, Rcl. Min. José L. Vas- 
concellos, DJ 09.08.96.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra
balhista (artigo 769 da CLT), dou provimento parcial ao recurso de 
revista para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por 
tais as excedentes da jornada normal dc labor consignadas nos car
tões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários.

Publique-se.
Brasília, 09 dc março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-370.826/97.4TRT —  12" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JANICE REGINA PATRÍCIO 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
BANCO DIBENS S/A 
DR. NORTON JOSÉ NASCIMENTO 

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Segundo Regional (fls. 391/403), interpôs recurso de revista a Re
clamante (fls. 407/412), debatendo o tema horas extras pré-contra- 
tadas.

O Eg. Regional manteve a r. sentença, que indeferiu a pos
tulação relativa às horas extras pré-contratadas. Conquanto admitisse 
a inexistência de controvérsia acerca da pré-contratação das 7" e da 8* 
horas trabalhadas pela Reclamante, bancária, concluiu que a nulidade 
do procedimento adotado pelo Banco-reclamado não implica o pa
gamento dobrado da respectiva remuneração, em atenção ao princípio 
do non bis in idem. Asseverou, outrossim, que "As pré-faladas horas 
foram pagas pelo reclamado, conforme demonstram os recibos de 
pagamento juntados pela própria reclamante às fls. 13/20 dos autos, 
sob a rubrica ’H.E.CONTR. DIBENS’ (...)"

Nas razões do recurso de revista, a Reclamante indigita con
trariedade à Súmula n° 199 do TST, além de transcrever arestos para 
comprovação de divergência jurisprudencial (fls. 409/411).

Em face do exposto, constata-se que o entendimento adotado 
pelo Tribunal a quo conflita com a diretriz perfilhada pela Súmula n° 
199 do TST, de seguinte teor:

A contratação do serviço suplementar, quando da admissão 
do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas 
remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o 
adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento).

Conheço do recurso por contrariedade à Súmula n° 199 do
TST.

No mérito, tendo em vista o conhecimento por contrariedade 
à Súmula n° 199 do TST, e com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para, declarando a nulidade da 
contratação do serviço suplementar desde a admissão da empregada 
bancária, acrescer à condenação as horas extras previamente con
tratadas, mais o respectivo adicional.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-371.775/97.4 TRT —  4a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

JOÃO GLÊNIO LEMOS DE BRITO 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA IOLANDA GEY
SER

D E C I S A O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 294/299), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
301/311), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: CEEE. reestru
turação do quadro de carreira - diferenças de complementação de 
proventos de aposentadoria.

O Eg. Tribunal a quo reformou a r. sentença, para absolver a 
Reclamada da condenação ao pagamento dc diferenças de comple
mentação de aposentadoria.

Para tanto, consignou, com suporte na prova documental, 
que o Autor foi posicionado no quadro de pessoal reorganizado na 
conformidade dos estritos termos definidos no regulamento. Assim, 
sustentou a ausência de ofensa à Lei n° 3.056/56 e ao artigo 40, § 4°, 
da Constituição Federal, uma vez que inexistiu prejuízo ao Recla
mante, tendo-se em vista que, para o seu reposicionamento, foram 
observados os mesmos critérios adotados para o pessoal em atividade, 
acrescentando que, em consequência, não se configurou direito ad
quirido à permanência do Autor no ápice da carreira.

Insurge-se o Recorrente, apresentando arestos à colação, às 
fls. 304/305 e 310/311, indicando violação aos artigos 38, § 3°, da 
Constituição Estadual; 40, § 4°, da Constituição Federal; 12 da Lei n° 
4.136/61 e 468 da CLT.

Inicialmente, cumpre observar que ofensa à Constituição Es
tadual não enseja interposição de recurso de revista, conforme dis
posto no artigo 896 da CLT.

Também não socorre o Autor a alegação de afronta aos 
artigos 40, § 4“, da Constituição Federal e 12 da Lei n° 4.136/61 e 
468 da CLT, pois o Eg. Regional posicionou, em seus fundamentos
que:

Não houve ferimento à Lei 3056/56 tampouco ao artigo 40, 
§ 4°, da CF, pois o autor teve seus proventos revisados na mesma 
proporção e na mesma data em que foi modificada a remuneração dos 
servidores em atividade.

(...) O certo é que não houve qualquer prejuízo ao autor, 
pois para o seu reposicionamento foram observados os mesmos cri
térios adotados para o pessoal em atividade. (Fl. 198)

Quanto à divergência jurisprudencial, emerge o óbice da 
Súmula n° 333 do TST. Constitui entendimento pacífico nesta Eg. 
Corte Superior, com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, 
que não se revela admissível recurso dc revista cuja controvérsia 
centra-se na interpretação e aplicação dc normas regulamentares in
ternas da Reclamada, cujo âmbito dc aplicação obrigatória não excede 
à jurisdição do Tribunal prolator da decisão, o que obstaculiza o 
recurso de revista, a teor do disposto na alínea "b" do artigo 896 da 
CLT.

Por todo o alinhado, com supedâneo na Súmula n° 333 do 
TST c na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 dc março dc 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-371.779/97.9 TRT —  4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

WALTER TEIXEIRA DE MORAES 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA —  CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 295/299), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
301/311), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: complementação de 
aposentadoria —  diferenças —  reestruturação do quadro de carreira.

O Eg. Tribunal Regional reformou a r. sentença para julgar 
improcedente o pedido de diferenças de complementação de apo
sentadoria, postulado com fundamento na reestruturação do quadro de 
carreira da Reclamada. A Eg. Corte Regional decidiu com espeque na 
Constituição Estadual do Rio Grande do Sul e com base na in
terpretação da Lei Estadual n° 3.096/56 e das normas regulamentares 
do Quadro dc Pessoal Reestruturado, asseverando expressamente na 
ementa de fl. 295:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DA RE
ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA. INEXISTÊN
CIA DE DIREITO AOS APOSENTADOS DE POSICIONAMENTO 
AUTOMÁTICO AO TOPO DOS NOVOS NÍVEIS SALARIAIS 
CRIADOS. A reestruturação do quadro de carreira da CEEE, em 
julho dc 1991, que instituiu novos níveis salariais, não enseja direito 
aos aposentados dc serem alçados automaticamente ao topo destes 
níveis. O que lhes assegura a Lei n° 3096/56 é o enquadramento em 
posição equivalente a que detinham no antigo quadro.

Na hipótese, foi respeitada a situação funcional do autor. O 
seu reposicionamento na referência salarial 73 da escala salarial in
tegrada não implicou em redução salarial. Não se vislumbra a ocor
rência de qualquer prejuízo ao empregado. Apelo desprovido."

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pugna pelo 
restabelecimento da r. sentença. Requer diferenças de complemen
tação dc aposentadoria com fundamento na reestruturação do quadro 
de carreira da Reclamada. Transcreve arestos para o embate de teses, 
bem como indigita violação aos artigos 468 da CLT, 38, § 3°, da 
Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, 40, § 4°, da Constituição 
Federal, e 12, § 4°, da Lei n° 4.136/61 e à Lei n° 3.096/56.

Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
Da leitura do v. acórdão regional, dessume-se que a solução 

dada à controvérsia decorreu da análise da legislação estadual apli
cável aos empregados da CEEE (Lei Estadual n° 3.096/56).

Constitui entendimento pacífico nesta Eg. Corte Superior, 
com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, não se revelar 
admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na inter- 
.pretação de lei estadual de abrangência restrita à jurisdição do TRT 
prolator da decisão recorrida, como ocorre na hipótese dos autos. 
Incide no particular, pois, a diretriz perfilhada na Súmula n° 333 do 
TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo na Súmula n° 333 do 
TST e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN"
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-371.941/97.7 TRT - 1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —  
CEF
DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO 
HEITOR JOSÉ MARTINS BERNA E 
OUTROS
DR. ROGÉRIO VINHAES ASSUMP
ÇÃO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 309/312), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
314/338), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: preliminar - 
coisa julgada; diferenças salariais —  IPC de junho/87.

Ao apreciar o recurso ordinário interposto pela Reclamada, o 
Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença da então MM. Junta que 
reputou devido o pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
IPC dc junho de 1987. Limitou-se a consignar que "não há o que 
modificar no sentenciado, porquanto reconhecida a prescrição das 
parcelas anteriores a 31.03.88 e determinada a compensação dos 
aumentos espontâneos e decorrentes de.normas coletivas" (fl. 310).
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Nas razões do recurso de revista, a Reclamada renova, pre
liminarmente, a arguição de coisa julgada, elencando arestos para 
cotejo de teses e indicando violação ao artigo 467 do CPC. No 
mérito, insurge-se contra o deferimento das diferenças salariais de
correntes do IPC de junho/87. Aponta, nd particular, violação aos 
artigos I53, § 2°, da Carta Magna de 1967; 5o, incisos II e XXXVI, 
c 102, § 2°, da atual Constituição Federal e ao Decreto-Lei n° 
2.335/87. Indica, também, divergência jurisprudencial.

Todavia, o presente recurso não se revela admissível.
No tocante à suscitada preliminar de coisa julgada, há de se 

ressaltar que o recurso de revista esbarra no óbice da Súmula n° 297 
deste Eg. TST. É que o d. Colegiado Regional, ao examinar o apelo 
da Reclamada, não emitiu qualquer pronunciamento jurídico a res
peito da referida preliminar. E, não tendo sido igualmentc instado a 
fazê-lo, por meio da interposição dos competentes embargos de de
claração, por certo que tornou preclusa, nesta sede recursal extraor
dinária, a alegação em torno de referida questão.

Por outro lado, o recurso igualmente não alça à admissi
bilidade quanto ao pleito referente ao IPC de junho de 1987.

Ressalte-se, de um lado, a ausência de prequestionamento 
pelo Eg. Regional acerca dos artigos 153, § 2o, da Carta Magna de 
1967; 5o, incisos II e XXXVI, e 102, § 2o, da atual Constituição 
Federal. Desta forma, não tendo o d. Colegiado Regional dirimido a 
controvérsia à luz dos princípios da legalidade e do direito adquirido, 
tampouco em face do efeito vinculante das decisões de mérito pro
feridas pelo Excelso STF, dúvida não resta de que o recurso encontra, 
no particular, o óbice da Súmula n° 297 do TST.

De outro lado, quanto à indigitada ofensa ao Decreto-Lei n° 
2.335/87, há de se ressaltar que o recurso de revista encontra o óbice 
da Súmula n° 333 do TST. É que a iterativa, notória e atual ju
risprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho já firmou en
tendimento no sentido de que a simples menção de violação à lei, sem 
especificação do dispositivo legal tido como violado, não se revela 
apta a fundamentar o recurso na alínea c do artigo 896 da CLT.

Por fim, o recurso igualmente não se viabiliza pela pre
tendida demonstração de divergência jurisprudencial.

Senão, vejamos. A iterativa, notória e atual jurisprudência 
deste Eg. TST já se firmou no sentido de que arestos advindos do 
Supremo Tribunal Federal não se coadunam com o disposto na alínea 
a do artigo 896 da CLT para fins de demonstração do dissenso de 
teses. Em assim sendo, desservem ao fim colimado os julgados cons
tantes das fls. 316/320, bem como o de fl. 333 e o de fls. 334/335.

Ademais, o aresto de fls. 320/321, também reproduzido na fl. 
324, peca por inespecificidade, porquanto abarca a presente matéria à 
luz do princípio constitucional do direito adquirido, o qual, repita-se, 
carece de prequestionamento nos autos. O julgado de fls. 326/327, 
por sua vez, não se presta ao confronto de teses, porquanto sequer 
alude ao IPC de junho de 1987, que ora se discute. Pertinência da 
Súmula n° 296 do TST

Por fim, ressalte-se que o julgado de fls. 336/337, a par de 
não trazer a indicação da respectiva fonte oficial de publicação, igual
mente não foi acostado aos autos na íntegra, não se coadunando, 
assim, com a Súmula n° 337 deste Eg. TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo nas Súmulas n°s 296, 
297, 333 e 337 do TST e na forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-372.875/97.6 TRT —  4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
; ERICO SCHIFFNER 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 294/299), complementado pelo de fls. 308/309, interpôs 
recurso de revista a Reclamada (fls. 312/322), insurgindo-sc quanto 
aos seguintes temas: prescrição —  complementação de aposentadoria 
—  diferenças; complementação de aposentadoria —  diferenças —  
reestruturação do quadro de carreira.

A Eg. Corte Regional manteve a r. sentença da então MM. 
Junta que, reputando aplicável a espécie a prescrição parcial, deferiu 
ao Reclamante as diferenças de complementação de aposentadoria, 
postuladas com fundamento na reestruturação do quadro de carreira 
da Reclamada. Assim decidiu com espeque na Constituição Estadual 
do Rio Grande do Sul e em interpretação ao artigo Io da Lei Estadual 
n° 3.096/56, asseverando expressamente:

"O reclamante, como servidor ex-autárquico da reclamada, 
por força do art. 12 da Lei 4.136/61 (fl. 19), tem assegurado todos os 
direitos e vantagens dos servidores públicos civis do Estado, com
preendido entre estes direitos o da complementação da aposentadoria. 
A Lei 3.096/56 (doe. de fls. 27/29) fixa a igualdade entre os pro
ventos dos inativos e os vencimentos dos servidores em atividade da 
mesma categoria. Estes direitos foram alçados a norma constitucional 
(parágrafo 3o do art. 38 da Constituição Estadual vigente, que cor
responde ao parágrafo 4”, do artigo 40 da Constituição Federal), que 
assegurou aos aposentados todos os benefícios ou vantagens decor
rentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria." (fl. 298)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pugna pela 
aplicação à espécie da prescrição total, porquanto o Reclamante, apo
sentado em 1982, somente teria ajuizado a ação trabalhista em 1995. 
Aponta, no particular, contrariedade à Súmula n° 327 do TST. Requer, 
também, seja excluída da condenação as deferidas diferenças de com- 
plementação de aposentadoria. Transcreve arestos para o embate de 
teses (fls. 316/317 e 319), bem como indigita violação aos artigos 2o, 
§ Io, e 6o, da LICC; 5o, inciso II, e 37 da Constituição Federal.

Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
No que toca ao tema da prescrição, registre-se que a r. 

decisão regional traduz entendimento que se coaduna perfeitamente ü 
diretriz perfilhada pela Súmula n° 327 do TST. Isso porque, cm se 
tratando de pleito de diferenças de complementação de aposentadoria, 
cuja lesão do direito renova-se mês a mês, indubitável que a hipótese 
comporta a aplicação não da prescrição total, mas, sim, da parcial, tal 
como decidido pelo Eg. Tribunal Regional.

Por outro lado, no que toca ao mérito da demanda, dessume- 
se, da leitura do v. acórdão regional, que a solução dada à con
trovérsia decorreu da análise da legislação estadual aplicável aos 
empregados da CEEE (artigo Io da Lei Estadual n° 3.096/56 e artigo 
38, § 3°, da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul).

Constitui entendimento pacífico nesta Eg. Corte Superior, 
com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, não se revelar 
admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na inter
pretação de lei estadual de abrangência restrita à jurisdição do TRT 
prolator da decisão recorrida, como ocorre na hipótese dos autos. 
Incide no particular, pois, a diretriz perfilhada na Súmula n° 333 do 
TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo nas Súmulas n°s 327 e 
333 do TST e na forma dos artigos 896, § 5o, da CLT e 9o da Lei n° 
5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-374.154/97.8 4” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
CLEIDER RODRIGUES FERES E OU
TROS
DRA. RUTH D’AGOSTINI
D E c i s ã o

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re
gional (fls. 250/252), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
255/262), insurgindo-se quanto ao tema adicional de periculosidade - 
reflexos.

O Eg. Regional confirmou a r. decisão proferida pela então 
MM." JCJ por meio d qual se determinou a incidência do adicional de 
periculosidade sobre as horas extras e as gratificações natalina, após- 
férias e de farmácia.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que 
o adicional de periculosidade não refletiria sobre as horas extras e as 
gratificações de após-férias e de farmácia, isto porque não integraria 
o salário-base dos Reclamantes. Afirma, ainda, que as normas ins
tituidoras das aludidas gratificações não previram a integração do 
adicional de periculosidade.

Fundamenta o recurso em divergência jurisprudencial e em 
violação aos artigos 5o, II. da Constituição da República; 444 e 457, 
§ Io, da CLT; 1090 do Código Civil.

Todavia, o recurso não alça conhecimento.
Com efeito, o adicional de periculosidade constitui parcela 

de natureza nitidamente salarial, destinada a remunerar o trabalho 
prestado em condições de risco acentuado. Logo, compõe a remu
neração do empregado para todos os fins, inclusive no que tange ao 
cálculo das horas suplementares.

A sufragar esse entendimento, esta Eg. Corte Superior editou 
a Súmula n° 264, a qual orienta:

A remuneração do serviço suplementar é composta do valor 
da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acres
cido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção co
letiva ou sentença normativa.

À vista do exposto, conclui-se que o Eg. Regional, ao manter 
a r. decisão de primeiro grau, determinando a integração do adicional 
de periculosidade no cálculo das horas extras, decidiu em plena con
sonância com o entendimento contido na Súmula n° 264 do TST.

Quanto a incidência do adicional de periculosidade nas gra
tificações de após-férias e de farmácia, a Recorrente articula com 
violação dos artigos 444 da CLT e 1090 do Código Civil, os quais 
sequer restaram enfrentados pelo Eg. Regional, carecendo, portanto 
de prequestionamento. Incide, no particular, a diretriz perfilhada na 
Súmula n° 297 do TST.

Ademais, constitui entendimento pacífico nesta Eg. Corte 
Superior, com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, não se 
revelar admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na 
interpretação de norma empresarial de abrangência restrita à juris
dição do TRT prolator da decisão recorrida, como ocorre na hipótese 
dos autos. Incide no particular, pois, a diretriz perfilhada na Súmula 
n° 333 do TST.

Finalmentc, o entendimento jurisprudencial estratificado na 
Súmula 191 do TST revela-se inespecífico em relação à hipótese 
debatida nos autos, porquanto não se cogita da base de cálculo do 
adicional de periculosidade. Incidência da Súmula n° 296 do TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo nas Súmulas n° 264, 
296, 297 e 333 do TST e na forma dos artigo 9o, da Lei 5.584/70 e 
896, § 5o, da CLT. denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-377.668/97.3TRT —  15” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

ROBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO 
DRA. MÃRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAIL1DIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS 

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Quinto Regional (fls. 68/70), interpôs recurso de revista o Reclamante 
(fls. 73/78), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: aviso prévio 
indenizado —  prescrição.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamante, mantendo a r. sentença pela qual se de
clarou a prescrição do direito de ação, sob o fundamento de que a "a 
extinção do contrato de trabalho com a indenização do aviso prévio 
c imediata" (fl. 69).

Nas razões recursais, o Recorrente sustenta que o prazo do 
aviso prévio, mesmo indenizado, integra o tempo de serviço para 
todos os efeitos, inclusive para contagem do prazo prescricional. 
Aponta violação ao artigo 487, § 1°, da CLT, e transcreve julgados 
para demonstração de divergência jurisprudencial, defendendo ainda 
contrariedade à Súmula n° 5 do TST.

Os arestos indicados às fls. 76/77 amparam o conhecimento 
do recurso de revista, na medida em que neles se sustenta a in
tegração do tempo do aviso prévio indenizado na contagem do biênio 
prescricional.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, razão assiste ao Recorrente.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su

perior do Trabalho assevera que começa a fluir o prazo prescricional 
a partir da data final do aviso prévio indenizado, conforme con
substanciada no verbete n° 83 da Orientação Jurisprudencial da SDI. 
de seguinte teor:

“AVISO PRÉVIO. PRESCRIÇÃO. COMEÇA A FLUIR 
NO FINAL DA DATA DO TÉRMINO DO AVISO PRÉVIO. 
ART. 487, § 1°, CLT.” (INSERIDO EM 28.04.97, PRECEDENTES: 
E-RR 140405/94, Ac. 2333/97, Min. Vantuil Abdaia, DJ 13.06.97, 
Decisão unânime (indenizado); E-RR 146423/94, Ac. 086/97, Min. 
Moura França, DJ 18.04.97, Decisão unânime (indenizado); E-RR 
183322/95, Ac. 1074/97, Min Rider de Brito, DJ 11.04.97, Decisão 
unânime (indenizado); E-RR 94048/93, Ac. 0526/97, Min. Francisco 
Fausto, DJ 04.04.97, Decisão unânime (indenizado); E-RR 87231/93, 
Ac. 3332/96, Min. Moacir Tesch, DJ 14.02.97, Decisão unânime 
(indenizado); E-RR 84759/93, Ac. 2199/96, Min. Vantuil Abdaia, DJ
08.11.96, Decisão unânime (indenizado); E-RR 131954/94, 
Ac.l 198/96, Min. Luciano Casti ho, DJ 08.11.96, Decisão unânime 
(indenizado).

Na hipótese vertente, consoante o Eg. Regional, a Reclamada 
despediu o Reclamante em 22.4.91, recebendo aviso prévio inde
nizado. Considerando a projeção do aviso prévio para o trintídio 
ulterior, temos que o contrato se extinguiu em 22.5.91, revelando-se 
imprescrita a ação ajuizada em 10 5.93.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recu so para determinar o retomo dos 
autos à MM. Vara do Trabalho de origem, a fim de que julgue os 
pedidos deduzidos na petição inicie 1, afastada a prescrição do direito 
de ação.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-379.531/97.1 - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL 
DRA. VERA LÚCIA FERREIRA NE
VES
MILTON CAETANO DOS SANTOS 
DR. NILTON PIRES
D E c i s ã o

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 202/225), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
226/229), pugnando pelo acolhimento do apelo no que tange ao
seguinte tema: adicional de insalubridade --- deficiência de ilu-
minamento.

A Eg. Corte de origem manteve a condenação ao pagamento 
do adicional de insalubridade em grau máximo, por deficiência de 
iluminamento, a partir de 30.6.89 até o final da contratual idade. 
Concluiu que, não obstante o artigo 2° da Lei n° 3.751/90 haver 
estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para adaptação às novas 
exigências introduzidas na NR 17, quatro anos depois o ambiente de 
trabalho permanecia com níveis de iluminamento abaixo do reco
mendado pela norma; conseqüentemer.te, os empregados continuavam 
a sofrer a nocividade causada pela deficiência de iluminação, cm face 
da inércia da Reclamada em promover as melhorias do sistema de 
iluminação (fl. 224).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada indigita vio
lação aos artigos 5°, II, da Constituição da República; 194, da CLT. 
Transcreve aresto para comprovação de dissidência de teses (fl. 
228).

O julgado de fl. 228 autoriza o conhecimento do recurso, 
porquanto defende tese no sentido de que, a partir da revogação da 
Portaria n° 3.214/78, deficiência de iluminamento não mais autoriza o 
pagamento de adicional de insalubridade.

Conheço do recurso, portanto, por divergência jurispruden-
cial.
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No mérito, constata-se que a r. decisão a quo contraria a 
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial de n° 153, oriunda da Eg. Seção Espe
cializada em Dissídios Individuais, a qual perfilha a seguinte di
retriz:

"Somente após 26.02.91 foram, efetivamente, retiradas do 
mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adicional de 
insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação do 
serviço, como previsto na Portaria n° 3.751 do Ministério do Tra
balho."

Na espécie, as instâncias ordinárias deferiram a aludida ver
ba por toda a contratualidade, ou seja, mesmo quando não mais 
vigoravam as normas ensejadoras do direito ao adicional de insa
lubridade por deficiência de iluminamento, segundo a jurisprudência 
dominante do Eg. TST.

Logo, com fulcro no § 1° do artigo 557 do CPC (redação 
dada pela Lei n° 9.756/98), dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a condenação ao pagamento do adicional de 
insalubridade por deficiência de iluminamento a 26.2.91.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-382.528/97.5TRT —  Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO ITAÚ S.A.
DRA. SYLVIA MARISA FERREIRA DE 
OLIVEIRA
ISABELA DOS SANTOS PFALTZ- 
GRAFF
DR. LUIZ GONZAGA DE O. BARRE
TO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 171/174), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
175/181), insurgindo-se quanto ao tema: diferenças salariais —  URP 
de fevereiro de 1989.

O Eg. Regional manteve a condenação ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, por se 
tratar de direito adquirido do Reclamante.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado alega in
devidas as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989, em face da inexistência de direito adquirido. Nesse passo, 
transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

O segundo julgado da fl. 177 autoriza o conhecimento do 
recurso, na medida em que abraça tese no sentido da inexistência de 
direito adquirido às diferenças salariais decorrentes da URP de fe
vereiro de 1989.Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.

No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita 
com a jurisprudência dominante desta Eg. Corte Superior, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 59 da Eg. SBDI1, ou seja, 
que inexiste direito adquirido aos reajustes decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1°, a, do CPC, dou provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido rema
nescente de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989. Custas, invertidas, pelo Reclamante, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-382.891/97.8TRT —  12a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

LAERTE FERNANDES FIGUEIREDO 
DR. JORGE LUIZ VOLPATO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A.
DRA. RAQUEL DE SOUZA CLAUDl- 
NO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Segundo Regional (fls. 57/63), interpôs recurso de revista o Re
clamante (fls. 66/68), debatendo o seguinte tema: adicional de pe- 
riculosidade --- elctricitário --- proporcionalidade. Elenca jul
gados para o confronto de teses.

Ao julgar o recurso ordinário interposto pela Reclamada, o 
Eg. Regional reformou a r. sentença para julgar improcedente o pe
dido, sob o fundamento de que o ingresso de forma intermitente em 
área de risco atrai o direito à remuneração proporcional do adicional 
de periculosidade.

Os arestos apresentados (fls. 67/68) autorizam o conhecj- 
mento do recurso, porquanto consignam que o labor de forma in
termitente em condições de risco não afastam o direito à integralidade 
do adicional de periculosidade, prevalecendo as determinações con
tidas na Lei n° 7.369/85 sobre o Decreto n° 93.412/86.Conheço do recurso, portanto, por divergência jurispruden
cial.

No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita 
com a Súmula n° 361 do TST, de seguinte teor:Adicional de periculosidade. Elctricitários. Exposição intermitente

"O trabalho exercido em condições perigosas, embora de 
forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de 
periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei n° 
7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao 
seu pagamento."
À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°, a, do CPC, dou provimento ao recurso para restabelecer a r. sentença.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-382.906/97.0TRT —  Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
JOSÉ LUÍS DE AGUIAR 
DR. APRÍGIO CAMARGO

Irresignado com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 102/106 e 113/115), interpôs recurso de revista o Re
clamado (fls. 117/126), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: 
bancário - horas extras - cargo de confiança; horas extras - in
tegração; complementação de aposentadoria - teto - média.

O Eg. Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário 
interposto pelo Reclamante, para deferir como extras a sétima e a 
oitava horas trabalhadas, sob o fundamento de que a função exercida 
pelo Reclamante não configurava fidúcia especial, reputando ainda 
que não se poderia considerar a soma das parcelas AP c ADI como 
equivalente a 1/3 do salário do cargo efetivo.

Nas razões recursais, o Recorrente sustenta a validade do 
somatório das parcelas AP c ADI para caracterizar a remuneração da 
função de confiança. Fundamenta o apelo em divergência jurispru
dencial, transcrevendo, para tanto, julgados para confronto, defen
dendo ainda contrariedade à Súmula n° 204 do TST.

O segundo aresto, indicado à fl. 120, e o apresentado às fls. 
123/124, cuja íntegra encontra-se à fl. 130, amparam o conhecimento 
do recurso de revista, na medida em que neles se sustenta destinarem- 
se a remunerar o cargo de confiança as parcelas denominadas AP e 
ADI. Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.

No mérito, razão assiste ao Recorrente.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su

perior do Trabalho, conforme diretriz perfilhada no verbete 17 da 
Orientação Jurisprudencial da SDI, assevera que as parcelas AP e 
ADI, somadas ou consideradas isoladamente, sendo equivalentes a 
1/3 do salário do cargo efetivo, excluem o empregado do Banco do 
Brasil, ocupante de cargo de confiança, da jornada de seis horas.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para julgar improcedente o 
pedido. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-383.886/97.8TRT —  12a REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

ACENDINO VIEIRA FILHO E OU
TROS
DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Segundo Regional (fls. 388/391), interpõem recurso de revista os 
Reclamantes (fls. 406/416), insurgindo-se quanto ao tema: mudança 
de regime celetista para estatutário - extinção, do contrato - pres
crição.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pelos Reclamantes, assim se posicionou: negou a ele pro
vimento para manter a r. sentença que considerou prescrito o pedido 
de diferenças salariais, extinguindo o processo com julgamento do 
mérito, nos moldes do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Os Reclamantes aduzem, no recurso de revista, que a edição 
da Lei n° 8.112/90 não representou extinção dos contratos de trabalho 
existentes entre as partes, o que afastaria a prescrição bienal de
clarada, sustentando que a única prescrição a ser observada é a qüin- 
qüenal. Indica contrariedade à Súmula 30 do TRF e apresenta arestos 
ao confronto, às fls. 410/413; contudo o recurso não alcança co
nhecimento.

O entendimento do Eg. Regional harmoniza-se com o atual 
posicionamento da Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 128, 
vazada nos seguintes termos:

A transferência do regime jurídico de celetista para esta
tutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Entre outros, cito os seguintes precedentes: E-RR-
220.700/95, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ-9/10/98, decisão 
unânime e E-RR-220.697/95, Relator Ministro Ronaldo Leal, DJ- 
15/5/98, decisão unânime, razão por que o conhecimento do recurso 
de revista encontra óbice na Súmula 333 do TST.

Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do 
artigo 9°, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-385.066/97.8 TRT Ia REGIÃO
RECORRENTES RONALDO MIRANDA MONTEIRO E 

OUTROS
ADVOGADO DR. NELSON ROBERTO DE CASTRO 

PINHEIRO
RECORRIDA SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO DR. RENATO JOSÉ LAGUN

D E c i s ã o
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 70/72), interpuseram recurso dc revista os Reclamantes 
(fls. 74/76), pugnando pelo acolhimento do apelo quanto aos temas: 
FGTS - prescrição; alimentação - natureza salarial. Indica contra
riedade à Súmula n° 241 do TST e transcreve arestos para com
provação de divergência jurisprudencial.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelos Reclamantes mantendo a r. sentença no que declarou 
prescritas as parcelas anteriores a 24.8.87, inclusive no que tange ao 
FGTS, com fundamento na Súmula n° 206 do TST.

Sustentam os Recorrentes a incidência da prescrição trin
tenária sobre as contribuições para o FGTS.

Sucede que no caso vertente o pleito se refere às diferenças 
de FGTS decorrentes dos reflexos sobre auxílio-alimentação, hipótese 
cogitada na aludida Súmula n° 206 do TST.

Quanto ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, a 
Eg. Corte Regional deu-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de integração do auxílio-alimentação, ao seguinte fundamen
to:

“Procede o seu inconformismo, tendo em vista que não há 
falar em integração da alimentação fornecida ao obreiro ao seu salário 
para qualquer fim.

Se isso fosse exigido do empregador, acabaria inibindo a 
concessão desse benefício aos empregados, o que iria de encontro à 
moderna visão do Direito do Trabalho que conjunga flexibilidade e 
alcance social.” (fl. 71)

Nas razões do recurso de revista, os Reclamantes afirmam 
que a alimentação fornecida pelo empregador caracteriza salário in 
natura.

O recurso de revista, no particular, vem fundamentado tão- 
somente em divergência jurisprudencial, mediante a indicação de con
trariedade à Súmula n° 241 do TST e a transcrição de um aresto.

Sucede que o verbete sumular cogita da hipótese de o for
necimento da alimentação decorrer de cláusula contratual, enquanto o 
paradigma trazido ao confronto admite a natureza salarial da ali
mentação fornecida habitualmente por força do contrato ou do cos
tume. Desse modo, verifica-se qüe as jurisprudências destinadas à 
divergência pecam por inespecificidade, à luz da Súmula n° 296 do 
TST, porquanto pressupõem fatos não admitidos no v. acórdão re
corrido, quais sejam, o fornecimento habitual de alimentação por 
força de cláusula contratual ou do costume.

Em face do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 206 e 
296 do TST e na forma dos artigos 9° da Lei n° 5.584/70 e 896, § 5°, 
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-385.545/97.2 TRT Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DR. CLÓVIS LUIZ SANT’ANNA DA 
SILVEIRA
CARLOS ROBERTO DA COSTA KOP- 
KE
DR. MARCELO O. COELHO
D E c i s ã o

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 257/261), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
262/264), pugnando pelo acolhimento do apelo quanto ao tema de
volução de descontos. Indica contrariedade à Súmula n° 342 do TST 
e transcreve um aresto para comprovação de divergência jurispru
dencial.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamado, mantendo a condenação da devolução dos 
descontos efetuados a título de seguro e de associação.

Consoante a egrégia Corte, o artigo 462 somente excep
cionaria os descontos relativamente aos adiantamentos salariais ou 
decorrentes de norma coletiva ou disposição legal.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado assegura que 
o Reclamante autorizou os descontos efetuados, bem como que gozou 
durante a contratualidade dos benefícios propiciados pela associação 
dos empregados e da cobertura do seguro.

O recurso de revista vem fundamentado tão-somente em 
divergência jurisprudencial, mediante a indicação de contrariedade à 
Súmula n° 342 do TST e a transcrição de um aresto.

Sucede que o verbete sumular cogita da hipótese de o em
pregado haver autorizado expressamente os descontos promovidos, 
enquanto o paradigma trazido ao confronto admite os descontos em 
face de o empregado haver gozado dos benefícios concedidos pelas 
entidades favorecidas com os descontos. Portanto, as jurisprudências 
destinadas à divergência pecam por inespecificidade, à luz da Súmula 
n° 296 do TST, porquanto pressupõem fatos não admitidos no v. 
acórdão recorrido, quais sejam, a existência de autorização expressa 
para o desconto e o usufruto das vantagens oferecidos pelas entidades 
favorecidas.

Em face do exposto, com supedâneo no artigo 9° da Lei n° 
5.584/70 e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PROC. N" TST-RR-385.700/97.7TRT —  1” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S/A TEI.ERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
THERESINHA DE JESUS DA SILVA 
DR. DIOGENES RODRIGUES BARBO
SA
OS MESMOS

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional ífls 105/106), interpõem recursos de revista as partes. A 
Reclamada, às fls.107/110, insurge-se quanto ao seguinte tema: di
ferença de indenização. E a Reclamante, às fls. 126/130, recorte 
adesivamente, insurgindo-se quanto aos seguintes temas: tique- 
te—-restaurante e multa do artigo 477, § 8°. da CLT.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pela Reclamante, assim se posicionou: rejeitou a preliminar 
de nulidade da sentença e. no mérito, deu-lhe provimento parcial para 
reformar a sentença que julgou improcedentes os pedidos e condenar 
a Reclamada ao pagamento de aviso prévio; décimo terceiro sa- 
lário/90; diferença de férias; indenização pelo tempo de serviço an
terior à opção; cômputo do décimo terceiro na indenização; FGTS 
com acréscimo de 40% c atualização monetária e juros de mora.

O Eg. Regional considerou que, apesar da ausência da Re
clamante na audiência cm que deveria prestar depoimento pessoal, a 
pena dc confissão esbarra na prova documental colacionada, o que 
desfavorece a Reclamada, Assim, consignou que o termo de rescisão 
contratual juntado comprova que a dispensa da Reclamante deu-se 
sem justa causa e não por acordo, além da ausência de homologação 
na forma da lei.

Em suas razões recursais, a Reclamada pugna pela reforma 
do julgado, insistindo na validade do acordo de rescisão do contrato 
dc trabalho, asseverando a inexistência dc prova de vicio de con
sentimento apto a eivar de nulidade o ato jurídico havido entre as 
papes. Transcreveu arestos às lis. 10S/I09, para o confronto de teses, 
cujas cópias, na íntegra, anexou ás fls. 113/119.

Contudo, o recurso não alcança conhecimento.
Com efeito, os dois julgados trazidos a colação desservem ao 

fim pretendido, tendo em vista a ausência de indicação dos repo
sitórios autorizados dc publicação, esclarecendo que a análise das 
cópias anexadas encontra-se prejudicada, por estarem desprovidas de 
autenticação.

Pelo que, o conhecimento do recurso de revista encontra 
óbice na Súmula 337 do TST.

Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5”, da CLT e do 
artigo 9”, da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de 
revista. Destarte, denego seguimento, também, ao recurso adesivo 
interposto pela Reclamante, nos moldes do artigo 500, III, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 8 de março dc 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-385.870/97.4 TRT - U REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO EABRIL EXPORTADORA S/A 
—  UFE
DRA. RENATA RAJA GABAGUA 
ALMIR VIANA SANTANA 
DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO 

D E C I S Ã O
Inresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (lis. 103/105), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
108/114), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: diferenças salariais 
—  URP de fevereiro/89.

Apreciando o recurso ordinário interposto pela Reclamada, o 
Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença da então MM. Junta que 
deferiu ao Reclamante as diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989. Concluiu, em linhas gerais, que referidos reajustes 
já se haviam incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, 
constituindo, assim, direito adquirido.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se 
contra a condenação em tela, elencando arestos para cotejo de te
ses.

O segundo julgado de fls. 111/112 autoriza o conhecimento 
do recurso, porquanto consigna a inexistência de direito adquirido dos 
empregados aos reajustes salariais decorrentes da URP de feverei
ro/89.

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudência!.
No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita 

com o entendimento contido na Orientação Jurispnidencial n° 59 da 
Eg. SDI, a qual perfilha a seguinte diretriz:

”59. PLANO VERAO. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO"

À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1“, alínea a, 
do CPC. dou provimento ao recurso para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-387.249/97.3TRT —  1T REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO BAMER1NDUS DO BRASIL 
S.A.

: DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: ANTÔNIO CARLOS RORIZ MORAES 
: DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

D K C I S Ã  O
Irresignado com o v acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Sétimo Regional (fls. 225/230), interpôs recurso de revista o Re
clamado (fls. 233/243), debatendo os seguintes temas: diferenças
salariais --- 1PC de março de 1990; devolução -— — descontos
sidariais; férias —  salário---substituição; juros dc mora —
débitos trabalhistas-- empresa sob intervenção federal.

Todavia, a análise dos pressupostos comuns dc admissibi
lidade evidencia que o recurso não sc revela admissível, vez que 
deserto.

Verifica-se que a então MM. JCJ dc origem (fl. 185) aihitrou 
à condenação o valor dc RS 5.000,00 (cinco mil reais), fixando as 
custas processuais em RS 100.00 (cem reais).

Daquela decisão recorreram ordinariamente ambas as parles, 
tendo o Banco-Rechimado recolhido regularmente as custas no im
porte de RS 100,00 (cem reais —  fl. 195); da mesma forma, procedeu 
ao pagamento do depósiio recursal na quantia dc RS 2.450,00 (dois 
mil, quatrocentos e cinquenta reais —  1). 196). À época (30.10.96), o 
limite legal vigente perfazia RS 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o Ato 
GP 631/96.

O Eg. Tribunal de origem, por sua vez, ao apreciar os re
cursos ordinários interpostos pelo Reclamante e pelo Reclamado, deu- 
lhes provimento parcial, arbitrando à condenação a quantia dc R$ 
7.500,00 (sete mil c quinhentos reais). Fixou, por oportuno, as custas 
processuais, a cargo do Reclamado, em R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), conforme se pode depreender do v. acórdão de fl. 230.

Constata se que o Reclamado interpôs recurso de revista cm
12.06.97, ocasião em que. apesar de haver procedido ao recolhimento 
das custas processuais, no importe dc R$ 150.00 (cento e cinquenta 
reais —  11. 248). somente depositou R$ 2 450,00 (dois mil, qua
trocentos e cinqüenta reais —  fl. 249).

Àquela época, vigorava o Ato GP 631/96, que estabelecia o 
limite legal para o recurso de revista no valor de R$ 4,893,72 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta c dois centavos).

Ora, incumbia ao Recorrente realizar o depósito recursal no 
valor do limite legal correspondente ao recurso de revista, qual seja 
R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e 
dois centavos), ou complementar o valor da condenação, conforme o 
item II, alínea b, da Instrução Normativa n” 03/93 do TST.

Rcssalte-se que, segundo a Orientação Jurisprudeneial n° 139 
da Eg. SDI desta Corte, se a parte recorrente, ao interpor recurso 
ordinário, opta por depositar apenas o valor legal, em vez. do valor 
total da condenação, estará obrigada a efetuar depósito no valor cor
respondente aos recursos que sc sucederem, ou complementar o valor 
remanescente da condenação, sob pena de deserção, descabendo so
marem sc os valores para obtenção da importância prevista paia cada 
novo recurso, como procedeu o ora Recorrente.

O artigo 40 da Lei 8.177/91 estabelece a necessidade de o 
Reclamado, quando recorrer, efetuar um depósito recursal para cada 
novo recurso. A exigência do depósito encontra limite no valor da 
condenação, quando nada mais poderá ser exigido, porquanto in
tegralmente garantido o juízo.

Não resta dúvida, pois, de que o presente recurso de revista 
encontra-se irremediavelmente deserto.

À vista do exposto, com fundamento no artigo 896, § 5°, da 
CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília. 21 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-394.898/9725TRT —  3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
RONALDO MATTOS DE OLIVEIRA 
DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO 
JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresignado com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Terceiro 

Regional (fls. 319/328 e 339/344), interpõe recurso de revista o Re
clamado (fls. 346/355), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: 
integração da ajuda-alimentação e correção monetária - época pró
pria.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pelo Reclamado, assim se posicionou: deu a ele provimento 
parcial para excluir da condenação os reflexos da ajuda-alimentação 
referente ao período de Io de setembro de 1994 (data de entrada em 
vigor da CCT 94/95) e a data da dispensa do Reclamante, mantendo 
a condenação no que concerne ao período anterior à vigência da CCT. 
Quanto à correção monetária, manteve o entendimento da r. sentença, 
no sentido de que o índice de atualização dos débitos trabalhistas a 
ser aplicado é o relativo ao mês trabalhado.

Para tanto, com suporte no princípio da flexibilização das 
normas trabalhistas e na teoria do conglobamento, considerou válida 
a cláusula da CCT de 1994/95, que determinou a natureza não re- 
muneratória do auxílio-alimentação.

No tocante ao período anterior, consignou que a CCT de 
93/94 não possui cláusula prevendo a natureza indenizatória do re
ferido auxílio, mas contém apenas a mera opção, facultada aos em
pregadores, conceder a parcela por intermédio do sistema de refeições 
convênio, credenciado para este fim, pelo Ministério do Trabalho, 
faculdade não utilizada pelo Reclamado que não comprovou sua vin- 
culação ao PAT. Em sendo assim, reconheceu o caráter salarial da 
verba, a qual deve integrar a remuneração do empregado, nos moldes 
da Súmula 241 do TST.

No recurso de revista, o Reclamado aduz que a parcela 
ajuda-alimentação prevista a partir da CCT de 1990 e concedida por 
meio do fornecimento de vale-refeição, não tem natureza salarial. 
Transcreve arestos para confronto às fls. 348/350.

Conludo, a maléna referente à natureza pirídica da parecia 
ajuda-alimentação, prevista na CCT de 93/94 é tema que revolve 
fatos ç provas, cujo reexame c sedado nesta fase recursal. a teor do 
disposto na Súmula 126 do TST.

Destarte, o conhecimento do recurso de revista, quanto ao 
tema ajuda-alimentação. encontra óbice na Súmula 126 do TST.

Ame o exposto, na forma do artigo 896, § 5”, da CLT c do 
artigo 9°, da lei n“ 5.584/70, denego seguimento ao recurso de 
revista, quanto ao lema mencionado.

No que diz respeito à correção monetária, o Eg. Regional 
asseverou que a época própria para a incidência sobre os créditos 
trabalhistas é o relativo ao mês de vencimento da prestação, ou seja, 
o próprio mês do vencimento da obrigação, não sc vinculando ao 
regramento legal referente a salários (artigo 549 da CLT

Em suas razões recursais. a Reclamada aponta violação do 
artigo 459. § 1” da CLT e 5“, inciso II, da Constituição Federal, além 
de indicar divergência jurisprudeneial com os arestos trazidos às lis.
325/355.

A divergência jurisprudeneial restou demonstrada com o pri
meiro aresto transcrito, que esposa a tese de que os índices da cor
reção monetária deverão observar o quinto dia útil tio mês seguinte ao 
salário vencido. Conheço do recurso, no particular.

A tiiscussão acerca da época própria da incidência da cor
reção monetária não comporta mais discussão no âmbito desta Eg. 
Corte. Isso porque a Eg. Seção dc Dissídios Individuais, na com
posição plena, já pacificou a controvérsia, sufragando, por meio da 
Orientação Jurisprudeneial n° 124 , que dispõe:

Correção Monetária. Salário. An.. 459. da CLT. O paga
mento dos salários alé o 5” dia útil do mês subsequente ao vencido 
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul
trapassada. incidirá o índice da correção monetária do mês subsc 
quente ao da prestação dos serviços.

Entre outros, cito o seguinte precedente: E-RR-216762/95, 
Ac. 4682/97, Relator Ministro Ríder de Brito. DJ-10/)0/97.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°. do 
Código de Processo Civ il, aplicado subsidiariamenle ao prtxesso tra
balhista (artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso dc revista 
para determinar a incidência tia correção monetária a partir do mês 
subsequente an da prestação dos serviços

Publique-sc.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-396.597/97.6 TRT —  1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
EINSTEIN DA SILVA TORRES 
DR. LUÍS EDUARDO RODRIGUES AL
VES DIAS
D E c i s ã o

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 419/422), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
425/436), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: horas extras —  
ónus da prova; ajuda-alimentação; multa —  descumprimento de nor
mas colelivas; e gratificação .semestral.

O Eg. Regional manteve a condenação ao pagamento de 
horas extras, sob o fundamento de que o labor em sobrejomada restou 
comprovado por intermédio da prova testemunhal. Asseverou, ou- 
trossim, que o Autor “se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de 
provar suas alegações” (11. 421). Nas razões do recurso de revista, o 
Reclamado articula com violação aos artigos 818 da CLT e 333, 
inciso I, do CPC, além de transcrever arestos para comprovação de 
divergência jurisprudeneial (fl. 427). Argumenta, em síntese, que as 
instâncias ordinárias desprezaram os documentos carreados aos autos, 
valendo-se apenas do frágil depoimento de uma única testemunha. 
Todavia, a admissibilidade do recurso, no particular, esbarra no óbice 
da Súmula n” 126 do TST. Assim ocorre tendo em vista que a Eg. 
Corte Regional convenccu-sc da prestação dc labor extraordinário 
pelo Reclamante, o qual se desincumbiu do ônus que lhe cabia. 
Perquirir cm sentido contrário, principalmente em relação à fragi
lidade da prova testemunhal produzida, implicaria inarredável re- 
volvimento de fatos e provas, procedimento incompatível com a na
tureza extraordinária do recurso de revista.

Outrossim, o Eg. Tribunal a quo manteve a condenação ao 
pagamento de ajuda-alimentação. A respeito, limitou-se a consignar 
que “reiterada a prestação de serviço suplementar, é devida a ajuda 
alimentação, nada havendo a ser reparado na sentença a esse res
peito, por respaldada nas normas coletivas” (fl. 421). A propósito, o 
ora Recorrente sustenta que a ajuda alimentação só é devida quando 
a prestação de serviços em jornada suplementar ocorrer de forma 
“esporádica, excepcional, não habituar. Nesse sentido, transcreve 
dois arestos para comprovação de divergência jurisprudeneial (fls. 
428/429), os quais, todavia, pecam por inespecificidade. Ambos os 
julgados partem do pressuposto de que a ajuda-alimentação concedida 
ao empregado bancário por força de norma coletiva somente é devida 
quando o trabalho em jornada suplementar for prestado em caráter 
excepcional. Tal premissa não restou abordada no v. acórdão regional, 
incidindo, no particular, a diretriz perfilhada na Súmula nJ 296 do 
TST.

O Eg. Regional, por outro lado, também manteve a con
denação quanto à multa pelo descumprimento de normas coletivas. 
Decidiu sob o fundamento de que “não respeitados os direitos do 
autor quanto às horas extras e a ajuda alimentação, insertos nas 
normas coletivas, é devida a multa" (fl. 421). No presente arrazoado 
recursal, o Banco-reclamado argumenta que “a condenação em verba 
decorrente de norma coletiva não pode ultrapassar o respectivo pe
ríodo de vigência do instrumento normativo vindo aos autos”. Sus
tenta, inclusive, que o Autor, na petição inicial, não indicou ex
pressamente as cláusulas coletivas supostamente violadas. Indigita 
contrariedade ü Súmula n° 277 do TST, bem como articula com 
violação aos artigos 283. inciso III, 286 c 295, parágrafo único, inciso 
I, do CPC. No presente tópico, todavia, emerge o óbice da Súmula n° 
297 do TST. A matéria, tal como abordada no recurso de revista, não 
foi discutida pelá Eg. Corte de origem, carecendo, portanto, do ne
cessário prequestionamento.
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Por fim, o Eg. Regional reformou a r. decisão de primeiro 
grau para deferir ao Reclamante as diferenças relativas à gratificação 
semestral. Decidiu com espeque no princípio da isonomia, por meio 
do fundamento de que outros empregados do Banco-reclamado, do 
mesmo nível do Autor e não exercentes de cargo de confiança, per
cebiam aludida parcela. Nas razões do recurso de revista, o Banco- 
reclamado indica afronta aos artigos 461 da CLT, 1.090 do Código 
Civil e 5o, inciso II, da Constituição Federal. Transcreve arestos para 
demonstração do conflito de teses (fls. 433/435). O recurso, no par
ticular, também se revela inadmissível. Em primeiro lugar, os dis
positivos legais e constitucional invocados carecem de prequestio- 
namento, à luz da Súmula n° 297 do TST, visto que não debatidos 
pelo Eg. Tribunal a quo. Ademais, os arestos transcritos mostram-se 
inespecíficos, a teor do que orienta a Súmula n” 296 do TST. Nenhum 
dos julgados aborda a tese adotada pela Eg. Corte Regional, no 
.sentido de que outros empregados do Banco-reclamado, do mesmo 
nível do Autor e não exercentes de cargo de confiança, percebiam a 
gratificação semestral.

Diante do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 126, 296 
e 297 do TST e na forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-398.006/97.7TRT —  12" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

VILMAR FRANCISCO JANUÁRIO 
DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Segundo Regional (fls. 105/108), interpôs recurso de revista o Re
clamante (fls. 110/115), debatendo o seguinte tema: responsabilidade 
subsidiária - ente público.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamante, mantendo a r. sentença pela qual se deixou 
de determinar a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços 
- Universidade Federal de Santa Catarina -, visto tratar-se de ente da 
administração pública. Consoante o entendimento exarado no v. acór
dão recorrido, a diretriz traçada no item IV da Súmula n° 331 do TST 
aplicar-se-ia apenas às empresas privadas.

Nas razões recursais, o Recorrente sustenta que o verbete 
sumular não excluiria a administração pública direta ou indireta to
madora dos serviços da responsabilização subsidiária dos créditos 
trabalhistas do empregado, na hipótese de inadimplência da empre
gadora, empresa prestadora de serviços. Transcreve julgados para 
demonstração de divergência jurisprudencial.

Os arestos indicados às fls. 113 amparam o conhecimento do 
recurso de revista, na medida em que neles se sustenta a respon
sabilidade subsidiária da tomadora dos serviços, mesmo integrante da 
administração pública direta c indireta.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, razão assiste ao Recorrente.
Constata-se que o entendimento esposado no v. acórdão re

corrido destoa do atual entendimento do Tribunal Superior do Tra
balho, consubstanciado no item IV da Súmula n° 331, de seguinte 
teor:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n 8.666/93).”

Em face do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para reincluir a Universidade 
Federal de Santa Catarina no pólo passivo da relação processual e 
declará-la responsável subsidiariamente pelo débito trabalhista. Custas 
invertidas, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-398.076/97.9trt —  17" região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL —  INSS 
DR. EDMIR LEITE R. FILHO 
ANA DOS SANTOS BRAGA E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
Contra o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Sétimo Re

gional (fls. 628/631), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
634/641), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: competência da 
Justiça do Trabalho —  regime jurídico único; isonomia; e honorários
advocatícios.

O Eg. Tribunal Regional, ao julgar os recursos de ofício e 
ordinário do Reclamado, afastou a preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho c prejudicial de prescrição e, no mérito, manteve 
a condenação ao pagamento da gratificação de função DAS 101.1 aos 
Reclamantes, no período de março de 1990 a novembro de 1992, e 
honorários advocatícios.

Visando à desconstituição da referida decisão, o Reclamado, 
nas razões do recurso de revista, sustenta, novamente, a incompe
tência da Justiça do Trabalho. Afirma que o Supremo Tribunal Fe
deral declarou a inconstitucionalidade das alíneas d c e do artigo 240 
da Lei n° 8.112/90, as quais determinavam a competência da Justiça 
do Trabalho para dirimir controvérsias entre os servidores públicos c 
a Administração Pública.

No entanto, cm que pese a argumentação do Recorrente, o 
recurso não demonstra condições para prosseguir.

Senão, vejamos. Rcjcitou-se a argüição de incompetência da 
Justiça do Trabalho sob o seguinte fundamento:

“DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A 
matéria encontra-se superada. A suposta lesão ocorreu ANTES da 
edição da Lei 8112/90, sendo inclusive, tratada em súmulas do STJ. 
REJEITO." (Jl. 629)

Aparentemente a r. decisão recorrida harmoniza-sc com a 
jurisprudência atual, notória e iterativa do TST, conforme se observa 
do verbete n° 138, da Orientação Jurisprudencial da SDI:

"COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO 
ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após 
a edição da Lei n° 8112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar 
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista, 
referentes a período anterior àquela lei."

Contudo, verifico que se deferiram parcelas em período pos
terior à conversão do contrato de trabalho ao regime jurídico único, 
porquanto, consoante a r. sentença (fls. 586/595), mantida pelo Eg. 
Regional (lis. 628/631). reconheceu-se o direito dos Reclamantes ao 
pagamento da Gratificação de Função DAS 101.1 no período de 
março de 1990 até novembro de 1992.

Portanto, a condenação extrapolou a limitação demarcada 
pela Lei n° 8.112/90, quando cessada a competência da Justiça do 
Trabalho.

O Recorrente, todavia, não debate esse aspecto da contro
vérsia, limitando-se a argumentar, genericamente, com a incompe
tência da Justiça do Trabalho em face da alteração no regime jurídico 
do contrato de trabalho. Sequer fundamentou o apelo em umas das 
alíneas do artigo 896 da CLT, pois não indica violação a dispositivo 
de lei, mencionando apenas os artigos 87 e 113, § 2°, do CPC, nem 
ao menos cogitados no v. acórdão recorrido (Súmula n° 297 do TST); 
ademais, o único aresto apresentado trata de decisão proferida por 
Tribunal Regional Federal. Como se sabe, a jurisprudência remansada 
desta Corte sempre se orientou no sentido de entender inadmissível 
recurso de revista desfundamentado para os fins das alíneas do artigo 
896 da CLT. Incidência da Súmula n° 333 do TST.

O Eg. Tribunal Regional manteve a condenação ao paga
mento da gratificação de função DAS 101.1, asseverando que os 
documentos carreados para os autos e o laudo do Sr. Perito com
provavam o exercício das mesmas funções desempenhadas pelos ser
vidores do Rio de Janeiro e São Paulo. No particular, o recurso 
ressente-se, igual mente, de fundamentação, porquanto o Recorrente 
restringiu-se a sustentar a invalidade do laudo pericial, sem, en
tretanto, apontar violação a disposição de lei ou apresentar arestos 
para confronto de teses. Outrossim, o recurso esbarra na Súmula n° 
333 do TST.

Finalmente, o Recorrente insurge-se contra o deferimento de 
honorários advocatícios, justificando o apelo na alegação de con
trariedade à Súmula n° 310 do TST. Impende ressaltar, inicialmcnte, 
a impertinência da invocação da Súmula n° 310-do TST, visto não 
tratar de hipótese de substituição processual exercido pelo sindicato 
profissional, mas, sim, de assistência judiciária. Ademais, a decisão 
recorrida harmoniza-sc com a jurisprudência pacificada desta Corte, 
conforme consta na Súmula n° 219, porquanto presentes os requisitos 
previstos na Lei n° 5.584/70.

Logo, com fundamento nas Súmulas n°s 219, 297 e 333 do 
TST, e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do artigo 9° da Lei n° 
5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-360.132/97.9 -4" REGIÃOIPROC. N” TST- 
RR-360.132/97.9 -4" Recorrente: POMIFRAI S.A. INDÚSTRIA e 
COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MAURÍCIO AN-

DREANI
RECORRIDO : W1LMAR GOMES
ADVOGADO : DR. WALTER HENTZ
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo egrégio 12° 
Regional (fls. 177/183), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
185/189) insurgindo-se quanto ao tema horas extras —  contagem 
minuto a minuto.

O Eg. Tribunal a quo deu provimento parcial ao recurso 
adesivo interposto pelo Reclamante para determinar que na apuração 
das horas extras e intervalos se considerassem todos os minutos que 
antecediam e sucediam à jornada de trabalho, ao fundamento de que 
"não há como desconsiderar as frações horárias, porquanto os termos 
do art. 4° consolidado denotam tratar-se de tempo à disposição do 
empregador (...)" (fl. 179).

Argumenta a Recorrente que cm razão do grande número de 
empregados toma-se inexequível o registro do ponto sem a ocorrência 
de excessos. Pretende que os minutos registrados sejam desconsi
derados. Nesse sentido, os arestos que transcreve (fls. 187/188).

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial, visto 
que os julgados indicados pela Recorrente, ao contrário do asseverado 
no v. acórdão recorrido, sustentam que não se consideram como 
extras os poucos minutos que antecedem ou sucedem à jornada de 
trabalho.

No mérito, constata-se que o entendimento adotado pelo Tri
bunal a quo condita com a jurisprudência dominante desta Eg. Corte 
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 23 da Eg. 
SBDI1, de seguinte teor:

Cartão de ponto. Registro. Não é devido o pagamento de 
horas extras rclativamentc aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes c/ou após a duração normal do 
trabalho.

Portanto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, do CPC, 
dou provimento ao recurso para restringir a condenação cm horas 
extras, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor 
consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos 
diários.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-402.643/97.1 TRT —  1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. RUI MEIER
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
DRA. SANDRA ALBUQUERQUE 

D E C I S Ã O
Irresignado com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 98/101 e 106/108), interpôs recurso de revista o Re
clamado (fls. 109/113), insurgindo-se quanto ao tema: reajuste sa
lariais bimestrais e quadrimestrais - Lei n° 8.222/91.

O Eg. Regional deu provimento ao recurso ordinário, in
terposto pelo Sindicato Reclamante, para deferir aos empregados 
substituídos diferenças salariais ao fundamento de que a Lei n° 
8.222/91 previu antecipações bimestrais cumuladas de reajustamento 
quadrimestrais.

Nas razões recursais, o Recorrente sustenta que esse en
tendimento contraria a previsão contida no art. 4° da Lei n° 8.222/91. 
Transcreve julgados para demonstração de divergência jurispruden
cial.

Os arestos indicados às fls. 112/113 consagram tese dia
metralmente oposta àquela adotada no v. acórdão recorrido, na me
dida em que neles se sustenta a inviabiliade de antecipações bi
mestrais simultaneamente aos reajustes quadrimestrais previstos na 
Lei n° 8.222/91.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, razão assiste ao Recorrente.
Constata-se que o entendimento esposado no v. acórdão re

corrido destoa do atual entendimento da Eg. Seção Especializada em 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, consubs
tanciado na Orientação Jurisprudencial n° 68, de seguinte teor:

REAJUSTES SALARIAIS. BIMESTRAIS E QUADRI
MESTRAIS (LEI 8222/91). SIMULTANEIDADE INVIÁVEL. 
(INSERIDO EM 28/11/95) (Precedentes: E-RR 170892/95,
Ac.2345/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 13/6/97, decisão unânime; E- 
RR 152759/94, Ac.2067/97, Min. Rider de Brito, DJ 23/5/97, decisão 
unânime; E-RR 107793/94, Ac. 3752/96, Min. Moura França, DJ 
28/2/97, decisão unânime; E-RR 156925/95, Ac. 3867/96, Min. Rider 
de Brito, DJ 21/2/97, decisão unânime; E-RR 162231/95, Ac. 
3618/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 21/2/97, decisão unânime; EEDRR 
131227/94, Ac. 1196/96, Min. Luciano Castilho, DJ 8/11/96, decisão 
unânime; E-RR 104814/94, Ac.2031/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 
18/10/96, decisão unânime; E-RR 128680/94, Ac.2904/96, Min. Ma- 

. noel Mendes, DJ 14/6/96, decisão unânime; E-RR 103441/94, 
Ac. 1240/96, Min. Regina Rezende, DJ 26/4/96, decisão unânime; E- 
RR 104034/94, Ac.876/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 12/4/96, decisão 
unânime.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para restabelecer a r. sentença 
de fls. 63/65, mediante a qual se julgou improcedente o pedido.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-408.047/97.1TRT —  1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES 
JORGE ESTEVES FERNANDES 
DR. FRANCISCO RICARDO DELDUCA 
REIS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 139/143), complementado pelo de fls. 156/158, interpôs 
recurso de revista a Reclamada (fls. 159/197), insurgindo-se quanto 
aos temas: preliminar - coisa julgada; diferenças salariais —  URP de 
fevereiro/89; diferenças salariais - IPC de março/90 e honorários 
advocatícios.

O Eg. Tribunal Regional rejeitou a preliminar de coisa jul
gada suscitada pela Reclamada, e, no mérito, muito embora tenha 
admitido a inexistência de direito adquirido do Reclamante ao rea
juste decorrente do IPC de março de 1990, socorrendo-se, inclusive, 
da Súmula n° 315 do TST, acabou por manter a r. sentença da então 
MM." Junta que deferiu ao ora Recorrido as diferenças salariais em 
tela.
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Nas razões do recurso de revista, a Reclamada renova, prc- 
liminarmente, argUição de coisa julgada, elencando arestos para co
tejo de teses e indicando violação do artigo 467 do CPC. No mérito, 
insurgc-se contra o deferimento das diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro/89 c do IPC de março/90, bem como pleiteia 
seja excluída da condenação o pagamento dos honorários advoca- 
tícios. Aponta, assim, violação dos artigos 153, § 2o, da Carta Magna 
de 1967; 5”, incisos II e XXXVI, e 102, § 2o, da atual Constituição 
Federal; do Decreto-Lei n° 2.335/87 e das Leis n°s 7.730/89 e 
8.030/90. Aponta, também, contrariedade à Súmula n° 315 do TST e 
indica divergência jurisprudcncial; todavia, o presente recurso so
mente se revela admissível em parte.

No tocante à suscitada preliminar de coisa julgada, há de se 
ressaltar que o recurso de revista encontra, no particular, o óbice da 
Súmula n” 126 deste Eg. TST. Com efeito, o Eg. Regional, ao dirimir 
a presente questão, asseverou que sem a perfeita correlação entre os 
fundamentos jurídicos do pedido (Causa Petendi) e o decisum, “não 
há como reconhecer a existência fálica do manto da coisa julgada ” 
(11. 141). Ocorre que perquirir em sentido contrário ao Eg. Regional, 
de forma a assegurar a efetiva configuração de coisa julgada, implica 
invariavelmente o reexame do conjunto fático-probatório, de onde 
cxsurgiria possível a comprovação de que o pleito referente à URP de 
fevereiro/89 já tinha constituído objeto de julgamento nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 39/89. Em sendo vedado referido procedimento 
em sede extraordinária, revela-se inadmissível o apelo, no particu
lar.

Relativamente à URP de fevereiro de 1989 c aos honorários 
advocatícios, tem-se que o recurso encontra o óbice da Súmula n° 297 
deste Eg. TST. É que o d. Colegiado Regional, ao examinar o apelo 
da Reclamada, não emitiu qualquer pronunciamento jurídico a res
peito de referidas matérias, nem mesmo quando instado por meio dos 
embargos de declaração. Associando-se, pois, referida circunstância à 
ausência de argüição pela ora Recorrente da competente preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, tem-se como pre- 
clusa, nesta sede rccursal extraordinária, a alegação cm torno destas 
questões.

Assim, com supedâneo nas Súmulas n°s 126 e 297 deste Eg. 
TST. denego seguimento ao recurso de revista relativamente aos 
temas da preliminar de coisa julgada, diferenças decorrentes da URP 
de fevereiro de 1989 e honorários advocatícios.

Qi anto ao IPC de março de 1990, entendo que a apontada 
contrariedade ü Súmula n° 315 do TST autoriza o conhecimento do 
recurso na medida em que consigna inexistir direito adquirido dos 
empregados ao reajuste salarial em tela.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula n° 315 do
TST.

Por conseqüência, conhecendo-se do recurso, pela apontada 
contrariedade à Súmula n” 315 deste Eg. TST, impõe-se, no mérito, o 
provimento do apelo para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990.

Logo, no particular, dou provimento ao recurso de revista 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de
correntes do IPC de março de 1990.

Por todo o alinhado, com supedâneo nas Súmulas n° 126 e 
297 do TST e na forma do art. 9o da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista no que tange ao pleitos de pre
liminar de coisa julgada, diferenças decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989 e honorários advocatícios por um lado. Por outro, com fulcro 
no artigo 557, § Io, alínea a, do CPC, dou provimento ao recurso de 
revista para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de março de 1990.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-408.127/97.8 —  1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. TUTÉCIO SOARES DE MELO 
MARINETE SOARES DE MELO 
DR. JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA MA
CHADO
D E c i s ã o

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 193/194), interpõe recurso dc revista a Reclamada (fls. 
195/198).

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pela Reclamada, negou a ele provimento, para manter a r. 
sentença que a condenou ao pagamento da indenização prevista na 
Súmula 291 do TST, em face da supressão das horas extras.

Insiste a Reclamada no acolhimento do recurso dc revista 
quanto ao tema; supressão das horas extras - indenização prevista na 
Súmula 291 do TST. Fundamenta o recurso em violação dos artigos 
5o. inciso II; e 22, inciso I, da Constituição Federal.

O Eg. Regional manteve a r. sentença, aduzindo que:
Não nega a reclamada que efetivamente houve a supressão 

das horas extras prestadas pela reclamante no período de 1987 a 
1991. Diante da supressão, é devida a indenização prevista no Enun
ciado n° 291 do C. TST, a despeito dos arestos apresentados pela 
reclamada, que, aliás, são anteriores à edição do referido Enunciado. 
(Fls. 193/194)

No arrazoado do recurso dc revista (fls. 195/198), a Re
clamada sustenta a inexistência dc lei que obrigue à indenização de 
empregado que deixou de realizar horas extraordinárias, acrescen
tando que referida determinação viola o artigo 5o, inciso 11. da Cons
tituição Federal. Aduziu, também, que compete privativamente à 
União legislar sobre direito trabalhista. Assim, entende que a in
denização requerida demonstra-sc incabível, em face da ausência de 
norma legal que conceda este direito, e que as súmulas não podem ser 
consideradas como leis. Destarte, indica afronta ao artigo 22, inciso I, 
da Constituição Federal.

Sucede que o Eg. Regional não analisou a matéria sob o 
prisma do princípio da legalidade, tampouco da competência para 
legislar acerca do direito do trabalho (artigos 5°. II; e 22, I, da 
Constituição Federal); nem foi instado a fazê-lo mediante embargos 
dedaratórios, o que caracteriza ausência de prequestionamento.

Evidencia-se, desse modo, o óbice da Súmula n° 297 do TST 
ao seguimento do recurso.

Em face do exposto, com supedâneo na Súmula n” 297 do 
TST e na forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-408.128/97.J TRT —  Ia REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

RUBENS MESQUITA FILHO 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ 
BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE
MENDONÇA
D E c i s ã o

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (tis. 420/422), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
423/433), debatendo os seguintes temas: "remuneração variável”; 
“ajuda dc custo”.

De um lado. o Eg. Regional reformou a r. sentença para 
excluir da condenação o pagamento da parcela denominada "ajuda de 
custo”. Concluiu, em síntese, que “não há, nos autos, prova da 
existência de qualquer norma, legal, normativa ou contratual, que 
estabeleça a obrigatoriedade de a reclamada pagar ao reclamante 
ajuda de custo pelo fato dc alguns colegas seus fazerem jus a tal 
parcela" (fl. 421).

Nas razões do recurso dc revista, o Reclamante, socorrendo- 
se do princípio da isonomia, sustenta que o Banco-reclamado des- 
cumpriu normas internas, concedendo a parcela denominada “ajuda 
dc custo” apenas a alguns empregados, dc forma discriminatória. 
Neste contexto, articula com violação aos artigos 5° e 7°, inciso XXX, 
da Constituição Federal, além dc transcrever arestos para compro
vação de divergência jurisprudência) (fl. 431).

Todavia, no particular, emerge o óbice da Súmula n° 126 do 
TST. Assim ocorre tendo em vista que a Eg. Corte de origem ex- 
pressamente asseverou que não há norma legal, coletiva ou contratual 
que determine o pagamento da aludida verba. Perquirir em sentido 
contrário implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos au
tos, procedimento incompatível com a natureza extraordinária do re
curso de revista.

De outro lado, o Tribunal a quo expungiu da condenação o 
pagamento da parcela denominada “remuneração variável”. Decidiu 
sob o fundamento de que o Autor não se desincumbiu do ônus de 
comprovar a incorreta distribuição dos lucros. Asseverou, oulrossirn, 
que, “muito embora conste do laudo pericial a informação de que a 
reclamada não forneceu ao expert as boletas de captação de recursos 
da agência em que trabalhava o autor, não houve, apesar de re
querida, intimação para tanto, permanecendo o ânus da prova com o 
reclamante" (fl. 421).

O Recorrente, no particular, alega que o Banco sonegou a 
documentação necessária à apuração da real lucratividade da agência 
em que laborava, o que determinaria a inversão do ônus da prova. 
Elenca julgados ao confronto de teses (fls. 426/429).

Todavia, todos os arestos cotejados desservem ao fim pre
tendido. Os três primeiros (fls. 426/428) partem da premissa fática de 
que houve sonegação, pelo Banco, dos documentos solicitados pela 
perícia, aspecto não abordado no v. acórdão regional. Incide, neste 
aspecto, a diretriz perfilhada na Súmula n° 296 do TST. Já o segundo 
julgado de fl. 428 não informa a fonte dc publicação, em desatenção 
â diretriz perfilhada na Súmula n° 337 do TST. Por fim, o aresto de 
U. 429 alude, de forma genérica, à confissão aplicada ao empregador 
que deixa de apresentar documentação a que estava obrigado. Incide, 
mais uma vez, o óbice da Súmula n° 296 do TST.

Diante do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 126, 296 
e 337 do TST e na forma do artigo 9“ da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-410J77/97.8TRT —  17a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17“ REGIÃO 
DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA
INSTITUTO ESTADUAL DE SAUDE 
PÚBLICA —  1ESP
DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA 
SEBASTIÃO NERES DE SOUZA E OU
TROS
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Sétimo Regional (fls. 198/205), interpuseram recurso de revista o 
Ministério Público (fls. 211/225) e o Reclamado (fls. 226/236), in
surgindo-se quanto ao seguinte tema: contrato nulo —  efeitos.

O Eg. Regional, conquanto reconhecesse a irregularidade dos 
contratos firmados com o ente público, após a promulgação da Cons
tituição da República de 1988, sem a prévia aprovação em concurso 
público, reformou a r. sentença para condenar o Reclamado ao pa
gamento de indenização equivalente às verbas salariais postuladas, 
bem como ao pagamento das diferenças salariais decorrentes de des
vio de função e da multa prevista no § 8° do artigo 477 da CLT.

Nas razões do recurso de revista, o d. representante do Par
quet indigita violação ao artigo 37. inciso II c § 2“, da Constituição 
Federal, hem como elenca julgados para o confronto dc teses (fls. 
2*17/21?!).

O primeiro julgado de fl. 217 autoriza o conhecimento do 
recurso, porquanto consigna, cm linhas gerais, que a não-observância 
do disposto no artigo 37, inciso I! e § 2°, da Constituição Federal, 
para investidura em cargo ou emprego público, implica nulidade 
absoluta do ato, com efeitos ex tunc, sendo indevido o pagamento dc 
qualquer verba trabalhista.Conheço do recurso, portanto, por divergência jurispruden
cial.

No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida condita 
com a Súmula n" 363 do TST, recentemente editada (DJ 18.09.2000), 
de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição dc 
1988. sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°. somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada.”

No caso presente, não houve postulação relativa a dias efe
tivamente trabalhados c não pagos.

À vista do exposto, com apoio no artigo 557, S Ia, a, do 
CFC. dou provimento ao recurso de revista interposto pelo Mi
nistério Público para, restabelecendo a r. sentença, julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pelos Re
clamantes, na forma da lei. Em face do decidido, resta prejudicado o 
exame do recurso de revista interposto pelo Reclamado.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-537.39.V99.4TRT - 4” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S/A —  TRENSURB 
DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN
TOS
NOE SHERER DE COUTO 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 167/170), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
173/191), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: responsabilidade 
subsidiária -—  ente público. Em corroboração à sua tese, aponta vio
lação aos artigos 2°, § 2°, 8°, caput, da CLT, 1.518 do Código Civil, 
bem como indica jurisprudência para o cotejo de teses.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário 
interposto pela Reclamada manteve a condenação quanto à respon
sabilidade subsidiária da empresa tomadora dos serviços (TREN
SURB), relativamente ao pagamento das verbas rescisórias deferidas 
ao Autor.

Nas razões recursais, a Reclamada pugna pelo afastamento 
da responsabilidade subsidiária em relação aos direitos trabalhistas do 
empregado da empresa prestadora dos serviços, apontando violação 
aos artigos 2°, § 2°, 8°, caput, 9° da CLT, 1.518 do Código Civil, bem 
como indica jurisprudência para o cotejo de teses.

À época da prolação da r. decisão regional, a Súmula n" 331, 
inciso IV, do TST traçava a seguinte diretriz:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado 
da relação processual e conste também do título executivo judicial.1'

Cumpre frisar, no entanto, que a atual jurisprudência pa
cificada entende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item 
IV da Súmula n° 331 do TST após a edição da Lei n° 8.666/93. no 
seu artigo 71, ante o reconhecimento de culpa in eligendo por parte 
da Administração Pública em relação à empresa de prestação de 
serviços contratada, respondendo, dessa forma, o Estado de forma 
subsidiária pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela emprega
dora.

A atual redação do referido entendimento sumular encontra- 
se vazada nos seguintes termos:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)." 
(Resolução n° 96/2000)

Por conseguinte, a r. decisão recorrida encontra-se em har
monia com a diretriz perfilhada np item IV da Súmula n° 331 do TST, 
com a nova redação dada pela Resolução n” 96/2000, aprovada pelo 
Eg. Tribunal Pleno do TST, em Sessão Extraordinária de 11 de se
tembro de 2000.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula n° 331, item IV, 
do TST e na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-565.385/99.6TRT —  9a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO 
FILHO

: ROGÉRIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
: DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES
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D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Nono Re

gional (fls. 218/224), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
227/233), debatendo o seguinte tema: responsabilidade subsidiária —  
ente público. Em corroborarão à sua tese, aponta violação à Lei 
7.318/80, Decreto-Lei 200/67, artigos 896, do CCB e 227, da Cons
tituição Federal c/c o artigo 4o, da Lei 8.069/90, bem como indica 
jurisprudência para o cotejo de teses.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, manteve a condenação quanto à respon
sabilidade subsidiária, relativamcnte ao pagamento das verbas res
cisórias deferidas.

Nas razões recursais, a Reclamada pugna pelo afastamento 
da responsabilidade subsidiária em relação aos direitos trabalhistas do 
empregado da empresa prestadora dos serviços, apontando violação à 
Lei 7.318/80, Decreto-Lei 200/67, artigos 896, do CCB e 227, da 
Constituição Federal c/c o artigo 4°, da Lei 8.069/90, bem como 
indica jurisprudência para o cotejo de teses.
À época da prolação da r. decisão regional, a Súmula n” 331, inciso 
IV, do TST, traçava a seguinte diretriz:

"O inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado 
da relação processual e conste também do título executivo judicial."

Cumpre frisar, no entanto, que a atual jurisprudência pa
cificada entende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item 
IV da Súmula n° 331 do TST após a edição da Lei n° 8.666/93, no 
seu artigo 71, ante o reconhecimento de culpa in eligendo por parte 
da Administração Pública em relação à empresa de prestação de 
serviços contratada, respondendo, dessa forma, o Estado de forma 
subsidiária pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela emprega 
dora.

A atual redação do referido entendimento sumular encontra- 
se vazada nos seguintes termos:

"IV - O inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Ixi n” 8.666/93)." 
(Resolução n° 96/2000)

Por conseguinte, a r. decisão recorrida encontra-se em har
monia com a diretriz perfilhada no item IV da Súmula n° 331 do TST, 
com a nova redação dada pela Resolução n° 96/2000, aprovada pelo 
Eg. Tribunal Pleno do TST, em Sessão Extraordinária de 11 de se
tembro de 2000.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula n° 331, item IV, 
do TST e na forma do artigo 896, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-sc.
Brasília, 05 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-385.067/97.1 TRT —  1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —  
CEF

: DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO 
: ROSANE ROSÁRIO MARTINS 
: DR. FELICIANO DA SILVA GUERRA 

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 

Regional (fls. 84/86), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 
87/116), debatendo os seguintes temas: preliminar de coisa julgada e, 
no mérito, diferenças salariais---URP de fevereiro de 1989.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso da Reclamada 
para manter a r. sentença da então MM. JCJ que a condenou ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de feverei- 
ro/89.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argúi pre
liminarmente, a existência de coisa julgada e, no mérito, insurge-se 
quanto ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de 
fcvereiro/89. Transcreve arestos para comprovação de divergência 
jurisprudencial (fls. 95/102) e indica violação aos artigos 467 do 
CPC; 5°, incisos II e XXXVI e 102 da Constituição Federal e à Lei 
n° 7.730/89.

O Eg. Regional não se manifestou acerca da coisa julgada, 
nem foi instado a se pronunciar por meio de embargos dcclaratórios, 
restando caracterizada a ausência de prequestionamento, nos moldes 
da Súmula 297 do TST, motivo pelo qual, não conheço da preliminar 
de coisa julgada.

No tocante ao mérito, o aresto transcrito às fls. 96/97 au
toriza o conhecimento do recurso, na medida em que vislumbra tese 
no sentido da inexistência de direito adquirido às diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita 

com a jurisprudência dominante desta Eg. Corte Superior, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 59 da Eg. SBDil, no sen
tido de que inexiste direito adquirido aos reajustes decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1“, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra
balhista (artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso para julgar 
improcedente o pedido. Custas, pela Reclamante, na forma da lei.

Publique-sc.
Brasília, 06 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-390.366/97.0 TRT —  4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA —  CEEE 
DRA. KARLA SILVA P. MACHADO 
AURA VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re

gional (fls. 7607766), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
769/772), insurgindo-sc quanto ao seguinte tema: nulidade do con
trato de trabalho —  ausência de concurso público —  efeitos.

Apreciando o recurso ordinário interposto pela Reclamada, o 
Eg. Regional, por maioria, não obstante tenha declarado a nulidade do 
contrato de trabalho avençado entre as partes, porquanto ausente a 
prévia aprovação em concurso público, ainda assim condenou o ente 
público ao pagamento de parcelas dc natureza salarial.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada indigita vio
lação ao artigo 37, inciso II e § 2o, da Constituição Federal e aponta 
contrariedade à Súmula n" 331 do TST. Indica, também, divergência 
jurisprudencial.

O aresto de fl. 771 autoriza o conhecimento do recurso, 
porquanto consigna que a não-observância do disposto no artigo 37, 
inciso II. da Constituição Federal para investidura em cargo ou em
prego público, implica nulidade absoluta do ato, exceto quanto ao 
percebimento do salário slriclo sen.su.

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita 

com a Súmula n° 363 do TST, recentemente editada (DJ 18.09.2000), 
de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada."

Na espécie, verifica-se que não há pedido de pagamento do 
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados e não pa
gos.

À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § Io, alínea a, 
do CPC, dou provimento ao recurso para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela Reclamante, na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-392.413/97.4 TRT —  6" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
LAERTE FERREIRA DOS SANTOS 
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto Re

gional (fls. 263/268), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
295/313), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: sucessão dc em
presas.

Louvando-me da prerrogativa que me confere a lei, quer para 
emissão de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896, § 5°, da 
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (artigo 557, § 1°, a, do CPC), decido.

O recurso revela-se inadmissível, por deserto.
Com efeito. A então MM. JCJ de origem arbitrou à con

denação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando as custas 
processuais em R$ 100,00 (cem reais) —  fl. 217. \

Ao interpor recurso ordinário, o Reclamado recolheu regu
larmente as custas no importe de R$ 100,00 (cem reais —  fl. 238); da 
mesma forma, procedeu ao pagamento do depósito recursal na quan
tia de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos c quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos) - 11. 239, o que correspondia ao limite legal 
para interposição de recurso ordinário à época (04.11.96), dc acordo 
com o Ato GP 631/96.

Ressalte-se que o Eg. Regional, ao julgar o recurso ordinário 
interposto pelo Reclamado, não alterou o valor arbitrado à conde
nação pela então MM. JCJ.

Ao interpor recurso de revista, o Reclamado recolheu, em
29.07.97, a título de complementação do depósito recursal, o valor dc 
R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e seis centavos) —  fl. 315.

Àquela época, ainda vigorava o Ato GP 631/96, que es
tabelecia o limite legal para o recurso de revista no valor dc R$ 
4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta c dois 
centavos). Somando-se os dois depósitos efetuados, perfaz-se exa
tamente a quantia de RS 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e 
três reais e setenta e dois centavos). Verifica-se, pois, o intuito do 
Reclamado dc somar os depósitos recursais para obtenção do limite 
legal fixado para depósito em recurso de revista.

Todavia, incumbia ao Recorrente realizar o depósito recursal 
no valor integral do limite legal correspondente ao recurso dc revista, 
isto é, R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e 
setenta c dois centavos), ou complementar o valor da condenação, 
conforme o item II, alínea b, da Instrução Normativa n° 03/93 do 
TST.

Ressalte-se que, segundo a Orientação Jurisprudencial n° 139 
da Eg. SBDil do TST, se a parte recorrente, ao interpor recurso 
ordinário, opta por depositar apenas o valor legal, em vez do valor 
total da condenação, estará obrigada a efetuar depósito no valor cor
respondente aos recursos que se sucederem, ou complementar o valor 
remanescente da condenação, sob pena dc deserção, descabendo so- 
marem-se os valores para obtenção da importância prevista para 
cada novo recurso, como procedeu o ora Recorrente.

Por outro lado, o artigo 40 da Lei 8.177/91 estabelece a 
necessidade de o Reclamado, quando recorrer, efetuar um depósito 
recursal para cada novo recurso. A exigência do depósito encontra 
limite no valor da condenação, quando nada mais poderá ser exigido, 
porquanto integralmente garantido o juízo.

Não resta dúvida, pois, de que o presente recurso de revista 
encontra-se irremediavelmente deserto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 896, § 5°, da 
CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-405.222/97.6 TRT —  10" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

NAZARENO SUCUPIRA LIMA 
DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO —  
FUNAI
DR. ANTÔNIO BRAZ DE ALMEIDA E 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E C I S Ã O

Irresignado com o v, acórdão proferido pelo Eg. Décimo 
Regional (fls. 316/318), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
320/322), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: execução —  mu
dança de regime jurídico —  competência da Justiça do Trabalho —  
limitação.

O Eg. Tribunal Regional, ao apreciar o agravo de petição 
interposto pela Reclamada, reformou a r. sentença, declarando, assim, 
a incompetência absoluta desta Justiça Especializada para executar 
parcelas salariais referentes ao período estatutário. Asseverou que, 
“com o advento da Lei n° 8112/90. de 11.12.90, os exeqüenles pas
saram a ser regidos por um sistema diverso daquele previsto na 
norma consolidada (...), não podendo, portanto, esta Justiça estender 
os efeitos da condenação sobre o vínculo estatutário existente desde 
a data da transposição do regime" (fl. 317).

O Reclamante, nas razões do recurso de revista, insurge-se 
contra a r. decisão regional, apontando um único aresto para cotejo de 
teses.

No entanto, o presente recurso não se revela admissível.
Senão, vejamos. Versando a hipótese dos autos sobre recurso 

de revista em execução, e, portanto, interposto contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, indubitável que a sua admissibilidade, 
nos termos da Súmula n° 266 do TST, encontra-se atrelada à de
monstração inequívoca de violação direta à Constituição Federal.

Todavia, na espécie vertente, ressalte-se que o Reclamante 
fundamentou o seu recurso apenas em divergência jurisprudencial, o 
que, a teor da aludida Súmula, inviabiliza o processamento do pre
sente apelo.

Logo, consoante o artigo 9° da Lei n° 5.584/70 e com su
pedâneo na Súmula n° 266 do TST, denego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 6 de março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-555.512/99.7T RT —  6“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDA

EVANILDO BATISTA DE OLIVEIRA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —  
CEF
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto Re

gional (fls. 103/106), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
118/126), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: responsabilidade 
subsidiária. Em corroboração à sua tese, aponta contrariedade ao item 
IV da Súmula n° 331 deste C. TST; violação aos artigos 37, § 6°, e 
173, § 1°, da Constituição Federal, bem como indica jurisprudência 
para o cotejo de teses.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário 
interposto pela Caixa Econômica Federal —  CEF, tomadora dos ser
viços, afastou a condenação subsidiária ao excluí-la do pólo passivo 
da relação jurídico-processual.

Nas razões recursais, o Reclamante sustenta a legitimidade 
passiva da empresa pública reclamada para figurar no pólo passivo da 
presente ação, bem como o reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária em relação aos direitos trabalhistas dos empregados da em
presa prestadora dos serviços. Aponta contrariedade ao item IV da 
Súmula n° 331 deste C. TST; violação aos artigos 37, § 6°, e 173, § 
1°, da Constituição Federal, bem como indica jurisprudência para o 
cotejo de teses.

À época da prolação da r. decisão regional, a Súmula n° 331, 
inciso IV, do TST, traçava a seguinte diretriz:

"O inadimpiemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado 
da relação processual e conste também do título executivo judicial."

Cumpre frisar,, no entanto, que a atual jurisprudência pa
cificada entende subsistir a diretriz consubstanciada no aludido item 
IV da Súmula n° 331 do TST após a edição da Lei n° 8.666/93, no 
seu artigo 71, ante o reconhecimento de haver culpa in eligendo por 
parte da Administração Pública em relação à empresa de prestação de 
serviços contratada, respondendo, dessa forma, o Estado de forma 
subsidiária pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela emprega
dora.
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A atual redação do referido entendimento sumular encontra- 

se vazada nos seguintes termos:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)." 
(Resolução n° 96/2000)

Por conseguinte, a r. decisão recorrida contraria a diretriz 
perfilhada no item IV da Súmula n° 331 do TST, com a nova redação 
dada pela Resolução n° 96/2000, aprovada pelo Eg. Tribunal Pleno do 
TST, em Sessão Extraordinária de 11 de setembro de 2000.

Logo, com fulcro no § Io do artigo 557 do CPC (redação 
dada pela Lei n° 9.756/98), dou provimento ao recurso de revista 
para, reformando o v. acórdão regional, declarar a responsabilidade 
subsidiária da Caixa Econômica Federal —  tomadora dos serviços —  
pelos débitos trabalhistas da prestadora em relação ao Autor.

Publique-se.
Brasília, 6 março de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-399.409/97.6 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
MARCOS ANTÔNIO ESTEVAM 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA
D E S P A C H O

A sentença arbitrou à causa o valor de R$ 10.000,00, à fl.
152.

Ao recorrer ordinariamente, a CEF efetuou o depósito de 
forma a satisfazer o limite legal exigido na época: R$2.103,92 (fl. 
173).

Sobrevindo o acórdao do Regional (fls. 201/206 e 213/214), 
foi acrescido à condenação o valor de R$ 2.000,00.

Quando da interposição da revista (fls. 216/233), a ora re
corrente demonstrou o pagamento de R$ 2.789,80, à fl. 219, referente 
ao depósito recursal, em 29 de julho de 1997. Naquela data, o limite 
legal para a interposição de recurso de revista era de R$ 4.893,72. 
Logo, o valor depositado pelo reclamado foi inferior ao valor legal.

Por outro lado, somando o valor dos dois depósitos efetuados 
nos autos (fls. 173 e 219), chega-se a um total de R$ 4.893,72, 
importância que não alcança o valor total dado à condenação (R$ 12.000,00).

A Instrução Normativa do TST n° 3/93 determina no item II, h, que, "se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida comple- mentação de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação c/oii os limites legais para cada novo recurso."
Assim, verifica-se a deserção da revista, uma vez que não foi 

observado o valor remanescente da condenação nem o limite legal 
exigido para a interposição do recurso de revista.

Acrescente-se, ainda, que o somatório dos depósitos resulta 
no valor de R$ 4.893,72, o que representa uma diferença bastante 
considerável entre o valor total depositado e o valor da condenação. 
Quanto ao depósito pelo valor legal, a instrução normativa acima 
transcrita é clara ao dispor que o limite legal é para cada novo 
recurso, não se somando o depósito anterior para o fim de alcançar o 
limite da revista. Esse também é o entendimento da jurisprudência 
mansa e pacífica da SBDI-1, transcrita a seguir:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI
DA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II. Está a parte recorrente obrigada 
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. E- 
RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-230.421/95, 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 16/4/99; E-RR-273.145/96, Min. Nel
son Daiha, DJ 26/3/99; E-RR-191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 
23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 
27/2/98. (Orientação Jurisprudencial da SDI n° 139.)"

Assim, ante a deserção da revista, NEGO-LHE SEGUIMENTO com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST - RR - 480.870/98.8 - TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO PROGRESSO (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR". MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
CORRÊA

: ILDEFONSO SANTOS TEIXEIRA 
: DRa. SANDRA MARA SABINO SAN
TOS LIMA 
D E S P A C H O

A 33* Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte 
- MG, em sentença de fls. 219/224, condenou o reclamado ao pa
gamento das parcelas nela citadas e fixou o valor da condenação em 
R$ 9.000.00.

Ao recorrer ordinariamente, o Banco depositou R$ 2.446,86 
(fl. 241), satisfazendo o limite legal de depósito exigido na época da 
interposição do recurso (ATO-GP-N” 631/96, publicado no DJ de 
5/9/96).

Sobrevindo os acórdãos do Regional (fls. 275/280 e 
286/288), foi acrescido à condenação o valor de R$ 3.000,00.

Quando da interposição da revista, o reclamado comprovou à 
fl. 297 o pagamento de R$ 2.736,56, em 4 de maio de 1998, re
ferente ao depósito recursal por ele realizado.

Ocorre que, na época da interposição do recurso de revista, o 
limite legal correspondia a R$ 5.183,42, consoante se extrai do Ato- 
GP-N° 278/97, publicado no DJ de 178/97.

Verifica-se, assim, que o valor depositado pelo recorrente foi inferior ao valor legal.
Por outro lado, somando-se os dois depósitos efetuados nos autos pelo reclamado (fls. 241 e 297), chega-se a R$ 5.183,42, montante esse que não alcança o valor arbitrado à condenação, qual seja, R$ 12.000,00 (RS 9.000,00 + R$ 3.000,00).
Atente-se a parte que a Instrução Normativa n" 3/93 do TST determina, no item II, alínea h, que, "se o valor constante do 

primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da con
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou 
os limites legais para cada novo recurso.”

A exemplo da observação anterior, a soma dos depósitos 
efetuados pelo recorrente totaliza R$ 5.183,42, o qué representa uma 
diferença bastante considerável entre o total depositado e o valor da 
condenação. Quanto ao depósito pelo valor legal, a instrução nor
mativa acima transcrita é clara: o limite legal é para cada novo 
recurso, não se somando o depósito anterior para o fim de alcançar o 
limite da revista.

Ratificando esse entendimento, tem-se a jurisprudência atual, 
notória e iterativa da SBDI-1, sedimentada na Orientação Jurisprudencial n" 139:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II.
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso."

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: E-RR- 
266.727/96, Min. Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-230.421/95, Min. 
José L. Vasconcellos, DJ 16/4/99; E-RR-273.145/96, Min. Nelson 
Daiha, DJ 26/3/99; E-RR-191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 
23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha. DJ 
27/2/98.

Pelo exposto, estando evidenciada a deserção do recurso de 
revista, NEGO-LHE SEGUIMENTO com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST -AIRR-722.761/2001.7 - TRT - 6a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
EDLAND SILVA PINTO 
DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOU
ZA
D E C I S Ã O ,

O recurso de revista interposto pelo Banco Bandeirantes S/A 
teve seu seguimento denegado pelo Despacho de fls. 278, ao fun
damento de estar deserto à luz do Precedente n° 139 da SDI do TST, 
em face da ausência do devido depósito recursal integral.

O Banco Bandeirantes S/A, inconformado com tal decisão, 
interpõe, às fls. 2/5, agravo de instrumento, em que pede a recon
sideração do despacho denegatório, ao fundamento de que o depósito 
recursal foi devidamente efetuado em 29 de junho de 2000, data bem 
anterior à interposição do recurso de revista, que se deu em 14 de 
agosto de 2000, tendo sido complementado em data posterior. Ar
gumenta que, mesmo que o comprovante do referido depósito não 
tivesse sido anexado aos autos, provado estaria seu devido reco
lhimento, tendo em vista a data da autenticação mecânica da Caixa 
Econômica Federal, não havendo falar em deserção. Junta documen
tos e aponta afronta ao artigo 5°, LV e XXXV, da Constituição 
Federal.

Sucede que a comprovação do devido recolhimento do de
pósito recursal deve ser realizada no momento da interposição da 
revista, ocasião em que será verificado o preenchimento dos pres
supostos de admissibilidade pelo juízo, o que não ocorreu no presente 
caso pois. nos termos salientados pelo despacho denegatório, o re
curso estava deserto à luz do Precedente n° 139 da SDI do TST, em 
face da ausência do devido depósito recursal integral. Com efeito, 
nos termos do § 5° do artigo 896 da CLT, uma das hipóteses de 
denegação de seguimento a recurso de revista é a de deserção. Ine
xistente, portanto, a suscitada ofensa ao artigo 5°, LV e XXXV, da 
Constituição Federal.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-686.505/2000.7 - 2a REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S. A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSE ALBERTO 
COUTO MACIEL

AGRAVADO : JOSÉ LUBACHESKI
ADVOGADO : DR. CELESTINO CARLOS PEREIRA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 165/167 e contra-razões às fls.

168/170.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
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O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de, intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT. com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

No tocante à validade do registro mecânico, à fl. 152, es
clareça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, uma vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Além disso, nem se poderia chamar de certidão o documento 
em apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. 
REGISTRO MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO RE
GIONAL QUE ATESTARIA A TEMPESTIVIDADE DO RECUR
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7°, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5°, inc. I, como também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim. não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo com todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico em comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, bem como do carimbo me
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho" 
(Proc. n° AIRR-599.099/99.6, 1* Turma, Rei. Min. João Oreste Da- 
lazen, DJU de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo Relator do Recurso de 
Revista, independentemente.do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo em vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, como se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse rec urso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RÈ, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” (AGRAG - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado cm despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho dc- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do arl. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n" 90-SDI/TST. O Precedente cm tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório c à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5“, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição cm decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, I" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-AIRR-686.960/2000.8 - 8“ REGIÃO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS
ADVOGADA : DRA. VERACLIDES RODRIGUES
AGRAVADAS MARIA GLAUC1ENE GOMES GENUÍNO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. ORLANDO BARATA MILÉO JÚ

NIOR
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Sem contraminuta, conforme certidão de fls. 58.
O Ministério Público do Trabalho ofertou parecer (fls. 61/63) 

pelo não-conhecimento do agravo ou, se conhecido, pelo seu des- 
provimento.

O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A parte deixou de promover o traslado da procuração 
outorgada ao advogado do Agravante e da contestação, peça que, nos 
termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de 
interposição, sob pena de não-conhecimento.

O Agravante deixou de promover o traslado da certidão de 
intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do acórdão 
regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças imprescin
díveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja 
ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
cm vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 dá CLT. que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido c 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1‘ T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Ixi 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5” da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa. RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5o, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, cm especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo dc Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo dc instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisab devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1“ T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 dc março dc 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N- TST-AIRR-691.918/2000.0 - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. SANDRA ROAD COSENTINO 
HÉLIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 
DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOU
ZA
BANCO BANORTE S. A.
DR. NILTON CORREIA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade, 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta às fls. 70/73.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. O Agravante deixou dc promover o traslado da cer
tidão dc intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos dc admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso dc Revista, indcpcndcntcmenle do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeito a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente á instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 c 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do Instrumento de 
Agravo dc modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol dc peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo dc Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4” do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância dc origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, tendo em vista que a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 
897 da CLT, introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sis
temática prevista no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n” 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento. era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos dc Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas. a certidão de intimação do acórdão regional visando a permitir a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rcl. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois além 
dc genérico, encerra a necessidade dc análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas ü necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (ÁI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ dc 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.
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Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-AI RR-696.247/2000.3 - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: CÉLIO ALOÍSIO TEIXEIRA 
: DR. JOÃO RIBEIRO ALVES 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Sem contraminuta, conforme certidão de fls. 78.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e á ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar cm violação do art. 5”, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal rcitcradamcntc tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo cm tela, pois, além, 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários c de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição cm decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório c a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rcl. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
P R O C .  N° T S T - A I R R -  696.251/2000.6 - 5* R E G I Ã O

AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADA: DR. GUSTAVO ANDERE 
CRUZ

AGRAVADO : EDINALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Sem contraminuta, conforme certidão de fls. 106, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Âgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdãi recorrido, verbis:

"DIREITO PROCES UAL f'.VIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE St A TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PP E SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o • H ndimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dtzrr da vigilância na formação do ins
trumento. E também dc que llie cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação dc ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que. na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo dc Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente cm tela tem 
aplicabilidade nos Agravos dc Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo dc Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de AgraVo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e dc 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de rtatureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo dc Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-AIRR- 696.250/2000.2 - 5* REGIÃO
AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO ANDERE 

- CRUZ
AGRAVADO : ALBERTINO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS

SANTOS
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Sem contraminuta, conforme certidão de fls. 70, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e -544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.
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No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. I. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4” do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmcntc pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, I* T, Rei. Min. Sydncy Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV c LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
c intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)1'.

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (ÁI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão dc Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
P R O C .  N "  T S T - A 1 RR-696.253/2000.3 - 5" R E G I Ã O

AGRAVANTE

AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: EUGENIO DE JESUS SANTANA AD
VOGADO: DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S. 
A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta às fis. 8/16.Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O presente Agravo não reúne condições para o regular co
nhecimento. O/A Agravante deixou dc promover o traslado do des
pacho agravado, da certidão dc intimação do despacho agravado, da 
procuração outorgada ao advogado dos Agravados, da petição inicial 
da reclamação, da contestação, da sentença da Junta c da compro
vação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a petição de inter
posição, sob pena dc não-conhecimento.

Além disso, o Agravante não juntou o acórdão regional, a 
cópia do Recurso de Revista, a certidão dc intimação do acórdão 
regional, as razões/contra-razõcs do Recurso Ordinário, a minuta/con- 
traminuta do agravo dc petição, a petição dc Embargos Declaratórios 
da decisão recorrida, peças necessárias para a perfeita compreensão 
da controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta 
o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° 
do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
P R O C .  N °  T S T - A I R R -  697.826/2000.0 - 12 “ R E G I Ã O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
: DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA 
: DENISE DE ANDRADE MARTINS 
: DR. CÉSAR DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 77/82.
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 87, opina pelo não- 

conhecimento do Agravo de Instrumento.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o pn :edimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria mprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, n o se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudênci; ao STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa inclreta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1" T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório dc Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela hei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão dc intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos incisos 
LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dispensando o 
cumprimento da legislação infraconstitucional que disciplina o processo 
judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

"(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais’ 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmentc, não há que se falar cm violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem afas
tado a possibilidade dc ofensa ao dispositivo em tela, pois, além dc ge
nérico, encerra a necessidade de análise das normas infraconstitucionais, 
cm especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos c intrínsecos dc 
admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de Revista, bem assim do 
Agravo de Instrumento na sistemática processual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: dcscabimento: 

questões relativas à necessidade ou não dc autenticação das cópias que 
compõem o traslado do agravo de instrumento c à ausência dc procuração 
a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que não autorizam o 
RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente fundamentada, garan
tidos o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa (AGRAG
- 244209 - SP, Ia T, Rei. Min. Sepúlveda Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-AIRR-699.135/00.5 - 4 “ REGIÃO
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CANOAS ADVOGADO: DR. 
UB IR AJ ARA W. LINS JUNIOR

AGRAVADA : ZIEMANN-LIESS S/A - MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS ADVOGADO: DR.
ARGEMIRO AMORIM

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fis. 71/73.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento dc 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Àgravo de Ins
trumento. É o caso da certidão dc intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, cm RË, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RSj Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).
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Tal entendimento, embora adotado cm despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a rct|ação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudcncial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5o, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1” T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-AIRR-699.142/2000.9 - 4" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S. A. - B1CBANCO

: DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 

: DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES 
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 58/60.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O Agravante não juntou o acórdão regional, a sua res
pectiva certidão de intimação e a cópia do Recurso de Revista, peças 
necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e para o 
imediato julgamento do Recurso de Revista, caso venha a ser provido 
o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta o não-conhedmento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° do art. 897 da CLT, 
alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-AIRR-706.623/2000.4 - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO SOGERAL S. A.
DRA. RENATA SANTIAGO ORPHÃO
WALTER BAUZYS
DR. ELI ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 104/108.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5“ do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Além 
disso, o Agravante trasladou a peça relativa às razões do Recurso de 
Revista, no entanto não há como identificar os dados necessários à 
aferição da tempestividade da sua interposição, eis que a data em que 
protocolizado o recurso encontra-se ilegível (fl. 93).

No tocante à validade do registro mecânico, à fl. 93, es- 
clarcça-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente no 
Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário 
ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos ex
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, uma vez que a 
jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da instância 
extraordinária.

Além disso, nem se poderia chamar de certidão o documento 
em apreço, porque mais se assemelha a etiqueta, sem qualquer as
sinatura de servidor do órgão de origem, afastando-se da regra con
sagrada hoje no inciso IX da IN 16/TST.

Não obstante, a jurisprudência desta Egrégia Turma já di
rimiu hipótese idêntica, assim entendendo:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. 
REGISTRO MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO RE
GIONAL QUE ATESTARIA A TEMPESTIVIDADE DO RECUR
SO. INSUFICIÊNCIA. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° 
e 7”, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o 
traslado das peças obrigatórias referidas no § 5o, inc. I, como também 
das peças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual 
julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o 
agravo. 2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente 
imprescindíveis a petição de interposição do recurso denegado e as 
peças destinadas à comprovação de atendimento de todos os pres
supostos comuns (extrínsecos) de admissibilidade do recurso prin
cipal, dentre as quais, inclusive, os comprovantes de recolhimento das 
custas processuais e do depósito recursal. 3. Outrossim, não se há 
falar que o registro mecânico lançado por servidor do Eg. Tribunal 
Regional, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade ad quem. Imprescindível que a 
parte Agravante instrua os autos do processo com todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista, 
quais sejam: as certidões de publicação dos acórdãos regionais e o 
carimbo mecânico da protocolização do recurso que indica a data de 
sua interposição. 4. Agravo de instrumento não conhecido".

E no corpo do acórdão, assim se manifesta o i. Relator sobre 
o aspecto enfocado: (...) Impende, por fim, ressaltar que o registro 
mecânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Córte a quo (fl. 
47) na petição de recurso de revista, o qual supostamente atestaria 
interposição do mencionado recurso ’no prazo’, não tem o condão de 
suprir o juízo de admissibilidade do Tribunal ad quem.

Imprescindível que os julgadores do Tribunal Superior do 
Trabalho tenham todas as condições para analisarem os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista, as quais se darão, no particular, pelo 
exame da certidão de publicação dos vv. acórdãos regionais e do 
carimbo de protocolização do recurso que espelha a data de sua 
interposição.

Assim, entendo que o registro mecânico em comento não 
desincumbe a parte agravante de zelar pelo correto traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, bem como do carimbo me
cânico da protocolização do recurso interposto que atesta a data de 
sua interposição, peças sem as quais se toma inviável a análise do 
pressuposto da tempestividade no Tribunal Superior do Trabalho” 
(Proc. n° A1RR-599.099/99.6, 1* Turma, Rcl. Min. João Oreste Da- 
lazen, DJU de 10/3/2000).

Portanto, descabe considerá-la como apta à aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista.

Ainda que assim não fosse, cabe lembrar que os requisitos de 
admissibilidade devem ser analisados pelo relator do Recurso de 
Revista, independentemente do exame prévio efetuado pelo Presi
dente do Tribunal Regional, tendo em vista que a admissibilidade do 
recurso está sujeita a duplo exame, sem que o despacho do juízo a 
quo vincule o juízo ad quem. Aliás, o juízo de origem exerce ju
risdição pertinente à instância superior, como se extrai dos arts. 541, 
543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento.de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"Objeto: Certidão de publicação do acórdão recorrido. Au
sência de traslado.

A referida peça é essencial para verificar a tempestividade do 
RE.

Não houve o traslado.

O Tribunal fixou orientação: Ambas as Turmas em julga
mento recente firmaram o entendimento de que a certidão de pu
blicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação da 
tempc'stividade do recurso extraordinário não admitido, acarretando 
sua falta a aplicação da Súmula 288 (assim, no AGRAG 149.722, 
Primeira Turma, e AGRAG 151.485 e 132.125, ambos da Segunda 
Turma)’.

O Agravo está em confronto.
Nego seguimento (RISTF, art. 21, § 1°, L.8038/90, art. 38; 

CPC, art. 557, redação da L. 9.756/98)" (AI 249.329 5 - Rei. Min. 
Nelson Jobim - DJ 23.9.99 - Seção 1 - pag. 30).

"EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO 
INSTRUMENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSI
BILIDADE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no 
sentido de que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do 
instrumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade 
do R.E. no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 
544 do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se 
o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua con
versão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da 
tempestividade do R.E., que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, 
é igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má inter
pretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infracons- 
titucionais. 5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de 
origem, lhe indeferiu o processamento. 6. Âgravo improvido” 
(AGRAG-241401 -RS, 1* T„ Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a desbancar Recurso de 
Revista, pois a Lei n” 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso 
principal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a 
certidão de intimação do acórdão recorrido é peça dc traslado ne
cessário, ainda que o art. 544, § Io, do CPC a ela não faça expressa 
menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A Lei n° 
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de Agravo, de modo 
a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro
vido o Agravo dc Instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, peça imprescindível para 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei n° 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Ins
trumento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei n° 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não. são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265 - Rei. Min. Maurício Corrêa - RTJ 
160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5o, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons- 
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Neste sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209-SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda Per
tence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligencia para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
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PROC. N" TST-AIR R-700.805/00.5 - 18 " REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA THERMAS DO RIO 
QUENTE

: DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO 
: DORIVAL GONÇALVES RODRIGUES 
: DRA. NEIDE MARIA MONTES 
D E S P A C H O

Agravo dc Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta a fls. 61/62 e contra-razões às fls. 65/66.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso dc Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5o do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso dc Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo dc Instrumento, nos termos do 
§ 5” do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamentô  do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da lem- 
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, Ia T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente cm tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo dc Instrumento, 
era determinado o processamento do Recurso de Revista, subindo os 
autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 9.756/98, devem 
estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as peças necessárias 
para a apreciação do Recurso de Revista e, entre elas, a certidão de 
intimação do acórdão regional, visando a permitir a aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão dc recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5“, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
dc genérico, encerra a necessidade dc análise das normas infracons
titucionais, cm especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo dc Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento c à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição cm decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1" T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)”.

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves. 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publiquc-sc.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-AIRR-700.809/2000.0 - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. ROSÂNGELA GEYGER 
: EDSON DE MELLO TRELHA 
: DR. MARCUS VINÍCIUS AZAMBUJA 
DE FREITAS
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 123/129 e contra-razões às fls.
131/138.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindíveis para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo dc Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão dc intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte\no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório dé Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instmmentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos c hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais” 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmentc, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento c à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1” T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5“ da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)”.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo cm diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-AIRR-702.573/2000.6 - T REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S. A.
DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
TENISON NASCIMENTO DE SOUZA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 

Contraminuta às fls. 65/69.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento.
Não há como conhecer do presente Agravo. O Agravante 

deixou de promover o traslado do Recurso dc Revista, peça essencial 
à perfeita compreensão da controvérsia, em face do que dispõe o art. 
897, § 5°, da CLT, o Enunciado n° 2727TST e o inciso X da IN 
16/99.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-AIRR-708.950/00.6 - 4 * REGIÃO
AGRAVANTE : AMARO FERREIRA DA COSTAADVO-

GADA: DRA. SILVIA ALVES DE AZE
VEDO

AGRAVADO : HULY USINAGEM E MOLDAGEM DE
PLÁSTICOS LTDA

ADVOGADA : DRA. HELOÍSA GONÇALVES DA SIL
VA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 75/82 e contra-razões às fls. 105/112. 
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho..
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
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Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso esíá sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. E o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. E pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4o do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3o, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) 1 - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados ps procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5o, 11, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório c a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao incisó II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N” TST-AIRR-709.977/2000.7 - 6" REGIÃO
AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE PERECÍVEIS BOI

MARRUÁ LTDA. ADVOGADA: DRA. 
VÂNIA CRISTINA DE HOLANDA 
CARVALHO

AGRAVADO : ELIAS KATER JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO

CORRÊA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 42.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional, da cópia do Recurso de Revista e da certidão de intimação 
do acórdão regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da 
controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta 
o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° 
do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-AI RR-709.976/2000.3 - 6" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: LUIZ CORREIA DE BRITO 
: DRA. VÂNIA CRISTINA DE HOLAN
DA CARVALHO 

: ELIAS KATER JÚNIOR 
: DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista com fun
damento no Enunciado n° do TST.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 42.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional, da cópia do Recurso de Revista, da certidão de intimação do 
acórdão regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da 
controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta 
o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, no\ termos do § 5” 
do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-AIRR-709.978/2000.3 - 6" REGIÃO
AGRAVANTE : LINDOMAR PONTES DE BRITO AD

VOGADA: DRA. VÂNIA CRISTINA DE 
HOLANDA CARVALHO 

AGRAVADO : ELIAS KATER JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO

CORRÊA
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 41/45.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não reúne condições para o regular co

nhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado do acórdão 
regional, da cópia do Recurso de Revista e da certidão de intimação 
do acórdão regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da 
controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista, 
caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta 
o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do § 5° 
do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 
272/TST.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 7 de março dc 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N” TST-AIRR- 711.397/2000.0 - 11" REGIÃO
AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT ADVO
GADO: DR. EUDES LANDES RINAL- 
DI

AGRAVADO : GERSON MORAES DA CUNHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON-

CAS
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 130/131.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. A Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im- • 
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo dc modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso dc 
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RÈ, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo dc Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso dc Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV c LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5“, II, da 
CF/88, uma vez. que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários c de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.
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Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: dcscabimen- 

to: questões relativas ü necessidade ou não dc autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento c à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição cm decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Scpúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-sc.
Brasília, 7 de março dc 2001
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-AIRR- 711.403/2000.0 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: JOSÉ ROBERTO FRANÇA DE OLIVEI
RA

: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS

: BANCO BRADESCO S. A.
: DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN
TO NETO
D E S P A C H O

Agravo dc Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 122/134 e contra-razões às fls.
112/121.

Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 
conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do 
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im
prescindíveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos 
termos do § 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudência! n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos dc Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época cm que, provido o Agravo dc Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso dc Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

”(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n” 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (Al 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-A1RR-712.822/2000.3 - 6” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S. A. - BANDEPE 

: DRA. VIVIANE LACHNER '
: WILTON JOSÉ FERREIRA PINHEIRO 
: DR. MOZART BELTRÃO DE CASTRO
D E S P A C H O

Agravo de Instrumento contra despacho de admissibilidade 
pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 119/121.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5° do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

À guisa dc esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5° do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmente pacífica a jurisprudência do STF, no sentido dc não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instrumento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instrumento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5°, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5° da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento dc defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5°, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, I* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ao inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rcl. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do Agravo em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do. exposto, não conheço do Agravo de Instrumen
to.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator.
PROC. N° TST-AIRR- 712.826/2000.8 - 6" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S. A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: MIRIAN LAURENTINO DO CARMO 
SANTOS

: DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN
TI
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D E S P A C H O
Agravo dc Instrumento contra despacho de admissibilidade 

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 171/175 e contra-razões às fls. 

177/181. I
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do 

Trabalho.
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu 

conhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado da cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a 
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência 
impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do § 5” do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser 
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do 
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo 
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame, 
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás, 
o juízo de origem exerce jurisdição pertinente à instância superior, 
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravo deveria conter é a 
peça necessária para a aferição da tempestividade do Recurso de 
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do 
§ 5o do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de 
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de 
Revista.

A guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5o do 
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento. É o caso da certidão dc intimação do acórdão recorrido e 
também das razões de Recurso de Revista.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da 
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 
que o recorrente tem o dever da vigilância na formação do ins
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do 
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4° do art. 544 
do CPC estabelece que, na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 
3. Sucede que, para tal fim, seria imprescindível a prova da tem
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é 
igualmcntc pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de não ad
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação 
ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais. 
5. Está correta, portanto, a decisão que, na instância de origem, lhe 
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido” (AGRAG - 241401 
- RS, 1* T, Rei. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, embora adotado em despacho negando 
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho dc- 
negatório de Recurso Extraordinário, é perfeitamente aplicável tam
bém ao Agravo de Instmmento que visa a destrancar Recurso de 
Revista, pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, 
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista 
no art. 544, § 3°, do CPC.

Cabe ainda ressaltar que a hipótese não é de aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem 
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi
ção da Lei 9.756/98, época em que, provido o Agravo de Instru
mento, era determinado o processamento do Recurso dc Revista, 
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei 
9.756/98, devem estar nos autos de Agravo de Instmmento todas as 
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre 
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir 
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5o, da 
CLT).

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in
cisos LIV e LV do art. 5o da CF/88 não são absolutos, não dis
pensando o cumprimento da legislação infraconstitucional que dis
ciplina o processo judicial, conforme já decidiu a Suprema Corte, 
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que 
regem a matéria, não se constituindo negativa de prestação juris- 
dicional ou cerceamento de defesa a inadmissão de recursos quando 
não observados os procedimentos estatuídos nas leis instrumentais" 
(RE(AgRg) n° 189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violaçao do art. 5o, II, da 
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem 
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além 
dc genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos 
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de 
Revista, bem assim do Agravo de Instrumento na sistemática pro
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen- 

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias 
que compõem o traslado do agravo de instrumento e à ausência de 
procuração a advogado da parte, dc natureza infraconstitucional, que 
não autorizam o RE; prestada a jurisdição em decisão devidamente 
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório c a 
ampla defesa (AGRAG - 244209 - SP, 1* T, Rei. Min. Sepúlveda 
Pertence)".

"EMENTA: No tocante à afronta ào inciso II do art. 5° da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra
vante, seria mister que se examinasse previamente a legislação in
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento 
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves, 
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa 
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso 
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instmmento, não 
comportando a conversão do Agravo cm diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instmmen
to.

Publique-se.
Brasília, 7de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-RR-370.873/97.6 - TRT - 19a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19" REGIÃO 

: DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
: JOSÉ CÍCERO DE ALMEIDA SILVA 
: DRA. ZALDIVANA ATHAYDE DE VAS
CONCELOS

: MUNICÍPIO DE PILAR 
: DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 22.jan.92, entre o 
Obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, julgar procedente 
em parte a reclamação e condenar o reclamado a pagar as parcelas de 
férias em dobro de 93, 94 e 95, acrescidas de 1/3 e os 13° salários de 
93, 94 e 95 (fls. 38-40).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se em tomo dos consectários da nulidade, pretendendo 
seja conferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito 
decorrente do contrato nulo, julgando-se improcedente a reclama
ção.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2° da CF, colacionando, 
ainda, diversos arestos para o cotejo de teses.

Não houve apresentação de contraminuta.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com o aresto trazido a fls. 53-55, que 
encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 7” II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o enun
ciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público após a Constituição dc 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito cx nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST. Logo, nenhum direito é devido ao Obreiro.

Assim, cm vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para, excluindo-se da con
denação todas as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pre
tensões deduzidas na reclamação, invertidos os ônus da sucumbên- 
cia.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-RR-371.544/97.6 - TRT - 19" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
: JUCIMAR ISMAR DA SILVA E OU
TRA

: DR. ADERVAL VANDERLEY TENÓ- 
RIO

: MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 
: DR.* ETIENE SOUZA GONZAGA 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em set.94 entre os Obrei
ros e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência dc 
realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, determinando sejam 
pagas as seguintes verbas rescisórias: diferença salarial, férias sim
ples, acrescidas de 1/3 e 13° salário simples (fls. 105-7).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito cx tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88, trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 109-18).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão dc fl.
131).

O presente Recurso dc Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com o aresto colacionado a fls. 122-4, que 
encerra tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: 'A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada’.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição dc 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito cx nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido aos Obreiros.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1“-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator ,
PROC. N° TST-RR-371.541/97.5 - TRT - 19" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO . DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
: MARIA LÚCIA ENÉAS DA SILVA 
: DR.S SILVANA ALVES SILVA 
: MUNICÍPIO DE PILAR 
: DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 5.nov.90 entre a 
Obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
dc realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, condenando o Re
clamado ao pagamento das parcelas de férias, 13°s salários, diferença 
salarial para o mínimo, salários retidos e baixa na CTPS (fls. 35- 
41).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e 158 do 
Código Civil, transcrevendo, ainda, diversos arestos (fls. 47-8).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 
67).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 47-8, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: ’A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada’.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju 
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente uma das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enun
ciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho cm face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para, limitando a con
denação apenas ao pagamento dos salários retidos de out/94 a jan/95, 
excluir todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
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PROC. N” TST-RR-371.547/97.7 - TRT - 19“ REGIÃO PROC. N“ TST-RR-381.289/97.3 - TRT - 10" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19“ REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
EDILEUZA DA SILVA OLIVEIRA 
DR. ISMAEL SIMÕES MARINHO 
MUNICÍPIO DE RIO LARGO 
DR. JOÃO MIGUEL TORRES
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em T.jun.92 entre a Obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88,
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo-se as par
celas deferidas na r. sentença primária: diferença salarial, 13° salario, férias vencidas acrescidas de 1/3.

A insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários danulidade, pretendendo seja conferido a efa efeito ex tunc, indefe
rindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, julgando-se 
improcedente a reclamação. Aponta violação do art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo
de teses.

Não houve apresentação de contraminuta.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 50-1, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, // e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”.

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário cm sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe; 
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à Obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-RR-371.845/97.6 - TRT - 7“ REGIÃO
RECORRENTE : MARIA ROSELENE GOMES TEIXEI

RA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO
RECORRIDA : COMPANHIA INDUSTRIAL DO COCO

- DUCÔCO 
D E S P A C H OA Reclamante interpõe Recurso de Revista contra a decisão 

prolatada pelo egrégio Regional da 7* Região que, apreciando Re
curso Ordinário da Reclamada, deu provimento àquele recurso para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, por entender3uc, exercendo a autora cargo de confiança, não faz jus ao adicional e transferência, tudo na forma do art. 469, § 1°, da CLT (fls. 86- 8). Recorre de Revista a Reclamante, pretendendo demonstrar 
que a decisão regional divergiu dos julgados paradigmas que trans
creve. Admitido o recurso (fl. 90), não houve apresentação de con
tra-razões.

Não houve manifestação do Ministério Público.
O presente Recurso de Revista não alcança conhecimento por divergência jurisprudencial, tendo em vista que os arestos trazidos 

a fls. 91-2 revelam-se superados pela jurisprudência iterativa desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 113 da c. 
SDI, que assim preconiza: ADICIONAL QE TRANSFERENCIA. CARGO DE CONFIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL J)K TRANSFERENCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERENCIA SEJA PROVISÓRIA.

O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não 
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a 
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória".E-RR-184.440/95 - Min. Francisco Fausto, DJ de
22.mai.98;E-RR-208.036/95 - Min. Vantuil Abdala, DJ de 30.abr.98; E-RR-207.962/95 - Ac. 5286/97 - Min. Vantuil Abdala, DJ 
de 21.nov.97; eE-RR-146.380/94 - Ac. 4213/97 - Min. Moura França, DJ de 
26.set.97.Frise-se, por oportuno, que na hipótese específica dos pre
sentes autos sequer houve discussão acerca da natureza da transferência, ou seja, se provisória ou definitiva, ao contrário, apenas 
informa a decisão regional que a transferência deu-se a pedido da 
própria Autora.

Assim, em vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 896, § 5°, da CLT, não conheço do Recurso de Revista. 

Publique-se.Brasília, 19 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN
DES

: COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

: DR.“ SANDRA MIRANDA DOS SAN
TOS

: FRANCISCO ENOCK BERNARDINO 
: DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA 
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo douto Ministério Pú
blico do Trabalho da 10“ Região e pela Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil - NOVACAP contra acórdão regional que, 
reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 29.nov.91 
entre o obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público prevista no art. 37, II, da 
CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, condenando a 
Reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade, bem como 
dos reflexos cm férias acrescidas de 1/3 e 13° salário conforme 
requerido, devendo o FGTS incidir sobre o adicional.

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe 
conferido efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos de
duzidos na petição inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II, da 
Carta Magna e transcreve arestos à divergência.

O Município, do mesmo modo, apresenta argumentos em 
tomo da improcedência do pedido formulado na inicial, em face da 
nulidade do contrato.

Admitidos os Recursos pela decisão de fl. 125.
Não houve apresentação de contra-razões.
Inicialmente, passo a análise do Recurso de Revista do Mi

nistério Público, o qual alcança conhecimento por divergência ju
risprudencial com os arestos transcritos a fls. 105-9, que encerram 
tese oposta ao julgado hostilizado, quanto aos efeitos da decretação 
de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos 
do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, U e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido ao obreiro.

Em vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a análise 
do recurso interposto pela Demandada.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-384.870/97.8 - TRT - 23“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADORA

: DARCI ROGÉRIO FERREIRA 
: DR." IONI FERREIRA CASTRO 
: INSTITUTO DE DEFESA AGROPE
CUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO INDEA/MT 

: DR.“ THEREZA CRISTINA MARTINS 
ANTUNES
D E S P A C H O

O Reclamante interpõe o presente Recurso de Revista sob o 
fundamento de que, embora tenha sido declarada a nulidade do con
trato de trabalho porque celebrado ao arrepio do artigo 37, II, da 
Constituição Federal, o Reclamado não poderia defender-se alegando 
a sua própria torpeza, artigo 796, b, da CLT, haja vista que a con
tratação nula constituiu infração do próprio Estado e dela não pode o 
ente público se beneficiar a ponto de ficar isento do pagamento das 
verbas rescisórias (fls. 104-110).

A insurgência do Recorrente tem por objeto o pagamento das 
parcelas aviso-prévio, férias vencidas e proporcionais, FGTS, multa 
do artigo 477 da CLT e seguro-desemprego.

O pedido está fundamentado em divergência jurispruden
cial.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 112, sem 
razões de contrariedade.

Este Tribunal firmou entendimento pacífico, consubstanciado 
no Enunciado 363 do TST, que dispõe: ”A contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-sc que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrito no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após o advento da 
Constituição de 1988 e seus efeitos.

Diante do exposto e com fundamento no § 5° do artigo 896 
da CLT, NÃO CONHEÇO do Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-RR-390.532/97.2 - TRT -1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CONSORBRÁS - CONSÓRCIO NACIO
NAL DE VEÍCULOS LTD A.

: DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL- 
LOS

: MARCELO PINHEIRO 
: DR. HERNANDEZ RICARDO RAMOS 
HEREDIA
D E S P A C H O

O egrégio Regional da 1“ Região, pelo acordão de fls. 59/62, 
reconheceu a existência de direito adquirido do Reclamante ao rea
juste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, limitando o 
direito deferido à data base subseqüente.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, 
com apoio nas alíneas a e c do permissivo consolidado, sustentando 
a violação do art. 102, § 2°, da Constituição da República. Traz ainda 
arestos à divergência de teses.

Admitido o recurso pela decisão singular de fl. 75. Não 
foram apresentadas contra-razões .

Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho, por força do disposto na Resolução Administrativa n° 
322/96.

O egrégio Regional manteve a r. sentença que deferiu o 
reajuste salarial resultante da URP de fevereiro de 1989 por entender 
que o reajuste em questão constitui direito adquirido do empregado.

Éfetivamente, a tese defendida no julgado trazido à colação 
(fl. 64) contrapõe-se à posição da Corte a quo, na medida em que 
alude à improcedência do pleito relativo ao reajuste oriundo da URP 
de fevereiro de 1989, defendendo a inexistência de direito adquirido 
na hipótese.

Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, a questão dos autos encontra-se pacificada nesta 

Corte no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste 
salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, conforme se pode 
inferir da Orientação Jurisprudencial que assim consigna:"PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

E-RR-83.241/93, Ac.2849/96, Min. Manoel Mendes, DJ de
14/6/96;

E-RR-41.257/91, Ac.2307/95, Min. Vantuil Abdala, DJ de
179/95;

E-RR-72.288/93, Ac.2299/95, Min. Armando de Brito, DJ 
de 179/95; e,E-RR-56.095/92, Ac. 1672/95, Min. Francisco Fausto, DJ de 
18/8/95".

Nesse passo, declarada a competência da Justiça do Tra
balho, e como medida de celeridade e economia processuais e, ainda, 
com apoio no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao Recurso 
de Revista para julgar improcedente a pretensão deduzida na inicial, 
invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-RR-394.646/97.2 - 15“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 

: DR*. RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO

: NEUZA MARIA BECKER 
: DR*. SANDRA SANTOS BECKER 
: MUNICÍPIO DE EUCL1DES DA CU
NHA PAULISTA

: DR. ANTÔNIO VANDERLEI MORAES 
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional que, não reco
nhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado cm 16.abr.93, entre a 
obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, 
manteve a condenação nas parcelas deferidas em primeiro grau e 
acresceu o adicional de 50% relativo às horas laboradas além da 
quarta diária (fl. 120).

A insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho, 
cinge-se em tomo da declaração de nulidade do pacto laborai, bem 
como dos seus consectários, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex 
tunc. indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
julgando-se improcedente a reclamação.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2° da CF, colacionando, 
ainda, diversos arestos.

Não houve apresentação de contra-razões (certidão de fl. 
141, verso).

O presente recurso de revista alcança conhecimento por di
vergência jurisprudencial com os arestos transcritos às fls. 127-129, 
que encerram tese oposta ao julgado hostilizado, quanto à decretação 
de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos 
do artigo 37, inciso II, da CF/88.
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No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da eg. SDI: ,"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional dissente com
pletamente do enunciado da Súmula retro transcrita, seja no que tange 
à nulidade da contratação efetivada sem concurso público, após a 
Constituição de 1988, seja quanto aos seus efeitos.

Confrontando-se os comandos contidos na r. sentença pri
mária (fls. 80-83) e no r. acórdão regional (fl. 120), tem-se por 
deferidas as parcelas relativas ao salário-utilidade; indenização adi
cional; aviso-prévio; férias proporcionais; 13° salário proporcional; 
FGTS com 40% e adicional de 50% sobre as horas extraordinárias.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensn. decorrente apenas da contrapres
tação pactuada, tal como determinado no Enunciado 363/TST. Logo, 
nenhum direito é devido ao obreiro.

Assim, em vista do exposto, e por força do que estatui o 
artigo 557, § Io-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo 
do Trabalho, em face da 1N-17/TST, DOU PROVIMENTO ao re
curso de revista do Ministério Público para, excluindo-se da con
denação todas as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pre
tensões deduzidas na inicial, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.

Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO 
Relator

PROC. N" TST-RR-402.562/97.1 - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

: SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA SAN
TOS

: DR. OSMAN DA SILVA DUARTE 
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR“ ELISA GRINSZTEJN 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista contra acórdão regional que 
negou provimento ao recurso ordinário da reclamante, mantendo a 
nulidade do contrato de trabalho celebrado em junho/88. quando já 
estava em vigor a Lei Eleitoral n. 7.664/88, que vedava a contratação 
de servidor público, estatutário ou não, pela Administração Pública 
direta ou indireta (fls. 112-113).

Contra essa decisão, recorre de revista a autora, sustentando 
que à data da sua contratação ainda não estava em vigor a referida 
Lei Eleitoral, cujos efeitos não a atingiram.

Contra-razões às fls. 135-147.
A revista, todavia, não merece ser admitida.
Publicado o r. acórdão regional em 10.jan.97, sexta-feira 

(certidão de fl. 113, verso), tem-se por expirado o octídio legal em 
20.jan.97 (segunda-feira).

Protocolizado o apelo somente em 21.jan.97 (fl. 115), o 
mesmo é extemporâneo.

Saliente-se, por oportuno, não ter a recorrente comprovado a 
existência de feriado local que justificasse a prorrogação do prazo 
recursal, consoante preconiza o PJ- 161 da SDI/TST.

Assim, em vista do_ exposto, e por força do que estatui o 
artigo 896, § 5° da CLT, NÃO CONHEÇO do recurso de revista, 
porque intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N° TST-RR-438.727/98.0 - TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5" REGIÃO 

: DR.* JOSELITA NEPOMUCENO BOR
BA

: HÉLIO DE SANTANA 
: DR. ARLINDO ALMEIDA FILHO 
: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES 
: DR. GERSON PIRES DE SANTANA 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 09.nov.94 entre o 
Obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, determinando seja 
efetuado o pagamento do 13° salário proporcional e liberação ou 
pagamento de quantia equivalente ao FGTS (fls. 35-6).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito cx tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88, trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 44/8).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 
59).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fl. 46 que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto as parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não cons
tituem salário stricto sensu. como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido ao Obreiro.

Em vista do exposto e por força do que estatui.o artigo 557, 
§ Io-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-177TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação as 
parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2000.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-454.471/98.3 - TRT - 13* REGIÃO

PROC. N° TST-RR-414.107/98.8 - TRT - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: ALMERINDO JOSÉ NASCIMENTO 
: DR.* JANAÍNA CUNHA DIAS SCO
FIELD MUNIZ

: EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S/A 

: DR. CURT DE OLIVEIRA TAVARES 
D E S P A C H O

O TRT da 5* Região deu provimento ao Recurso Ordinário 
da Reclamada por entender que o contrato de trabalho celebrado com 
entidade pública sem a observância da prévia aprovação em concurso 
público, exigida pelo art. 37 da Constituição Federal, constitui con
trato nulo e seus efeitos limitam-se ao salário stricto sensu.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista, pretendendo de
monstrar que a decisão regional divergiu do entendimento adotado 
nos arestos paradigmas transcritos nas razões do apelo,

O recurso foi admitido a fl. 294 e recebeu razões de con
trariedade a fls. 297-8.

A matéria discutida nos presentes autos encontra-se hoje 
pacificada pela jurisprudência deste Tribunal, que firmou posicio
namento, com o Enunciado n° 363 de sua Súmula, no sentido de que; CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Assim, tem-se como superados os arestos transcritos nas 
razões de Recurso de Revista pela orientação contida no Enunciado n° 
363, acima transcrita, ante a consonância da decisão regional com 
Verbete da Súmula do TST.

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.
Publique-se.
Brasília, 05 de março 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MICHELLE DE MELO MEIRA 
: DR.* MARIA ROBERTA DE MELO 
MEIRA

; MUNICÍPIO DE OLIVEDOS
: DR. MARTINHO CARNEIRO BASTOS
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 04.jan.93 entre a 
Autora e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, alterando a sen
tença, determinar que o Reclamado efetue o pagamento dos salários 
retidos e dos valores correspondentes às diferenças salariais, visto que 
demonstrada a percepção de salário em patamar inferior ao mínimo 
legal (fls. 41-4).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial ou, em última hipótese, limitar a condenação aos salários 
retidos, na forma pactuada.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88, trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 49-57).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl.
60).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fl. 54, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado. a título de indenização.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (jun/95 a 
dez/96) configura salário stricto sensu, considerando-se o entendi
mento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação 
pactuada.

Dessarte, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista, para limitar a condenação somente 
ao salário retido (jun/95 a dez/96), excluindo-se todas as demais 
parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N” TST-RR-463.726/98.6 - TRT - 21" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÀO

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA

: MARIA DO SOCORRO BARROSO 
COSTAADVOGADO:DR. FLÁVIO GRI
LO DE CARVALHO
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região e pelo Estado do Rio Grande do Norte contra 
acórdão regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai ce
lebrado em 26.jan.90 entre a obreira e a Administração Pública Direta 
Municipal, em virtude da ausência de realização de concurso público 
prevista no art. 37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada, entendendo devidas as verbas rescisórias.

Analisando-se, primeiramente, a Revista do Estado do Rio 
Grande do Norte, a sua insurgência cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc. indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato nulo. Aponta violado o art. 
37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos 
arestos ao cotejo de teses, indicando atrito ao Verbete 85.

Apresentação de contra-razões a fls. 115-9.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os três primeiros arestos transcritos a 
fl. 95, o último de fl. 96 e de fl. 97 e por atrito a orientação contida 
no Verbete 85, que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto 
aos efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a 
observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido, o que não foi postulado na 
exordial.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Estado do Rio Grande do Norte para julgar improcedente 
a reclamatória. Prejudicada a análise do Recurso interposto pelo Mi
nistério Público.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
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PROC. N° TST-RR-476.421/98.8 - TRT - 21° REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES

: MUNICÍPIO DE MACAU 
: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SAN
TOS

: DR. FLAVIANO DE HOLANDA MON
TENEGRO 
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 21" Região interpõe 
Recurso de Revista contra a decisão do TRT da 1* Região que, 
embora reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre a 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, deu provimento ao Re
curso Ordinário da Reclamante, para condenar o Reclamado ao pa
gamento de diferença salarial e reflexos e FGTS acrescido de 40% 
(fls. 59-61).

A insurgéneia do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo a limitação 
da condenação ao título de diferença salarial, de forma simples. 
Transcreve arestos à divergência e indica violação do art. 37, inciso II 
e § 2o, da Constituição Federal (fls. 65-75).

O Reclamado, por seu turno, cita arestos para divergência 
(fls. 65-72).

O recurso foi admitido pelo r. despacho de 77, sem razões de 
contrariedade.

O Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial com o segundo aresto de 
fl. 71 e o de fl. 72, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto 
aos efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a 
observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n“ 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada."

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscríta, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Na hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário. No 
entanto, vê-se das razões do recurso de revista que o Ministério 
Público pede que seja mantida a condenação relativa às diferenças em 
face do salário-mínimo, garantido por força de dispositivo consti
tucional.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para limitar a condenação à diferença salarial em relação ao salário 
mínimo, de forma simples, excluindo-se as demais parcelas deduzidas 
na inicial.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N“ TST-RR-483.105/98.5 - TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE

: AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS 
: DR. ALVARISTO ASSIS 
: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
: DR. SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 23.abr.92 entre o 
obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo-se todas as 
parcelas deferidas na r. sentença primária: aviso-prévio, 13“ salário 
proporcional de 1992 e 1993, férias proporcionais acrescidas de 1/3, 
salário retido, referente a dezembro de 1992, FGTS acrescido da 
multa de 40%, multa prevista no artigo 477 da CLT e seguro-de- 
semprego (fls. 51-4).

A insurgéneia do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc. deferindo- 
se apenas a retribuição correspondente aos salários dos dias efe
tivamente trabalhados.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e con
trariedade ao Enunciado n° 85, transcrevendo, ainda, diversos arestos 
(fls. 61-7).

Não houve apresentação de contraminuta.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com o aresto colacionado a fls. 68-73, que 
encerra tese oposta à do julgado atacado, entendendo que, ante a 
impossibilidade de reposição das partes ao statu quo ante, a nulidade 
do contrato produz, como consequência, a obrigação do credor do 
trabalho, apenas ao pagamento das verbas de natureza salarial.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada cm face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de I Witi, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscríta, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (dez/1992) 
configura salário stricto sensu, considerando-se o entendimento do 
Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação pac
tuada.

Dessarte, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista para limitar a condenação somente 
ao salário retido (dez/1992), excluindo-se todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-490.508/98.6 - TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 

: DR." ADRIANA SILVEIRA MACHADO 
: GIOVANI MACHADO GONÇALVES 
: DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
D E S P A C H O

O Município de Araranguá e o Ministério Público do Tra
balho da 12" Região interpõem Recurso de Revista contra a decisão 
do TRT da 12* Região que, embora reconhecendo a nulidade do pacto 
laborai celebrado entre o Reclamante e a Administração Pública Mu
nicipal, porque ausente a realização de concurso público, negou pro
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à remessa oficial, 
atribuindo a nulidade da contratação efeitos ex nunc e deu pro
vimento parcial ao recurso do Reclamante para deferir o pagamento 
das verbas rescisórias, multa do art. 477 da CLT, diferenças salariais 
relativas à aplicação da Lei 1.411/93, FGTS, inclusive com a multa de 
40%, e indenização relativa ao PIS/PASEP e seguro desemprego (fls. 
114-23).

O Município indica na Revista violação do art. 37, II, XXI e 
§ 2°, da Constituição Federal e cita arestos a cotejo. Pugna pela 
declaração de nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, 
excluindo-se da condenação as parcelas salariais lato sensu (fls. 125- 
35).

O Ministério Público do Trabalho insurge-se também contra 
os efeitos da nulidade da contratação. Transcreve arestos à diver
gência e indica violação do art. 37, inciso II e § 2“, da Constituição 
Federal (fls: 152-60).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho, de fl. 162, sem 
razões de contrariedade.

O Recurso de Revista do Município alcança.conhecimento' 
por divergência jurisprudencial com os arestos de fls. 128-9, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto à nulidade do con
trato e seus efeitos.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n“ 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscríta, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Município para julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertidos os ônus da 
sucumbência. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Mi
nistério Público.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N° TST-RR-501.506/98.8 - TRT - 14" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 
DRLMARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E CUNHA
JULIO QUEIROZ NOLASCO E OU
TROS
DR. FRANCISCO MACIEL CARDOZO 
FILHO
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
ESTADO DO ACRE - SANACRE 
DR. NORBERTO LIMA VIEIRA DO 
NASCIMENTO
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado após a Constituição de 
1988 entre os Obreiros e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público prevista no art. 
37, II. da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
condenando a Reclamada ao recolhimento dos depósitos fundiários.

A insurgéneia do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe 
conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e 158 do 
Código Civil, transcrevendo, ainda, diversos arestos (fls. 146-52).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl.
163v).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 150-1, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscríta, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que a parcela deferida não cons
titui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST. 
que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum di
reito é devido aos Obreiros.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação a 
parcela deferida, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-501.497/98.7 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: JOSÉ FRANCISCO DE PONTES 
: DR. LUIZ DOS SANTOS LIMA 
: MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA 
: DR. JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em ll.mar.93 entre o 
Obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, mantendo a con
denação. determinar que o Reclamado efetue o pagamento dos va
lores correspondentes às diferenças salariais, visto que demonstrada a 
percepção de salário em patamar inferior ao mínimo legal (fls. 43- 
5).

A insurgéneia do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II, e § 2°, da CF/88, e con
trariedade a Orientação Jurisprudencial n” 85/TST, transcrevendo, ain
da, diversos arestos (fls. 47-55).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 
58).
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O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudcncial com os arestos transcritos a fls. 52-4, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88j tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, 11 e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não cons
tituem salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido ao Obreiro.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-501.507/98.1 - TRT - 14a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA

: MUNICÍPIO DE FE1JÓ 
: DR. EUCLIDES CAVALCANTE DE 
ARAÚJO BASTOS 

: BENEDITA FREITAS DE PAIVA 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em l°.abr.90 entre a 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos cx nunc à 
nulidade decretada, mantendo a condenação no que tange ao pa
gamento das parcelas trabalhistas advindas (fls. 71-4).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
deduzidos na petição inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 
2o, da Carta Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 75-83).

Admitido o Recurso a fl. 86.
Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com o aresto transcrito a fl. 79, que en
cerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação 
de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos 
do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à Obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para, ex
cluindo-se da condenação todas as parcelas deferidas, julgar impro
cedentes as pretensões deduzidas na Reclamação, invertidos os ônus 
da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N” TST-RR-501.511/98.4 - TRT - 14" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: DR." VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES

: MUNICÍPIO DE XAPURI 
: DR. EMANOEL MESSIAS FRANÇA 
: VÃLMIRA SAMPAIO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 15.jun.89 entre a 
Obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, para, mantendo a 
condenação, determinar que o Reclamado efetue o pagamento das 
verbas rescisórias (fls. 69-73).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe 
conferido efeito ex tunc, limitando-se a condenação apenas no to
cante ao pagamento dos salários retidos de junho a dezembro/96.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2“, da CF/88, trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 74-87).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl.
89).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 77-81, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88. tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 

o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (junho a 
dezembro de 1996) configura salário stricto sensu, considerando-se o 
entendimento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à con
traprestação pactuada.

Dessarte, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista para limitar a condenação somente 
ao salário retido (junho a dezembro de 1996), excluindo-se todas as 
demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-510.949/98.0 - TRT - 12" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 

: DRA. VIVIANE COLUCCI 
: LUÍS CARLOS GOMES 
: DRA. VERA VIDELVINA DA SILVA 
: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

: DR. ERNANI PALMA RIBEIRO FILHO 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 02.jan.96 entre o 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à 
nulidade decretada, mantendo a condenação no que tange ao pa
gamento do saldo salarial, férias proporcionais e dobra salarial (fls. 
76-80).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho. cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos 
alusivos às férias proporcionais e à dobra salarial, mantendo a con
denação, via de conseqüência, apenas no tocante ao salário retido, na 
forma pactuada. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta 
Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 83-91).

Admitido o Recurso a fl. 93.
Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 88-90, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: “A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu árt. 37, inciso II e § 2o, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portahto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetiv ada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente uma das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enun
ciado n° 363 do TST. Logo, o Reclamante só faz jus ao salário retido, 
mas segundo a contraprestação pactuada.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para reconhecer devido ao Demandante apenas o saldo salarial, se
gundo a contraprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-516.017/98.8 - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: HESÍDIO DE FREITAS GAMA 
: DR. JOSÉ REYNALDO FERREIRA GA
MA

: COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - CET

: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 26.dez.90, entre o 
obreiro e a Administração Pública, em virtude da ausência de rea
lização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, negou 
provimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, man
tendo a r. sentença primária que julgou improcedente o pedido (fl. 
141).

Contra essa decisão, recorre de revista o reclamante, in
surgindo-se contra a nulidade do pacto laborai, pretendendo seja con
ferido efeito ex nunc à mesma, a fim de que sejam-lhe deferidas as 
parcelas relativas à rescisão contratual: aviso-prévio; férias; multa do 
artigo 477 da CLT; diferença salarial entre os níveis 33 e 25 e reflexo 
no FGTS e no RSR; FGTS com 40%; vale-refeição e seguro-de- 
semprego (fl. 06).

Indigita violado o art. 37, § 2° da CF, fundamentando a 
revista também na divergência jurisprudencial, colacionando arestos.

Contra-razões às fls. 160-164.
A revista, todavia, não alcança conhecimento.
A discussão encontra-se sedimentada com a atual edição do 

Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 85 da 
eg. SDI: A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula retro transcrita, na medida em que nenhuma 
das parcelas pretendidas constitui salário stricto sensu, decorrente 
apenas da contraprestação pactuada, tal como preconizado no citado 
En. 363/TST.

E, nesse sentido, verifica-se que os arestos colacionados en
contram-se ultrapassados pelo enunciado da Súmula em comento, 
além de não se encontrarem servíveis ao confronto, por serem oriun
dos de Turma do TST (art. 896, a, da CLT).

Assim, em vista do exposto, a admissibilidade da revista 
esbarra no preceito contido no artigo 896, alínea a , §§ 4° e 5° da 
CLT, motivo pelo qual NÃO CONHEÇO do recurso.

Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-518.403/98.3 - TRT - 21a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
ISABEL CRISTINA DA COSTA 
DR. TÉRCIO MAIA DANTAS
D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte e o Ministério Público do
Trabalho da 21a Região interpõem Recurso de Revista contra a de
cisão do TRT da 21a Região que, embora reconhecendo a nulidade do 
pacto laborai celebrado entre a Reclamante e a Administração Pública 
Municipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, 
deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para condenar o 
Reclamado ao pagamento de aviso-prévio, adicional de insalubridade 
e reflexos, multa rescisória e indenização do seguro desemprego (fls. 
57-9).
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A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Transcreve arestos à 
divergência e indica violação do art. 37, inciso II e § 2o, da Cons
tituição Federal (fls. 67-75).

O Estado cita arestos a cotejo e indica violação do art. 37, II, 
da Constituição Federal (fls. 61-6).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fls. 77-8, 
sem razões de contrariedade.

O Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial com os arestos de fls. 69- 
71, que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Na hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, isento o Reclamante. 
Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Estado.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-RR-521.475/98.5 - TRT - 17a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO/ES 

: DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE

: MUNICÍPIO DE CASTELO 
: DRa. MERCEDES LUZÓRIO 
: ROSA HELENA DALFIOR ANDRADE 
: DR. NICOLAU RIZZO
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 17a Região e Município de Castelo contra acórdão re
gional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 
18.nov.93 entre a Obreira e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo devidas as verbas rescisórias.

Analisando-se, em primeiro, a Revista do Ministério Público 
do Trabalho da 17a Região, a sua insurgência cinge-se aos con
sectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, 
excluindo-se da condenação todas as parcelas deferidas, à exceção do 
saldo de salário retido. Aponta violado o art. 37, inciso II e § 2°, da 
Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo de 
teses.

Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 100-3, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST. que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (20 dias) 
configura salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para limitar a condenação 
somente ao salário retido (20 dias), excluindo-se todas as demais 
parcelas. Prejudicada a análise do Recurso interposto pelo Município- 
demandado.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-522.466/98.0 - TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO 
: DR. CARLOS FREDERICO NÓBREGA 
FARIAS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO/PB 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: RODOLFO DE SOUZA DUARTE 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região e Município de Umbuzeiro contra acórdão 
regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 
2.fev.93 entre o Obreiro e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público, prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo devidas as verbas rescisórias.

Analisando-se, primeiramente, a Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, a sua insurgência cinge-se aos 
consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato do con
trato nulo, julgando-se improcedente a reclamação. Aponta violado o 
art. 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, 
diversos arestos ao cotejo de teses.

Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fis. 53-4, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado,, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente uma das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enun
ciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para, mantendo a con
denação no tocante aos salários retidos de maio a dezembro/96, ex
cluir todas as demais verbas rescisórias. Prejudicada a análise do 
Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO

Relator
PROC. N° TST-RR-522.467/98.4 - TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MI
GUEL

: DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE 
CARVALHO

: VERA LÚCIA DOS SANTOS 
: DR. AMILTON DE FRANÇA 
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região e Município de Barra de São Miguel contra 
acórdão regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai ce
lebrado em l°.jun,89, entre a obreira e a Administração Pública Mu
nicipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, 
.prevista no art. 37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada, entendendo devidas as verbas rescisórias.

Analisando-se, primeiramente, a Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, a sua insurgência cinge-se aos 
consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
julgando-se improcedente a reclamação. Aponta violado o art. 37, 
inciso II e § 2“, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos 
arestos ao cotejo de teses.

Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcrito a fls. 61-2, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada”.

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à Obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°- A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho em facç da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso 
de Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação 
todas as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões de
duzidas na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência. Preju
dicada a análise do Recurso interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-522.469/98.1 - TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO 

: JOSÉ LEVINO DA SILVA 
: DR. LUIZ DOS SANTOS LIMA 
: MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA 
: DR. JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 02.abr.93 entre o 
Obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, mantendo a con
denação, determinar que o Reclamado efetue o pagamento dos va
lores correspondentes às diferenças salariais, visto que demonstrada a 
percepção de salário em patamar inferior ao mínimo legal (fls. 45- 
6).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2° da CF/88 e con
trariedade a Orientação Jurisprudencial n° 85/TST, transcrevendo, ain
da, diversos arestos (fls. 49-57).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 
65).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por. 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 54-5, que 
encerram tese oposta , ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não cons
tituem salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido ao Obreiro.
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Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § T-A. do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.Publique-se.Brasília. 05 de março de 2001.Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO Relator
PROC. N° TST-RR-522.471/98.7 - TRT - 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO/PB 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOSÉ LUIZ FILHO
: DR. PIETRO RODOVALHO DE A. RO- 
U M

: MUNICÍPIO DE TRIUNFO
: DR. FRANCISCO MARCOS PEREIRA
D E S P A C H OO Ministério Público interpõe Recurso de Revista contra a decisão do TRT da 13* Região que reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre o Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, deu provimento parcial ao recurso oficial para limitar os salários retidos à forma simples, mantendo a sentença que determinou o pa-famento de verbas rescisórias, diferença salarial, férias, multa do art.77 da CLT, 13° salários, salários retidos, FGTS e anotação da CTPS do Reclamante (fls. 64-6).A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o indeferimento aos pedidos veiculados na inicial. Indica violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna e transcreve arestos à divergência 

(fls. 69-75).O recurso foi admitido a fl. 79, sem razões de contrarie-dade. O Recurso de Revista do Ministério Público alcança conhecimento por divergência jurisprudencial com o primeiro aresto de fl. 73, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n” 85 da SDI.Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovaçao em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2", somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, seria devido.Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos.Publique-se.Brasília. 05 de março de 2001.JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO Relator
PROC. N° TST-RR-525.731/99.1 - TRT - 14a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: DR*. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES

: MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES
TE

: DR. ISAIAS ALVES DOS SANTOS 
: EVA MUNIZ DE SOUZA '
: DR.A VANILDA ESTEVÃO DA SILVA 
RODRIGUES CONTREIRAS 
D E S P A C H O

Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho da 14* Região contra acórdão regional que, reconhecendo a 
nulidade do pacto laborai celebrado em l°.dez.90 entre a Obreira e a 
Administração Pública Municipal, em virtude da ausência de rea
lização de concurso público prevista no art. 37, II, da CF/88, conferiu 
efeitos ex nunc à nulidade decretada, entendendo devidas as verbas 
rescisórias.

A insurgência do Recorrente cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo- 
se qualquer direito decorrente do contrato nulo, julgando-se impro
cedente a reclamação. Aponta violado o art. 37, inciso II e § 2°, da 
Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo de 
teses.

Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcrito a fls. 60-2, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada". t .t . < < <■ i i - r i j a j

Portanto, dcnota-sc que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex ntme declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto settsu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à Obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da 1N-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público paru. excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR- 527.582/99.0 - TRT - 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO 

: MUNICÍPIO DE MARÍ 
: DR. HUMBERTO TRÓCOL1 NETO 
: VALDENICE SEVERINA DE HOLAN
DA

: DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 13* Região interpõe 
Recurso de Revista contra a decisão do TRT da 13* Região que 
reconhecendo o vínculo de emprego entre a Reclamante, admitida em 
03 de março de 1989, e a Administração Pública Municipal manteve 
a condenação no pagamento de verbas rescisórias, salário família, 
indenização de seguro-desemprego, FGTS, multa do art. 477, salários 
retidos e diferença salarial (fls. 41-4 e 85-8).

O Recorrente pugna pela declaração de nulidade do contrato 
com efeitos ex tunc, pretendendo o indeferimento dos pedidos vei
culados na inicial. Indica violado o artigo 37, inciso H e § 2°, da 
Carta Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 91-7).

O recurso foi admitido a fl. 101, sem razões de contra
riedade.

O Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial com o primeiro aresto 
transcrito a fl. 94, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto 
aos efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a 
observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2“, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Dissente, portanto, o acórdão regional do Enunciado n° 
363/TST, tendo direito o trabalhador apenas ao salário pactuado.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ Io-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos no pe
ríodo de junho a dezembro de 1996.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-543.063/99.6 - TRT - 15“ REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15* REGIÃO 
DR. ALEX DUBOC GARBELLINI 
LÁZARO LINDOLFO DA SILVA 
DR. JAIME L. NASCIMENTO 
MUNICÍPIO DE RANCHARIA 
DR. JOÃO CARLOS PASSOS NE- 
GRAES
D E S P A C H O

Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho da 15’ Região contra decisão regional que não reconheceu a 
nulidade do pacto laborai celebrado em 17.jan.90, entre o reclamante 
e a Administração Pública Municipal, embora não tenha havido a 
realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88. 
Manteve, assim, a Corte revisanda o entendimento de que o Autor faz 
jus às verbas rescisórias (fls. 81-5).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se em tomo da garantia do fiel cumprimento do Texto 
Constitucional, tendo em vista que a admissão de trabalhadores sem a 
prévia aprovação em concurso público afronta o disposto no artigo 
37, inciso II, da Carta Magna. Requer a reforma do acórdão regional, 
com o não-reconhecimento do vínculo empregatício, e o indeferi
mento de qualquer direito decorrente do contrato nulo, julgando-se 
improcedente a reclamação.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2°, da CF, colacionando, 
ainda, aresto para confronto de teses. . i j l , .

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

Não foram apresentadas contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com o aresto trazido a fl. 85. que encerra 
tese Òposta' ao julgado atacado, na medida em que entende que a 
admissão de empregado após a Constituição Federal de 1988, sem a 
prévia aprovação do contrato de trabalho, implica nulidade absoluta 
do contrato de‘trabalho.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anleriormcnte consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37", 11 e § 2", somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Denota-se que o v. acórdão regional não se coaduna com o 
enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, também, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST. Logo, nenhum direito é devido ao Obreiro.

Assim, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face dà IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para, reconhecendo a nu
lidade da contração, excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, julgando-se improcedentes as pretensões deduzidas na re
clamação, invertidos os ônus da sucumbência .

Publique-se.
Brasília. 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-543.895/99.0 - TRT - 15* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 

: DR.* RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO

: CARMENCITA GIL FERREIRA PAU- 
LETTI

: DR. JOSÉ MARIA FERREIRA 
: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
: DRA. ANTONIETA ROSA NOGUEIRA 
FERREIRA R. LEITE
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que afastou a 
nulidade contratual reconhecida na sentença do pacto laborai ce
lebrado em 11 .fev.93 entre a Autora e a Administração Pública Mu
nicipal, embora não tenha havido a realização de concurso público, 
prevista no art. 37. II, da CF/88. Manteve a Corte revisanda o en
tendimento de que a Autora faz jus às verbas rescisórias, todavia 
determinou a entrega das guias do seguro-desemprego no lugar de 
indenização compensatória e a exclusão do pagamento da multa pre
vista no artigo 477 da CLT (fls. 113-22).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se em torno da garantia do fiel cumprimento do Texto 
Constitucional, tendo em vista que a admissão de trabalhadores sem a 
prévia aprovação em concurso público afronta o disposto no artigo 
37, inciso II. da Carta Magna. Requer a reforma do acórdão regional, 
com indeferimento do reconhecimento do vínculo empregatício, e, 
ainda, a responsabilização da autoridade que contratou em desrespeito 
ao artigo 37, inciso II, da CF/88.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2°, da CF, colacionando, 
ainda, arestos para confronto de teses.

Contra-razões da Reclamante apresentadas a fls. 107-10.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com o aresto trazido a fl. 97, que encerra 
tese oposta ao julgado atacado, na medida em que entende que a 
admissão de empregado após a Constituição Federal de 1988, sem a 
prévia aprovação do contrato de trabalho, implica nulidade absoluta 
do contrato de trabalho.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI: "A contratação de senador público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37°, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada’.

Denota-se que o v. acórdão regional não se coaduna com o 
enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, também, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito seria devido.

Confrontando-se os comandos contidos na r. sentença pri
mária (fl. 68) e no acórdão regional (fl. 89), tem-se que a condenação 
foi mantida quanto ao aviso-prévio, 13° salário de 1997 e FGTS sobre 
os mesmos, indenização de 40% sobre o FGTS de todo o contrato e 
a entrega das guias do seguro-desemprego no lugar de indenização 
compensatória.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST. Logo, .nenhum direito é devido à| Obreira.
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Assim, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista do Ministério Público para, reconhecendo a nu
lidade da contração, excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, julgando-se improcedentes as pretensões deduzidas na re
clamação, invertidos os ônus da sucumbência, e para que se envie 
ofício ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias do presente 
processo, a fim de que se conheça as irregularidades praticadas e 
tome as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N" TST-RR-547.195/99.8 - TRT - 21” REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
RECORRIDO
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
: UBIRATAN MARQUES DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

: DR. ARTUR MAURÍCIO MAUX DE FI
GUEIREDO
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto labora! celebrado em novembro de 1993 
entre o Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude 
da ausência de realização de concurso público, prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, mantendo a condenação no 
que tange ao pagamento do saldo salarial e diferenças salariais com 
base no salário-mínimo e a baixa na CTPS do Autor (fls. 33-5).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, limitando-se a condenação apenas no 
tocante aos títulos de diferenças salariais com relação ao mínimo e 
aos salários retidos dos meses de outubro a dezembro de 1996. Indica 
violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna e transcreve 
arestos à divergência (fls. 37-45).

Admitido o Recurso a fl. 47.
Não houve apresentação de contra-razões.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fl. 40-1, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso // e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente uma das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enun
ciado n° 363 do TST. No entanto, o Recorrente pugna pela limitação 
da condenação às diferenças salariais com relação ao mínimo e aos 
salários retidos, motivo porque somente essas parcelas poderão sub
sistir.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para excluir da condenação a baixa na CTPS do Autor, mantendo as 
diferenças salariais com relação ao mínimo e aos salários retidos.

Publíque-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N“ TST-RR-547.190/99.0 TRT - 21” REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. CLAUDE HENRI APPY 
: NAIZE CÂMARA DE MOURA 
: DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM 
: DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE 
QUEIROZ
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em junho de 1990 entre 
a Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à 
nulidade decretada, excluindo da condenação o saldo de salário do 
mês de março/97, mantendo-se o deferimento das demais verbas 
postuladas na inicial, apenas limitando a condenação da diferença 
salarial entre o valor recebido (salário e abono) e o salário-mínimo 
legal ao período de 12.nov.92 a 30.jun.96 (fls. 64-9).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc, limitando-se a condenação apenas no 
tocante aos títulos de diferenças salariais com relação ao mínimo e 
aos salários retidos dos meses de dezembro/96 a fevereiro/97. Indica 
violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna e transcreve 
arestos à divergência (fls. 71-9).

Admitido o Recurso a fl. 81.
Não houve apresentação de contra-razões (certidão de fl. 

83).
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 74-6, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n” 85 da SDI.

Assim dispõe ã mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que somente uma das parcelas 
deferidas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enun
ciado n° 363 do TST. No entanto, o Recorrente pugna pela limitação 
da condenação às diferenças salariais com relação ao mínimo e aos 
salários retidos de dezembro/96 a fevereiro/97, motivo porque so
mente essas parcelas poderão subsistir.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho, em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU 
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério 
Público para, mantendo a condenação referente às diferenças salariais 
com relação ao mínimo e aos salários retidos, excluir todas as demais 
verbas deferidas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. V  TST-RR-547.199/99.2 - TRT - 21” REGIÃO

D E S P A C H O
Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 

Trabalho da 21* Região e Município de Ceará-Mirim contra acórdão 
regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 
02.jan.1991 entre a Autora e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo devidas as verbas rescisórias.

Analisando-se, primeiramente, a R EVISTA DO MINISTÉ
RIO PÚBLICO do T RABALHO DA 21” R EGIÃO, a sua in
surgência cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe 
conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedente a reclamação. Aponta 
violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna, transcrevendo, 
ainda, diversos arestos ao cotejo de teses.

Foram apresentadas contra-razões a fls. 69-72.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 53-4, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu. como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido a Autora.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para. restabelecendo a r. sentença de 
origem, julgar improcedentes os pedidos pleiteados na inicial, in
vertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a análise do Recurso 
interposto pelo Município-demandado.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
JAIME COSTA FERREIRA 
DR. JOSÉ AMÉRICO NERI DE OLIVEI
RA
MUNICÍPIO DE RAFAEL FERNANDES 
DR. CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista contra acórdão regional que, 
reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 02.jan.89 
entre o obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público prevista no art. 37, II, da 
CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo-sé a 
condenação às diferenças salariais complementares ao mínimo, bem 
como aos salários retidos (fls. 38-40).

O Ministério Público do Trabalho recorre de Revista. Sus
tenta violado o artigo 37, II e § 2°, da CF/88, transcrevendo, ainda, 
diversos arestos (fls. 42-50).

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fl. 
54).

Registre-se, de início, o não-cabimento do recurso em exa
me, diante da ausência do requisito essencial alusivo à sucumbência. 
Na hipótese, o pedido do Ministério Público é relativo às diferenças 
salariais com relação ao mínimo e aos salários retidos, exatamente o 
que foi deferido pela sentença e mantido pelo Eg. TRT. Dessa forma, 
resta afastado qualquer interesse jurídico do Reclamado em recorrer, 
porquanto o julgado não lhe trouxe situação desfavorável.

Dada a ausência de interesse jurídico, NÃO CONHEÇO do 
presente recurso.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-549.659/99.4 - TRT - 21“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DRS. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

DR.E GUILHERME LUIZ BARBOSA 
DE QUEIROZ
FRANCISCA N1LDE ALVES DE OLI
VEIRA
DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

PROC. N° TST-RR-549.660/99.6 - TRT - 21* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE
QUEIROZ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
FRANCISCO DE ASSIS PORFÍRIO DA 
SILVA
DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL 
D E S P A C H O

Recursos de Revista interpostos pelo Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região e Município de Ceará-Mirim contra acórdão 
regional que, reconhecendo, a nulidade do pacto laborai celebrado em 
18.09.1991 entre o Autor e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
entendendo devidas as verbas à título de diferenças salariais, re
percussões dessas diferenças em férias, 13° salário e depósitos fun
diários, FGTS com a multa de 40%, férias vencidas, multa rescisória, 
indenização relativa ao seguro desemprego e adicional de insalu
bridade em grau máximo.

Analisando-se, primeiramente, a Revista do Município-Re- 
clamado, a sua insurgência cinge-se aos consectários da nulidade, 
pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qual
quer direito decorrente do contrato do contrato nulo, julgando-se 
improcedente a reclamação. Aponta violado o artigo 37, inciso 11 e § 
2°, da Carta Magna, transcrevendo, ainda, diversos arestos ao cotejo 
de teses.

Foram apresentadas contra-razões a fls. 65-8.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcrito a fl. 59, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2”, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a contraprestação pactuada".
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Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988. ,

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido ao Autor.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Município-demandado para restabelecer a r. sentença de 
origem. Prejudicada a análise do Recurso interposto pelo Ministério 
Público.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-556.958/99.5 - TRT - 13“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
LUCIENE DE LIMA SILVA 
DR. ADEILSON CARLOS DE B. GO
MES
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
DR. ADILSON LEITE DA SILVA
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 01.jun.94 entre a 
Obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, mantendo a con
denação, determinar que o Reclamado efetue o pagamento dos sa
lários retidos e diferenças salariais (fls. 45-6).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo seja con
ferido a ela efeito ex tunc. indeferindo-se qualquer direito decorrente 
do contrato nulo, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial, ou em última hipótese, limitar a condenação aos salários 
retidos, na forma pactuada.

Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88, trans
crevendo, ainda, diversos arestos (fls. 49/56).

Não houve apresentação de contra-razões (certidão de fl. 
63).

O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 54-5, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição dc 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito seria devido.

Assim, verifica-se que somente o salário retido (set/96 a 
jan/97) configura salário stricto sensu. considerando-se o entendi
mento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contraprestação 
pactuada.

Dessarte, em vista do exposto e por força do que estatui o 
artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Pro
cesso do Trabalho em face da IN-17/TST. DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público para limitar 
a condenação somente ao salário retido (set/96 a jan/97), excluindo-se 
todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR- 577.259/99.1 - TRT - Ia REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 

: DR. LEANDRO VINÍCIUS VARGAS 
SOARES

: PAULO ROBERTO CHAIDER 
: DR.A ADAMILSE BRANT DO COUTO: r 

____________ ■ ■«’(«ou».-

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho da 1“ Região e o Mu

nicípio de Itaboraí interpõem Recurso de Revista contra a decisão do 
TRT da 1" Região que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai 
celebrado entre o Reclamante e a Administração Pública Municipal, 
em virtude da ausência de realização de concurso público, deu pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado para excluir os 
honorários advocatícios e provimento parcial ao recurso oficial para 
excluir o adicional de 40% sobre os depósitos do FGTS, mantendo a 
sentença que condenou o Reclamado ao pagamento de indenização 
calculada na forma do art. 484 da CLT (fls. 94-5).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Transcreve arestos à 
divergência (fls. 96-101).

O Reclamado, por seu turno, indica violação do art. 37, § 2o, 
da Constituição Federal (fls. 112-7).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fls. 146-7, 
sem razões de contrariedade.

O Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial com o último aresto de fl. 
99, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Nesse sentido, verifica-se que uma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para limitar a condenação ao saldo salarial de 21 dias do mês de 
janeiro/92, na forma simples, excluindo-se todas as demais parcelas 
deduzidas na inicial. Prejudicado o exame do Recurso do Município 
de Itaboraí.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO ’

Relator
PROC. N° TST-RR-577.994/99.0 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

: DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES

: MARIA INEZ FERREIRA BARRETO 
: DR.S LAERTE MELO GAIA 
: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BAR
RA

: DR. FELIPE FRANCO ESTEFAN 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional pelo qual se 
manteve a decisão de primeiro grau no sentido do reconhecimento do 
vínculo empregatício entre as partes, sendo devidas as parcelas de
correntes da rescisão contratual imotivada.

O Recorrente requer a reforma da decisão regional para jul
gar totalmente improcedente a reclamatória, tendo em vista a nulidade 
do contrato ante a ausência de concurso público.

Indigita violado o artigo 37, inciso II, da CF/88, transcre
vendo, ainda, um aresto ao cotejo de teses.

Não houve apresentação de contraminuta.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por 

divergência jurisprudencial com os arestos transcrito a fl. 36, que 
encerram tese oposta ao do julgado atacado, quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
N° 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salárjojqnj senjujo; qstrito; seriai devido.

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas defe
ridas constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 
363/TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, 
nenhum direito é devido à obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de 
Revista do Ministério Público para, excluindo-se da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas 
na reclamação, invertidos os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-577.996/99.7 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES

: ANTÔNIO ALVES NEGREIROS PRI
MO

: DR. LUIZ ALCINO COSENDEY 
: MUNICÍPIO DE ITACOARA 
: DR. CARLOS MOACYR FERREIRA 
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 1* Região interpõe 
Recurso de Revista contra a decisão do TRT da 1" Região que embora 
reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho, deu provimento 
parcial aos Recursos voluntário e de ofício apenas para excluir da 
condenação os honorários advocatícios, mantendo a condenação no 
pagamento das verbas vindicadas na exordial (indenização, aviso- 
prévio. férias simples e em dobro, 13° salários, feriados, repouso 
semanal, horas extraordinárias, FGTS e anotação na carteira de tra
balho) (fls. 49-51).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Indica violação do art. 
37, inciso II, da Constituição Federal e transcreve arestos à diver
gência (fls. 52-7).

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 68, sem razões 
de contrariedade.

O Recurso de Revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com os arestos de fl. 55, que encerram tese oposta ao 
julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do 
contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, 
inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Na hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1”-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes as pretensões deduzidas na reclamação, invertendo-se 
o ônus da sucumbência no tocante às custas, dispensado o Recla
mante.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-578.96I/91 - TRT - T REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: FRANCISCA MENDES DOS SANTOS E 
OUTRAS

: DR. JOSÉ MARTINS OLIVEIRA 
: MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
: DR. ANTÔNIO ALVES FILHO 
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 7* Região interpõe 
Recurso de Revista contra a decisão do TRT da T Região que, 
embora reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado entre a 
Reclamante e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, entendeu devidas as ver
bas rescisórias e honorários advocatícios (fls. 59-62).

O Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
acórdão regional e dos atos posteriores, sob o fundamento de que não 
fora intimado pessoalmente da decisão recorrida e ainda porque o 
acórdão não contém assinatura do membro do Ministério Público. No 
mérito, insurge-se contra os efeitos da nulidade do contrato de tra
balho, pretendendo a limitação da condenação às parcelas de natureza 
estritamente salarial. Transcreve arestos à divergência e indica vio
lação do art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 64- 
’ '■■iL-xOum.id.u'. h IV.voii. -1 -mq lagal
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0 recurso foi admitido pelo r. despacho de fl.77, sem razões 
de contrariedade.

De início, não há que se falar em nulidade da decisão re
corrida. Primeiro porque a ausência de intimação pessoal não trouxe 
prejuízo para o Parquet, que interpôs o Recurso de Revista tem
pestivamente. Outrossim, o acórdão regional encontra-se assinado co
mo se constata a fl. 62. Incide na hipótese o art. 794 da CLT.

Por outro lado, o Recurso de Revista do Ministério Público 
alcança conhecimento por divergência jurisprudencial com o aresto de 
fl. 72-3, que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos 
da decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância 
dos requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivaménte trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido. Na hipótese, não há pedido de saldo sa
larial.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes as pretensões deduzidas na inicial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais ficam isentas as 
Reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR- 580.875/99.1 - TRT - 7a REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR, ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO

: ANTÔNIA RUFINO DA SILVA LIMA 
: DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI
MA
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 7* Região e o Mu
nicípio de Sobral interpõem Recurso de Revista contra a decisão do 
TRT da 7a Região que, embora reconhecendo a nulidade do pacto 
laborai celebrado entre a Reclamante e a Administração Pública Mu
nicipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, 
deu provimento ao recurso ordinário da Reclamante, para condenar o 
Reclamado ao pagamento de aviso-prévio, multa rescisória, décimo 
terceiro salário, salários retidos de maio e junho de 1995, diferenças 
salariais e FGTS (fls. 60-1).

O Ministério Público do Trabalho pugna pela nulidade do 
acórdão regional e dos atos posteriores, sob o fundamento de que não 
fora intimado pessoalmente da decisão recorrida e ainda porque o 
acórdão não contém assinatura do membro do Ministério Público. No 
mérito, insurge-se contra os efeitos da nulidade do contrato de tra
balho, pretendendo a limitação da condenação às parcelas de natureza 
estritamente salarial. Transcreve arestos à divergência e indica vio
lação do art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 63- 
74).

O Município indica violação do art. 37, inciso II e § 2°, da 
Lei Maior e transcreve arestos (fls. 76-84).

Os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 87, sem 
razões de contrariedade.

De início, não há que se falar em nulidade da decisão re
corrida. Primeiro porque a ausência de intimação pessoal não trouxe 
prejuízo' para o Parquet, que interpôs o Recurso de Revista tem
pestivamente. Outrossim, o acórdão regional encontra-se assinado co
mo se constata a fl. 61. Incide na hipótese o art. 794 da CLT.

O Recurso de Revista do Ministério Público alcança co
nhecimento por divergência jurisprudencial com o aresto de fls. 71-2, 
que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada cm face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988. sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
cm que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revista do Ministério Público 
para, limitando a condenação ao pagamento dos salários retidos de 
maio e junho/95, excluir todas as demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-627.010/00.9 - TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DR." IDALINA DUARTE GUERRA 
: REGINA CÉLIA DA SILVA ROMEU E 
OUTRO

: DR. CIRO BARBOSA LEAL 
: MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO SUL 
: DR. EDUARDO LANGONI DE OLIVEI
RA
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da Ia Região interpõe 
recurso de revista contra a decisão do TRT da Ia Região que deu 
provimento parcial ao Recurso Ordinário dos Reclamantes para re
conhecer a nulidade com efeito ex nunc dos pactos laborais ce
lebrados entre os Reclamantes e a Administração Pública Municipal, 
em virtude da ausência de realização de concurso público, e condenar 
o Reclamado a efetuar o depósito do FGTS (fls. 75-8).

A insurgência do Recorrente, Ministério Público do Tra
balho, cinge-se aos consectários da nulidade, pretendendo o inde
ferimento dos pedidos veiculados na inicial. Indica violação do art. 
37, inciso II, e § 2°, da Constituição Federal e transcreve arestos à 
divergência (fls. 79-5).

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 91, sem razões 
de contrariedade.

O Recurso de Revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com o último aresto de fl. 80, que encerra tese oposta 
ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do 
contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, 
inciso II, da Lei Maior.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta 
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con
traprestação pactuada".

Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se 
com o Enunciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade 
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas, na medida 
em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que somente o 
pagamento de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação 
pactuada, seria devido.

Na hipótese, contudo, não há pedido de saldo de salário.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 

§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU PRO
VIMENTO ao Recurso de Revista do Ministério Público para julgar 
improcedentes aa pretensões deduzidas na inicial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais ficam isentos os 
Reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-643.252/2000.4 - TRT - 21a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS

: DR.a MARIA DAS LÁGRIMAS ROCHA 
MAIA

: PEDRO GOMES MONTEIRO 
: DR. FRANCISCO PRAXEDES FER
NANDES
D E S P A C H O

O egrégio Regional negou provimento ao Recurso Ordinário 
da segunda Reclamada, mantendo a r. sentença que a declarou sub- 
sidiariamente responsável pelos débitos trabalhistas reconhecidos ju
dicialmente, conforme resumido na seguinte ementa: Responsabili
dade subsidiária. Tomadora de serviços. /I responsabilidade da to- 
madora de serviço, em relação aos ônus trabalhistas imputados às 
prestadoras, é subsidiária, em razão da culpa in eligendo e in vi- 
gilando, não se olvidando que é a tomadora a principal beneficiária 
do trabalho dos empregados das suas contratadas (inteligência do 
Enunciado n° 331, do TST)" (fl. 105).

Inconformada, a Petrobras interpõe Recurso de Revista, 
apontando violação dos arts. 896 do Código Civil, 71, § 1°, da Lei 
8.666/93, 3“, parágrafo único, da Lei n° 5.645/70 e 10, § 1°, do 
Decreto-lei 200/67 e transcrevendo jurisprudência dita conflitante.

Não houve manifestação do Ministério Público.

Como se vê dos termos da decisão regional, o entendimento 
no sentido de que a responsabilidade da tomadora de serviços é 
subsidiária está em consonância com o item IV do Enunciado n° 331 
do TST, alterado em ll.set.2000, passando a vigorar com a seguinte 
redação, verbis: "IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem tam
bém do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n" 8.666/93)".

Em consequência, não se admite tenha a Corte Regional 
incidido em violência à qualquer dispositivo de lei já que a matéria 
foi pacificada pela jurisprudência dominante deste Tribunal, consubs
tanciada no supra citado Verbete Sumular, dando aos dispositivos de 
lei que envolvem o tema a melhor interpretação.

Pelo exposto e com base no art. 896, § 5°, da CLT, não 
conheço do Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.
J UIZ C ONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator
PROC. N° TST-RR-659.506/2000.8 - Ia REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY- 
TACAZES
DR. CELSO HUMBERTO LATERÇA 
BARROSO
JOÃO AVELINO CAMPISTA 
DR. ADÃO GILMAR TAVARES 
D E S P A C H O

Recurso de Revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai entre o Reclamante e a Admi
nistração Pública Municipal, em virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, 
mantendo a condenação no que tange ao pagamento das verbas res
cisórias pleiteadas na reclamatória.

A insurgência dos Recorrentes, Ministério Público do Tra
balho e do Município, cinge-sc aos consectários da nulidade, pre
tendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, julgando-se improceden
tes os pedidos constantes da inicial. Indica violado o artigo 37, inciso 
II e § 2°, da Carta Magna e transcreve arestos à divergência (fls. 57- 
63 e 66-73).

Admitidos os Recursos a fl.76.
Não houve apresentação de contra-razões.
O Recurso de Revista do Ministério Público e do Município 

alcançam conhecimento por divergência jurisprudencial com os ares
tos transcritos a fls.61/63 e 69/71 que encerram tese oposta ao julgado 
hostilizado, quanto aos efeitos da decretação de nulidade do contrato 
celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37, inciso II, da 
Lei Maior, ressaltando, quanto ao saldo salarial, o pagamento segundo 
a contraprestação pactuada.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da 
edição do Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 85 da SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2”, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados se
gundo a contraprestação pactuada."

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o Enunciado da Súmula retro transcrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.

Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em de
corrência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Ju
risprudência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento 
de salário em sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, 
seria devido.

Assim, verificando-se que nenhuma das parcelas deferidas 
constitui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado n° 
363 do TST, direito algum assiste ao Reclamante.

Em vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A , do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do 
Trabalho, em face da Instrução Normativa n° 17 do TST, DOU 
PROVIMENTO aos Recursos dc Revista do Ministério Público e do 
Município para julgar improcedente a Reclamação, invertidos os ônus 
da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2001.
Juiz Convocado VIEIRA DE MELLO FILHO 
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